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REVISTA ACADÊM ICA

A  FORMULA DA EVOLUÇÃO JURÍDICA

I

Mesmo nos momentos em que as theorias reful- 
gem triumphantes, por terem attingido a plenitude de 
sua expansão avassaladoi’a, em que o domínio dellas 
parece definilivamente enraizado, começam a germinar, 
de seu proprio regaço, elementos de modificação ou 
transformação que, pouco a pouco, sarjam-lhe o cor­
po em todas as direcções c preparam-lhes a dissolução, 
si ellas não têm essa resistência adamantina que se op- 
põe secularmente victoriosa aos embates das opiniões 
contrarias, e ás vicissitudes varias que conturbam as 
creações do homem.

O evolucionismo applicado ao direito vae, entre­
tanto, soffrendo o surto dessas collisões, antes de ver 
seu império completamente consolidado em toda a la­
titude da sciencia jurídica.

Algumas rajadas mais fortes agitam-lhe hoje as 
construcções. E’ preciso que examinemos a solidez da 
nau que nos conduz, que reconheçamos si cila poderá 
vencer a violência dos vagalhões e da ventania que 
esfusia-lhe hostil pelas cordagens.

Este exame é tanto mais necessário quanto é cer­
to que alguns espíritos, dos mais fortemente blindados 
por conscienciosos estudos, se têm julgado obrigados 
a oppor, ao evolucionismo jurídico, o embaraço de 
seus reparos críticos. Um delles, jurista dos mais dou­



4 REVISTA ACADÊMICA

tos da Italia contemporânea, evolucionista, experimen- 
talista, como se tem revelado em suas obras valiosis- 
simas, Pietro Cogliolo, querendo evitar que dissessem 
talvez delle que se deixava ir de roldão pela torrente 
impetuosa da moda, escrevia no portico de seus En­
saios: “La evoluzine che é in fronte dcl libro vuol in- 
dicare solamente la via de progresso percorsa de uma 
cosa que sorge e cresce: qualunque idea de esagcrato 
indirizzo filosofico, che forse questa parola puo far 
sospetare, non corrisponde alia nalura de questo la- 
vóro”.

No em tanto, nessa preciosa collecção de escriptos. 
se assentaram muitos dos degraus da evolução jurí­
dica, se desenvolveram sabias disquisições, elucidando 
ponctos da historia intima do direito, de accordo com 
a transformação evolutiva, como a comprehende a 
theoria monistica apoiada nas conclusões do darwinis- 
mo e da philosophia spenceriana.

Outro critico do evolucionismo jurídico é G. Tar­
de, espirito sagacissimo, de um senso critico aguçado, 
criminologista dos mais abalisados; que espargiu suas 
objecções pelos vários capítulos de sua recente publi­
cação:— Les transformations du dr.oit. Também não 
é um adversário do evolucionismo, porém sim um es­
pirito que, não recusando suas sympathias a essa dou­
trina philosophiea, adverte os seus zelosos sectários 
contra as temeridades das gencralisações precipitadas, 
contra a inconsistência de affirmações não comprova­
das por uma serie sufficientemente repetida de obser­
vações. E porque algumas objecções do emérito cri­
tico me pareceu ferirem bem o alvo, entendi que ha­
via necessidade não de ir ao encontro dellas, tuas sim­
plesmente de terçar pela doutrina da evolução que 
julgo capaz de produzir muitíssimo em suas applica- 
ções ao direito, já o tendo vantajosamente transforma­
do em seus fundamentos.

As criticas de Tarde rcçumaram, em sua maioria, 
da leitura que fez da Evolution juridique do operoso 
sociologo francez, Ch. Letourneau. (1) Antes, pois, de 
expor as razões da minha adhesão ao evolucionismo

(1) E vo lu tion  ju r id iq u e  d a n s  les d iverses races hu m a in es. P a ris , 1891.
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jurídico, direi, em poucas palavras, como aquilato o 
valor dessa obra. E’ uma preliminar que, preabindo 
a senda a trilhar neste escripto, dará mais fácil ingres­
so ás allegações que se vão seguir. Não serão as illu- 
sões nem os desvios de alguns experimentadores que 
devam fazer obra contra uma doutrina, liabilitando-nos 
a pronunciar sentença condemnatoria contra sua vali­
dade.

Granel copioso de informações e documentos jurí­
dicos interessantíssimos sob vários pontos de vista, é 
a Evolution juridique de Lelourneau um trabalho alla- 
mente meritorio. Contém grande cabedal de factos, de 
observações, de investigações pacientes. E taes contri­
buições nunca são superabundantes. Ao contrario, se­
rão sempre merecedores de justos eneomios os que se 
derem á tarefa estafante de colligil-os. Infelizmente, 
porém, outro valor real não se pode, em rigor, attri- 
buir ao livro do socioiogo francez.

Os princípios de uma philosopliia elevada não pe­
netram sempre os factos ahi compendiados, illuminan- 
do-os e distribuindo-os em agrupamentos naturaes. E 
nao é porque o materialismo seja improprio para esta 
ordem de estudos, pois que outros, guiados por suas 
doutrinas, souberam construir theorias sobre o direito, 
de uma elevação que emociona quando não avassala, 
de uma belleza que capliva a admiração quando não 
infunde a persuasão.

A ausência desse predicamento poderia ser escu­
sada, por que o auctor podería não ter em mente er­
guer-se ás explanações philosophicas, e ninguém tem 
direito de exigir de um auctor sinão aquillo que elle 
promette claramente dar. Mas, no livro de Lctour- 
neau, um leitor, que não seja excessivamente bonan- 
chão, poderá descobrir equívocos, lacunas e exageros. 
Poderá ver, além disso, que o auctor, não sendo juris­
ta, sente-se embaraçado para explicar certos phenome- 
nos que lhe ferem a vista, mas por um só de seus as­
pectos.

Não me proporei a respigar, minuciando, as fa­
lhas que julgo lobrigar nesse trabalho, a que, aliás, 
não regateio applausos, pelo serviço que prestou á sei- 
encia, offerecendo-lhe meda abundante de materiaes
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que ella certamente aproveitará para as construcções 
que está erguendo. Direi apenas o sufficiente para que 
não se acoime de temerário o juizo que pronunciei a 
respeito.

Ha equívocos disse eu. Ao menos em relação á 
doutrina não é difficil descobril-os. O proprio titulo 
do livro envolve um, pois Evolução jurídica indica al­
guma cousa mais do que nquillo que se contém no 
livro do estimavel escriptor francez. “Elle preoceupou- 
se quasi exclusivamente com o direito criminal, pre­
ceito e processo, como aliás o confessa, quando já bem 
adeanlado no caminho percorrido. (2) Mas destacar 
um ramalho da arvore jurídica importará tel-a toda 
inteira sob á mão? 0 dominio da jurisprudência não 
transmonta as raias do direito criminal? As respostas 
a estas interrogações, que me dispenso de dar por es­
tarem visíveis a todos os olbos, denunciam que, pelo 
menos, o titulo que Letourneau deu a seu livro não foi 
bem talhado para elle.

E verdade que o mesmo auctor havia anterior­
mente estudado outros segmentos jurídicos, em suas 
monograplnas sobre a evolução do casamento e da fa­
mília, da propriedade, da política e da moral. Mas, 
ainda assim, não exgoltou o dominio jurídico, como 
poderá reconhecer quem quer que tenha noções regu­
lares sobre o assumpto. E, além disso, não compre- 
hendo porque se deva recusar o titulo de jurídicas a 
muitas dessas relações, para só concedel-o ás que pro­
cedem do crime e da pena. Familia, propriedade e po­
lítica i ncontestavelmente têm, como a criminalidade e 
a penalidade, um aspecto jurídico ao lado de outro 
puramente social, o que não é admiravel quando o di­
reito é um phenomeno social.

Mas, então, ou aquellas outras monograplnas fo­
ram escriptas sob o impulso de outro methodo ou 
existe um equivoco palpavel no titulo adoptado para a 
que se occupa com o direito criminal, ou, melhor, com 
a penalidade.

Compare-se a evolução jurídica do sociologo fran­
cez com a que nos traça Hermann Post em seus

(2) Evolution jurlá ique, pag. 420 
pa rticu lié rem en t in te té t á  co n n aitre ” .

"c ’est le drc-it crlm inel que nous avons
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Grundlagen des Rechts. Aqui o direito e seus institu­
tos se destacam, se erguem, se destendem, se transfor­
mam, deante de nossos olhos, como si estivessemos as­
sistindo ao processo continuo em que se agitam, desde 
os remotíssimos tempos em que foram esboçados pela 
primeira vez, até nossos dias. O másculo pensador e 
erudito jurista allemão, senhor de seu assumpto, mar­
cha erecto e sem hesitações, porque sabe onde vae e a 
que vae. Letourneau, ao contrario, parece embaraça­
do deante da congerie dos factos que tem deante de 
si, e hem se vê que lhe custa arrumal-os nos logares 
convenientes. Finda a leitura da obra, não ficam gra­
vados lucidamente no espirito os rastilhos que descre­
veram os costumes c as leis criminaes atravez dos 
tempos. Só por uma operação mental sua, por esforço 
proprio, poderá o leitor retraçar essa evolução.

Esse primeiro equivoco se prende a um outro. 
Letourneau quer suspender o direito no momento em 
que elle de faclo puramente hiologico se transforma 
em phenomeno sociologico, e enfrenta com a acção 
reflexa, que se lhe afigura o plasson de onde se des­
prendeu o direito. “0 instincto reflexo de defesa, diz 
elle é a raiz biologica das idéias de direito e de justi­
ça, pois que elle é base mesma da primeira das leis, a 
lei de talião”. (3)

Visivelmente o escriptor só tem deante dos olhos 
o direito criminal.

E’ exacto, penso eu, prender o que hoje chama­
mos direito criminal a esse poderoso instincto da con­
servação individual, mas nyo será completo quem se 
detiver ahi, quem com elle se contentar. O investiga­
do1'. arguto e paciente descobrirá que muitos institutos 
jurídicos são irradiações desse mesmo núcleo. A pro­
priedade e a suceessão ahi vão ter. Muitos dos direi­
tos pessoaes remontam egualmente até lá. Porém ha 
um outro instincto, o sexual, que fez a familia, de 
onde surgiram as formações sociaes mais vastas, e que 
não pode ser olvidado, no estudo da embryogenia do 
direito criminal, pois que seu aspecto social, que é hoje 
prepondeiante e que existiu, embora muito restricto,

(3) Op. c it .  pag . 10.
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desde os primeiros momentos, não pode recusar essa 
origem.

Si o direito alonga suas raizes até o dominio da 
pliysiologia, é preciso reconhecer também tpie elle é 
um phenomeno essencialmente social, e que são as 
acções e reacções agitando a alma humana dentro da 
sociedade,o s ingredientes que transformam puras im- 
pulsões physiologicas em normalisações jurídicas.

Ila lacunas na Evolution juridique, disse eu tam­
bém. Apontarei a ausência do homem prehistorico. 
Pouco delle nos resta, em relação ao direito, é certo; 
e se poderá também dizer que os costumes dos selva­
gens acluaes são perfeitamente apropriados para o pre- 
lienchimento dessa falha. Mas a quem traça a evolu­
ção do direito criminal, não é licito desconhecer que 
essa pagina da prehistoria já foi abordada direetamen- 
te e não em pura perda.

Ainda que não se desse ao incommodo de resto- 
lliar por esse terreno salaro, duas phrascs ao menos 
devia-se esperar de Letourneau, em referencia a esse 
momento da evolução jurídica.

E outras lacunas se abrem aqui e ali pelo corpo 
do livro. Por exemplo, si lia capítulos plenamente sa- 
tisfaetorios, como os que se dedicam ao direito egyp- 
cio e chinez, entre outros, os ha lambem despropor- 
cionalmente ligeiros.

Quanto aos exageros de que falei, basta-me apon- 
clar o capitulo consagrado ao direito romano, onde 
elles borbulham a cada pagina, porque o povo roma­
no, que foi jurista e imperialista, em dada epocha de 
sua vida, lhe é particularmente antipathico.

Confrontando o direito romano coar o de outi'os 
povos, não vè Letourneau porque mereça elle os en- 
eomios (Iue lhe vem, de longo tempo, repetindo a hu­
manidade. A “prodigiosa fortuna” desse direito, pen­
sa elle, é devida, em primeiro logar “á fortuna polí­
tica de Roma que impoz seus codigos aos povos ven­
cidos e subjugados, apresentando-os na poncta de sua 
espada victoriosa. (4) Em segundo logar, o successo 
do direito romano resulta, “em grande parte, de seus 
proprios defeitos, das ridículas minúcias do seu pro-

(4) Op. c i t . pag . 396.
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cesso, razão unica de ser de um povo inteiro de le- 
gistas, sem o auxilio dos quaes, um profano não pode- 
ria se aventurar no mattagal das formalidades le- 
gaes”. (5)

Mas isto é um puro desabafo, em que se objur- 
gam legistas de todos os tempos, e principalmente os 
romanos que são os representantes por excellencia da 
classe. Não nos demos por offendidos nós outros os 
que cultivamos este horto mal conhecido do direito, e 
aparemos o golpe vibrado contra esse excelso monu­
mento do direito romano, com as palavras cheias de 
nobreza e verdade de um insigne mestre: “Che si si 
domande per ultimo, qual sia stalo il valore intrínse­
co di questa giurisprudenza, non será exagerato il res- 
pondere, clTessa é 1’opera piu elevata e perfela dello 
spirito romano. In essa si contemperano mirabilmen- 
te il senso pratico e il coppo d’occhio teorico, la ma­
téria e la forma: né é da íar maraviglia, che i fram- 
menti degli scritti dei giurisconsulti romani rimanga- 
no anclie oggi la migliori scuola dei giurisla. (0)

Um tanto mais confortados depois da meditação 
deste bello trecho de um pensador verdadeiramente 
notável, podem os juristas voltar á leitura da objur- 
gatoria de Lctourneau, e notarão, sem custo, que, afi­
nal ella só falsamente tem por si o esteio de uma con­
firmação histórica. Effectivamente não é, em rigor, 
exacto que os romanos impozessem sempre seus codi- 
gos aos vencidos, nem é verdade que por tal motivo 
somente é que os modernos os veneram como gran­
diosos monumentos de previdente experiencia e de ló­
gica rigorosa. Ao contrario, nos al'firma a historia al­
guma cousa de diverso.

O império romano cahiu desfeito, esphacelado 
pelas hordas harbaras que se despenharam do norte. 
A principio pareceu que o direito e toda a civilização 
romana se haviam afundido naquelle desastre que an- 
niquilara um mundo. Mas viu-se depois que a civili­
zação não desapparecera de todo e que o direito ro­
mano continuara a subsistir, como lei, sob o dominio

(5) Op. c it .  pag . 396.
(6) —Gutdo P ad e lle tl. — H istoria dei d ir itto  romano, con note  de Pletro  

C o g l io lc 2.“ ed . F irenze, 1885, pag . 419.
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dos barbaros, e que estes, por ultimo, o adoptaram 
fuudindo-o com seus costumes naciouaes. E’ desta fu­
são, imposta, não pela força das armas victoriosas, mas 
pelo valor incontestável de uma cultura superior, que 
procedem os direitos, as legislações dos povos occiden- 
taes. Accrescente-se a acção dos cânones da egreja e 
se poderá, sem receio, affirmar que é essa a verdade 
histórica, bem conhecida pelos juristas que não se li­
mitam mais hoje, como nos séculos XII a XV, a “fa­
zer a exegése dos textos” e aos quaes não são novida­
des nem a comparação nem a historia.

Não irei por deante. Os defeitos apontados na 
Evolution juridique, e outros mais que nella se encon­
tram ainda, não a tornam por certo imprópria para o 
estudo, e eu já disse que a considero valiosa, mas fa­
zem com que não seja ella uma obra representativa, 
o lúcido transumpto do evolucionismo jurídico. São 
achegas, não doutrinamentos que alli devemos todos 
procurar.

Mas quaesquer que sejam as impressões produzi­
das por esse livro, é incontestável que a realidade da 
evolução nelle se attesta irrecusavelmente.

II
Já por mais de uma vez live occasião de expor a 

evolução jurídica, (7) ora encarando-a por um aspe­
cto, ora por outro, sem que uma vez só se levantasse 
deante de mim um íacto capaz de infirmar as gene- 
ralisações e as applicações dessa grande lei, que resu­
me, para nossa sciencia hodierna, o modo de existir 
do universo. Hoje venho apenas accrescentar algumas 
considerações novas a affirmações já feitas e princi­
palmente tentar estabelecer uma generalisação que 
synthetise, em traços rápidos, porem sufficientemente 
claros, incisivos, toda essa laboriosa ascenção do direi­
to humano, desde sua apparição indisciplinada sob a 
íorma de força physica, de força pessoal “creando e 
protegendo seu campo de acção”, segundo a plirase 
Jhering, até suas transfigurações mais idealisadas da 
consciência ethico-j uridica actual.

(7) Vide princ ipa lm ente  as m inhas Contribuições para a h istoria  do D i­
reito,, In troducção, n a  R evista  Acadêm ica, 1891, Ns. I e II..
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Si é possível uma generalisação para a cultura hu­
mana considerada em seu conjuncto, deve-se presup- 
por egualmente uma para as suas facetas variadas, 
entre as quaes occupa togar vasto e saliente o direito. 
E’ certo que as tentativas de reduzir a civilização a 
uma formula geral, bastante ampla para ennnoldurar- 
ihe todas as oscillações e recuos, não tem sido com­
pletas nem satisfactorias. Mas o facto geral da trans­
formação e do aperfeiçoamento da sociedade e dos in­
divíduos que a compõem está definitivamente estabe­
lecido, e, consequentemente, se tem como incontestá­
vel que o homem evolue melhorando, e que essa evo­
lução se opera não por movimentos isoclironos, porém 
desegualmente, por todas as faces possíveis da vida 
humana social ei ndividual.

Airtes, pois, de contemplar directamente o facto 
jurídico tal como ellc se tem apresentado no mundo, 
em epochas e raças differentes, já o investigador con­
temporâneo acha-se habilitado a presuppor que, tam­
bém neste dominio, os phenomenos são impulsados 
por uma força immanente que os transforma e aper­
feiçoa. Depois de uma longa e cuidadosa observação 
dos tactos, esse principio, estabelecido deductivamente, 
terá encontrado plena confirmação- acredito eu. E, 
synthetisando, generalisando suas observações, o juris­
ta poderá reduzil-as a princípios capazes de indicar a 
orientação do evolucionismo juridico.

0 que se vae seguir é uma tentativa desse genero 
que poderá ser falha como tantas outras; mas não im­
porta. Ao menos até o momento presente, julgo-a em 
condições de traduzir a realidade dos factos.

Não tenho em vista sinão o direito em si, como 
phenomeno social, modo de viver da sociedade huma­
na, e não o direito idéa, o direito sciencia. A idéa do 
direito evolue egualmente na consciência dos povos e, 
principalmente, na concepção dos philosophos, mas 
embora reaja sobre as regras positivas do direito dis­
ciplina social, e deste receba directas influições, com- 
tudo vive e desdobra-se em campo diverso e por' modo 
diverso.

Si de um golpe de vista procurarmos abranger o
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vasto pelago do direito humano irregularmente ondea- 
do e tauxeado de sombras que fazem suspeitar alxys- 
mos, apezar de ainda não possuirmos uma historia 
geral do direito, apezar das variações de aspectos que 
ali se destacarem, apezar das obscuridades que nos lião 
de impedir a penetração da vista por um horizonte 
largo, haveremos de reconhecer que se tem dado um 
desdobramento gradual nos costumes jurídicos e nas 
legislações que constantemente se transformam e ten­
dem a melhor adaptar o homem á vida social, unica 
em que eile poderá vantajosamente luetar com a na­
tureza. Esta é a teleolosis suprema do direito: asse­
gurar á sociedade as condições de sua existência e, 
pela sociedade, tornar possível a vida humana fóra 
dos limites da pura animalidade. E elle evolue- solici­
tado por essa finalidade, aproximando-se mais e xxiais 
desse alvo que lhe foge incessantemente, de dia a dia 
mais perto, porém nunca attingido. Para esse fim tra­
balham, mais ou menos inconscientemente, os legisla­
dores, os juristas, os pliilosophos, os applicadores da 
lei e mesmo os povos.

Mas, para conseguir esse desideratunx remoto, o 
direito descreve tres ordens de desdobramentos em sua 
marcha evolutiva, as quaes se unificam convergindo 
para o mesmo fim. Assim a historia mostra que a 
evolução do direito se tem effeetuado: a) pelo i-eco- 
nhecimento de um numero de mais em mais avulta- 
do de dii’eilos attribuidos a cada pessoa: b) pelo alar­
gamento progessivo das garantias jurídicas, que são 
concedidas a um maior numero de pessoas; c) pela 
segurança sempre crescente dos direitos reconhecidos.

E’ uma desenvolução triplice, reálisada por tres 
movimentos differentes, embora norteados pai'a o mes­
mo polo. Pelo primeiro, o direito cresce, avoluma-se, 
como uma celluia, dentro de certa espliera que é o seu 
morphoplasma. Depois, pelo segundo, o direito se vae 
expandindo a novas classes de indivíduos até abranger 
a totalidade dos sei-es humanos, ü  terceiro movimen­
to, que se poderá chamar de reforço- vae consolidan­
do as conquistas i'ealisadas pela acção intensiva dos 
outros dois.

Consorciadas essas tres evoluções parciaes, valori-
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sam, de mais em mais, os indivíduos perante a socie­
dade, acommodam-nos mais ás necessidades desta, e, 
ao mesmo tempo, conservam o roboram a existência 
dos grupos sociaes.

A’ razão e á historia cabe confirmar a exactidão 
das affirmações que acabam de ser feitas Consulte- 
mol-as.

Como, nos frimeiros momentos da existência so­
cial, o indivíduo é fraco para resistir, para luctar con­
tra as oppressões múltiplas da natureza, contra os ata­
ques reiterados de seus similhantes, de seus visinlios, 
e só a collectividade terá capacidade sufficiente para 
não succumbir fatalmente a esses asperrimos embates, 
ella deve absorver o indivíduo para protegel-o, garan- 
til-o, conserval-o, para manter a vida mesma da espe- 
cie. A proporção, porém, que a humanidade vae con­
seguindo dominar-se e dominar a natureza externa, as 
condições mudam, o indivíduo reconhece que pode dis­
pensar uma tutela social tam rigorosa, que é capaz de 
empenhar-se na lucta por si, e só necessitando da pro­
tecção social em certos momentos, vae-se-lhe reconhe­
cendo, dia a dia, maior numero de direitos, esses di­
reitos vão sendo cercados de mais serias garantias, e 
se vão extendendo das classes privilegiadas ás camadas 
inferiores da população.

Esta é a marcha, a evolução que tem seguido o 
direito aryano; que se pode reconhecer também no 
direito semitico, embora não se haja desenvolvido tan­
to, e offereça maiores oscillações e mais largas solu­
ções de continuidade; e não seria difficil indical-a em 
qualquer outro grupo jurídico, si não nos preoccupas- 
semos demasiado com retardamentos e excepções par- 
ciaes. Esta é a marcha do direito como podemos des- 
prcndel-a da historia geral das conquistas que o ho­
mem tem rcalisado sobre o planeta que lhe foi dado 
por habitação, e é também a marcha de cada direito 
nacional e de cada ramo de direito, pois que é bem 
verdade que a òntogenese synthetisa sempre, em traços 
rápidos, a pliylogenese. Não tenhamos olhos somente 
para ver divergências, e não haverá difficuldades em 
reconhecermos a exactidão do que fica affirmado.

Realmente, vistos de pertos, sob o vidro de au-
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gmento do analysta, muitos phcnomenos, que á dis­
tancia nos parecem similhantes, se afastam em diver­
gências mais ou menos profundas: porém é preciso 
saber olhar do alto para abranger os grandes linea- 
mentos dos factos e das cousas. A crusta da terra não 
se enruga em montanhas altíssimas, não se cava em 
valles irregulares, asymetricos, e, no cmtanto, esses 
levantamentos e depressões impedem-nos de dizer, com 
verdade, que a terra é uma espheroide? Não se di­
luem, não se apagam todas essas desegualdades na 
grandeza nivelladora do planeta, cuja forma se desta­
ca nos traços geraes dominantes?

I I I
Deixarei de lado a historia do direito entre outros 

povos e, para mais facil reconhecimento dos factos, 
procurarei verificar si o romano e o germânico con­
firmam as generalisações indicadas aqui como sendo 
o resumo da marcha evolutiva do direito. Si para 
esses direitos de cuja fecunda combinação nasceu o 
dos povos occidentes, aquellas proposições forem ver­
dadeiras, si indicarem realmente o elance dessas duas 
vergonteas mais vivazes do direito aryano, é que ellas 
são egualmente exaclas para todo esse grupo jurídico 
A presumpção ó forte, pelo menos.

Decomporei o direito em suas duas faces, a obje- 
ctiva e a subjectiva, e examinarei si, por cada uma 
dellas, se effectuou o desenvolvimento, segundo affir­
mei: l.° pelo reconhecimento de um numero de mais 
em mais avultado de direitos attribuidos a cada pes­
soa; 2.° pelo alargamento progressivo das garantias 
jurídicas, que são concedidas a um rrlaior numero de 
pessoas; 3.° pela segurança sempre crescente dos di­
reitos reconhecidos.

Seja a face objectiva do direito a primeira ob­
servada.

No primeiro momento da vida jurídica, ainda não 
existe uma norma de agir, nem escripta nem consue- 
tudinaria. Os indivíduos como as tribus, procuram 
realizar seus interesses por suas próprias forças ou 
pelos esforços combinados dos que têm interesses com- 
muns. Si taes interesses se harmonisarem com os da
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collectividade serão definitivamente victoriosos e cons­
tituirão o primeiro elemento da formação do direito.

O direito romano conservou, em sua linguagem, 
vestígios notáveis desse periodo indisciplinado em que 
a actividade de cada um era protegida e assegurada 
por sua energia physica, em que o direito ainda não 
se desaggregára do grosseiro involucro da força. O 
diamante jazia ainda nas dobras do cascalho.

As palavras mancipium, manus, no sentido de po­
der, emere, proedium, são bastante eloquentes e von 
•Thering obrigou-as a depor longamentc no sentido de. 
provar a verdade do facto a que acabo também de re­
ferir-me (8) Tito Livio (V. 31) já dissera: se in armis 
jus ferre et omnia fortium virorum esse.

A mesma característica se assignala no direito ger­
mânico das epochas originaes, em que as tribus o con­
cebiam como um estado de paz, entre as forças indi- 
viduaes collidentcs. 0 direito para o germano é bem 
o desenvolvimento de sua energia physica, do esforço 
muscular do indivíduo ou de grupos de individuos, 
mas, associando-se, esses individuos reunem suas for­
ças e se promettcm reciproca mente uma trégua inde­
terminada, para que possam melhor conseguir seus 
fins c luctar contra os atIaques extranhos. Assim, as 
tribus tomam o caracter de associações de paz (Frie 
densgnossenschaften), o direito é a pacificação das 
metas quotidianas (Frieden) ou, como diz H. Post, “a 
paz que se garantem mutuamente os co-associados” . 
(9)-

Esse equilíbrio introduzido pela pacificação dos 
individuos associados em tribus ou classes ou outros 
grupos limitados, já inicia outro estádio jurídico. An­
tes de chegar lá, é preciso deixar constatado que nessa 
primeira épocha da formação do direito não podia o 
indivíduo ter sinão um valor social ainda muito exí­
guo, e, consequentemente, poucos são os direitos que 
se lhe reconhecem, poucas as garantias que se lhe con­
terem aos interesses, si é que se pode realmente falar

dou pela  energ ia  pessoal, pela  fo rça  lue tan d o  
(9) G rundlagen , c it. p ag . 86.

P rin c ip a lm en tc  
i dos rom anos, 

povo se íu n -
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de direitos, em um tal momento de vida social. E 
esses poucos direitos confiados a defesa indisciplinada 
dos musculos mais rijos, são o apanagio de poucos in­
divíduos, porquanto cada tril>u só os reconhece den­
tro de sua própria espliera e, ahi mesmo, como o qui­
nhão de entes privilegiados pela força e pelos laços de 
sangue. Os extrangeiros, os escravos, as creanças e 
mesmo as mulheres não se consideram associados nesse 
pacto jurídico, não têm valor social, estão excluídos, 
de todo ou em parte, dos direitos que já então conse­
guiram medrar. E nem é para causar extranheza esse 
exclusivismo, quando, em épochas posteriores, mais 
prosperas, mais cultas e de uma organisação social 
mais consolidada, elle ainda viceja robusto, como plan­
ta que se expande em clima e solo apropriados.

Da própria lucta empenhada entre os indivíduos, 
surgiu a directriz do direito, obscuramente reflectido 
na consciência dos indivíduos dotados de intcllectuali- 
dade mais poderosa. Desde que o interesse individual 
assegurado nela força coincidia com o interesse da col- 
lectividade firmava-se definitivamente e transformava- 
se em direito- Os casos similhantes vindo posterior­
mente já encontravam a trilha traçada, e menores dif- 
ficuldades se oppunham á sua affirmação e reconhe­
cimento. Formou-se assim, pouco a pouco, uma ath- 
mosphera juridica que das individualidades selectas 
se propagou para as inferiores, de modo que os chefes 
de familias, os patriarclias, os cabos de guerra, quan­
do, no segundo periodo da formação do direito, pro­
feriam suas sentenças, encontravam, nos fastos da vida 
do grupo social a que pertenciam, alguma situação 
analoga, ou na própria consciência uma orientação for­
mada pela successão dos factos nella infiltrados e ex­
tra etn dos sob a forma de associação de idéas e de sen­
timentos. Não havia ainda o costume, mas a consci­
ência dos chefes estava mais ou menos adaptada, in­
clinada, affeiçoada a se decidir por motivos consoan­
tes com o direito. Entretanto, comprehende-se bem 
que esse aperfeiçoamento não podia absolutamente ser 
tal qual excluísse o arbítrio. Não, por certo. Bem lar­
ga era a parte do arbítrio, então, porque o kosmos ju­
rídico mal se desprendera da nebulosa primitiva, mas
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tendia sempre a deminuir até que a generalisação das 
sentenças (themistes, judicium regis) creando o costu­
me jurídico, o direito consuetudinario, o reduziu a pro­
porções menores.

Estes dois estádios da formação do direito são ca- 
racterisados, na historia do direito romano, pelos ju­
dicia regis, judicia domestica e pelos mores majorum, 
isto é, pelo direito objectivado nas sentenças dos reis 
e dos paes de familia, e nos costumes dos antepassa­
dos. (10)

Os germanos, ao tempo de seus primeiros conta­
ctos com os romanos, achavam-se justamente no mo­
mento de transição entre o periodo das sentenças e o 
do costume, sendo que este já preponderava, apresen­
tando uma rica variedade de formas jurídicas, a pon- 
cto de Tácito poder dizer: — plusque ibi boni mores 
valent quam alibi bonae leges.

Com a constituição do direito costumeiro as ga­
rantias dos interesses jurídicos adquirem uma seguran­
ça mais real, mais visível e todas as relações entre os 
indivíduos offerecem um caracter de maior estabilida­
de. As fluctuações e indecisões do periodo anterior se 
esgarçam, se contrahem e tendem a ser eliminados.

Esse alvo c plenamente conseguido com a lei es- 
cripta que dá maior fixidez, certeza e segurança ao di­
reito. E’ um momento particular do direito escripto 
aquelle em que as leis se organisam em codigos, que 
realisain um verdadeiro progresso, dando ao direito 
escripto o máximo grau de clareza e simplicidade, que 
são predicamentos inextimaveis para as normas jurí­
dicas, pois que requintam os elementos de certeza e 
segurança do direito.

As leis escriptas appareceram cedo em Roma, co­
existindo com os costumes que afinal foram elimina­
dos A primeira codificação que ahi appareceu foi a 
lcx duodecim tabular um, publicada nos annos 303 e 
304 antes de Christo.

Foi justamente nesse tracto de tempo em quò sur­
giram as leis escriptas até a codificação das doze ta-

(10) As leges rcgiae, co llecc icnadas m ais  ta rd e  p o r P ap tru s , cão c o n lu n - 
c tam cn te  sen te n ç a s  e o rdens dc re is , preceitos , religiosos, costum es e a lgum as 
| f is Propriam errte  dícta,s' '1evid'*s aos ú ltim os re is. (H ist. dcl d ir itte  romano  
dc P ad e llc tti, pag. 101, n o t. B) .



18 REVISTA ACADÊMICA

boas que se deram as luctas mais temerosas entre a 
plebe e o patriciato, aquella esforçando-se por escalar 
a cidadela da plenitude do direito e este defendendo 
seu monopolio por todos os modos a seu alcance, a 
força, a astúcia, as concessões parciaes. Essas leis as- 
signalam, quasi todas, um levantamento dos espolia­
dos plebeus, que obtêm magistrados seus, os tribunos, 
que conseguem ver os plebiscitos, começados por uma 
usurpação, se transformarem em fontes do direito, 
obrigando a todos, sem distineção. Mas foi a lei das 
XII taboas, que consolidou, n’uma construcção inaba- 
lavel a expansão das garantias jurídicas aos plebeus, 
fundindo os direitos das duas classes de cidadãos ro­
manos. Foi essa codificação, um evento de tam gran­
de valor para a população romana, que os rapazes de- 
coravam-na nas escolas como um carmen necessarium, 
que mesmo depois da publicação do edictum perpe- 
tuum ainda continuou a ser o codigo fundamental de 
Roma, e que os escriptores sempre se referiam a ella 
em termos de reverencia e calido enthusiasmo. Admi- 
ror nec rerum solum, sed verborum elegantiam, ex­
clama Cicero; fons omnis publici priva tique juris, sen­
tencia Livius.

Tudo isso significa que o direito adquirira uma 
forma naturalmente mais perfeita, mais firme, mais 
exacta, mais garantidora dos interesses, abrangendo 
maior numero de relações e, sobretudo, estendendo-se 
de uma classe privilegiada a totalidade dos cidadãos 
romanos

No direito germânico, a forma escripta começou 
a apparecer do século V em diante, determinada pela 
necessidade de proteger os indivíduos em um momen­
to em que se misturavam, na Europa, populações de 
raças, costumes e cultura differentes, e também pela 
necessidade de se tornar mais forte em frente ao mo­
vimento invasor da lei romana mais polida e mais 
completa. Era impossível desalojar o direito romano 
dos paizes conquistados pelos germanos, comprehen- 
deram-no os barbaros, mas para que o direito nacional 
costumeiro succumbisse em conflicto com o romano 
escripto, foi preciso dar-lhe consistência, modalidade 
tangível e permanente, reduzindo-o a forma escripta.
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Porém os germanos não tiveram um codigo em 
que consolidassem o seu direito. A lex salica, a bur- 
gundionum, a dos wisigodos, colleccionada pelo rei Eu- 
rico, e todas as outras, são leis condensando os costu­
mes especiaes de cada uma dessas tribus germânicas, 
leis de caracter pessoal e não territorial, isto é, regu­
lando as relações dos que procediam dessas tribus e 
não as de todos os que habitassem o território por 
ellas occupado. Mesmo o Edictus dos lombardos, apc- 
zar de apresentar alguns dos caracteres que devem 
exornar um codigo, não se levantou á altura de uma 
excepção ao que acaba de ser affirmado. Quanto ao 
codigo wisigithico, é incontestável que já pertence a 
uma categoria outra. E’ um verdadeiro codigo territo­
rial e, apezar dos defeitos que lhe aponctou Savigny, 
um valiosissimo repositorio de preceitos jurídicos, ao 
qual se vão prender, como tronco ancestral commum, 
as legislações portugueza, bespanhola e ibero-ameri­
canas. Mas não é um codigo germânico cm sua essên­
cia. E’ uma fusão de tres correntes jurídicas differen- 
tes, a germanica, a romana e a canônica, a primeira 
fusão consciente e systematica a que se submetteram 
esses systemas jurídicos na Europa medieval.

Ainda hoje, decorridos tantos annos, realisadas 
tam grandes transformações etlmicas e culturaes, ain­
da hoje, a raça germanica encontra embaraços para 
effectuar a systematisação dc seus codigos de direito 
privado.

I I I

Encaremos agora a ou Ira face do assumpto, a evo­
lução do direito subjectivo, do direito poder de acção. 
Effectuando-se elle necessariamente pela força, nos 
tempos primitivos em que Themis ainda dormia nas 
trevas do increado, c estando a força principalmente 
nas aggremiações associativas, comprehende-se facil­
mente que, na generalidade, os direitos que se foram 
affirmando começaram por ser collectivos, communs.

O campo restricto em que se affirma a individua­
lidade das pessoas, consideradas em separado, tem de 
ser traçado e defendido pelo desenvolvimento de sua
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potência muscular. Assim, pois, a norma e a faculda­
de se encontram no mesmo ser, o indivíduo ou a col- 
lectividade, e apparecem simultaneamente. E é das 
affirmações successivas do poder de agir que afinal a 
norma se destaca, constituindo o molde dentro do 
qual tem de ser vasado, d’ahi em deante aquclle mes­
mo poder.

Dá-se na vida juridica, então um phenomeno si- 
milhante a esse que se observa no mundo physico. As 
aguas pluviaes descendo pelas encostas das montanhas 
e internando-se pelos campos em procura do oceano 
que, ao longe, muge, regouga e as attrahe, vão, pouco 
a pouco, rasgando os sulcos, dentro dos quaes hão de 
para sempre deslisar canalisadas, submettidas, discipli­
nadas.

Avançando um pouco, a historia nos mostra o di­
reito partilha de um pequeno, limitadíssimo numero, 
dentro de cada pequena aggremiação social.

Em Roma, vemos o povo dividido cm classes: l .a, 
os patrícios e plebeus, aquelles gozando da plenitude 
dos direitos, estes privados de muitas das mais impor­
tantes prerogativas jurídicas; 2.a, os clientes, em uma 
posição ainda inferior á dos plebeus; 3 a, os escravos 
completamente despidos de valor jurídico, ao menos 
nos primeiros tempos; 4.a, os extrangeiros que, em­
bora livres, não tomam parte na connnunhão juridica.

Em cada familia, o chefe dispõe de uma auctori- 
dade soberana, lhe estando subordinados os filhos, as 
mulheres, os libertos, os clientes c os escravos-

Lenta, custosa, mas progressivamente, a luz do 
direito se vae expandindo e descendo dos cimos da 
montanha occupado pelos patrícios,' para os flancos, 
onde estancia a plebe, attinge as fraldas onde demo­
ram os extrangeiros e penetra nos antros, onde se an- 
kylosa e animalisa o escravo.

Realmente esse movimento de dilatação juridica é 
manifesto. A plebe, que fora a clientela manumetti- 
da, segundo o conjecturar de Mommsen e Rudolf von 
Jhering, e que por longo tempo rugira raivosa cm tor­
no do redueto impenetrável do direito, que os patrí­
cios defendiam unguibus et rostris, vae, pouco a pou­
co, se guindando ou se insinuando pelas brechas, até



revista acadêmica 21

que um dia se vê dentro do recinto sagrado. Não in­
sistirei sobre este assumplo que já foi exposto ante- 
riormente.

Os clientes dcsappareceram incorporados na ple- 
be; os libertos vão perdendo, pouco a pouco, as descon­
siderações resultantes de sua primitiva condição e se 
elevando á posição reservada aos ingênuos; os filhos sur­
gem de uma incapacidade absoluta para as relações do 
direito civil, e alcançam uma capacidade restricta, que, 
dia a dia, se alarga; a mulher, a principio tutelada per­
petua, sabindo da potestas do pater para a manus do 
marido, se liberta desse enelausuramento aspliyxiante, 
e, si não se ergue ao pleno gozo da liberdade e da ca­
pacidade civil, adquire uma situação mais digna e mais 
lolgada do que a que lbe era marcada pelo vellio di­
reito.

Quanto ao extrangeiro, o caso é tam instructivo. 
que julguei conveniente destacal-o, em plano mais 
aproximado do espectador. Nesse agrupamento de re­
lações juridicas que se entretecem entre nacionaes e 
extrangeiros, a evolução assume uma evidencia irre­
cusável aos olhos dos mais obstinados incrédulos.

Do exelusivismo jurídico dos primeiros povos que 
eirciim muravam o direito com o principio da naciona­
lidade, rigido, impermeável e inflexível nessa épocha, 
da completa ausência de direitos, desse estado especial 
que os allemães chamáram liechtlosigkeit, no qual 
eram relegados quantos não haviam nascido no terri- 
torio nacional, ou no grêmio da tribu, a evolução co­
meçou a elaborar um instituto novo: a egualdade dos 
direitos civis entre os indivíduos, qualquer que seja sua 
origem.

A principio, se fizeram concessões que ladeavam 
abrandando os rigores do direito. E’ o período da hos­
pitalidade. Depois permittiu-se ao extrangeiro a frui­
ção dos direitos civis, sob a egide de um nacional. 
Mais tarde uma limitada esphera de direitos lhe é fran­
queada (o connubium, o commercium) e dentro delia 
poderá elle agir livremente sob a protecção das aucto 
i idades do paiz. E, pouco a pouco, sob a benefica in­
fluencia do jus gentium, essa esphera se alarga, sem­
pre mais e mais, até o desmoronamento do império.
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E’ verdade que a antiguidade não viu o ultimo desdo­
bramento desse instituto, que só modernamente tez 
eclosão nas legislações mais adiantadas, pelo estabele­
cimento da egualdade civil entre indígenas e alienige- 
nas. Isso mesmo prova a continuidade da cultura bu- 
mana. Os modernos nada mais fizeram do que prose- 
guir no caminho aberto pelos antigos.

A exposição que acabo de fazer mostra o alarga­
mento do direito romano que foi, dia a dia, extenden- 
do-se a maior numero de pessoas cujos interesses se 
lhe vinham abrigar no vasto grêmio protector, e que 
lhes foi concedendo um poder de acção cada vez mais 
intenso. Seria facil mostrar que esse movimento in­
tensivo e expansivo do direito romano foi acompanha­
do pela ássecuração, de mais em mais completa, das 
faculdades jurídicas reconhecidas. Mas uma ultima 
exemplificação mostral-o-á em especie, corroborando 
as asserções anteriores.

Esta exemplificação poderá fornecer o desenvolvi­
mento dos diréitos aggregados ao instituto da cida­
dania .

Mesmo depois que os plebeus adqueriram a egual­
dade civil e política com os patrícios, os privilégios e 
honras immanentes á qualidade de cidadão romano, 
civis romanus, eslava adistricta aos habitantes da urbs. 
Mesmo os italianos e os latinos estavam excluídos 
dessas regalias próprias do jus quiritium ou do jus 
civile, como foi mais tarde chamado o direito proprio 
dos cidadãos romanos, proprium civium romanorum. 
Somente o cidadão romano tinha o connubíum, o com- 
mercíum, a testamenti íactío, somente elle podia usar 
da legis actio.

Os latinos e os socios, porém, obtiveram cedo o 
connubium e o commercium, mas, mesmo assim, lhes 
faltavam algumas formas da capacidade civil como a 
legis actio.

O titulo de cidadão romano começou depois a ser 
concedido, como por acto de magnanimidade, em re­
compensa á fidelidade dos súbditos. Lisboa, desde o 
tempo de Cezar, gozou desse privilegio.

Os italiotas, depois de muitas reclamações inatten- 
didas, tomaram armas, revolucionaram toda a penin-
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sula, e o resultado dessa commoção social foi a lei 
Julia de civitate (anno 644) garantindo o jus civile a 
todos os que se conserváram fieis a Roma, e, depois, 
a lei Píautia Papiria, estendendo-o mais largamente a 
Iodas as cidades federadas.

Da llalia espraiou-se o jus eiviurn romanorum á 
Gallia, á alguns municípios da liespanha e de outras 
províncias, até que Antonio Caracaia realisou a aspira­
ção que se conuensava, de muito tempo, em toda a 
vasta extensão do império romano, ampliando a todos 
os súbditos livres, então existentes, o direito de cidade.

No direito germânico, o movimento é perfei la­
mente similar. A principio, cada tribu continha cama­
das estratificadas de população, a cada uma das quaes 
se conferiam direitos differentes. No alto, estancea- 
vam os nobres, que gozavam de considerações espe- 
ciaes, de onde sabiam os reis e os mais galardoados 
funccionarios públicos. Logo em seguida, vinham os 
homens livres, pouco distanciados dos nobres, e que, 
com elles, estavam habilitados para exercer o direito 
de propriedade, tomar parte nas assembléas populares, 
conduzir armas, usar de talião ou exigir o Wergeld e 
conservar a loura cabelieira intonsurada e livre. Abai­
xo, os não livres, que permaneciam no mundium do 
senhor ou passavam ao do príncipe, que não podiam 
ser proprietários nem exercer direitos políticos e cujo 
valor pecuniário para o calculo das penas era a meta­
de do de um homem livre. Estavam, pouco mais ou 
menos, 11a mesma situação dos não livres, os rústicos, 
lites lazzens. Finalmente 11a base desta pyramide so­
cial, supportando o maior pezo dos trabalhos e gozan­
do de menores vantagens, encontravam-se os escravos, 
e ainda assim, pela amenidade dos costumes, em posi­
ção menos miserável do que seus confrades romanos.

0 desenvolvimento ascencional dos direitos e pre- 
rogativas dessas classes inferiores não foi em linha 
recta, nem isempto de retrocessões perturbadoras.

Pelas modificações trazidas por causas diversas, 
principalmente pelas condições econômicas e constitui­
ção social dominante, uma dessas classes se confun­
diram, outras se obscureceram, até que se vasaram em 
outros moldes mais proprios para o alargamento de
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seus direitos. Assim é que os nobres perderam muito 
de sua importância primitiva em sua maioria, ao pas­
so que delles se destacou uma parcella, a classe dos 
grandes, cujas prerogativas e privilégios augmentaram 
desproporcionalmente.

Uma categoria nova surgiu, com os eavalleiros, ou 
homens de guerra, que provinham quer da classe dos 
livres quer da dos não livres.

Esta transformação da condição dos homens se 
reflectiu nos livros de direito do século XII. No Saclisen 
Spiegel (U), a condição mais elevada é a dos prínci­
pes, dos barões, dos bispos, dos abbades, depois dos 
íjuaes seguem-se os escabinos.

Em grau inferior da hierarchia social, estão os ca- 
valleiros, e, em escala descendente, os descendentes dos 
camponezes e os não livres.

Com a queda do feudalismo, os príncipes, condes, 
barões e eavalleiros se unificam em uma classe uni ca, 
a nobreza, aliás subdividida em pequena e grande. 
Mas as prerogativas da nobreza foram progressivamen­
te decaliindo, ao passo que, a seu lado, erguia-se a clas­
se dos proprietários e altos funccionarios. A condição 
jurídica dos habitantes das cidades se egualou, consti­
tuindo elles a burguezia, e os camponezes se desloca­
ram de sob a auctoridade dos senhores das terras, para 
a dos soberanos e elevavam-se a uma condição jurídi­
ca certamente mais digna pela supressão da servidão.

Apezar de menos lúcida e mais indecisa, ahi se 
descobi*e, em vaciilantes evolutas, o rastilho da evolu­
ção jurídica que, espiralando em torno dos indivíduos 
e das classes sociaes, avança e alar,ga suas curvas.

IV

Neste estudo, olhou-se mais particularmènte para 
o direito, tal como se reflecte no indivíduo, porque é 
principalmente elle que o direito visa, para valorisal-o 
perante a sociedade e para adaptal-o aos fins dèsta. 
Sendo um produeto social creado em beneficio e para

(11) S ch u lte  — H is t. du  d ro it e t de a in s t .  de V A llem agne  t r a d  F o u r-  
n iée, P a ris  1882, §8 81 a  89.
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a manutenção da sociedade, é aos indivíduos que se 
dirige de preferencia o direito.

Mas como elle actua sobre a organisação social e 
também encara as aggremiações humanas tomadas 
como unidade, será uma those de exploração interes­
sante e fecunda, indagar como a evolução jurídica se 
reflecte no organismo social. Sobre ella, porém, ape­
nas aí firmarei meu modo de pensar em plirases par­
cas, tanto quanto baste para não se imaginar que aqui 
se esconde algum embaraço invencível ao evolucio- 
nisino.

Com o progredir do direito, a sociedade se avigo- 
ra, se fortalece, porque vão diminuindo concomitante­
mente os perigos que ameaçam sua existência, princi­
palmente os externos, e porque vae ella dispondo de 
remedios mais seguros para dominar as perturbações 
internas que assaltam-na. Delia é que se desprendem, 
á proporção das necessidades, os direitos que vão blin­
dar os indivíduos e as normas que os subjugam; mas, 
sendo a fonte de todo o direito e dispondo de direitos 
supremos, age de modo a eliminar-se dos primeiros 
Planos do scenario, a medida que a adaptação cultural 
do homem se confirma e se alarga, fazendo com que o 
Estado, pouco a pouco, se circumscreva a uma órbita 
de mais em mais limitada de acção, até que, um dia, 
não exerça mais do que as funcções de constatar e 
manter o direito.

Um poncto curioso que se destaca nesta ordem de 
idéas, é considerar as nações uma em frente ás outras, 
dentro da órbita do direito publico internacional. Na 
antiguidade, as nações fortes são levadas a desconhe­
cer a existência jurídica das mais fracas e não podem 
tolerar a daquellas outras que dispõem de vitalidade e 
energia para resistir-lhes aos embates. Erguem se iso­
ladas, enfrentam-se hostis e travam duellos terríveis 
com as que se atrevem a crescer e prosperar deante 
dos olhos do seu egoismo. A unidade social, funda­
mento necessário ao funccionamento do direito, sõ exis­
te dentro de cada nação, em particular, extendendo-se, 
quando muito, ás que lhe são subordinadas. Essa uni­
dade, porém, expandiu-se, as nações se aproximaram,
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formando agrupamentos naturaes e mais ou menos 
fortemente colligados-

Consequência desse movimento de expansão da 
unidade social e de consorciamento dos povos de cul­
tura aproximadamente analoga e egual, vè-se hoje, ú 
frente das mais, o grupo das nações oeeidenlaes (Eu­
ropa e America), tendo um direito publico internacio­
nal commum, e, em via de formação, um direito inter­
nacional privado commum. ü  movimento se poderá 
continuar indefinidamente, á proporção que os povos 
de outras regiões alcançarem o mesmo grau de força 
e cultura medias do grupo Occidental.

A orientação, é, pois, a mesma, quer a evolução 
do direito seja observada no campo das relações indi- 
viduaes e privadas quer no das relações sociaes e pu­
blicas-

V

Poderia depor aqui a pena, porque julgo meu pen­
samento assás esclarecido, minha these suflicicntemen­
te explanada. Mas não me contenho bastante para não 
tentar outro gcnero de prova, ü  leitor me consinta 
mais este emprazamento, e volvendo os olhos do pas­
sado onde os demorou alguns instantes, venha surpre- 
hender a vida comtemporanea, desatando-se azafama- 
da ou modorrenta, á sombra de um governo democrá­
tico. Seja nossa pousada uma cidade brasileira qual­
quer, requeimada pelo sol dos tropicos e eonsciencio- 
isamcnte preoccupada com assimilar os refinamentos 
da cultura hodicrna. E o primeiro transeunte sirva- 
-nos de objecto de estudo. Eil-o. • E’ um exemplar tri­
vial da especie. Sem fortuna, sem preoccupações que 
o amofinem, só por leituras tem conhecimento das 
crúas misérias dos operariato extrangeiro.

Analysemol-o sob o poncto do visto jurídico. Tem 
direito de votar e de ser votado para quaesquer fune- 
ções políticas, desde as do município até as da federa­
ção. Assim como concorre para que outros se façam 
representantes do povo, poderá também elle vir a ser 
um dia membro do concelho municipal, d’uma assem- 
bléa estadal, do congresso da União, e não está inhi-
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bido de ser eleito presidente da Republica. Tudo de­
pende de seus méritos e de sua bôa fortuna.

Si não é, poderá ser proprietário de terras ou de 
quaesquer outros bens. Suas producções litterarias, ar­
tísticas e industriaes são desveladamente protegidas e 
garantidas pela lei. Lhe é reconhecida a facção acti­
va e passiva de testamento, herdará de seus parentes 
que morrerem intestados, e si conseguir, com seu tra­
balho, enthesourar um pecúlio qualquer, limitado que 
seja, tem certeza de que sua familia poderá fruir de­
pois de sua morte, e, si não tiver familia, aquelle esta­
belecimento pio que escolher sua devoção, ou seus 
sentimentos. Suas dividas activas e passivas, seus con­
tractos, seu casamento, sua vida de familia, a vida dos 
seus, constituem outras tantas vegetações jurídicas, as- 
signaladas e protegidas pelo direito, ao menos emquan- 
■to o direito tiver a seu lado a força material capaz de 
suffocar o arbítrio e a prepotência dos que não se sub- 
mettem a seus preceitos. Seu somno á noite é tran- 
quillo, porque seus pequenos liaveres estão sob a guar­
da da policia, e porque essa mesma policia, em suas 
funcções hygienicas, afastará para longe os acommet- 
tidos de moléstias infecciosas que se venham decom­
por a seu lado-

Póde accionar e ser accionado, ser juiz de facto 
no tribunal do jury. Assim como transita livremente 
pelas ruas da cidade, poderá, si sua fortuna o permit- 
tir, perambular pela superfície do globo, e, por mes­
quinha que seja sua apparencia, sua pessoa poderá sus­

peitar um conflicto internacional, porque elle represen­
ta uma parcella da soberania de seu Estado, é uma cel- 
lula do organismo nacional. Não vale a pena conti­
nuar esta analyse.

Si Taine poude, com bons fundamentos, dizer que 
o homem é um theorema que marcha, o jurista está, 
por sua vez, habilitado a aí firmar que o homem é um 
codigo que vive.

Agora ponhamos o indivíduo, cuja engrenagem 
jurídica iamos desmontando, em polarisação com um 
cidadão romano, e serão de pasmar as differenças, en­
tre ambos, sendo o acervo jurídico do moderno consi­
deravelmente mais lato. Porém que não se vá tão



REVISTA ACADÊMICA28

longe. Será mais edificante a antithese que offerecer 
um brazileiro dos tempos coloniaes.

O domicilio do cidadão é um logar sagrado, cujo 
respeito é garantido pela força da lei, sua fixação é li­
vre ao cidadão? Pois não é essa uma conquista muito 
remota de nosso patrimônio jurídico. Ainda neste sé­
culo, com a chegada no Bio de Janeiro de D. João VI, 
que espavorido fugia ás garras potentes de Napoleão I, 
para alojar a multidão de ociosos do séquito real, as 
famílias brasileiras foram coagidas ao abandono de 
seus lares, indo abrigar-se em barracas improvisadas 
e choupanas miseráveis pelos arrabaldes ou sob o te- 
cto hospitaleiro de algum amigo mais feliz. “Basta­
va um lettrciro pregado na porta de uma casa, para 
que o inquilino ou proprietário que a habitasse fosse 
constrangido a deixal-a em algumas horas, ou de mo- 
tu-proprio ou com o auxilio da força publica. (1-)

Podemos os brazileiros entrar e sahir livremente 
do paiz, podem os nossos portos receber navios de qual­
quer nacionalidade e assim facilitar nosso commercio 
com aquellas praças que melhores vantagens offerece- 
rem? Nada mais justo nem mais proveitoso para os 
indivíduos e paia a colleclividade. Entretanto, até 1808, 
nossos portos estiveram trancados aos extrangeiros, e 
só com a metropole se communicava a colonia. Si 
accedendo ás sugestões de Silva Lisboa e outros espí­
ritos esclarecidos, o governo portuguez permittiu, en­
tão, que os portos do Brazil fossem abertos ao com­
mercio e á navegação dos povos extrangeiros, essa me­
dida revestiu um caracter provisorio, e, um pouco 
mais tarde, se lhe fizeram restricções. Mesmo a pas­
sagem de umas para outras capitanias era difficultada 
por vários modos. Só com a independência polilica é 
que o direito de livre loeommoção nos foi definitiva­
mente assegurado.

Estão os brazileiros tam habituados a dar vasão ás 
suas idéas, a seus sonhos, a suas paixões, a seus odios 
pela imprensa, numa liberdade tumultuosa muitas ve­
zes, numa incontinencia não raro chocante, que se jul­
garia teram elles sido acalentados, desde o berço da na­
cionalidade, pelo ruido monotono dos px̂ elos em movi-

(12) P e re ira  d a  S ilva, F undação  do  Im pcrto , vo l. I I ,  p a g . 25.
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mento. Entretanto, ainda no começo deste século, pe­
sava a maldicção e o banimento sobre as typographias, 
t]ue se não podiam estabelecer no Brazil. E quando 
afinal se fizeram concessões, ao tempo de D. João VI, 
ainda vieram ellas timoratas ou ruvinhosas, envoltas 
nas malhas da censura previa, da mesa censoria, á qual 
se tinham de submetter quaesquer trabalhos que aspi­
rassem a publicidade pela imprensa. Foi, portanto, 
bem considerável a distancia galgada entre essa epocba 
de compressão e a dos tempos que correm.

Não lia muito tempo que foi derrocada a institui­
ção da escravidão com as suas concomitancias de m i­
sérias e degradações.

Não ba muito tempo que a lei prohibia a crccção 
de templos não catholicos, porque a sumptuosidade 
possível desses edifícios poderia offcnder a gloria tri- 
umphal da religião dominante-

Mas uma força impulsiva soerguia os espíritos inin­
terruptamente, esclarecia a opinião geral e fazia descer 
tia culminância das mcntalidades mais avantajadas 
paia as intelligencias vulgares a noção e o sentimento 
de liberdade. E a engrenagem jurídica fabricada para 
dirigir c conter a sociedade, teve de refazer-se vazan­
do-se em moldes mais largos c mais fortes, què, por 
sua vez, um dia, quando a cultura nacional florescer 
mais vigorosa e elevada, hão de ser novamente quebra­
dos por já serem estreitos e debeis e incapazes de con­
ter as formas sempre novas da vida. E, como diz a 
phrasc grandiosa do chefe do naturalismo francez, la 
vie est eternelle, elle ne fait jamais que rccommencer 
et s’accroitre.

E’ rude a tarefa de interpretar os mysterios da 
natureza.

Desde longos annos que o homem consome as 
suas torças, exgotta as suas energias na decifração des­
se encadeiamento de enigmas, que, parece, somente se 
desvendam para descobrirem, por traz de si, novos re- 
iluctos. Mas, illusão ou realidade, estou convencido de 
que a theoria da evolução derramou um poderoso ja- 
cto de luz nestas trevas.

Clovis Bevilaqua
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Uma injuncção estatutaria nos coage a volvermos 
annualmente os olhos para o tracto de caminho per­
corrido, no intuito, sem duvida, de estimular-nos, por­
quanto a salicntação do que houvermos, por ventura, 
realisado de bom, nesse decurso de tempo, isto é, em 
cada anno, infundir-nos-á revigoramentos fecundos, e 
os toldados esmaecimentos da incúria, contrastados 
com as côres vivas do ideal a que devemos incessan­
te, immutavelmente tender, hão de necessariamente 
produzir salutar reacção em quem tomou por guias os 
princípios impollutos da honestidade e a religião desta 
epocha eliminadora do supernaturalismo cm todos os 
seus matizes, — a severa e nobre religião do dever.

Talvez acredite alguém que a persistência deste 
custume de cor medieval, consiste em chronicar os 
obscuros feitos das corporações ou dos indivíduos, me­
rece ser proscripto por incompatível com o sentimen­
to dominante em nossos dias, de que as individualida­
des e os pequenos núcleos de vida se esbatem mais e 
mais, a proporção que os grandes superorganismos, as 
nações, os povos, as raças, a humanidade, se destacam 
no horizonte intelleetual e por lodo elle se dilatam. 
Mas não recordam os que assim pensam, que estas
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vastas organisações sociaes evuluem e progridem pelo 
esforço combinado de milhares de cellulas minúsculas 
que modestamente elaboram, cada uma no seu circulo 
restricto de actividade, e por parcellas minimas, a 
grande vida social, cujas ondulações largas e profun­
das quasi exclusivamente nos impressionam os senti­
dos. E desta verdade defluc um preceito que devemos 
observar. Cada ser individual ou corporativo deve man­
ter abundantes suas fontes <le vida e energia, affirmar 
vigorosamente sua existência por actos constantes, para 
que, agindo seus esforços synergeticamente, se produ­
za a eurythmia da mechanica social, tam bella e tam 
magestosa quanto Laplace nos revelou a mechanica 
celeste. E é para nós elemento de vida, poderoso e fe­
cundo, a pia conservação de nossas tradições que, es- 
tratificadas nestas Memórias históricas, effectuarão a 
unidade de nossa vida associativa atravez dos tempos. 
Uma associação que tem uma historia, por limitada, 
por simples que seja, é uma associação que soube af­
firmar sua existência no conflicto vital.

Continuemos, portanto, a trabalhar presentemen 
te por termos a nossa.

A vida, para nós,sestá principalmente no esforço 
por assimilarmos a sciencia contemporânea n’aquillo 
que interessa a nosso professorado, para diffundil-a, 
sem ranço e na qualidade que nos permittirem nossas 
aptidões, por aquelles que a vêm solicitar de nós

E bem certo isso. Entretanto estou convencido 
* fIue n^° poderemos galgar a altura desse escopo sem 
que estreitemos os laços que fazem de um agrupamen­
to de indivíduos uma corporação.

E nada nos vincula tam fortemente a es,ta como 
que segunda vida de cada um de nós do que a guarda 
vigilante das tradições que nos unificam nos dias vol­
vidos do passado, e o fim, o alvo scientifico a que nos 
propomos, o qual nos aúna em cada momento que es- 
coa, e que protrahindo mais longe a sua acção, vae 
confundir nossa vida intellectual em um cnnovclamcn- 
to de actividades que mal se distinguem. Assim, pen­
so que o futuro nos deve preoccupar severamente, mas 
o passado não deve atufar-se no abandono desidioso 
que tudo dissolve, porque esses extremos se prendem
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por elos indestructiveis. E’ bello exclamar como Ger- 
trudes na surprehendente tragédia de Sehiller: —

Sieh vorwaerts, Werner, und nicht hinter dich! 
Mas um lal conselho não se applica bem aos indi­

víduos e ainda menos ás corporações que haurem no 
passado os elementos de vida com que hão de perdu­
rar pela historia.

I

Revendo as actas da Congregação desta Faculda­
de, relativas ao anno findo ultimamente, ver-se-á que 
alguns acontecimentos ahi calcaram traços mais accen- 
tuados do que outros. A esses me reportarei exclusi­
vamente, passando em silencio sobre aquelles que, por 
sua própria natureza, não conseguiram impressionar, 
de modo notável, o sensorio desta collectividade.

Logo em 4 de Fevereiro, segunda sessão extraor­
dinária, abriu-se um largo debate sobre a consulta que 
a esta Faculdade dirigira o governo a proposito dos 
bens dotaes das princezas D. Isabel e D. Leopoldina. 
Interrogara o poder executivo si taes bens estavam su­
jeitos ás regras eommuns do direito civil ou si, em at- 
tenção a seu destino, á condição das pessoas a que 
aproveitavam e á própria natureza do contracto dotal 
entre pessoas que gozavam de direitos excepcionaes, 
se devia recorrer a princípios também excepcionaes. 
Para responder a essa consulta, foi nomeada uma com- 
missão, composta dos Srs. Drs. Augusto Vaz, Portella 
Junior, Henrique Milct, Oliveira Fonseca e Adolpho 
Cirne, a qual apresentou seu parecer na reunião tia 
Congregação a que acima alludi; parecer que foi im­
pugnado por alguns lentes, principalmente pelo Dr. 
Adelino Filho.

Tomou a defeza do parecer o Dr. Cirne, na qua­
lidade de relator.

A discussão foi das mais brilhantes, galhardamen- 
te sustentada pelos dois illustres doutores e outros col- 
legas, prolongando-se pela sessão seguinte, na qual, ter­
minados os debates, foi o parecer da commissão ap- 
provado por pequena maioria.

Dos lentes que votaram contra as conclusões a
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que chegara a commissão, e eu fui do numero, alguns 
como os Drs. João Vieira e Pereira Junior, deram por 
escripto seus votos justificados, que foram transcri- 
ptos no livro das Actas. Nossa Revista acadêmica pu­
blicou o parecer da commissão e um artigo em que 
o Dr. Adelino synthetisou suas ideas, mas estas duas 
peças não nos dão, penso eu, a justa medida do valor 
scientifico da discussão travada no seio da congre­
gação.

Mais tarde, a com moção politica que se assignala 
pela data de 10 de Abril, e contra a qual o governo 
da União entendeu de seu dever proceder rigorosamen- 
te, eclioou também desagradavelmente em nosso recin­
to, com a demissão do Dr. José Joaquim Seabra, illus- 
irado lente de Economia Politica

A 25 de Abril, esse facto provocou uma moção 
apresentada pelo Dr. Phaelante á Congregação; mas, 
como esta não recebera ainda communicação official 
do decreto que demittira nosso collega, decreto que até 
se nublara em um equivoco de noticias que ora apre­
sentavam o acontecimento como não existente ora 
como revestindo a fórma, por certo menos chocante, 
de jubilação, esta primeira manifestação de desconten­
tamento não arrastou consigo a Congregação que cal­
mamente retrahiu-se, esperando que as perturbações 
do partidarismo cm lueta se desfizessem no horizonte 
da patria, para ver, com segurança, onde o caminho do 
dever, e, então, compril-o com firmeza e serenidade.

E reahnente os factos se aclaravam. Depois que 
o congresso federal amnistiou os implicados no movi­
mento de 10 de Abril, o governo communicou á Dire­
to r ia  desta Faculdade a demissão do Dr. Seabra que, 
até então, era para todos duvidosa, e ordenou que se 
annunciassc concurso para a vaga aberta. Em relação 
a ambos esses actos do Governo, a Faculdade de Di­
reito do Recife se pronunciou por seus orgams natu- 
raes. Quanto ao concurso, nosso digno Director, Dr. 
Martins Junior, por telegramma que nos communicou 
em Congregação, ponderou respeitosamente, ao Minis­
tro da Instrucção Publica que os estatutos vigentes dis­
punham diversamente d”aquillo que lhe ordenara o 
despacho ministerial, que agora se tornou uma dispo-
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sição transitória do nosso Codigo do ensino superior, 
diga-se de passagem. Quanto á demissão do nosso col- 
lega, sabeis que por iniciativa do Dr. Portella Junior, 
em proposta assignada pela maioria dos lentes e ap- 
provada pela Congregação a 10 de Agosto, solicitou- 
se do governo que reintegrasse o Dr. Seabra ou, pelo 
menos, equiparasse a sua condição á dos militares seus 
companheiros de desterro, jubilando-o. A solicitação 
foi remettida ao poder central, appareceu no parlamen­
to e na imprensa, mas não teve uma resposta que me 
conste, por parte da auctoridade a unem era endere­
çada. Entretanto, como constitue ella um documento 
para nossa historia, assignalando factos de real impor­
tância, transcrevia-a n’um annexo a esta Memória.

O Dr. Pliaelante, concordando com os fins a que 
visava a proposta do Dr. Portella, mas querendo-os 
mais directamente indicados e por meios outros, redi­
giu um extenso voto em separado que consta do livro 
elas Actas e foi publicado em jornaes desta capital.

Ainda em relação ao mesmo acto do poder exe­
cutivo que mandou pôr em concurso a cadeira de Eco­
nomia Politica, o Dr. Sophronio, substituto da secção 
respectiva, apresentou, em sessão de 5 de Outubro,'um 
protesto resalvando os seus direitos, que se me afigu­
ram  incontestáveis, mesmo em frente ao novo Godigo, 
cujas disposições não poderão retrotrahir a época em 
que as naturaes aspirações d’aquelle substituto deviam 
se transform ar em direitos adquiridos, uma vez sub­
sistindo a demissão do cathedratico. E’ a opinião de 
quem redige esta Memória, mas que clle acredita estar 
em consonância harmônica com a dc seus collegas 
neste particular.

I I

Volvamos as vistas para outros assumptos.
Em officio dc 0 de Maio, o director geral da Se­

cretaria dos Negocios da Instrueção Publica dirigiu-se 
a esta Faculdade, pedindo-lhe indicações das modifica­
ções que ella julgasse necessárias ao Regulamento n. 
1232, F, de 2 de Janeiro de 1891. Foi escolhida, a 25 
dc Maio, uma commissão, composta dos Srs. Drs. Cir-
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ne, Pontual. Adelino, Glodoaldo, José Diniz, a qual, a 
27 de Julho, apresentou seu parecer julgando inoppor- 
tuna uma reforma dos Estatutos cuja execução se ini­
ciara a pouco tempo, e que, portanto, ainda não lhes 
podia ter revelado os nrincipaes defeitos nem as prin- 
cipaes vantagens. Além disso, como eguahuente ob- 
temperou a douta commissão, o Dr. Barros Guimarães 
que se acha actualmente na Europa, tem por tarefa 
estudar, de par com outros assumptos, a organisação 
de ensino superior nos paizes que visitar, e era natu­
ral que esperássemos pela messe de preciosas informa­
ções que sua capacidade e experiencia hão de neces- 
sariament colher. Por esses motivos, julgou a com­
missão pue nenhuma proposta se devia fazer, então, 
no sentido de alterar o Regulamento citado.

As alterações, porém, vieram, antecipo-me em di- 
zel-o, e, entre cilas, se depara uma cuja iniciativa par­
tiu talvez desta Faculdade ou. ao menos, cuia existên­
cia lhe deve alguma cousa. Refiro-me á redacção das 
epochas de exames a duas. Porém isto já não entra 
no traçado desta Memória que tem de limitar-se ao 
anno de 1802.

Em sessão de 27 de Julho tomou a Congregação 
conhecimento do honroso convite da Real Academia 
de Jurisprudência de Madrid, para que nossa Faculda­
de se fizesse representar no Congresso Jurídico Ibero 
americano que em Outubro reuniu-se n’aquella cidade, 
para cómmemorar o quarto centenário da descoberta 
da America, por um certamen jurídico, no qual se de­
viam telr apurado alguns princípios de direito que par­
ticularmente interessam ás nações modernas, profun­
damente transformadas depois do grande feito do kos- 
mographo genovcz. Elegeu-se uma commissão para 
representar a Faculdade de Direito do Recife no Con­
gresso madrileno mas essa commissão, de que faziam 
parle o Dr. Barros Guimarães, o Dr. Adelino e o re- 
dactor desta Memória, nao teve o prazer de apresentar- 
se nas reuniões da festa scientifica da capital hespa- 
nliola.
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I I I

A matricula de estudantes na Faculdade do Re­
cife, no anno de 1802, foi certamente pequena em com­
paração com a de alguns dos annos anteriores. Ma­
tricularam-se 282 alumnos nas diversas aulas, que se 
distribuem pela forma seguinte:

no curso ju r id ic o ...................  128
no social .................................... 8
no de notariado....................... 1
no curso a n t ig o ......................  141

Estas cifras, entretanto, não accusam, de um modo 
exacto, o numero real dos alumnos desta Faculdade, 
pois sabemos todos que graude parte delles se deixa­
ram  ficar no seio de suas familias, nos Estados onde 
habitam, e ainda muitos, mesmo estando nesta cida­
de, se abstiveram da matricula, por lhes ser inútil ou 
até um embaraço, para a celeridade com que dezeja- 
vam transitar atravez da seriação que constitue os cur­
sos acadêmicos.

E’ assim que, para 282 estudantes matriculados, os 
documentos officiaes accusam 555 exames extraordi­
nários, no lapso do anno lectivo, e 281 ordinário, ao 
terminar dos trabalhos escholares, sendo destes últi­
mos 50 realizados por estudantes matriculados e 165 
por não matriculados.

A crise porque vae passando o estudo juridico em 
nossas Faculdades, nesta mesma epocha rumorosa e 
agitada em que o direito endossa a couraça adamanti­
na da sciencia nova, tem sido por mais de uma vez as- 
signalada neste recinto e fóra delle, aponctando-se, 
como causa efficiente desta decadência, a facilidade 
excessiva com que são obtidas as laureas acadêmicas. 
Não quero discutir esta questão e ainda menos contes­
tar esta argumentação. Julgo, entretanto, suspeitar 
que o periodo agudo da crise está passado, que, neste 
anno mesmo cujos acontecimentos relato, se foram de­
purando os elementos sadios dos quaes depende o pa- 
lingenesia da Faculdade de Direito do Recife.
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IV

Já, no correr deste escripto, tive occasião de refe­
rir-me á Revista Acadêmica desta Faculdade, sabia 
creação do Regulamento n.° 1232, F, de 2 de Janeiro 
de 1891, e que, acredito sinceramente, ha de um dia 
constituir-se um rico manancial de proveitosos ensina­
mentos, correspondendo assim aos elevados intuitos de 
quem a consignou nos Estatutos das Faculdades bra- 
zileiras.

Por fazer parte da commissão de redacção da Re­
vista Acadêmica nos dois annos últimos, não devo re- 
luctar em reconhecer que não tem ella preenchido per- 
íeitamente sua missão, pela irregularidade de sua pu­
blicação. Não minguaram esforços e bòa vontade; 
antes sobrepujáram tropeços e escolhos que muitas 
vezes nos tolheram a acção. Com o tempo, hão de 
aplainal-os a lenacidade e a dedicação de novos corpos 
de redacção, e de todos nós que devemos interessar- 
nos a fim de tornar-se aquelle repositorio de doutrina­
ção uma expressão mais ou menos fiel do nivel scien 
lilico a que ambiciona altingir esta Faculdade, e para 
que os estudantes possam nelle haurir os conhecimen­
tos jurídicos de que necessitam no desenvolvimento de 
seus estudos acadêmicos, conhecimentos que poderíam 
encontrar em outras fontes, é certo, mas que aii po­
dem ser assimilados sem longos rebuscamentos e mais 
em harmonia com o mcthodo adoptado pelos professo­
res respectivos.

E mais ainda podemos anhelar. ARevista da Fa­
culdade do Recife não poderá um dia, num futuro que 
poderá estar longe, mas a que não é desavisado aspi­
rar, não poderá, um dia, ser o orgam em que se obje- 
ctive a feição especial que á sciencia do Direito impri­
ma a 1< acuidade do Recite? Porque não havemos de 
pensar nisso? E tal pensamento e tal ambição nos 
lará, ao menos trabalhar vigorosamente para que nos­
sos successores realisam esse ideal, si capacidade tive­
rem para tanto.

O presente não desvanece, mas não é tam desas­
troso que nos prohiba acalentarmos esperanças de um 
futuro melhor.
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V

Continua na Europa, no desempenho de sua coin- 
missão, o Dr. Barros Guimarães que, apezar de per­
turbado em seus trabalhos por enfermidades e outros 
obstáculos, tem conseguido relacionar nossa Faculdade 
com estabelecimentos congeneres dos mais brilhante­
mente aureolados por credito scientifico. Publicações 
officiaes de categorias diversas programmas de ensi­
no, memórias, relatórios das Faculdades de Direito de 
Paris, Berlim e Genebra já enriquecem nossa Biblio- 
theca e tudo foi obtido por esforços d’aquelle nosso 
digno collega, promettentío troca do que lambem fos­
semos produzindo em trabalhos similhantes-

Na Italia, para onde agora se dirige, o Dr. Barros 
espera conseguir lambem estreitar relações de cara­
cter scientifico com a nossa Faculdade, pondo-nos em 
contacto com esses importantes centros de produeto in- 
tellectual. aos quaes já nos prendem fortes sympathias. 
Desta aproximação da modesta Faculdade recifense 
com suas irmãs opulentas das mais culturadas capilaes 
européas, devemos esperar muito, pelo que dellas ap- 
prendermos, pelo estimulo que necessariamente ha de 
provir d*ahi e lambem, um tanto, por nos fazermos 
conhecidos nas regiões felizes onde exclusivamente se 
faz a notoriedade universal.

V I

O movimento da Bibliolheca, que continua a car­
go do zeloso Dr. Manoel Cicero Peregrino da Silva, me 
confirma 11a opinião que deixei indicada em relação 
ao regulamento das actividades intcllectuaes do corpo 
discente da Faculdade, dessa mocidade cheia de vida 
e de impulsos bons que aqui vem armar-se para os 
rudes combates da vida e os mais nobres combates em 
prol do engrandecimcnto do Brazil. E’ superior a qua­
tro mil o numero de leitores que ali foram colher co­
nhecimentos no anno de 1892. Si ponderarmos que 
esses leitores são quasi exclusivamente estudantes, que 
a Bibliotheca ainda não possue a opulência que era 
para desejar, podendo ainda qualificar-se de pobre
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(5442 volumes conta o relatorio ultimo do bibliothe- 
cario), e ainda que os mezes de ferias devem ser con­
siderados mortos, e, portanto, excluídos de qualquer 
computo, teremos uma frequência mensal, em media, 
de 583 leitores, que não é desanimadora, me parece.

V II

O Regulamento que nos traça a norma de con- 
ducta, diz que na Memória histórica será especificado 
o grau de desenvolvimento a que for levada a expo­
sição das doutrinas. Entretanto, na ausência de infor­
mações ministradas pelos illxislrados collfcgas, estou 
inhibido de obedecer de modo satisfactorio a esse pre­
ceito legal. De scieneia própria, o que posso affirmar 
é que todos os lentes desta Faculdade se esforçam por 
manter o ensino das diversas matérias aqui professa­
das, na altura a que pode ambicionar uma eschola bra- 
ziieira, e que todos se alarefaram no interesse de que 
os alumnos se apoderassem firmemente dos princípios 
que se lhes doutrinaram. E sem querer fazer selecçào 
incompatível com o reconhecimento acima confessa­
do dos nobres estímulos que a todos impulsionam, mas 
juslamente para corroboraria affirmaçáo por mim fei­
ta de sua existência, lembrarei que o Dr. Constancio 
Pontual, preclaro professor de medicina legal, no in­
tuito de tornar mais facil e mais proveitoso o ensino 
d’aquella scieneia, tem promovido visitas de seus dis­
cípulos ao hospital de alienados, os ha conduzido a 
sessões de hypnotismo realisadas por companheiros 
seus e, em fim, conseguiu tornar por assim dizer in­
tuitivo, palpavel, o conhecimento de tam ardua disci­
plina. E uma tal solicitude denuncia que, ao exacto 
cumprimento dos deveres profissionaes, se alia a de­
dicação pela causa do ensino.

V I I I

Eis ahi, Senhores Doutores, relatados em linhas 
fugitivas os acontecimentos que se realisaram dentro 
da órbita da nossa actividade escbolar, com exclusão 
d’aquelles que, por sua falta de relevância, não se me
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afiguraram em condições de serem rememorados. Ide 
vos declarar a respeito, pronunciando vos pró ou con­
tra o critério que me guiou nesta exposição, e, aguar­
dando esse julgamento, apenas vos posso assegurar 
que no desempenho desta honrosa commissão, pro­
curei desveladamente, embora não o conseguisse, cor­
responder á distincção que ella contem e pela qual vos 
sou muitíssimo reconhecido.

E termino, antes que digaes como o harmoniso 
mautuano: —Claudite jam rivos...

Recife, 1 de Abril de 1893.

CLOVIS BEVILAQUA.



TOBIAS BARRETTO DE MENEZES

(Continuação)

O POETA

Para estudar com imparcialidade a physionomia 
de um poeta, com o ponto de vista que lhe é proprio 
e a força emotiva de seu espirito, é necessário conhe­
cer o conjuneto de que a sua obra depende, o estado 
geral das idéias e dos costumes no seu tempo, o ter­
reno safaro ou produtivo em que elle medrou e cres­
ceu.

Se eu podesse, portanto, fazer, com o methodo da 
critica moderna, o estudo da obra poética de Tobias, 
teria de seguil-o desde a infancia, “entretendo relações 
de amisade com as velhas arvores”, para bem compre- 
hender os cambiantes de sua musa nos diversos mo­
mentos psychologicos a que elle teve de subordinar-se 
ç, sobretudo, o relevo original de seu estylo.

Nascido n’uma pequena villa sertaneja, trazendo 
á pele os parasitas da ignorância de muitas gerações 
mortas, sem professorado, com a 1'alla absoluta de boa 
convivência, Tobias consegue apprender as primeiras 
lettras, apaixona-se em seguida pela velha lingua do 
Lacio e, com o mavioso Virgílio sobre os joelhos, ado­
ra a natureza que não podia ser vista por elle somen­
te nos formigueiros areentos e nos quixabaes tristonhos 
de que falia o Sr. Sylvio Romero.

Impressionado, no isolamento durante os dias lon­
gos, pela profusão da luz cbromatica do sol fazendo 
contraste com a humildade honesta do foyer paterno, 
em noites consecutivas mergulhado nas idéalisações á 
doce luz coada das estreilas, por vezes com o pensa­
mento errando pelas scenas d’aprés nalure no banho
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das raparigas de “seios tumidos e olhos azues”, o jo­
vem sergipano sente todo o seu ser vibrar de emoção 
e, ao mesmo tempo irrompe-lhe da alma a fonte sonora 
do lyrismo abundante como o veio da agua pura vem 
borbulhando do seio da terra.

D’ahi por ventura a rebeldia do seu temperamen­
to, a irreverencia com que elle quebra os deuses da 
poesia indigena, a audacia com que elle injeeta seiva 
nova na arvore desolada da pobre patria nacional.

Um poeta parisiense como Leconte de Lisle, coroa­
do de cabelos brancos membro da Academia esculptor 
de poemas caprichosamente cinzellados, não pode ter 
diante da natureza a mesma impressão que um grego 
do século de Pcricles á sombra das oliveiras da Attica 
ou íTalgum bosque sagi-ada das ilhas no azul do mar 
Egéu. O instrumento de visão e de analyse varia de 
um artista á outro.

Representantes de varias epochas e paizes diver­
sos têm lançado mão do mesmo assumpto na pintura 
no drama, no romance, em toda a escala das manifes­
tações da estlieliea, e, todavia, cada um tem consegui­
do imprimir na sua obra o cunlio que lhe éproprio, o 
traço especial do seu caracter e do seu talento.

Muitos romances e vários dramas dão-nos a pliy- 
sionomia e as luctas intimas de jovens perdidos de 
amor, desde Romeu até Gilit, desde Manon Lescaut até 
a desventurada Graziella; mas c curioso ver como eiles 
se differençam pelo cunho individual, como a paixão 
mundana da rapariga dissoluta do século XVIII, mimo­
sa flor do vicio, se destaca do amor virgem e ideal da 
ingênua procitana, ora escondida na gruta de Pausi- 
lippo, ora rojando se de saudade no clião da cabana si­
lenciosa de Nápoles; como o amor cavalheiresco do 
personagem de Shakespeare, com as esporas de ouro 
e o gibão de velludo, se destaca da paixão sobrehuma­
na, talhada na rocha, do personagem excêntrico de 
Hugo.

Tomemos, para seguir Taine, dois exemplos 11a 
pintura: No Repas de Emmaús, o Ghristo de Rem- 
brandt é uma figura cadaverica, amarello e triste, lan­
çando o olhar misericordioso sobre as agonias huma­
nas banhado por uma tenue claridade do outro mun-
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do, assentado n’uma pobre mesa de taverna, tendo 
perto seus discípulos de fronte calva e branca.

Nos quadros de Veroneso sobre o mesmo assum- 
pto a nota geral é outra: o ceu azul se estende por 
cima de uma architectura de balaústres, de columna- 
tas e estatuas, desenrola-se uma festa de apparato ve- 
nesiano do século XVI por entre a brancura luzenle 
e a variedade dos mármores, emquanto o Christo, no 
centro, tem em roda os nobres vestidos de seda e as 
princezas em robes de brocardo comendo e rindo des- 
preoccupadamente.

Isso quer dizer que a receptividade psychica não 
obedece somente ao meio e a raça, subordina-se ain­
da ao momento. Um pobre trecho de musica sevan- 
dijado por trovador vagabundo, á hora da noite em 
que acabamos de dobrar a pagina do livro e soprar a 
vela, á espera do somno, consegue ás vezes despertar- 
nos as mais suaves sensações emquanto, n’uma outra 
hora, n’uma sala rica de adornos e de luzes sentimos 
o tedio ouvindo os mais bellos pedaços de musica fa­
vorita.

lloracio modelo de bom gosto e delicadeza em 
poesia, tomando parle nos banquetes de Augusto ao 
lado de Virgílio, diverte os circumstantes com algumas 
satyras contra os maus poetas; mas logo que elle pode 
apanhar-se na solitaria casa de Tibur, á sombra dos 
carvalhos verdejantes e ao ruido das aguas do Anio, 
dirige aos seus amigos de Roma uma epístola intima 
em que se espalham os fios de ouro da genuina ins­
piração, como os flocos de espuma na queda das ca­
choeiras .

Quero dizer com isso que o meio e o momento in­
fluiram poderosamente no organismo impressionável, 
do poeta sergipano, ao contrario do que pensa o Sr. 
Roméro, affirmando que a terra que serviu de bci’ço 
a Tobias e onde elle viveu até aos vinte e dois annos, 

nada lhe forneceu, além do banho folgazão do rio 
Real” .

O estylo é a roupagem da obra d’arle e se não é 
possível contestar-lhe a acção na poesia, deve-se a To­
bias a justiça de dizer que elle trazia desde os primei­
ros versos o cunho pessoal, a nota da originalidade;
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inas releva ainda ponderar que si essa originalidade é 
em boa parte devida ao temperamento aulonomo do 
poeta, não é possivel negar que o meio e o momento 
lhe tenham dado grande tensão. Da poesia O Beija 
Flor, as quadras eseriptas em 1800 são uma bellissi- 
ma prova do meu asserto.

Alli ha o lyrismo, é certo, as estroplies são escri- 
ptas em versos de sete syllabas como anteriormente 
tinham feito centenas de poetas, mas a íaculté mai- 
tresse revela-se com audacia e é fóra de duvida que 
a gente ao lel-as recebe uma impressão nova desco­
brindo de todos os pontos de vista que o vale possue 
a rebeldia precisa para não pedir emprestado aos cho- 
ramingos da époeha a sensaborona inspiração mór­
bida.

Se é exacto que toda a idade litteraria tem o seu 
periodo de esboço, aquelles versos bem demonstram, 
pela architectura da phrase um admiravel esboço, da 
renovação poética que alguns annos depois devia se 
operar no paiz.

Veja-se a Lenda Rústica, narrativa brilhante em 
que ha os senões da escola condoreira, mas onde bor­
bulha o lyrismo de grandes liauslos, onde uma bella 
scena da vida campestre é rapidamente descripta com 
todas as linhas vivas de uma alma de eleição.

Scena violenta que a outro qualquer teria dado 
ensejo para longa poesia com protundas golpliadas de 
sangue, com uma orchestra internai de imprecações e 
gemidos. Tobias apanhou-a com habilidade rara n’um 
golpe de vista e narrou todos os momentos do tacto 
lium a bella synthese oaturalistica.

Outros poetas do seu tempo podiam ter feito a 
mesma narrativa, mas nenhum inclusive o proprio 
Castro Alves, teria a fortuna de cireumscrever tanto o 
quadro, e quando o fizesse não daria a mesma vida 
e movimento ao drama, a mesma febre ao braço vin­
gador, o mesmo tom imponente a todo o enredo, sem 
escorregar na tragica pavorosa ou no lyrismo piegas 
dos poetas alambicados.

Nota-se nos versos citados a elevação de vistas, o 
largo folego da verdadeira poesia, o võo da aguia, al­
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guma cousa que não está ao alcance da musa pedes­
tre, da pobre inspiração terra á terra dos medíocres.

A percepção rapida, o estylo incisivo e prompto, 
o jogo de scena em poucas palavras, são predicados de 
Tobias c nenhum poeta brazileiro, que eu saiba, teve 
como elle o dom de ajustar dentro de uma estropbe 
um brilhante lance de Historia patria, com os perso­
nagens principaes em seu lugar, cada qual fallando 
por sua vez, como na eslropbe unica existente na poe­
sia á Guerra Hollandeza em 1861.

E’ que o poeta sergipano acostumara-se a admi­
rar os quadros singelos da natureza, a olhar com o 
respeito religioso da arte, com a mesma sincera im­
pressão com que Schiller dizia um dia aos camaradas 
com quem se achava na floresta de Lorcb: “Eu re­
nunciaria voluntariamente a tudo que possuo, antes 
que á alegria que experimento sob estas bellas arvores 
verdes”.

Aquelle que divertiu-se na meninice a ver “as vac. 
cas paridas os carneiros marradores” em pleno cam­
po, que tem n’alma a nascente da poesia reflectindo- 
Ihc o mundo exterior a paz bucólica, o ceu azul, o 
passaro de plumas variegadas, a andorinha forasteira 
que vem n uma bella manhan de estio fazer o ninho 
no beirai do seu telhado, — deve possuir a faculdade 

* de copiar os grandes quadros sem a pompa lithurgica 
de arte medieval, sem os fios sanguíneos e o grande 
véo negro da musa de tragédia.

Entretanto, quero crer, que ao poeta sergipano 
dotado de um temperamento de artista, de grande emo­
tividade, fartamente servido por qualidades excepcio- 
naes, faltaram, para que elle podesse ler deixado um 
produeto lillerario de mais folego do que as suas bel­
las poesias avulsas, dois grandes impulsores das orga- 
nisaçoes poéticas: o amor e a desgraça.

Elle nunca sentiu a paixão arrebatada que não 
encontrará lenitivo, que origina a perseguição, a fome 
e as ameaças de toda ordem — fogo sagrado que con­
duz Camões fóra da patria, e, apezar de pobre, oriun­
do de familia humilde, elle poude obter a educação
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intellectual, com esforço, mas sem grandes vicissi- 
tudes.

Não foi certamentc um poeta cortesão, como Ra- 
cine, nem o seu caracter tem ponta de contacto com 
o do illustre camponio de Fertê Milton; mas se Tobias 
não quiz ser um commensal da casa reinante, nunca 
deixou de ter o applauso ruidoso das turbas e, mais 
do que isso, da mocidade intelligente.

Se o vate sergipano, graças aos assomos viris do 
seu espirito, não quiz ser um conviva da imperial mesa 
de Bysancio; recebendo pensão regia e vendo para 
onde pendia a vontade do Cesar philosopho, também 
não foi no rigor da phrase um desventurado como 
Dante, errando pelas florestas e á beira do mar ein- 
quanto a sua casa era entregue a pilhagem e a sua 
ephigie era levada á fogueira.

A lembrança de Beatriz, fonte perenne de sensi­
bilidade, boia á toda hora no mar revolto da vida do 
poeta florentino, mas foi preciso ainda que elle sen­
tisse a saudade da patria c as paixões da guerra civil,, 
para que tivesse força de escrever os tercetos de mar 
more do seu poema.

Se Tasso não tivesse amado c soffrido, com a re­
sistência heróica da fé religiosa, não teria aproveitado 
a melodia que encontrou n’alma para cantar.

.. . Parmi pietosi e il capitano
Che il gran sepulcro liberó de Christo.

Pensando assim não quero dizer que só os aucto- 
res de epopeias c poemas mereçam a verdadeira ho­
menagem da posteridade, porque facil seria retorquir- 
me que a Divina Comedia mesma, o episodio de Fran- 
cesca de Remini com a pintura sóbria de cores, com a 
innocencia c a juventude dos dois personagens, bas­
taria para collocar Dante ao lado dos maiores poetas.

O jovem sergipano não foi arrastado na voragem 
de uma paixão louca, não teve dos grandes infortú­
nios irrompendo-lhe do peito á flor dos lábios, e, por 
outro lado, não encontrou nada verdadeiramente cpico 
na Historia patria que lhe podesse servir de motivo a 
imaginação,
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O indianismo insípido, com uns laivos de grotes­
co, com as tatuagens e os collares, os arcos rigidos, os 
sons do murmure e as ygaras côncavas estava de todo 
inane, e a mallograda escola de Gonçalves Dias, tendo 
vivido a cu£ta do fulgor do seu talento alguns annos 
somente como tentativa, não era thema capitoso á ins­
piração de Tobias.

Por sua vez já tinha passado a época de Byron, 
as íacecias de Heine, o humour voluptuoso, o requinte 
do pagode, o prazer da orgia que torna a face cadavc- 
rica e deixa a escuma verde do resaibo amargo no 
canto do labio, tudo isso era tombado, como a colum- 
ua dorica de um palacio, e Tobias sentiu bem que para 
desferir os sons accordes de sua lyra não precisava 
das vertigens do vinho que fazia Musset dizer:

“Qu’importe le flacon, pourvu qu’il ait 1’ivresse!”

Pile sente poder cantar alguma cousa mais ele­
vada do que as galauterias de uma noite, as pequenas 
scenas romanescas, as coquetices de Ninette ou Ninon.

O arranque do temperamento, a sua musa expan­
siva, a sua alma vibrante, estão reclamando um ideal 
novo.

O ar não canta c nem uma folha bole no campo 
dese) to de poesia brazileira, os trovadores dispersos 
devoram a palha que a caturriee contemporânea lhes 
serrota, mas o jovem poeta vê por cima dos muros a 
nova idade que hade surgir e ouve distinctamente so­
prar lá fóra o vento dc guerra.

O auctor das cartas a Fradique Mendes diz ter lido 
algures que Juan Ponce de Leon, enfastiado das planí­
cies de Castelha a Velha, não encontrando já encanto 
nos pomares da Andaluzia, se fizera ao mar para bus­
cai outras terras e mirar algo nuevo.

Depois de ter levado tres annos sobre a face mo- 
nolono do Atlântico e tristes mezes perdido nos nevo- 
enos das Bermudas, com a esperança desfeita, eis que
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11’uma bella manliã de sol, em dia de S. João, elle 
pode gritar, com as lagrimas em fio pela barba branca 
ante os esplendores da Florida:

Gracias te sean, mi S. Juan bendito, que he mirado
algo nuevo

Diante do espectáculo que os seus olhos busca­
vam desde muito tempo, Juan Ponce de Leon morreu 
de commoção.

“Nós não morremos, affirma o escriptor citado; 
mas lagrimas remotamente parecidas com as do velho 
mareante e nascidas do mesmo ideal satisfeito salta­
ram-me dos olhos quando pela primeira vez por entre 
o brilho sombrio sentimos os perfumes acres das Flo­
res do Mal”.

Se todo esse arrebatamento do notável portugal 
tinha lugar em 1867 por causa do “ luxo novo das for­
mas novas” de Baudelaire, imagine-se agora a surpre- 
za de Tobias vendo surgir-lhe em 1861 o algo nuevo 
da obra de Hugo, com as arcarias magestosas, as co- 
lumnas de porphyro, a pintura miguelangelesca do 
tecto e as incrustações caprichosamente trabalhadas.

Com muito mais razão deveria ter soltado do pei­
to o gracias te sean do velho castelhano, porque certa­
mente não era outro o ponto de vista que elle andara 
buscando.

O que de original dos seus versos, os iinpetos va­
ronis do seu caracter, os voos alterosos do seu estro 
encontraram na obra genial do poeta francez a ver­
dadeira corrente ambicionada.

Nem de modo algum isso pareça estranho.
Escrevendo a um amigo dizia Schiller a respeito 

do seu D. Carlos: “Elle tem a alma de Hamlet de Sha- 
kespeare, o sangue e os nervos do Julio de Leiseivitz, 
a vida e o impulso meus”. Das poesias condoreiras 
de Tobias, isto é, as que pertencem á segunda phase 
de sua carreira poética, pode-se affirmar que ellas têm 
o apparato scenico de Hugo, o que porém não quer 
dizer que em qualquer d’essas composições deixe de 
expandir-se a alma juvenil da terra natal, a vida pró­
pria e o impulso autonoma.
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E’ que o momento psychologico da patria convul- 
sionada influiu poderosamente no espirito do poeta e 
forneceu-lhe o que se pode chamar a côr local dos 
seus deveres.

Pouco tempo depois de sua chegada ao Recife 
dava-se a explosão de odio contra o representante de 
S. Magestade britannica, o Sr. Christie, que do gover­
no imperial não tendo recebido a indemnisação a que 
se julgava com direito, deu ordem ao almirante Var- 
ren para aprisionar as embarcações brasileiras.

O paiz tinha de sahir de questão Christie para es­
perar pelas grandes luetas do Paraguay, isto é, o Bra­
sil devia atravessar durante alguns annos dias de do­
lorosa emoção.

Para maior estimulo, ergue-sc Castro Alves, em 
1864, apenas com desesete annos, attrahido pela força 
homerica de Hugo, bebendo em longos sorvos o novo 
ideal que vinha de Jersey.

Os dois juntos empunharam o macVado demoli- 
dor da antiga forma desacreditada hasteando com a 
mesma coragem o estardarte novo.

Não padece duvida que Tohias tenha precedido o 
Castro na leitura de Hugo, nem se pode contestar que 
as poesias condoreiras do primeiro fossem anteriores 
as que no mesmo estvlo publicou o segundo.

Ao travar conhecimento com o poela das Odes e 
Bailadas em 1861 Tobias tinha 22 annos, emquanto o 
Castro era uma creança.

Ao vate sergipano não se póde recusar a gloria 
que lhe advem de ter concorrido com algumas poesias, 
tres annos antes de Castro Alves, para a inauguração 
de uma éra no Va na arle poética do Império, mas não 
quero e não devo chegar ao exagero do Sr. Pomero 
que julga o jovem poeta bahiano discípulo ou sectário 
de Tobias.

Antes de 1864 este não fundara escola, nem e exa­
cto que desde “as primeiras composições os ènthusias- 
tas tomassem o partido do sergipano.”

Matricularam-se no curso jurídico os dois poetas 
cm 1861 e juntos levantaram-se no theatro acadêmico, 
crearam partido desde que appareceram unidos no pre- 
lio vestindo ambos a mesma clamyde custosa.
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Entretanto a figura sympatliica de Castro, os seus 
dotes de propagandista, a sua cabelleira solta, o tom 
mais sonoro de sua voz, o gesto menos arrebatado, a 
sua pallidez doentia, porventura deram maior realce 
aos seus versos, de forma que ainda bem elle não ap- 
parecia na platéa já os espectadores acclamavam-n’o 
e Soares de Azevedo, um distincto cultor das musas 
em Pernambuco, gritava do seu camarote de director: 
O Vôo do Genio, queremos ouvir o Vôo do Genio.

E vê-se bem que um não foi discípulo do outro e, 
ao contrario, foram da mesma estatura, com os tra­
ços proprios, as differenças de predilecção, as tendên­
cias subjectivas, notando-se, que, um, na pbrasc do Sr. 
Roínero, inspira-se mais em a natureza, o outro no 
estado de nossa vida social, um falia aos captivos de 
prefercncia, o outro aos homens livres principalmente.

Tobias apaixonou-se pelos primeiros cantos de 
Hugo, pelo vate das Contemplações e das O rientaes, 
onde ha “reminiscencias vivas da casta e perfeita 
musa hellenica”, enthusiasmou-se pelo Ilugo de antes 
do exilio, porta bandeira da orientação nova na arte, 
impressionou-se antes de tudo pelo lyrismo impessoal 
“desdobrado em estrophes divinas que são dogmas de 
immutavel bellcza, onde parece que reside a quinta 
essencia, abstraeta e absoluta, de toda a poesia huma­
na, da que é cantada á luz viva e hilariante do meio 
dia, e da que é vagamente e mysticamente sonhada 
sob os céus melancólicos do Norte.”

A Castro Alves, entretanto, o que mais impressio­
nou foi o que bem se pode chamar a instrumentação 
wagneriana do exilado de Guernesey, a forma alada, 
os adjectivos cadenciados, as sonoridades de tambor, 
ou porventura, os processos de relevo que reíundent 
o velho metal da lingua velha e o rejuvenescem para 
a esculptura da poesia.

O jovem poeta do Navio Negreiro tinha, bastante 
talento para não obedecer a chefia de um seu collega 
de curso, e tanto elle não era considerado discípulo de 
Tobias, que, tendo-se dado o rompimento entre os dois, 
Palhares, terceiro elo da cadeia, na phrase do Sr. Ilo- 
mcro, decidiu-se em favor de Castro.

A verdade é que um contando a seu favor a prio­
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ridade e o outro a juventude, ambos representando os 
matises proprios da escola, foram os iniciadores de 
um período fecundo na litteratura patria, os dois co­
rajosamente erguendo nos seus hombros, com igual 
responsabilidade e iguaes direitos, a nova cathedral 
da arte.

Os dotes que eu alleguei em favor da rapida cele­
bridade do Castro, foram coadjuvados por circumstan- 
cias múltiplas, taes como a sua passagem pelo Rio, a 
sua~ transferencia para o centro litterario de S. Paulo 
então inteiramente morto, a publicação de um volume 
dos seus, algumas das suas poesias de caracter socia­
lista espalhadas em avulso pelo paiz, e sobretudo o in­
fortúnio de sua morte prematura.

A’ critica litteraria cabe indicar-nos seguramente 
as causas detcrminativas d’aquella preponderância, re­
ferir com imparcialidade os motivos occasionaes que 
deram em resultado o desvio da opinião, mas entre a 
sentença dos criticos fluminenses ignorantes das cau­
sas apontadas, e o exagero do Sr. Romero, a verdadei­
ra Justiça da Historia encontra o meio termo.
,r  .^ cm tanto á terra nem tanto ao mar, isto é, nem 
fobias foi chefe de Castro, nem este poderia ser d’a- 
quelle: elles foram da mesma estatura, ardentes e ins­
pirados, absortos 11a corrente caudalosa da escola hu- 
goana que alagou a planície dos lugares communs, e 

•deixou a proporção que foi baixando, o lodo que tem 
servido de adubo fertilisante do terreno contemporâ­
neo da poesia, o que claramente quer dizer que os sys- 
themas diversos, desde então arehiteetados por ahi aci­
ma são um produeto mais ou menos rico d’aquella en­
chente, como o Egypto é um dom do Nylo.

Me externando assim acerca da aptidão poética de 
Tobias não quero dizer que sejam impeecaveis os seus 
versos, nem tenho a sem cerimônia de não ver no seu 
tirocinio fulgurante de poeta o mais ligeiro senão.

Os seus versos não têm para mim as virtudes que 
os povos da índia descobrem no Ramayana — o poe­
ma sagrado — que dá a sabedoria ao brahmane e a 
riqueza ao mercador, e aquellè que acaso tem a for­
tuna incomparável de le-lo, se é escravo torna-se no-



52 REVISTA ACADÊMICA

bre e se é peccador pode julgar-se remido dos seus 
peccados.

A poesia Lenda Civil, por exemplo, bella em mais 
de um trecbo naturalistico, é profusa de imagens as 
vezes estravagantes, e o poeta, já para o fim, vae 
afrouxando o estylo precipitando visivelmente o des­
fecho da scena, até o extremo de terminar com os dois 
seguintes'versos, sem elevação de vistas c sem nenhu­
ma graça artística:

“ O negocio vae mal, não continuo
Que a cousa se complica, lá se av en h am ...”

A obra poética de Tobias tende a desapparecer se 
é que já não está esquecida, por dois motivos princi­
palmente:

1. °, porque como critico, orador e jurisconsulto 
elle conseguiu erguer um vasto edifício, muito acima 
da craveira commum, que deve existir pelo menos em- 
quanto houver um pedaço da actual patria brasileira:

2. °, porque os seus versos e os de Castro Alves, á 
força de serem durante mais de dois decenios recita­
dos nos salões indígenas, ao som de um piano de voz 
soturna, por uns rapazitos pennugentos e de faces des­
botadas, a ponto da bohemia ter feito as maiores bre- 
jeirices á custa do — Sabes quem foi Ashaverus? e do 
— Vi Pentales nua, foram inteiramente afastados da 
scena, e, coisa para admirar! com os versos desappa- 
receu também a forasteira tribu dos rccitadores.

Por seu termo um grupo de poetas sarrafaçaes, 
charivarísando a escola, deu-nos uma collecção de poe­
sias aleijadas e iusupportaveis, n’um gongorismo irri­
tante, e com mau cheiro.

Fóra o periodo fastidiento dos imitadores de toda 
obra d’arte.

De resto, o esquecimento dos versos de Tobias, 
não é um caso esporádico nas letlras patrias, porque o 
mesmo tem succedido com as producções dos mais 
populares representantes da poesia no Brazil.

Grcgorio dc Mattos, o grande poeta satyrico do 
século XVII, improvisador fluente e original carece, 
duzentos annos depois de sua morte, que a archeolo-

É
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gia remova o pó em que a ingratidão dos seus patrí­
cios sepultou a sua meyioria.

Quem da geração nova sabe o Napoleão em Wa- 
terloo, conhece o cantor de Marilia, já sentiu a triste­
za da musa dolente de Casimiro, quem repete as Vozes 
da África e o Genio da Humanidade?

Os nomes dos auctores tornam-se celebres e são 
repetidos automaticamente por todas as gerações ve­
lhas á mocidade que surge, mas bem raros são os que 
estudam o estylo, a escola e o caracter dos poetas, ra- 
xissimos os que sacodem a poeira dos livros para co­
nhecer a litteratura que vicejou em um laborioso pe­
ríodo extineto.

Sera isto devido a indole de nossa raça ou antes 
á natureza da poesia?

Em verdade não nos occupamos voluntariamente 
dos nossos grandes homens, sejam estes representtntes 
da sciencia ou da arte.

Iníelizmenle, por um defeito orgânico ou de edu­
cação, falta-nos a autonomia intellectual ou a vida pró­
pria que Saint tíeuve, escrevendo sobre a escola de Ma- 
therbes, íolgava em reconhecer na Normandia que, 
tendo se tornado celebre por seus poetas da idade me­
dia e do nascimento da litteratura classica lranceza, 
presta-lhes as honras devidas e, luz muito mais do que 
isso, estuda-os.

Com uma população que ainda não está de todo 
fundida, disseminada 11’um terrilorio extensissimo e 
sem vias de communicação, heterogenea pela corrente 
emigratoria constante, com sensações diversas pela 
mudança de scena que se opera com a variedade do 
clima e dos interesses, a patria não tem um ponto de 
vista liomogeneo em qualquer de nossas manifestações 
intellectuacs.

D ahi talvez a íalta de cohesão em torno de uma 
bandeira, o que determina o sacrifício por uma idéa, 
por um principio, laço sagrado cpie prende os espíri­
tos aos compromissos de honra; d’alii porventura o 
esquecimento em que se perde a obra dos nossos lit- 
teratos.

A poesia, por outro lado, não tem musculos nem 
o sangue arterial necessário para a propaganda e se a
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custo ella veste excepcionalmente a blusa vermelha dos 
agitados, se torna-se bellieosa e sanguinaria, faz as 
mais das vezes o papel contrafeito das raparigas que 
andam cacarejando contra os maus governos que 
arengam nas praças pubiicas e vão depois, de olhos 
fundos e mãos crispadas comboiando a turba dos anar- 
cliistas, a arrebentar de bysterismo e de ridículo.

Com os cambiantes, a túnica franjada de ouro, os 
custosos ouropéis, o perfume feminino, com o espar­
tilho justo do rythmo e a dependeneia de andar joei- 
rando a rima, ella tem precisão absoluta de fibra para 
superar as grandes resistências dus olygarcliias absor­
ventes.

Ora, no momento em que a poesia tiver deixado 
de cantar o amor cavalheiresco e os grandes dramas 
da familia, com a suave fragrancia do lyrismo impes­
soal, quando ella não mas souber se aproveitar, com 
os escrúpulos da bem entendida plastica, dos valores 
euphonicos e das cadências syllabicas para escolher os 
trechos da vida humana que despertam a alegria ou a 
compaixão no intimo da alma, quando ella não pos­
suir mais a tonalidade, o relevo e a arte de dar novo 
lustre a significação colorista dus palavras, então üS 
poetás podem atirar definitivamente as musas ás orli- 
gas, pela simples razão de não haver mais quem °s 
leia.

Issd não quer dizer, porém, que Tobias houvesse 
perdido a sua preciosa juventude a fazer versos quc 
leriam de ser despresados aq fim de dous decenios.

A carcassa de sua obra poética, a parte material 
do bello edifício se assim é dado exprimir-me póde 
ameaçar ruinas porque já perdeu o tom da moda; maS 
a parte que bem se deve chamar subjectiva, espelho 
que reproduz as scenas e as imagens de um periodo 
accidentado e de rara opulência de perspectiva, a (lllC 
deu ao seu tempo tudo o que podia d a r—-a transfu­
são de sangue novo para as veias da nossa poesia des- 
sorada e anêmica essa parte não será esquecida, estou 
certo, emquanto houver no coração da patria um 1°' 
gar para as joias das nossas tradicções lilterarias.

Dr. Phaelante da Camara.



CONGRESSO N A C IO N A L
C A M A R A  D O S  D E P U T A D O S

Projecto de Codigo Penal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Parte Geral 
Preliminares

A commissão nomeada para rever o codigo penal 
commum, o da armada e os projectos de codigo para 
o exercito, inclusive os do processo para um e outro, 
vem dar conta da primeira parte do trabalho que lhe 
foi incumbido, devendo esta no seu entender, preceder 
todas as outras, isto é, o codigo penal commum.

A commissão teve uma esphera de acção limitada, 
qual a da revisão do codigo commum vigente em con- 

Tronto com o anterior de 1830, para apresentar um 
projecto no intuito de melhorar aquelle, preenchendo 
as lacunas deste, aproveitando tudo quanto em ambos 
pudesse contribuir para consecução do patriótico desi- 
deratum do Congresso.

Isto posto, a commissão julga indispensável, para 
melhor comprehensão do seu trabalho e justificação 
dos princípios e disposições que adoptou ou alterou, 
quanto ao direito e á lei existente, fazer uma ligeira 
exposição de motivos, que aliás atlrahirá para os pon­
tos mais salientes de tão complexa e importante lei, 
não só a attenção do Congresso, como lambem da im­
prensa e de todas as pesoas competentes que nella de­
vem ter um voto moral e uma collaboração efficaz 
pela critica sensata e instructiva, apoiada nos exemplos
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que offerece o esludo da legislação comparada dos ou­
tros povos e no conhecimento exacto das circumstan- 
cias peculiares ao nosso.

A primeira questão que naturalm ente entre nós se 
levanta era a chamada da classificação.

O projecto está dividido em duas partes: geral dos 
crimes, contravenções e penas em geral com um livro 
unico — disposições communs — c especial, dos cri­
mes, contravenções e penas em particular: subdividin­
do-se esta em dois livros, o primeiro, dos crimes e sua 
penalidade e o segundo das contravenções e sua pena­
lidade.

Não é a divisão dos nossos codigos de 1830 e 1890, 
nem a do ante-projeeto (inédito) do relator deste pa­
recer, presente á commissão em virtude tíe requisição 
ao Ministério da Justiça. (1)

A do codigo de 1830 e a do citado ante-projecto 
obrigatoriamente seguida, peccam pelo condemnado 
romanismo da distineção de crimes públicos e parti­
culares, hoje inapplicavel. (2)

A  do codigo vigente differe, não separando niti­
damente por epigraphes bem generieas ã parte geral 
da especial, as disposições communs das peculiares a 
outras, que já são subdivisões do assumpto, como as 
dos crimes e contravenções.

Obedecendo ao plano exposto, a commissão gru­
pou as disposições por tilulos somente subdivididos em 
capítulos especiaes e rara vez em secções quando a dif- 
ferenciação accentuada da matéria impoz esses deta­
lhes de discriminação.

Neste ultimo ponto a commissão póde apontar 
como exemplos codigos modernos de primeira ordem: 
allemão, zurichense, liollandez, húngaro e italiano.

Aliás se tem disputado muito sobre os systemas de 
classificação.

Convém notar, estas duas palavras teem dous sen­
tidos differentes: ou exprimem a idéa de unidade, bi- 
partição e tripartição dos crimes, conforme o emprego

(1) N o v a  e d iç ã o  o f f ic ia l  d o  C o d ig o  C r im in a l  d o  I m p é r io  do  B r a z i l— a n te -  
p r o je c to  p e lo  a d v o g a d o  D r .  J o ã o  V ie ira  de  A ra ú jo ,  e t c . — R e c if e ,  1089.

(2) C o m m e n tc r io  d o  c i ta d o  a u to r .  R e c ife , 1889. —  p a g . 46, n ,  19.
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de um, dous, ou tres vocábulos para traduzir o facto 
da violação da lei penal;

Ou exprime o methodo que pi'eside ou a ordem 
em que são distribuídas as differentes partes que con- 
teem as múltiplas e varias disposições de um codigo.

No primeiro sentido, adoptou-se a unidade da ex­
pressão — crime — usada, embora nem sempre, no co­
digo actual, abandonando-se a synonimia do de 1830; 
e preferindo-se também o vocábulo contravenção já 
usado pelo nosso Codigo do Processo Criminal de 1832.

O fundamento da tríplice divisão abandonada pelos 
últimos codigos, como o hollandez, liungaro e o italia­
no, não teria razão de ser entre nós, não sendo imita­
ria a organisação judiciaria para fazel-a corresponder 
á tríplice ordem de jurisdicções competentes para co­
nhecer dos factos puníveis.

Neste logar, entretanto para melhor esclarecer o 
ponto de vista da commissão sobre a classificação dos 
crimes no primeiro sentido sobredito e harmonisal-a 
com as antitheses do dolo, culpa e contravenção, no 
juizo da commissão, releva notar com Baldassarre.

“A falta de damno é o que distingue as contraven­
ções dos factos culposos, duas especies realmente di­
versas, que alguma vez erroneamente se confunde: ba 
crime culposo quando uma acção causa damno; mas 
o damno não é querido pelo agente e succede somente 

> por sua imprudência; ba contravenção, quando a acção 
não é damnosa, quando por si mesma seria innocente 
e indifferente, mas offerece um perigo, a que o legis­
lador provê, vedando-a”. (3)

Sob o outro ponto de vista póde-se observar com 
o grande ministro Zanardelli, quando, em seu monu­
mental relatorio á Gamara dos Deputados, dizia:

“E’ incontestável que a classificação dos crimes 
em um codigo apresenta-se por si mesma assás diffieil, 
sendo muitos e differentes os aspectos sob os quaes os 
vários factos, constituindo crime (reato), podem sei 
considerados e distinguidos, e desta diffieuldade e de­
monstração evidente a mesma multiplicidade de syste-

(3) C ódice  P e n a le  e t c .  P lr e n z e  1884, v o l. I ,  p a g .  10.
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mas de divisão e subdivisão adoptados nas diversas le­
gislações” . (4)

Tal classificação é representada por tres systemas 
principaes:

O synthetico, comprehendendo os crimes em vas­
tas divisões, embora as subdivisões em capítulos e sec- 
ções, como se nota no codigo francez, seguido até cer­
to ponto por algum italiano, pelo de S. Marino de 1865 
e pelos projectos inglezes dee 1878 e 1880.

ü  analytico, ou denominado da enumeração, que, 
abandonando a distribuição dos crimes em grandes ou 
pequenos grupos, em famílias ou classes por assim di­
zer, faz deles um arrolamento minucioso.

Também algum codigo italiano seguio esse sysle- 
ma, que é o do codigo bavarez de 1861, do allemão de 
1870, do lningaro de 1878 e do liollandez e projecto 
austríaco de 1881: são ora tilulos, ora capítulos e sec- 
ções em grande numero, mas nenhum sem subdivisão 
alguma, a não ser o paragrapho ou o artigo emprega­
do singularmenle, não comprehendendo estes aquelles, 
nem vice-versa.

ü  outro systema é um mixto dos dous, interde­
pendente ela synthese e da analyse. Seguiram-o os mais 
modernos codigos italiano, todos os projectos que se 
converteram no aclual, vários codigos allemães, codi­
gos e projectos de cantões da Suissa e o hespanhol de 
1880.

Elle realisa em summa, tanto quanto é possível a 
ordem em, que os factos são estudados pela scieneia 
com a que deve reinar na legislação.

Applicação da lei penal 

(Arts. 1 a 12)

Os arts. 1 a 12 resolvem diversas questões a que 
póde dar logar a applicação da lei penal em relação 
ao tempo, ao espaço e á condição das pessoas, tríplice 
aspecto porque póde ser ella considerada.

Adoptado o principio — nullum crimen sine lege,

(4) R e la z io n e  e tc .  R o m a  1888, p a g . 6 ,
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nulla poenae sine lege— o requisito da lei exigindo 
para a punição crime previsto nella afasta o emprego 
do processo extensivo na interpretação (art. l.°).

Outros corollarios do principio contém o art. 2.
O projecto exclue taxativamente as pessoas e fa­

ctos não comprehendidos nas suas disposições (art.
3.°); assim como especifica os não criminosos legal­
mente (arts. 11 e 12).

Uma lacuna, que parece á commissão ter sido ple­
namente supprida, é a dos codigos anteriores em rela­
ção ao direito penal, internacional, isto é, em relação, 
além da ultra-territorialidade, a extra-territorialidade, 
o instituto da extradição inclusive (artigos 4 a 10).

O projecto acceitou a lei n.° 2.015 de 4 de Agosto 
de 1875, modificando-a, attento o progresso ulterior do 
direito neste ponto e ás disposições de outros codigos, 
que adoptou com alterações, simplificando-as, especial­
mente dos codigos húngaro e italiano.

Estabelecido (art. 4.°) o principio geral da obriga­
toriedade para todos da lei penal no paiz, se admitte a 
reiteração do julgamento para o nacional, dependendo 
a do estrangeiro de requisição do ministro da justiça, 
por obvias razões e no interesse das relações interna- 
cionaes e dos governos estrangeiros que podem requi­
sitar a punição (5).

De modo incondicional um e outro ficam sujeitos 
ao codigo nos crimes que attentam contra a vida polí­
tica e economica da Republica, qualquer que elle seja, 
sem as restricções que em relação á penalidade estabe­
lece o codigo italiano; dependendo a reiteração do jul­
gamento de acto do ministro da justiça (art. 6.°).

Não se faz também distineção quanto aos crimes, 
que podem ser julgados á revelia ou não; porque isto 
pertence mais ao processo boje dependente ao mesmo 
tempo de leis federaes e estaduaes, e uma disposição 
semelhante em uma lei da União a suspeitaria de in­
constitucional, levantando duvidas sobre a competên­
cia dos poderes dos estados e suscitando conflictos que 
o legislador deve evitar.

No art. 7.° se exige a mesma requisição ou quei-
(5) C ódice p en a le , v erb a li d e lia  co m m iss io n e  e tc .  R o m a , 1889, p a g .  22. 

B ru sa , O sse rv a z io n e .  M ilan o , 1889, p a g .  1 e se g s .
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m e r í  i S E i  T / j f " “ fZ t™  « “tra ti  de in c t i^  gerai os ínaffiançaveis, porque se
funcionar s S  pU™ eilj e suppletoria, que não deve iuncionar sinao na falia da estrangeira.
c o n fo rm e i  dÍ^ ÍnU^ ÕeS diffe™ tes  de penalidade 
ferivel m andar a r  nac,oiaaJ ou de estrangeiro, é pre- 
belece pena menor* ^  estrangeira guando esta-
podem ser r í n r  ’aUma VeZ Sué se trata de casos que 
bypotheses em mf* os Por  tribunaes estrangeiros, de
brasileiro depois deo°crim e U°  mUÍt3S VeZCS Se tOFna

nacimial CmnrmeC»rdlÇiSO d o „estrangeiro d iffere da do 
le com o’ a este- sendo'a  ^  PU“ Ír sem pre aque1' 
gue prevê. (Paragrapho u n te o jT  0 b n ^ torÍa no CaS°

b o r a ^ ^ e n d e n c f a ^ f 68 d‘fferem m uito entre si, em- 
dos crimes senim- 1S Sejar para assegurar a punição
Punir, atada mesmo ^ r , , °  Eslado livcr d.leresse ««»
ria e do Irafieo de e s t r a v õ ^ " '0 “ reSpeil°  ,la Pirala'  
dos contra a civilização , ’ f  montruosos attenta-

O art «o ?  6 “ hum anidade. (0)
additando-a co i^d isnn2- ~ uossa lei especial de 1875, 
1108 ulümos " d i g t ~ 0r  fÍgUra C°m * OUtl’a

um principio dcf^siu^ pena sotfr‘ua no estrangeiro é 
ü  ar Tn la  C(l u id a d e  (art. 9 «.) .

uio sem condiçGe^ /fe ' Uma r?gra ->a admittida mes-
Pelos Estados Unidos da Am Pe,a In«laterra 6
ga do nacional indi • ? Amenca do Norte — a entre-

A mesma Hte .6m crime « u m .
venção do Poder a necessidade da inter-

maiores autoridades *r daS leSiídaÇÕes e a lição das 
os institutos para s n í n ™  a Referencia de ambos 
asylo do nacional e ** , Ulrem °  pretenso direito de 
n° s e da diplomacia * *  ^

8 “O,’ VmeSaeaueí B 138°’ PSS' 101
(1‘t io n ,  P a r is ,  1B90, 2." vo l. p n g . 675.
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Responsabilidade e co-delinquencia 

(Arts. 13 a 22)

A definição legal dos factos puníveis não existia 
no codigo de 1830, que só se referia ao crime, mesmo 
assim de modo deficiente; as do codigo vigente de 1800 
(arts. 2°., 7o. e 8o.) são defeituosas, confundindo o 
dolo e a culpa sem distinguir essas cspccies puníveis 
entre si e da contravenção.

Não basta que o facto seja voluntário para que 
seja criminoso, póde ser até innocente por ser casual, 
deve ser intencional, o que respeita ao motivo da acção 
e é mister, ainda que seja contrario á lei para ser pu­
nível .

Quem mata para defender-se procede voluntaria- 
e intencionalmente, mas não é criminoso; si laz pata 
roubar, por exemplo, o é, porque o escopo é anti-ju- 
ridico, illegal.

Neste ponto o novo codigo italiano soffreu jus a 
censura. (8)

O conceito da culpa é excepcional, restricto a 
raros casos sempre taxativos e a antithese c facit <te 
appreliender. . .

Mas a noção da contravenção tem sido sujeita a 
controvérsias pretendendo-se reduzil-a a uma en i t a ^ c  
puramente m aterial com iniquidade para os indicia­
dos.

O conceito adoptado do codigo húngaro especial 
deilas é o mais perfeito considerando-as culposas c al­
guma vez mesmo intencionaes. (9)

O codigo anterior refer-se cm oito disposições 
(arts. 9o. a 16) á tentativa; foi preferido com ligeira 
modificação o § 2o. do art. 2o. do codigo anterior, 
abandonando-sc também a distineção entre cila e o 
crime frustrado. . ,

Aliás o relator desta parte do projecto se havia 
pronunciado ha muito contra essa distineção, que o 
ultimo codigo também não admittio. (h))

93
(8) E . F e r r l ,  n a  S c u o la  P * ? itiv a ,  a n n o  d e  1891. p p g .  , 8!)n- DaK
(9) L uigl M ajno , C o m m e n to  a l códice, p c n a lc  i ta l ia n o .  V crona, 1890 pag . 

c s e g s . : Dc la b o n n e  fo i  d a n ,  1 -, c o n tr a v e n t io n ,  p o r  L ajoye. P a r is  1886
(10) J o â o  V ie ira ,  E n s a io  dc  D ir .  P c n .  R ec ife , 1834. p a g .  157, n .  51.
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Isso pelo que toca á responsabilidade.
Q uanto á co-delinquencia, a a u to ria  e co -au to ria , 

esta com prehendida em  todas as suas fô rm as  em  un i 
enunciado sim ples e conciso sem elhan te  ao do codigo 
lian  r i° r  maS co rri§ido Pel°  m odelo da do codjgo ita-

A fo rm u la  da cum plicidade é a do nosso codigo 
an terio r, isenta  das duvidas que suscitava  a  inde terin i- 
naçao de um  de seus term os e a sua generalidade , ago ­
ra  lim itada.
. C onseguirem os ev itar a  inco lierencia  do codigo 
i a íano acerca da cum plicidade e o vicio do nosso co- 
C l?'? actiial acerca  de u m a  e o u tra , adop tando  as exem - 
pn ticaçocs m ateriaes do codigo francez , que  não  ex- 
liau rcm  as fo rm as da co-delinquencia, podendo to rn a r  
os ju lgam en tos a rb itrá rio s .

Os conceitos do nosso codigo nos a rts . 17 e 21 ti- 
" d°  no ..caso objecto  de fu n d ad a  cen su ra  de 

sy s te m a .a°  C° d ,g°  a llem ao« ^  a liás não  ab u so u  do

s o r i ^ o n l r í V ^  C 18 lolhci.u  as duv idas na  lin h a  divi- 
asvlo m io  «m * ° F f  1clím P ^ ce e sobre  a recepção  e o 
to tíriv cs noS Ycrd ad e ,r ° s casos de cum plic idade , m u i- 

aT L ™  ~rm ° S ,das respectivas fo rm u la s .
m inosos fornn!^<>CS ,SVb "e a  au to ria  dos escrip los cri- 

Anpn„„ m odeladas pelos nossos dons codigos.
bilidade n^ Cm no ta r  qUe 0 system a da responsa-
V do do S  íVa’ adoptado  no de 1830, foi denom i- 
23 excluo v°  ? ° VO’ sem  razão , pois que  o a rt.
ficvc ,ò r  n n , . - l 'n’1’, ' í ,.dade ' “ uo existe, m as não
xa a lio in íf  ao 'lueixoso  u m  d ire ito  dc quei-
n a t ^ S r  — C a: a a lte r-

actual° d n s ° l 11”  ~ ld?erd ade de im p ren sa  é no estado 
sabilidade L i a r i a ! *  lm possivel °  «ysterna dc respon-

p e r m m r ^ r h 0 V * *  C? " stUuÍSão  f ° svedam  Pf f * 1 / ’ S1 as disposições p ro p o stas
da es,,l,era n í . ’ ,S", ProvWencias com plem entares
derrH, conc,,rrei n ã ra  u c o n t r M>e- Cna ia * *  «*tado8 V " 'Iriotico desideratum. ;a<) <lessc louvável e l>a-
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A impunidade dos testas de ferro concorreu mu' 
para isso.

Das causas que excluem ou attenuam especialmente a
responsabilidade

(Arts. 23 a 29)

Melhorou-se esta parte correspondente á dos co 
digos anteriores que não podiam ser man ic os 
alteração. . . „ ,Mll

Não era possível adoptar para exprimir o 911 
garmente se conhece pelo estado de alienaçao 
a formula de 1830, ainda com os falsos mtervalla - 
su saniora dos romanos e menos a do co 'go < c • » 
que deante da psvchiatria moderna, considera o louco 
um ser privado de intelligencia e sensibilidade.

Mas, perante conceitos de psychiatras como ^  
Ehing e outros, rigorosamente sendo impossive 
uma formula que traduza todos os estados de am c. 
lidade e seus congeneres, o projecto prcfcrio orgc 
sal-a de modo que referisse a alteração mórbida as ia- 
culdades da psychê, isto é, intelligencia, affcctiv ade 
e volição (como queria Lombroso corrigindo a U. 
incompleta do projecto italiano tao enheata 1 e 
por Ferri no parlamento e nas suas obras) e «. ,
a irresponsabilidade á falta de consciência ou de de­
terminação dos proprios actos, isto e, e co de
to do facto e lei punivel corrclaliva, ou 1 veda 
fazer ou não fazer o que a lei penal prescreve ou veda  ̂

A idea dos hospícios penaes esta hoje geralme 
acceita e é uma realidade pratica na íngllatcr a, A 
manha e Estados Unidos da America do Note e cm 
via de plena realidade em França, na  ̂
nha, etc.

lOFáoov:!!! ci UU wvyv.11̂ 5̂  ' ‘O ' • . ~
o de 1830, ainda que consagre disposições v. 
indo a educação correccional aos 17 annos.

As demais disposições dos codigos antcrioies 
am alteradas para accentuar melhor os casos de í 
unibilidade contendo em uma formula umea
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quisitos da legitima defesa, que ambos os codigos tor­
navam de difficil execução pratiea, não impedindo as 
absolvições immerecidas e difficultando as justas.

Das circumstancias aggravantes e attenuantes 

(Art. 30 a 39)

A commissão resolveu manter dos codigos ante­
riores o systcma das circumstancias legaes, sua func- 
ção geral e excepções nas regras da applicação, dei­
xando de se referir á prova, cujo processo em relação 
aos crimes em geral pertence á legislação processual 
dos estados e não da União, sendo em rigor matéria 
que faz objecto da instrucção criminal.

Prefirio o projecto deixar cm geral ao juiz appli- 
car em cada caso as circumstancias, a coordenal-as com 
as differentes figuras de crime; este systema se torna­
ria de mais difficil applicação pela novidade, sendo o 
outro geralmente conhecido e praticado.

Algumas disposições resolvem de modo positivo 
varias questões sobre circumstancias subjectivas, como 
tom feito differentes codigos, inclusive o italiano; não 
esquecendo duvidas suscitadas na pratica a proposito 
de communieabilidade e incommunicabilidade dellas.

Das penas e sua applicação 

(Arts. 40 a 61)

i» n n °iSyStemj penal aPPr°xima-se mais do codigo de 
i U do ,que do actual, porque rejeita o systema cellu- 
X Ixna(íl)raSe ^ err*’ uma das aberrações do século

Entretanto estabelece o projecto as bases geraes 
ein que deve assentar o nosso systema penitenciário, 
stjd elle executado pela União ou pelos estados.

A repressão dos crim es com m u ns é um  problem a  
tem eroso nas sociedades actuaes e por isso o projecto  
procurou com  cuidado instituir norm as m uito  geraes

( 1 1 ) S o c i o l o g i a  c r i m i n a l e ,  3 .» e d lç & o  T o r l n o  1892, p a g .  711 c  s e g u i n t e s .
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para o cumprimento das differentes especies de pena, 
de modo que não manietasse os poderes dos estados 
nessa importantíssima esphera de acção.

Rejeitando o systema cellular por dispendioso, an- 
ti-hygienico e aliás improficuo, poderão ser ensaiadas 
as colonias penaes, os trabalhos públicos, mesmo em 
campo aberto e obras e melhoramentos, que não deve 
haver escrupulo em impôr aos assassinos e salteadores 
como cumprimento de pena.

No codigo actual, que adoptou um instituto que 
figura modernamente nos codigos penaes, a soltura 
condicional e incondicional, isto c, diante das respecti- 
vas disposições um criminoso de occasião^ pode ser 
equiparado aos mais vis e hediondos malfeitores.

Foi supprimido do codigo vigente o banimento, 
definido, mas não applicado a crime algum pelo ante- 
n °r, e afinal abolido com a pena de galés pelo § 19 
do art. 72 da Constituição Federal.

Abolida também como havia sido pelo § ^9 da 
citada disposição a pena de morte, o projecto consig- 
ua, a exemplo do que se fez na Italia, a pena do ergas- 
tulo como a sua succedanea.

E’ intuitivo que é de necessidade indeclinável a 
existência de uma pena fortemente intimidadora con­
tra os grandes assassinos e, na falta d’aquella, esta será 
a capital, o castigo supremo.

Em todos os trabalhos preparatórios, nos relato- 
i'ios ministeriaes, nos pareceres e discursos, nas obras 
e escriptos dos mais competentes surge o voto, a jus­
tificativa do ergastulo adoptado no recente codigo ita­
liano ( 1 2 )

O projecto organisou de modo que pareceu mais 
racional aos seus autores e consentaneo coin as  ̂ idtas 
expostas o systema penitenciário; limitou o instito da 
soltura condicional; supprimio por incfficazes o degre­
do e o desterro, regulou a multa e a conversão desta 
em prisão e vice-versa e definio a interdicçao dos o í
cios públicos.

Com quanto a Constituição diga no art. 71 § l.°
,  <12> B a W a s s a re .  o b r , c i t .  pnsr. 68. I  vo l.. B c la e lo n c  _  Z o n o n le lH  cH .
1887. p a K. 170; R e la z ic n e  —  V iU a, C a m e r a  d e i d e p u ta  t i .  B o m a  1888, p  g . 60. 
Rc.ia z w n l  _  P e s s in a  S c n a to  R o m á  1888, p a g . 28; D is cu s s io n i d e lia  c a m e r a  d e i

c p u ta t i ,  id e m ; D is c u s s io n i a l S c n a to , ide rn .



66 R E V IST A  ACADÊM ICA

lclia I) que os direitos do cidadão brazileiro só se sus­
pendem—  por condemnaçqo criminal em quanto du­
rarem os seus effeitos, nada obsta a que o legislador 
ordinário (Projecto art. 48 n. 1, letra a) attribúa o 
caracter de perpetuidade a vários effeitos da condem- 
naçao criminal, sendo certo que effeitos penaes e ci­
vis se produzem e perduram mesmo, além do cum­
primento da pena já não fallando emquanto se exe­
cuta esta.

A constituição abolida no art. 8o. continha dispo­
sição semelhante: entretanto o codigo criminal no art 
50 admittia o banimento com a perda para sempre dos 
direitos de cidadão brazileiro e no art. 59 se referia 
a inhabilidade perpetua para qualquer emprego.

A duvida que póde haver se reduz á uma questão 
de palavras, perda ou suspensão perpetua, porque a 
lei pode attribuir o caracter de perpetuidade aos effei- 
tos cias condemnaçoes penaes.

P .el iniida, f  m ulta’ foi adoptado um  m ethodo du- 
p de calculal-a sendo o do codigo de 1830 o preferi-
emiid»dm a,° ria id° S CaSOS; e distingue-se, como era de
vaveí do ’in « T  ?° tempo de pris3° ’ o devedor sol-
m b iis tra tiv a  i r i  C° m r tOU' Se na pona a  p risã o  ad- 
b-è d iffe rò n t’ :estab e lecen d o-Se  re g ra s  de p ro p o rçã o  en ­
te r r o u  an d o  2  P<>naS PaFa ® conversão  de a lg u m a s ; de- 
especiaT  da p o n c iO 16 ^  ^  CntCndcr p o r  v ig ilân c ia

alterado s?slema de grãos do codigo de 1830
na a í i c L  n " °  Íntuito (,e da r m ais elasterio
limitarão ' .* • ! pcna’ mas as regras ora estabelecidas
eT a lL arão  ^  d°  julsB* dissiParno muitas duvidas
nos easoV °  d es,d eratu m  de G arofa lo  a co n se lh a n d o
media eoniHilei ° fpr° Jf cto fifiura, applicar a pena em
tre e s t o  S •l1-< cnbe °  maximo e o medio ou en- ire este e o mínimo. (13)

i u i z l S T f 0 1 !?0 podia entregar ao arbitrio do 
tam a Drima/ii" ^  ,t leorias desencontradas que dispu- 
ciação do valorai” Crreno da sc>encia criminal a apre- 
— I____  as c,rcumstancias para o calculo das

U 3 ,  G a r o f a lo ,  A P P u n t i  a l  n u o v o  c ó d ic e  p e n a i e ,  T c r i n o ,  1888, p a g .  1 4 .  •
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penas, receiou que se variasse na medida da pena so­
bre factos idênticos.

Assim, para obviar o inconveniente, em vez dos 
princípios genericos do art. 38 do Codigo Penal decla­
rou taxativamente quaes as circumstancias preponde­
rantes (art. 57)."

Do effeito e execução das condemnações 

(Arts. 62 a 71)

I
 N este  titu lo  se regula  o ob jecto  da ep igraphe de

accordo com  as a lterações fe ita s aos cod igos an te­
riores.

As innovações teem a sancção de doutrinas cor-

I
 rentes entre sábios criminalistas e o exemplo de legis­

lações applicaveis ao nosso meio como excedentes mo­
delos .

A’ pena suprema do ergastulo está adjecta a con-

I
 dição do divorcio absoluto e forçado; também aqui a 

lei não faz mais do que sanccionar com o caracter ju­
rídico o facto inelutável da separação inexorável entre 
°  c°ndcmnado e seu conjuge.

A nullidade do testamento figura em recentes le­
gislações como um dos effeitos de penas gravíssimas 

| como aquella. Abrangendo a nullidade o testamento 
já feito, cm qualquer épo ca evita-se uma incoherencia 
contraria a todos os princípios dominantes na matéria, 

i desde que o testamento só tem valor juridicq, como 
bd, na abertura da successão do de cujus e a vontade 
do homem é ambulatória até a morte.

Nada justifica em um cidigo penal a derogação 
arbitraria de laes princípios, a formação de um jus 
singulare por amor do condemnado ao ergastulo.

Na Italia essa questão foi exhaurida, não figuran­
do no projecto ministerial a sobredita nullidade que a 
Camara votou para rcstnbelelece-la, limitando-a ao tes­
tamento feito antes da condeinnação, ao contrario do 
parecer da commissão do Senado e de um projecto an­
terior votado neste que a estendia ao testamento feito 
antes do crime. (14)

(M ) R c la z io n e  Z a n a r d e l l i  c i t  I ,  p a g .  210. R c la z io n e  V i lla  c l t .  p a g .  73 .
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do insionê rpln» naí,a as!?ini a «nica opinião jurídica, a 
n  5 ator.' ?enador Pessina. (15)

pois por ^anardelli se pronunciou de-
liniitada más ^>,n,ao. ®u Pe â suppressão da nullidadc

c e n l u Í d a T n ^ : , " : ' ' ^ )  d°  “
Irado. an,os °'itar tão grande erro assim demons- 

taram a nrrml Sí̂ Jre 08 fe ito s  de tal pena se nianifes-

^ m , pp ns ? „ í i í r ^ ) o b m  °  s °nador iiai- :
da profissão 'rL!" ÍCÇao e da PrivaÇão do exercido/
desta  ̂disposição, po^ u e?  POde n°S termos|
da penà resiri^» r a,I)ranf?er a época do cumprimente, Pina restnctiva da liberdade pessoal;
duração ÍSE106 tambcm seria muito difficil calcular a 
fronto com â em «rts. 48 e 49, em con-
trictivas d i tu 3S ,aS> disposições que impõem penas res­
peitos hberdade Iiessoal das quacs resultam taes

cia, TOnfmMne,°o d art StS n®aÍr?-',f .su b sl*tuÎ va (,a vií?ila” ' 
podendo nip . a , lustifica-se plenamente, nao

tatuem os codin,^ ,COntra ” estrangeiro, con form e es- 
reito  intern-wi ^ ° accordo com  os princípios do d*'
do art. 68 nor Ila» ^Cnia*’ nada repugna á providencia  
tria e para spn 1U' ,' °  de ciam e praticado em  nossa P°' 

A liás é ^ U ^ L nÇ- d° S n ° SSOS concidadãos. 
c°d igo  h u ngaro (arta°64q)Ue flgUra aIém dc outraS n°

tntos qu^nãó f?«C /0 co"ila °  projecto de dons insti-
O primeiro f r S  n° S no“ os «digos. 

ciai que figura «dmoestação ou reprehensão jl,<'1 
—— - RUfa em d,v^ o s  codigos; o segundo foi !*>r

!!•! ***wo) cu. PRg. 51
l«**W p 4 :  u o R e  e t c ■ R o >na. J389. p a B . 31; V c r b a li i * l l t

rC’ °br «*• P«e. 68. I vol.
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assim dizer, a evolução do primeiro, idea lem brada e 
proposta pelo Senador Beranger em França, em 1884, 
o realisada pela lei belga de 31 de Maio de 1888 e segui­
da na lei franceza, sobre a attenuação e aggravação das 
penas (arls. 1 a 4) de 2G de Março de 1891.

Ambos os institutos figuram  no projecto de revi­
são do codigo francez e estão plenamente justificados 
perante a historia do dii-eilo e do regimen penitencia-
1-io, no interessante relatorio do sabio professor belga 
Ad. Prins e discussão brilhante no primeiro Congresso 
da União Internacional do Direito Penal, que emittio 

, um voto pela adopção da eondemnação condicional, ou 
condemnation on probation, como é conhecida a insti- 
tuiçãonos Estados Unidos, |)elos bons resultados que 
tem dado desde 1878 no Massachusset e 'especialmente 

| em Boston, cujas estatislicas de 1879 a 1883 m ostram 
que, applicada a 2.803 delinquentes, só produzio in­
convenientes em relação a 44.

Km relação aos prasos e condições do instituto, 
ua America, onde um magistrado especial probation 
officer vigia a execução, elle differe do da França e 
Helgica, quasi idênticos. (18)

O nosso projecto tomou o praso máximo da lei 
belga que é fixo na franceza e como m inimo o duplo 
3o da lei am ericana, liarmonisando-os com o da pres- 
cripção das condemnações a qual a seu turno se rela­
ciona também com a reincidência.

A eondemnação condicional é o complemento da 
soltura condicional como o demonstrou o Dr. Semal 
ua m em ória discutida no segundo Congresso Interna­
cional de Anthropoiogia Criminal de 1889, em Paris, 
que se m anifesta por um dos quatro votos emitlidos a 
lavor das duas instituições, (lü)

Do mesmo modo em summa que pela soltura con­
dicional se presume que a pena não é mais necessária 
ao criminoso, pela eondemnação condicional, se espera 
que a sociedade não tenha necessidade delia, coníian- 
do antes nos brios do condemnado estimulados pela 
sentença do que nos effeitos desmoralisadores do car-

(18) V id . M i t t e i l u n g e n  d e r  I n t c r n a l io n a le n  k r im in a l i s t i s c h e n ,  V c ie in ig u n g ,  
■ Btrlim , 1839, p a g s .  28 e 146.

U 9 ) D e u x ié v ie  C onç/rés  e t c ,  P a r i s ,  1890, p a g e . 69, 381 e  407.
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A rnrSboen?nitn° VOS delincpientes de pequenos crimes, i p ao muita vez os reduz a mendigos e vagahun-
dÔSt?abâlSt!? l a q"e ° S f-°Z “ «Peitos e descoíoca-os trabalho e das occupaçoes honestas.

gresso Nacional6d e  28 ^Janefro de T5 l° alí < V °n ~

mente o chamado t e it o  de mnL n o ^ T '1' ,af onal- 
como attribuição anômala do Poder KXee«livõ'n„u Le° 
g.s‘atm>) e nnpropria de uma verdadeira democra-

Concurso de factos puníveis e de penas 

(Art. 72 a 78)

doref a ahen!SÍa ^  tem merecid? dos «ossos legisla-
O codiut̂ Vh- 'ílruf S[Ja niesnia *mPortancia solicita, u cochgo de 1830 admitho como regra geral e «vs-

paTel etotCCd T ,;laÇÍÜ mata™ ' da" pénts faH 6Í. í “-
mente o da^hs™ t " 01 POena<!: seguindo excepcional-
morte com outras C°!ll;urso da Pcna .d!
absorvet minorem- « '• , 2 \ parte)’ poena maior 
também o sv«Ue» i a,nda adoptando por excepção
da pena ouanH °  cVmido jurídico ou exasperação 
ria 1 mente (art^^ ,^osse ,lnpossive.1 accumulal-as mate- 
ne. (21) ’ poena maior cum exasperatio-

svsteniflCO<ÍÍ^°ioV\ ^ - de- no a rt- d0 acceitou o primeiro ystema (§ l .) liniilando-o pelo segundo (§ 4o.) e
^ n ~ °  ' T I 110 (§ 3°> U ™  oScaso do simplesconcurso formal de crimes.

mulaMm nhSta. UltÍma noç3° n3° está expressa em for- 
mie nn 1 ara’ nem é bastante comprehensivel Para 
sentar PFaXe Juridica invariável se possa nella a*'

f e r i r á n^ Sm°  defeito «ota-se no § 2.° que parece re -  
___ ____m Pouca clareza aos crimes contínuos.

„ *21) Jo fio ^v ié tea  ~  Ap ü aef ’ Im Prt'*>sa N ac io n a l, 1891. vol. H , »PP- P*B' 22'1
n s . 72 e 73 ■ E nsaio  de D ire ito  P enal, P e rn a m b u c o , 1884, P08'
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O projecto, entretanto, está redigido com o intui­
to de superar este ponto difficil da sciencia criminal e 
um dos escolhos das legislações com o duplo objectivo 
de ser simples e comprehensivo, antes melhorando e 
supprindo os nossos eodigos do que pronunciando-se 
Parti pris pelo systema integral ou exclusivo de qual­
quer dos estrangeiros, mesmo de primeira ordem.

Assim o codigo allemão neste titulo dá muito ar- 
liilrio ao juiz, no que o seguio o liollandez, que além 
disto pecca por muito minucioso, sem entretanto des- 
eriminarem como se acham nas fontes do nosso direi­
to as form as do concurso de crimes e penas.

Evitar sempre que fôr possível o arbítrio do juiz 
tem sido o intuito constante da commissão, receiando 
a variação na applicação da pena com a lei criminai 
unitaria executada mediante as leis de processo de 20
estados, além do local desta cidade.

O codigo italiano adoptou neste ponto um metbo­
do até certo ponto engenhoso, mas de difíicilima apph- 
eação pratica e inadaptavel ao nosso direito criminal 
que faz o calculo das penas por processos muito di­
versos.

O projecto não desdenhou o estudo da legislação 
comparada, aproveitando-o somente para preenchei as 
lacunas e melhorar a nossa.

Assim o projecto (arts. 72, 73 e 77) adoptou o 
systema do cumulo jurídico, menos nas penas que <■1 a 
(art. 74), afastando-se porém do modo porque o co­
digo italiano o adoptou, unificando a pena de lorma 
progressiva como somma total das outras (--)

Ao cumulo jurídico ficam sujeitos os crimes con- 
uexos, assim como os anteriores á precedente con< < 
nação, vedando-se nestes e no concurso em gera o e. 
cesso dos computos máximos das penas, ic eas accei a 
veis do codigo allemão (§ 71 e 79) mais simples que 
as do italiano.

Para o concurso formal (art. 75) adoptou-se o 
Processo da ahsorpção do codigo italiano, assim como 
este systema combinado com o da exasperaçao paia 
°s crimes contínuos (art. 76); e como se deu um cer

(22) L u ig i M a jn o , O b r. c)fc. p a g .  212, n .  SOI
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to arbítrio ao juiz, ficou elle lim itado por um a formU-
P d°  Codlgo >de Zurich (§ G5) altribuida a Beiiz por Carraia que a elogia.
cum»rbm!rnlltei °  arL 78 regula de modo Preciso o 
o aclnal 6 1>enas differentes de que não cogita
en c il de r " Pr Vend°  °  anteri°r  o caso de superveni- 
ve em via de T x e c u fS T  Constancia de m enos gra-

d e l l a Í T  cõd1gÒaXa“ Vame,Ue “ ° rdem d“ «numeração

Da reincidência 

(Arts. 79 a 82)

Neste titulo os codigos ora revistos são mais defi­
cientes do que no anterior. O de 1880 se limitou a 
considerar a remeideneia (art. 10 § 3o.) simples

3 T Õ  “ eu êffêS8raVanle g?ral •  “ «o qualifica»! “  sendo o seu elíeilo quasi nullo no calculo da nen dida-
de, conforme o systema do codigo. (j TOdmo e oal

I  19 e art f 0) ^  U°  meSmo ailig“ i ^ t .  39,

etc os stfiellos*1 |anl,0’ assassino, ladrão, contrafactor.
dess; s° St if X s  po rm umS  ° U m ais c™ es da - da 11111
artigo. 1 1 a°  previstos em mais de um

pensão* refutação°S ^  P° F SUa evidencia falsidade dis-

b le m a  n T r ^ m ^ i ^  a m e s m a  c r im in a lid a d e  e  o  pr«- 
r io s:  èla  rev > i.'m  t^ er U a*c ? ’ d o s  s y s te m a s  p e n ite n c ia -  
v e is  ou  in s t i„ “. i qUe *U C lim in o so s  b a b itu a e s , in c o r r ig i-  
f is s ã o  certa  1V° S i)ara o s  q u a e s  o  c r im e  é  u m a  Pr° -  

p  U laa  n e c e s s id a d e  in s a c iá v e l .
codiim* tf i11 raij°slÇao ao systema estreito dos nossos
á esneriai* U U doutT*na preferindo a reincidência gera
fancfa da ’ Sen ra e?ta’ na l)hrase d  ̂ Ortolan, a da in- lancia da penalidade o , ___-idadefancin ria „ 7-j  7 ’ ua Plirase de Ortolan, a ui
da n ena  /* ei}a|̂ dade» a absoluta fundada 1 1a gravi 
leis1 * * * fra ’ U relatlva ou especial que é uma e x c e p ç ã - 

irancezas qUe contra os reincidentes por isso
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ptou a providencia excepcional da relegação. As esta­
tísticas são eloquentes. (23)

Os codigos belga, hollandez, dos eanlões suissos, 
como o de Zurich, edictam penas aggravadas especial­
m ente para os reincidentes.

E ’ escusado dizer que a escola experimental na 
Baia por seus chefes na imprensa e no parlam ento pro­
põe um systema severo de reacção contra essa lucta in­
gente do crim e contra a sociedade inteira.

Bastaria citar os trabalhos e discursos de Lombro- 
so, Garofalo, Puglia, F iorelli e Ferri. (24)

A reincidência é o m ais forte indicio do grao de 
temibilidade do delinquente e por isso o seu critério 
deveria repousar sobre a verificação dos impulsos cri­
minosos .

Entretanto  esse estudo ainda incompleto boje, que 
se prefere o objectivo do crime ao subjectivo do cri­
minoso, aconselha a ttingir ao mesmo tempo a reinci­
dência generica e a especifica.

(3 systema é perfeilam ente praticável, figura no 
novo codigo italiano onde o projecto teve nesta parte 
a sua fonte.

Para  que tão relevante cireumslancia não fosse 
annullada é vedada a applicação do m inimo ao reinci­
dente generico, é aggravada a prim eira reincidência 
especifica e m ais accentuada a ulterior.

O projecto define os factos puníveis da mesma na­
tureza, os comprehendidos no mesmo capitulo ou ti­
tulo.

A classificação feita na Parte Especial justificará 
°u  não a definição que está m uito longe de attingir o 
desideratum  da escola positiva italiana.

P rev in em -se  os casos de nao  re inc idênc ia .
Exige-se a condeinnação evitando assim a contro­

vérsia que suscita o codigo de 1830.
Os congressos scientificos e penitenciários que se 

teem oceupado da questão reconhecem a necessidade 
de m edidas exeepcionaes contra a reincidência.

(23) J o s e p h  K e in a c h ,  L e s  r é c id iv i s te s .  P a r i s  1882, G a r r a u d .— L c  d r o i t  p e .  
n ? l  / r a n ç a i s .  P a r i s ,  1888— 1891, v o l. I I ,  p a g s .  229— 381, E .  Y v e rn é s ,  D e la  r e .  
c id iv c ,  P a r i s  1874.

(24) N o  C o m m e n ta r io  c i t  d o  r e l a t o r ,  p a g .  338 n . °  103.
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cional de *S ^ on®resso Penitenciário  In terna-
gunda I ,^  T 8? ’ em de 18í>0 , e a se­
de Agosto, em B ern eU(2I")lernac,onal d<> Direito Penal,

eiUnCÇ6*- da a «a condemnação penaM
(Arts. 83 a 97)

Antes de tudo convém resolver uma 1 • i
suscita a collocação deste titulo , Z  r  ,• duvida que 
no do Processo. no Lod'«“ Penal e não

1 ensa a com m issão com a m elhor ilam .; , 
accordo com autoridades da m aior v a lS  n ° ' t,C 
pios a seguir dentro  e fóra d e ^ L o l .  CC>m ,exem - 
a esphera de sua com petência 1 restrm gio

°  Cl>"-

Tosta, no «-ssão de 5 de ' i ú t b r o  (2G)° S r’ dcI’uta<l°  

dizia A lie n o

penei e r S « T t  q “ e °  eessaVà‘> da acção 
ria de pro4 í o  £ , , 0“ d ? l í ' “T ? 0  **> ">a t‘“
tigando as razães e ó fim  das m‘bsla."t_lva- Mas' lnves" 
diadas, é facil nersnadir , disposições aqui com pen-
tam os modos idoneos de* í! Pro p ? am ente cilas respei- 
e não som ente a p a r a lv s a r ^ 'n g u i r  o d ireito  de pun ir 
plicação form al J„n  d irim ir o exercício c aP '
que são constituídos*"™ m<W ° S extinctivos do direito, 
vas, ou por certo r  w P° r  cer,as condições resoluti- 
naes. Assim côm S r_estric,ivos dos effeitos pe- 
tuido quanto no <»nn razao» tanto  no d ire ito  consti- 
rado essa m ateri. s tltuendo, se tem  sem pre conside-
e não do processo r ° m °  Parte in teí?ran te  da ,ei pena. 
cialmente no ,v  * (tue tem m uita importância espe- 

A m, d ,r- to transitório”. (27)
_______ es °  nao f° i niais levantada no Senado üa'

(35) Ferreira ivikHô  ua*
c lo n a l; M itte ilu n a e n  n t  * * °  e n í in o  c a rc e ra r ic \  L isb ô a , 1891 Imprensft

<20 -4».»̂ /,,* an"° 1891. Pag. 204.
(27) R e la i io m  r  v ? i f D e p u ta d o s ,  d e  1891, vol. 4 p a g . » * •  

r .  ViUa, R o m a , 1888, p ag . 127.
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liano, nem nos relatórios e trabalhos ulteriores tio mi­
nistro Zanardelli e commissão de redacção do texto de­
finitivo.

Isto deve tranquilisar os mais exaggerados deíen- 
sores da disparidade das leis do processo.

O codigo de 1830 era m uito lacunoso nesta parte 
que foi supprida peto codigo do processo de 18.12 e 
pela sua reform a na lei de 3 de Dezembro de 1841.

O projecto teve de calcar as suas disposições so­
bre as do Codigo Penal, vigente, parecendo que as m e­
lhorou, estudando a fonte com m um  que foi o italiano 
e harm onisando-as com as modificações já  introduzi­
das e com o ultim o titulo desta parte que no projecto 
é original, porque restabelece o codigo de 1830, já 
revogado desde 1841.

Nenhum a razão havia para não adm ittir a pres- 
cripção da condemnação vedada pelo codigo anterior, 
mas tam bém  o projecto não a equiparara á da acção 
como faz o vigente por singularidade inexplicável.

Da satisfação do damno 

(Arts. 98 a 110)

Não ha o que hau rir dos codigos estrangeiros para 
este titulo do projecto que restabelece o codigo de 
1830, fazendo apenas modificações que dissiparão as 
duvidas que as suas disposições suscitavam e as torna­
rão m ais efficazes.

A Assembléa Legislativa de 1830, obedecendo neste 
ponto ás inspirações de Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos, legislador lam bem , que por intuição genial se 
adeantava até ás aspirações da actualidade pelo desi- 
deratum  que realisou, merece que voltemos a liaz para 
fazer honra a um  instituto por sua mesma natuieza 
inseparável de todos os outros de caracter penal.

As geenralisações das doutrinas de Bentlian que 
Bernardo de Vaseoneellos reduzio a disposições legis­
lativas estão hoje sendo renovadas pelos crim inalistas 
actuaes para fazer parte das coditicações penaes.

Essa reform a tem merecido a discussão e voto de 
sábios congressos e assembléas entre as quaes se pó-
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liano, nem nos relatórios e trabalhos u  1 te r iores do mi­
nistro Zanardelli e commissão de redacção do texto de­
finitivo.

Isto deve tranquilisar os mais exaggerados deíen- 
sores da disparidade das leis do processo.

O eodigo de 1830 era muito lacunoso nesta parle 
que foi supprida pelo eodigo do processo *le 1832 e 
pela sua reform a na lei de 3 de Dezembro de 1841.

O projecto teve de calcar as suas disposições so- 
f*re as do Codigo Penal, vigente, parecendo que as me­
lhorou, estudando a fonte commum que foi o italiano 
e harm onisando-as com as modificações já  introduzi­
das e com o ultimo titulo desta parte que no projecto 
é original, porque restabelece o codigo de 183U, ja 
revogado desde 1841. _ . .

Nenhum a razão havia para não adm ittir a pres- 
cripção da condemnação vedada pelo codigo an erioi, 
mas também o projecto não a equiparara a da acçao 
como faz o vigente por singularidade inexplicave .

Da satisfação do damno 

(Arls. 98 a 110)

Não ha o que haurir dos codigos estrangeiros para 
este titulo do projecto que restabelece o codigo de 
1830, fazendo apenas modificações que dissiparão as 
duvidas que as suas disposições suscitavam e as oi na 
rão m ais efficazes. , , .

A Assembléa Legislativa de 1830, obedecendo neste 
ponto ás inspirações de Bernardo Pereira^ e asc 
cellos, legislador também, que por intuição SÇma 
adeantava até ás aspirações da actualidai e pe < 
deratum  que realisou, merece que voltemos alraz 
fazer honra a um  instituto por sua mesma naturez, 
inseparável de todos os outros de caracter penai.

As geenralisações das doutrinas de ei ‘ 
Bernardo de Vasconcellos reduzio a disposições cgis- 
lativas estão hoje sendo renovadas pelos cnm inalistas 
actuaes para fazer parle das codificações penaes.

Essa reform a tem merecido a discussão e voto de 
sábios congressos e assembléas entie as quacs s 1
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°  Renil^ c iari°  e o de A nthropologia Crimi- 
i TTn;~ 01iU^ em  Nove,n^ ro de 1685, a segunda sessão 

iS S íaC1° nal d°- DÍreÍl°  Penal <*e Berne em  
alfm  Hrd ^ , e a terceira de C hristiania em  1891, alem  dos escriplos recentes sobre u assum pto. (2 8 )

E  o relator desta parte  lem bra o seu ante-projecto 
de nova edição otficial do Codigo Crim inal de 1889 
em  que se referia  ao assum pto e a tudo quanto  no 
m esm o anno escreveu na sua m onographia, justifican­
do assim  o erro  do desprezo de um  instituto verdadei­
ram ente nacional no Brazil, com batendo os escripto- 
res pátrios que pretendiam  restringir-lhe o alcance e 
efficaeia (29)

E m  um a palavra, ou a indem nisação do dam no 
seiá, como regra, íuncçao do juiz crim inal provocado 
pelo m inistério  publico ou de officio, ou será um a iliu- 
sao, como tem sido até aqui, m esm o para  offendidos 
não desprovidos de recursos pecuniários.

D estacar um  processo do outro, separar os juizos, 
regular pelas norm as geraes do direito civil, applica- 
vel a vida econom ica norm al, os aclos crim inosos, 1'rau- 
<lulentos da vida econom ica anorm al é fazer obra inútil 
e prejudicial aos interesses patrim oniaes do indivíduo 
ou da sociedade, atacados pelo crim e contra  o qual até 
agora teem  sido im potentes, neste ponto, as sancções 
puram ente penaes.

As re to rm as nesse sentido são propostas de m odo 
radical e am plo, m as a difficuldade de realisal-a em 
grande aconselha prim eiro  colher as lições da experi- 

P° de ol‘fei'ecer o restabelecim ento do codigo 
üe 18.50 executado á risca e com  boa vontade

(20) M it t e i l u n g e n  cit 2 o „
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PARTE ESPECIAL 

CRIMES

Dos crimes políticos 

(Arts. 111 a 164)

Tendo a Constituição, art. 60, lettra i attribuido 
aos juizes e tribunaes federaes processar e ju lgar os 
crimes políticos, nenhum  conceito destes resalta de dis­
posição algum a daquella.

A sessão constituinte do Congresso nao e fonte 
que esclareça as duvidas neste ponto.

Parece que m uito pouco se disse, mesmo assim 
indirectam ente sobre o assumpto.

Na sessão de 5 de Janeiro de 1891, o Sr. senador 
José Hygino, m ais tarde m inistro da justiça, profcrio 
estas palavras:

“ Desde que haja um a justiça federal, os funccio- 
narios e empregados da União, que comm etterem  c u ­
mes de responsabilidade, não podem ser processados 
e julgados sinão pelo juiz federal” . _

Na sessão de 23 de Fevereiro, o Sr. deputado Eco- 
vigildo Filgueiras dizia:

“ Com relação ao Direito Criminal, tam bém  assi- 
gnaram  emendas e por cilas votaram  para que ossein 
leis federaes as relativas aos crimes poli ticos, aos de 
falsificação de moeda e dos titulos públicos da Umao, 
aos com m uns comm ettidos no alto m ar, aos atten a- 
dos ao direito das gentes c á pirataria. _

Effectivam ente na sessão <le 26 de Janeiro, os Srs. 
deputados Adolplio Gordo e outros de S. I aulo apre­
sentaram  um a emenda definindo por extensa nom en­
clatura os crimes políticos. _ ,

Mas esta em enda foi rejeitada na sessão de 9 de 
Fevereiro, assim como foram  todas sobre este ponto.

Aos annaes da Constituinte de 1890-1891 se rcpoi-
ta este parecer. (30) _ .

Ficaram  sem definição as expressões crimes polí­
ticos.

(30 ) A n n a e s ,  c i t .  1891, v o l .  I I ,  p a g s .  65 c 479; v o l .  I I I .  p a g s .  85 e  209
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8 1 8  de^l T*1 ?  d e c re to  do  G o v ern o  P ro v iso r io , n .
r  i 1 , de  O u tu b ro de 1 8 9 0  q u e  —  o re a n is a  a iu s ti-  

ça  fe d e ra l, n o  a r t .  15, le t t r a  i, d iz : 8  a  JUSU

n a l n ^ l i v r o “ “  mulI>OTiS0Cí SSÍfÍrado® p e l°  C o d i« °  P e '  
c ap itu lo  l . ° ” ' * e seu s  c a p ítu lo s  e ti tu lo  2 .°-

p r e v f íe ? e u eí o  C o n n r e s f 83 ^osiçãa o seu  co n ce ito  
do  S o l  c Z 8srtU o?^COnf' rm a n d o  °  d ™ a u to re s
c itad o  d e c re to  é o q u e  p lT e c f r a z o a v S !  ° S m eS m os do  

tidos n a s  em endas* a lh u ífd a s?  saW iT su a  m â o ^ o *  C° n "

« 2 ? « s v  s m :
1 5  n Cqe\ a  n o ta r  f*lle o .m e s m o  co n ce ito  f ig u ra  no  a r t  

F e d e ra i, r e p r o X S o °  o d S t o  ^

m e c o m m í m t n i i i r  P ° 1Uico e m  c o n tra p o s iç ã o  a  c ri-  
p o d e  s e rv ir  ao  nosso  ^  d lre i, .° f r a ncez  n ã o
p a rid a d e  de fó rm a  u n f ta r iaP e anticIu a d a  G a d is"
p icavel, n ão  p o d en d o  A- ° fc d c ra ,lv a  a  to rn a  in ap - 
luz  a lg u m a . ( 3 1 ) S SeUS ln tc r p re te s  n o s  tra z e r

r u b r i c ^ - f e r i m e f  n o im ío °  COmpiIou 0 t i tu lo  I so b  a
c o n tid a s  nos titu lo s  }la ra  g ru Pa r  a s  esp ec ies
re m o d e la n d o  a lg u m a s  f ,°S d °  C od i8 °  P e n a l v ig en te , 
pecies sem e lh a n te s . m a s  c a d d ita n d o -lh e s  as  es-

fac to s  e lc^ lo raesMcinV» f lc a ra m  sob  o m e sm o  titu lo  os 
d e rá  n e g a r .  ’ c a ra c te r  p o litico  n ão  se  lh e s  po-

dc 1 8 9 2 ,‘nà  y iSta°'doldse™UaH . 54 3 5  *> 2 0  <le J a n e i r °

d e ra l ás" ius't’iç a " ', 'i !" ’ e s°« !o s c‘!," n ' c l ,c r  ju r is d ic ç ã o  t f  
ao  a r t .  6 0 , § | .  da  C onstitú% S o <|Ue P ® "* *  c o n ,r a r ,°

c u ja  falta* d t^ o lu ^ r fn f1®*- constitucional e p ro c e ssu a l, 
da  n o ssa  ta re fa .  ̂ n a o  Pre Ju d ica  o p ro se g u im e n to

_ _ _ O u t r o s  c rim e s , n ã o  p o lítico s , d a  c o m p e tê n c ia  da
(3 1 ) G a r r a u d .  o b r .  c i t .  v o l .  n .  p a g .  4 8 8 .
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justiça federal existem, mas nem o projecto gru
pal-os todos poderia destruir a própria classiíicaçao 
scienlifica, nem a lei substantiva pode 1 ,jf
Ções apontando crimes da competência oc Jus Ç 
ferentes, quando se elabora um codigo 1 ‘ &
federal e a estadual, desde que o direito c 
unitário.

Antes de concluir este ponto, convém . ”ot<*r g Ung0 
novo codigo eliminou o crime de rebe ia , 
figura absolutamente no seu quadro. _

t?* . » -i oK d n r n
“ gura ansoiutamente no stu „

Figura agora no art. 135 do projecto c^ T1.J^*irrej_ 
nome do codigo de 1830 c o seu synommo o
Çüo — como c conhecido em muitos to U > 
desapparecido a outra forma de crimuial^ade « ^  
ultimo vocábulo era appücado, isto e, a 
escravos.

Dos crimes contra a ordem publica 

(Arts. 165 a 184)

Os factos comprehendidos n esteJ jí^crin ie s  põl- 
consj(}eratjOSí af) menos de jure cons ’ _ . cons-
liticos, mas nos nossos codigos seguiam-se j ‘ titulo 
I>iração e rebellião, que já foram cassif.cados no
anterior.

.  No meio da diversidade que reina nos^ codig^, 
nao so quanto á definição, como qua exjstentes,
eaçao, era preferível manter as di. I - * au€ neste 
com ligeiras alterações ao codigo de * ’edeCe racio- 

°nto, como em outros é mais siinp - . ,  taes cri-
almente ao systema adoptado de toi > 
fies como meios da realisação de ou ro .

Entretanto o codigo vigente desconte gedjcioso 
ctmio aggravada a consecuça menor, ou

«e pode ser ou o crime que te 1 tenha pena

i como meios da realisaçao ae ■
Entretanto o codigo vigente _ descon^  se(jjc£oso 

,une ?°mo aggravada a consecução menor, ou
e pode ser ou o crime que ten j  tenha pena 

m importantíssimo crime ate politic I
mito maior. _ foi additado

O capitulo sobre a evasao <jc 1 • e ügeira-
a matéria do art. 54 do codigo 

mnte modificado.
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N o codigo a c tu a l n em  f ig u ra  aquelle  a rtig o , f ic a n ­
do  im p u n e  a  evasão  do co n d em n ad o  com  v io lências 
c o n tra  as cousas, n e n h u m  accresc im o  re s u lta n te  p a ra  
a  pena.

Só se suge itou  á  pena  de v io lência  c o n tra  o c a r­
cere iro  ou g u a rd a  o sim ples de ten to , ad o p tan d o  assim  
disposição  do codigo da  B av ie ra  e log iado  pelo D r . 
T h o m a z  Alves. (32)

K’ u m a  sim ples m od ificação  aos codigos rev is to s . 
R eleva n o ta r  que  o p ro jec to  q u an d o  se re fe re  ao  

p reso , com pre liende  o de ten to  e o co n d em n ad o ; é a 
razão  p o rq u e  p a ra  ev ita r  duv id as os a rts . 178 e 179 se 
re fe rem  aos condem nados que  o novo  codigo n ão  p re ­
vê na  hypo these  e o a n te r io r  no  a rt. 54 p u n ia  com  ex­
cessivo p ro lo n g am en to  de pena  a liás in ju s tificáv e l.

Deve-se n o ta r  que essa p ro ro g ação  da pena  só se 
pode ap p h ca r ás evasões v io len tas e o a rt. 54 a lém  de 
não  d is tin g u ir, refe re-se  á evasão  da p risão , q u a n d o  
pode se r da m ão  dos g u a rd as, de u m  veh icu lo  de con- 
ducçao  ou  de o u tro  lo g ar que  não  se ja  p risã o  p ro p ria ­
m en te  d ita , m as u m  estád io  da  p risão  ou  de tenção , 
p o r exem plo .

Si a  au to rid ad e , pela  sociedade deve g u a rd a r  com  
seg u ran ça  seus condem nados, a fu g a  a rtific io so  n ão  é 
p u n ív e l, p o rq u e  o sen tim en to  de lib e rd ad e  sendo  quasi 
tao im perio so  com o o da conservação , p o rq u e  p u n il-o?

. ^ m a lacuna  séria  nos nossos codigos e m esm o  cm  
m u ito s  o u tro s  de paizes onde se tem  p rov ido  no  caso
ioo* le; L eSPCCÍaes °  Pr o Íecl°  p reen ch eu  com  os a r ts .  
18 - a 184 sob re  as associações de m alfe ito res .
o*o ^  P ro jec to  teve com o fo n te  o codigo ita lia n o  a rt. 
248 a  251 e o p o rtu g u ez , a rt. 263, c u ja s  d isposições o 
p ro jec to  sim p lificou  d im in u in d o  as p en as q u e  n ,aqucl- 
les são m ais  severas.

Ilo s  c iim es  c o n tra  o liv re  goso ou exercíc io  dos d ire ito s
ind iv iduaes

(A rts. 185 a  208)

Todo este  titu lo  foi com pilado  do  novo C odigo

(3 2 )  A n n o t a ç õ e s  a o  C o d ig o i C r i m i n a l ,  2 . »  t o m o  p a g .  3 7 2 , a r t .  1 2 6 .
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en a l, e v ita n d o -se , p o r é m , m in u d e n c ia s  e sc u sa d a s  e 
e f i n a n d o - s e  a lg u m a s  d a s  d isp o s iç õ e s  p ro cessu a es , or i-  
1111 d as d o  c o d ig o  d e 1830 , q u e  lh e  serv io  d e fo n te , e 
c ° m °  se  sa b e  fo i  m u lt ip lic a d o  na fa lta  do co d ig o  do  
p r o cesso  q u e  só  appareceu e m  1 8 3 2 .

E n tr e ta n to , fe z -s e  n e lle  c o r r ecçõ es , ten d o  em  v ista  
: ? c° d ig o  a n te r io r  e  o  ita lia n o  q u e  lh e  serv ir a m  de fo n -  

es e  p r e e n c h e n d o  la c u n a s  c o m o  a da fa lta  de d isp o si-
V.'°i i)ara °  P la g io  e  o u tr o s  a tten ta d o s  co n tra  a liber-  

. ( a <le q u e  o n o v o  c o d ig o  co n sid era  soh  p o n to  de v ista  
m u i*° e s tr e ito  e d ic ta n d o  p en a s  irr isó r ia s , sa lv a  a ag- 
g ra v a çã o  d o  art. 183 , c u ja  c r im in a lid a d e  eorresp o n -  
< c nte d if ic i lm e n te  a to rn a rá  u m a  rea lid a d e  co m  a pu- 
«iÇao.

;}
D o s c r im e s  co n tra  a a d m in is tr a ç ã o  p u b lica  

(A rts . 2 09  a  2 3 4 )

E ste  titu lo  e x ig io  m o d if ic a ç õ e s  n o  sen tid o  de cor- 
, ■c’,r c o n c e ito s  e r r o n e o s  d e f ig u r a s  c r im in o sa s  e a«u i- 
ar ou  g e n e r a lisa r  d e fin iç õ e s ' d e f ic ie n te s  d os co d ig o s  
« te n o r e s  q u e  se  n o ta m  a liá s  n o  fra n cez , b e lg a , p ortu - 

’llez  e o u tr o s .
() v ig e n te  a p e sa r  d e to m a r  c o m o  fo n te  n este  pon  o 

> ita lia n o , a f fa s to u -s e  d e lle , n ã o  a p ro v e ita n d o  as tlis- 
o s iç o e S p o r  e lle  a p e r fe iç o a d a s  d e a cco rd o  co m  o s co- 
[.,g ° s a lle m ã o , h ú n g a r o  e  h o lla n d cz , c  a ju r isp ru d en -  
,a  a s sen te  p e lo s  m e lh o r e s  a u to r e s  e in terp re tes  c o
eito rom ano.
. i ,^ s s m̂  o s  n o s so s  c o d ig o s  só  c o m p reh en d cm  °  P®
. a to  c o u sa s  p e r te n c e n te s  á fa zen d a , q u a n d o  a do  

rilla e le g is la ç ã o  m o d e r n a  n ã o  fa z e m  d if fe ic n ç a  q u an  
°  as c o u sa s  su b lr a h id a s  o u  d is tra h id a s  p er ten ça m  a 
a r tic u la res , m a s  e s te ja m  so b  a gu a rd a  do fu n c c io n a -  
,0  ta n q u a m  ta lis .

Q u an to  á c o n c u ssã o , a lé m  de ser  erro n co  °  co11 
e«to d e v e l-a  n o  fa c to  d e  p erce p ç ã o  in d ev id a  a fa v o r  
o tb e so u r o , o c c o r r e  q u e  n e s te  p o n to  com o c m  ou  r . 

ig o s  d a s  r e sp e c tiv a s  se c ç õ e s  d o  co d ig o  v ig e n te  e  < 
c r io f» se  c o n fu n d e  c o m  a c o n c u ssã o  a c to s  de a Jl,so  

p x cesso  d e  p o d er  e a u to r id a d e  q u e  o p r o je c to  t iscr  
u n a , c a r a c te r isa n d o  s im p le sm e n te  a c o n cu ssã o .
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Peita, suborno e corrupção na matéria de que tra­
ta o titulo, são termos synonimos.

J >r°^eC*°’ tendo neste  pon to  com o fo n te  o codi- 
fio ita liano , que  é a  expressão  a seu tu rn o  de ou tros, 
sim plifica  as fo rm as ou especies de taes crim es, fazen ­
do as necessan as a lterações q u an to  á  nossa organisa- 
çao ad m in is tra tiv a  e ju d ic ia ria  e a  penalidade, ev itan ­
do as exem pificações m ateriaes  dos nossos codigos,

,CO; ; de,” na1do sempre por incompleto e acar- 
retando difficuldades na interpretação dos textos le­
gislativos.

- éoT?^°CrÍO, de Um CodiS° Criminal a decreta­
ção da nullidade de actos em que intervier a corru- 
pçao.

Mas a confiscação é de rigor e ella figura em dif- 
terentes codigos. inclusive o portuguez. (33)

Resolvida fica a questão se póde haver ou não 
tentativa de peita ou suborno.

E a jurisprudência nacional se firmará melhor em
flS Undl? S do 5Jue até aSora sobre as disposições 
deteituosas dos codigos existentes.

n„rUo,mferi°"Se °  m.edlodo synthetico ao analytico, re- 
J. T: d° ' Se, a casulftica do antigo codigo, exagerada

°   ̂ desprezada pelos codigos modernos de pri- 
íeira ordem sobre a prevaricação e falta de exacção 

dos funccionarios públicos.

Dos crimes contra a incolumidade publica 

(Arts. 235 a 218)

«Pr tl i ? 18raplíe ? bastante comprehensiva para abran- 
niem a .!Tlatena dos capítulos deste titulo, que enu- 
allemães Climes chamados de perigo commum pelos

nam°crimesÍ8° S ^  Hollanda e de Zurich os denomi­
no o seniirar f Û< compromettem ou põem em peri-
seguranen o , ^í ra das Pessoas c bens ou contra a 
segurança gera das pessoas c bens.
___  °  sentldo etymologico do vocábulo incolumi

(3 3 ) Majno, o b ra  c i t . .  arts.  m  a 174.
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defeito e tendo tido por fonte exclusiva esse ultim o co* 
digo c a lei citada, com tudo apartando-se desta, con- 
signa penas irrisórias para factos gravissim os nas con- 
figurações correspondentes.

Cmgimo-nos á escala das penas da lei brazileira 
de 1888. em geral, sem a variedade dellas, porque esta- 
be ecendo penalidades severas, só as aggravam os para 
os casos de m orte proveniente de taes factos.

I elo que acim a ficou dito, o projecto adoptou um  
meio term o entre as sanccões epigraphicas do codigo 
bollandez e a casuística do allem ão italiano e zuri-

Affastou-se porém  das distincções m inuciosas des­
te ultim o sobre o incêndio doloso e procurou discrim i­
nar as diversas especies crim inosas, o que não faz seni- 
pre o codigo allemão, attento o seu system a na applí-
noder I a p.e" al,dade/  <Iue dá um a grande esphera de
nmdL Z  1U,Z ní\ ,mposiçao da P^a, estabelecendo muitas vez somente o máximo ou o minimo.

As disposicoes estão redigidas de modo que todas
si mosm,CS subentendem  — o Perigo — pelo facto cin si mesmo ou nelas circum stancias connexas.

ca.so de simples damno regulará o capitulo res- 

priedaded°  damn°  " °  tHul°  d° S crimes contra a pr° '
Pela redacção do prim eiro artigo fica resolvida a 

questão do m om ento consum m ativo do incêndio, q ”6 
e o tacto de — pôr fogo — e ao m esm o tem po a ques- 
ao so ire a contiguidade do objecto a incendiar, desde 

que havera incêndio, sendo ateado no objeto em  vista, 
ou em qualquer outro para a ttingir o designio crim*'

Quanto ás estradas de ferro,, o damno do material 
e previsto, porque os cffeitos delle podem acarretar 
um perigo para a segurança do respectivo trafego 1 
assim de modo especial neste titulo deve ser o mesmo 
( ainno attendido, como fez o codigo allemão, mas o<>° 
englobado com os casos em que o perigo é evidente, 
oue o codigo italiano separou, equiparando somen 
<iquo o o de arremessar projectis sobre os comboios.

O projecto neste ponto usa das expressões que 
zeram dizer a Wintgens que o legislador bollandez e
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pregou aqui um a expressão geral para proteger não 
somente os comboios dos caminhos de lerro, como 
também as locomotivas andando sós. (35)

O projecto comprehende até os trolys.

Dos crimes contra a fé publica 

(Arts. 249 a 283)

O crime de moeda falsa não é mais considerado 
como uma offensa aos direitos mageslatieos do estado; 
nem como contrario somente ao '1 besouro e proprie­
dade publica (codigo de 1830), mas como uma viola­
ção de leis que affectam as relações econômicas entre 
as nações, podendo causar incalculáveis prejuízos não 
só á fortuna publica, como á particular, isto é, ao com- 
niercio e ás industrias.

D’ahi o ponto de vista largo que presidio á elabo­
ração do codigo italiano, que o nosso hesitou em segun 
com firmeza, corrigindo parcialmente o anterior. (**5) 

Aliás o codigo hollandez e especialmente o alle- 
mão e o húngaro seguidos por aquelle nos guiaram 
nas correcções a fazer ao nosso.

ü  art. 249 do actual projecto comprehende as liy- 
potheses possíveis da moeda falsa nacional e estrangei­
ra com curso legal ou commerçial dentro ou ióra do 
paiz, que o codigo anterior não previa e o actual não 
prevê com a extensão que impõe o direito comparado, 
attendendo hoje á importância do commercio univer­
sal, ao progressos do direito das gentes e ao uso diur­
no do instituto da extradição.

A liypothese nova do art. 243 do nosso codigo 
está ahi contemplada por fôrma mais comprehensiva, 
conforme a form ulam  o codigo allemão e o húngaro, 
ao contrario do nosso que a restringe á uma espeeie, 
objecto de um processo nos nossos tribunaes. (37)

A pena varia no citado artigo do projecto em re­
lação ao damno presumível, o que em outros termos 
comprehendiam os codigos anteriores.

(35) C o d e  P e n a l  d e s  P a y s - B a s ,  P a r i s ,  1883, p a g .  11 n o t .  1
(36) Z a n a r d e l lu l i ,  R e la z io n e  c i t ,  I I I ,  p a g -  W 7.
(37) D ir e i to ,  v o l.  49 p a g .  14.
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_ oa*? f rt' 2i19 do corresponde aos artigos 239
theses.d°  C° d,go aelual* consagrando-lhe todas as hyP°"

que t i  t t h t u w 0, anl- 244 é A propria do codigo, por- 
como moeda fal .“ cl 6 Previstos podem ser capitulados

é «.»* d evem  re-

duas°especiès novas d°  24“ c'°  proÍecl0 contém

do-nfe 1 ^ " “  “ '“ " ' T ' 1-
moeda tosqueando-a ou tosando-a, é o radere o w o V i r '  
cumdere nummos dos latinos. '

esse fa ct?  e°  o *fi^ 80S pU" e,“  com al« '" ” a «everidadi -se Jacto e o tim a que se propoe, a introducção n£
c n culaçao; os nossos codigos contemplaram um d o f  
modos, isto e, o processo, mas não rigorosa mente a in f  
troducçao na circulação. ue a ml.

A o u tra  especie é a d ’a q u e lle q Ue recebe de h ô J  
fe m oeda la lsa , com o bôa, e sc ien ten ien te  p a ra  não  
a c a rre ta r  com  o p re ju ízo , a em itle  de novo

Naturalmente a penalidade é relativamente linei- 
ra, como a editam os codigos modernos (38) ®

em ittido i*  n e í0. e2 Ulpara a m oeda  os litu lo s  com o  taes 
aC lo d sad o s g° Vern° S ° U pelos b a n « *  lega lm en te

nal ,tw ^ ne[chdade d°  artÍgo é l)ara que a sancção pe- 
n a n ii T  ? ttmglr os ^  falsificam ou emiltem moeda 
!i.nt , qUe ní-1, CUrSO .legal ou oommercial fóra do paiz. 
P rquc emittida por instituições de credito autorisadas, 
nao quer dizer que seja licito a emissão de moeda no 
Pc z autonsada por governo estrangeiro.
trns mnln n-ludo lna*or elasterio se exprimem os codi-

hollandez T  Ilan au c,^ ™ 61™  ° rdem> allema° ’ hungar°'

Pr° j€Cí°  reduz °̂ a noção do crime ao da lal*a 
Proçnamente dita; excluindo de sua c o m p f  

‘ 1 °  1 nlos que quasi podem gyrar como moeda»
riSor°samente não são taes, como titulos no- 

_ ivos ou mixtos, separando-se neste ponto do c>o
(38) Verbctll delia commisrlone cit. pag. 426.
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<ligo allemão, húngaro e outros, e em todo Çaso dei­
xando margem á boa execução da lei, definindo por 
moeda o que como tal circula em nome dos governos, 
um a fórm a geral e pratica que o projecto considera 
ou das instituições de credito legalmente autorisadas, 
abandonando as exemplificações materiaes ineompa 1- 
veis nesta parte com a diversidade das legislações com- 
merciaes e financeiras dos Kstados estrangeiros.

Os arts. 251 e 252 punem o fabrico e a posse do­
losa, se subentende, de instrumentos do crime e an n e - 

á pena de prisão a vigilância especial da 1 o itia.
Não adoptou o projecto a attenuante do falso-moe- 

deiro, quando a falsidade seja facilmente reconhecível, 
porque isto rendundaria na impunidade de muitos, s* n 
do certo que muitas pessoas são illudidas, lece enio  
moedas aliás grosseiramente falsificadas.

O projecto comprehende também a falsificação t 
o uso i-espectivo do sello, estampilhas fiscaes, pos aes 
e bilhetes de estradas de ferro e outras emprezas de 
transporte, assim como de cunhos, sellos e marcas, ue 
contrastes, etc., alterou-se os artigos correspondentes 
do vigente Codigo Penal para excluir factos mal qua­
lificados soh esta epigraplie e m elhorar a redacçao < os 
mesmos artigos verbi grafia, relativamente a ía su ai e 
de bilhetes de emprezas de transporte que o codigo res- 
tringio ás de propriedade da União ou dos estacios, 
sem razão plausivel, incluindo-se afinal especies con- 
generes que escaparam ao novo codigo.

O capitulo sobre a falsidade em cscí iptos Çu 
Peis inclue os factos que o codigo anterior enun c 
em tres tilulos differentes, artigo 12V  S »• j al ‘ ,
255 e que o novo codigo reproduz seguindo o mesmo
systema nos artigos 208, e 251 a ~b0 con ..
Ção das diversas modalidades da falsidade, mais o - 
tindo a da escriptura ou outro papel pu ico poi p 
ticu lar.

O novo codigo encontrou largo subsidio do codigo 
italiano neste ponto, mas não fixcu» como es e, * s 
Ções da falsidade em suas modalidades e apphcou pci a 
inalterável a casos differentes por sua gravidade, con­
forme fez o anterior, que aliás abaixou o mínimo t a
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pena, contando mio
pena á gravidade da oiTensa!^ "1810" 0̂  adaptaSSC

se presta a esse ^in^ è o!!» applicaçao <le Penas na°  
ser alterado, assim m n í .  *SSO °  codi8° de 1880 devia 
nario publico culpado cia °a??V a V qUe pune °  fl,ncL'ÍO'  
que attesta falsam ente a id ,,dadJe m ais grave com o o

O codigo de 1830 é i í  6 <le pessoa-íunda alteração. ' lacunoso, o actual m erece pro-
E) p ro jecto  recorreu  á «nQ r . 

eo m  cu id ad o , valendo-se das Ute’- as a Pr°v e ito u -a  
h ú n g a ro  e a llem ã o , m enos L d p° - 1SOes dos co d ig o s  
dos codigos fra n cez  e b elg a  1 casuistlea já cen su ra d a

ca o ° a c ^ X n‘“ , r p ^ % L u m ^ 0 » aimplifi-
lalsidade em  relação ao escrii i * °  <IS m °dalidades da 
tor, fazendo as distincções dos cod^ 1>apel e ao seu au- 
correspondem  differenças na ,«! ‘S"!? ,Podernos a que 
dendo todas as especies contidas ‘I1* ,ldade* com prehen-

ay r ? i f ~  ° au,ür ou ou'
subordinando essa punicã! Uí 1C.aCao penal  v igorava lei 
que evilava a pena deéL rán .l,?  1>t' l' - çfiu ‘lo culpado, 
eseripto particu lar falso " cfUe llaw se serv*r ia d°

termo é fazel-a deoemlei?) °  jHUUÇõo absoluta, o meio 
Esta foi „ solueão ab ‘ ‘V, uso .du documento,

sendo que nesta o n uli ’ Ua UnSria e na Allemanh®* 
ptura publica: quanto °  USü. mesmo da escri-
titue tentativa mas ; * partlcular, a falta do uso cons- 
. . O codiffo l>e|u lei.
« - £ £ ■ ? £ i l r r S ' . m a s  para  punir 
11,0 de se fazer uso d e l í /  ' ( 3 9 )^  publlca’ cxlSe °  deSl

lio dod c??mt°d“ fra m lfe„ ^ l!:r íCh faz da esP^CÍem ento do crim e a°  ,de Z urich faz da especie e
O projecto to . raude e n5°  crim e especial. . 

como a que tem c u<;. o lltras especies de falsida* 
ros, a que L s e m X o  fu "  a prova d* factos verdad  
•----------- - la a de docum entos públicos, a d

<39> Zan°rúeH<' *«— m ca. i„  pag. 183.



R E V IST A  ACADÊMICA 89

titulos commerciaes e testamentos olograplios, pois que 
a dos cerrados pela intervenção do otiicial publico são 
considerados papéis públicos pela doutrina corrente.

Quanto á falsidade da attestação na identidade de 
pessoa, diz Lacoinla, que o projecto brilannico attinge 
a íalsidade m aterial, e intellectual, punindo com tia- 
balhos forçados perpétuos aquelle que se torna culpa­
do de personation dando-se ou fazendo-se passar por 
outrem . (40)

Km resum o, neste capitulo a falsidade do  ̂ lunccio- 
nario em funcção e em documento publico é a mais 
grave; segue-se a do particular nestes documentos e 
finalmente a de qualquer em papéis particulares, alem 
das outras modalidades de m enor gravidade.

A term inologia brasileira é pobre, não tendo uma 
palavra só para exprim ir todos os documentos publi- 
eos e outra para os particulares como tem o italiano: 
atto, scrittura, o que é embaraço serio na redacção de 
um Codigo Penal no titulo de que nos oceupamos.

O capitulo que se segue compreliende casos espe- 
eiaes de falsidades de m enor importância, salvas cer­
tas aggravantes espcciaes.

ü  codigo de 1830 não as compreliendia, mas o 
novo codigo que se valeu do largo subsidio do italiano, 
não aproveitou bem a sua fonte; generalisando casos 
que ella especifica para não reprim ir especies quasi m- 
differentes e incluindo outros que devem ser classiii- 
cados em lugares diversos ou não mencionar.

Incluímos entre os documentos falsos o porte de 
arm as (licença para andar arm ado), cujo sigmlicado 
não póde ser outro e especies que se ligam a < isposí 
tivos do projecto acerca da execução das penas e vigi­
lância especial da policia.

Quanto ao ultimo capitulo deste titulo, conside­
rando o projecto como diffamação o que, póde-se di- 
zer, vulgarm ente entre nós se chama calumnia, deu-se 
a este vocábulo a significação que só em parte lbe at- 
tribue o codigo de 1830, art. 235, collocando a accusa- 
Ção calumniosa sob o titulo da calumnia.

(40) C o d . p e n a l d ’ l t a l l e , pag. 134.
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p erjú rio "^ 0 aCtUal C° lloca logar este tacto e o

congeneíes?CcorriSindoCaa S° b Um SÓ capitu l°  as figu ras 
a discriminar as varias **

da jU'

provas,8 uma L o d a S d e  desta “ com a * SÍmulaçao de 
das em relação á gravidade dà aceusaçaíT*8 grUdUa" 

O projecto repelliu o talião qup o r 
desenterrou das tradições da vmu.eía C° dlgo aclual 
d.go Portuguez e suosistia nos S n  102 ü Cü“
em algum dos cantões suissos. (I1} anteriores e

porque não se deve^mnir^o^aS18̂ 8’ laUm em °utros, 
*er punir o innocente com qU.e collsegue ía-
ínesma pena imposta a este. PCna ll^eua» com a 

O codigo de 1880, no art Dq* 
tendo no art. 169 edictado nèl/  ’ UtlgUva °  talião, 
o que cl,amou perjúrio, i5iu éf para o u i SCVeraS

O projecto regula t9mi ’ 1 °  testeniunho lalso.
çâo, instituto que acceitou .eiU ° & Casos de retracta- 
legislações sobre elie. apesar ua diversidade das

E adoptou uma nova figura ; • -
ral, a que consiste em comí!, incriminação ge-
daquelle que deixou de -.vi Ç S restnctas no tacto 
teressado de provas ean* - aF, a autoi'idade ou ao ia- 
fHa «gura no codigo da Hn d° , salvai* um innocente; 
jectos da Áustria, de 1881 f T * '  23° ’ 6 ÜS pr° “ 
taltando outros como , , 7d) e de Neuícliatel, não
embora não o tenha a 2  Zaaardelli lia ltalia,

o  falso testemunho o 'u 1 °  " °  SeU Codigo' <“ > 
regras expostas e ao falso , » í “ .!?!nbe™ em geral ás 
as perícias, traduccões ~ °  estemunlio são equiparadas 
signando e coordenando .semelhaiites falsos, con-
20 com a aggravante de suboíno° “ falsidade em jui'

a . s r í , í * - „ r i . . « - - , , r « “ - t
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Dos crimes contra os bons costumes e a ordem na
fam ilia

(Arts. 284 a 300)

E ’ um  titulo lacunoso no codigo de 1830 e mere­
cedor de seria revisão no actual, embora este tenha 
m elhorado áquelle e supprido mesmo até certo ponto 
as lacunas.

Aquelle prim eiro codigo executado com jurispiu- 
dencia m elhor não teria salientado na pratica os defei­
tos reaes que possue, sendo os mais salientes a inutili­
dade das penas em alguns casos dos que nos^ occupa, 
a ponto de punir o attentado ao pudor (art. 223) com 
um a seis mezes de prisão simples (detenção) e nao 
definia de modo m ais harm onico com a scieneia medi- 
co-juridica e ás conveniências da repressão crimes tor- 
pes e odiosos.

Si o codigo vigente supprio em parte as alludidas 
lacunas, o que poderia ter íeito um a pratica intelligen- 
te sem prejuízo mesmo tios famosos favorabilia am- 
plianda, in dúbio pro reo, etc., entretanto tel-o de modo 
a justificar censuras fundadas em relaçao a doutrina, 
o que é imperdoável e em relação ás penas, o que e 
iuiquo.

Contra a doutrina denomina o codigo actual de 
estupro a conjuncção carnal violenta da m ulher hones­
ta, quando, não obstante a divergência sobre o signiíi- 
cado do vocábulo entre juristas e médicos, é cei to que 
andou m elhor avisado o legislador de 1830, empregan- 
do-o como term o generico, abrangendo o commercio 
violento ou voluntário e até todos os attentados ao 
pudor.

Já  no direito rom ano, e os textos sao irrecusáveis, 
o estupro comprehendia todos esses factos o adulté­
rio e o acto carnal consum mado mesmo cum masculis.

Puglia compendia toda a controvérsia, chegando a 
conclusão de que o estupro é o genero de que as espe- 
cies são o conhecimento carnal com violência, ou se- 
ducção. (43)

(43) I  r e a t i  d i  l lb t d ln e , Napoli, 1886. pag. 18.
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O projecto acceita a  noção, conform e o uso m ais 
geral, e separa o a tten tado ao pudor com o u m a fô rm a 
especial de crim inalidade considerando a violação (es- 
tnp io  violento), o defloram ento e a sim ples offensa 
ao pudor caracterisada por copula carnal com  a m u- 
lliei honesta, m ediante seducçào, como especies do ge- 
nero estupro .

Mas, para  harm on isa r a epigraplie com  o texto, a 
pelere aos estupros, e a tten tados e offensas ao pudor.

Não obstante toda essa discrim inação, para  facili­
dade da p ratica  judicial, tanto  a copuia carnal figu ra  
como aggravante, como o defloram ento e esta fô rm a 
na opinião da autoridade citada. (4 4 )
nenaAdt> U°  ,CodÍgo. aclual> 9 ^e pune com  apena de 1 a b annos de pnsao , tanto o atten tado (vio­
lento) ao pudor, como a corrupção do m enor de 2 1  
annos, o projecto pune este ultim o tacto  com  pena ccTr- 
íespondente m ais ou m enos a m etade ua ou tra  de 
m odo geral quando se trata, por assim  dizer J e  Um a
co iru p çao  d ,líu sa  ou  m d istincta  abrangendo o lc to

lo  nem ^ sjuu ln  .?Ua",l°  “  Wúas «apitaes d esle  capitu -

landèz Uü talvez sem elhante ao hol-

punii° aC v iôfen cia1 caârn a íae° a ^ co r^ u p çã T í ^  SCX<> 
as suas d ifferen tes m odalidades. P? de m en ores sob

lh er e  edfcTam » ° r é m > refere-se á m u -inei c ccuctam  penas especiaes para os acln s en n w es
contra  a natureza, ou antes e n lr l  r  • i carnae nin spxo .pn , ,i.. ulueb entre indivíduos do m es­m o sexo, sem  duvida para  ab ranger as suas differen-
tes form as a respeito  dos h om en s e  das m u lh eres entre  
s . m esm o s, co m o  fez  o  cod igo  austríaco, com prehen- 
dendo tt Pcdorast,a  « » tribadia, ou  am or lésb ico . (45)

(4 4 ) O b r .  c i t ,  p a g .  3 1 .
(4 5 ) K r a m - E b t n e ,  L e  p s i c o p a t i e  s e s s u c tl i ,  T o r l n o ,  1889, p a g .  144.
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Não falia o projecto da sodomia sobre animaes, 
nem necrofilomania, de que não cogitou, porque po­
dem ser reprimidas sob outras fôrmas de criminali­
dade, inclusive a de contravenção.

Mas o projecto, sem declinar explicitamente, ou 
por disposições especiaes os actos venereos contra a 
natureza, pune-os já como attentados, já como offen- 
sas ao pudor, discriminando os estupros nas suas varias 
especies para referil-os exclusivamente ao trato carnal 
entre pessoas de sexo differente.

Restringe-se asim o campo de duvidas, ínextrm- 
caveis ás vezes na jusrisprudencia c na medicina fo­
rense acerca da tentativa de offensas ao pudor, violen­
tas ou não, sobre indivíduos do mesmo sexo ou em 
geral do sexo masculino. (4f>) . _

Um dos auetores do presente projecto dizia nao ia
nniito:

“ No correr deste Commcntario teremos occasiao 
de ver quanto é extravagante a doutrina que nega que 
baja tentativa em crimes dolosos que a compor lam 
perfeitamente, como, por exemplo, no de defloramen­
to, estupro até com violência e outros; mas so nas par­
tes especiaes do codigo poderemos resolver taes ques­
tões. (47)

Na mesma occasião o autor desse commcntario se 
referia a estudo seu sobre uma das-fôrmas do genero 
de criminalidade de que se trata neste titulo. ( )

O svstema do projecto é principalmente o dos co- 
digos bollandez, portuguez c outros que com estes se 
relacionam.

Mas convém notar ainda que as noções da viola­
ção, do defloramento e da copula com a menor ho­
nesta caracterisam essas especies, mas deixam, por seu 
contexto, aos peritos, as questões que nesse terreno se 
podem levantar sempre sobre os factos que constituem 
tentativa ou crime consummado, certas aggravantes ou 
qualificativas, a prova material dellcs, etc.

Os livros dos especialistas nos disvelam as ques­
tões que taes factos podem suscitar. (49)

(46) M a s c h k a ,  o b r .  c i t .  v o l. 3.o, p c g s -  188• _ „ r
(47) J o ã o  V ie ira , C o im n c n ta r io  c i t .  R ec ife  1889, paf’ ‘
(48) J o ã o  V ie ira , O e s tr u p o  v io le n to ,  R ec ife  1889.
(49) T a y lo r ,  o b r .  c i t .  p a g .  815.
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A classificação legal dos factos nem  sem pre é isen­
ta de duvidas m uito  serias e só a jurisprudencia-m e- 
dical franceza é disto um  exem plo. (50)

A’ p a r das autoridades francezas, inglezas, alle- 
inãs e autriacas, podem os c itar Lom broso, Ziino e ou­
tros. (51)

O projecto não acceitou o principio do codigo bel­
ga, art. 374, de que “ ha atten tado  desde que ha  co­
m eço na execução,” porque quiz separar com pletam en­
te a ten tativa de violação, do atten tado (violento), ao 
pudor, discrim inando-os até por um a clausula negati­
va na definição deste.

R a essa diversidade de noções corresponde a da 
penalidade, porque ao contrario  do codigo actual o 
projecto pune m ais gravem ente a tentativa de violação 
do que o attentado.

O projecto não contém  a punição do incesto como 
acontece em outros codigos e assim  elle só será pun i­
do im plicitam ente contido em ou tras fô rm as de offen- 
sas ao pudor.

T am hem  não se incluiu o u ltrage publico ao pu ­
dor^ ou honestidade individual de alguém , como faz o 
codigo portuguez e o italiano, que punem  duplam ente 
com odelic to  e contravenção quasi que o m esm o facto.

E ntre tan to  figura nas contravenções um a especie 
que suppre o facto.

No capitulo II deste titulo figura o rapto , classi­
ficado em  differentes codigos como crim e con trario  á 
liberdade individual; m as e evidente a razao de sofjuir 
ou tos que o collocam neste logar, tratando-se de obje- 
ctivo libindinoso ou de casam ento que se to rna  no caso 
predom inante na classificação.

Não obstante a critica de Puglia ao pro jecto  ita- 
liano convertido em lei, o rap to  com preliende não só 
a abdueçao, a tirada, como a retenção da m uber. (52)

Elle tem  hoje esphera m uito  m ais lata do que <> 
da noção rom ana: rap tores v irginum  honestarum .

Sob certo ponto de vista, crim e m ais grave do qne 
varias especies do capitulo an terio r, o projecto  elevou

(50 ) B r i a n d  & C h n u d é .  c b r .  c i t .  v o l .  1 p a g .  9 0 .
(51 ) 1 d e l i t t i  d l  l i b id in e  e  d i  a m o r c ;  c  L c z io n i  d i  m e d i c i n a  le g a lc ,  N a -  

p o l i ,  c t c .
(5 2 ) P u g l i a ,  O b r .  c l t .  p a g .  9 8 ,
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as porias do codigo vigente, coordenou as aggravantes 
applicaveis, assim como as attcnuantes da restituição 
fia nessoa raptada e do fim do casamento, tornando, 
porém, esta attenuante que é. a substituição da prisão, 
pela detenção, dependente do arbítrio do juiz, que não 
a applicará. si o fim envolver especulação de lucro 
como previa Zanardelli justificando o codigo italia­
no. (53)

Coherentemente com taes princípios, a isenção da 
penalidade em taes crimes sé» terá logar a aprazimen- 
to da offendida ou quem a represente legalmente, con­
forme o novo codigo.

O capitulo relativo ao lenocinio ou proxenetismo, 
no meio da diversidade de conceitos dos codigos ex- 
trangeiros, foi inspirado pelo dos italianos, que seguio 
principalmente o austríaco, allemão e bollandez.

Mas o projecto, a exemplo da simplicidade do co­
digo húngaro, reunio em um só conceito tanto â  exci­
tação como o auxilio á prostituição ou corrupção de 
menores com o fim de servir á libidinagem de outrem.

O projecto incluo as aggravantes derivadas das 
qualidades das pessoas e da violência, para ferir com 
penas mais graves, fulminando com a dissolução de 
vinculo conjugal no caso em que o proxeneta ou ru 
fião seja o marido.

Aggravando o facfo quando habitual, assim como 
o lucro, será punido o infame c sordido mister mais ri- 
gorosamente.

As disposições coinmuns aos capítulos .anteriores 
regulam a penalidade nos casos de morte ou de lesões 
pessoaes occorridas como resultantes dos factos pre­
vistos no titulo; consignam certos effcitos civis como 
adjectos ás penas impostas nos capítulos anteriores, 
incluem a attenuante de ser a offendida uma meretiiz 
Publica e, finalmente, contemplam a isenção da pena 
Pelo facto do casamento, mas com a restricçao a que 
ja nos referimos.

O projecto eliminou o capitulo relativo ao adulté­
rio ou infidelidade conjugal, cuja saneção penal a com-

(53) R c la z io n e  clt. III pag. 337.
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m issão não parece nem  seria nem  effieaz, e é desm o- 
ralisadora.

C rim inalistas da escola classica, F ilangieri, Pcssi- 
na, Lucchini, Tissot, B rusa, De F oresla , R osshirt, como 
da m oderna anthropologica, negam  o carac ter c rim i­
noso ao adultério, preferindo como sancção m ais effi- 
caz o divorcio. (54)

Outro não é o pensam ento de Berenini den tre  os 
da m oderna escola. (55)

E  um  dos chefes e fundadores delia, em  obra m o­
num ental. colloca entre  os substitutivos penaes de o r­
dem  fam iliar o divorcio que, um a vez adm ittido , im pe­
diría  m uitos crim es, de bigam ia, adultério  e hom icí­
dio, invocando dados estatisticos interessantes, cu ia  
apreciação confirm a as observações psychologicas e da 
experiencia. (56)

O adultério  não é crim e no direito inglez e o u tr’ora 
era sujeito aos tribunaes ecclesiasticos que, conform e 
btephen, podiam  applicar penas espirituaes e tam bém  
a detenção até seis mezes; m as depois esse m esm o fôra 
especial deixou de se occupar dclle. (5 7 )
v ? 5 <?o£,punido tam bem < nem  pelo codigo de Gene­
bra de 1874, nem  pelo de New-York de 1882. (58)

0  projecto não podia m an ter com o crim e um  aclo 
que.’ ? l para  alguns é um  peccado susceptível de penas 
espirituaes, e para  outros a infracção de um  contracto 
a que deve corresponder sancção pu ram en te  civil.

1 ara  os crim es de que póde ser v ictim a a m ulher 
casada, as fo rm as geraes proveem  ate  no caso em  <llie 
eua, sem ser violentada, seja rap tad a  por m eio de en­
gano ou por este m eio seja offendida em  seu pudor 
sendo m enor.

O projecto não quiz tran sp o rta r um a fó rm a de 
crim inalidade que figura  no codigo allem ão § l j 9’ C 
f ^ ! Sf l 0 ua r t ‘ ’ conform e a qual póde ser p u n id a  u 
, ande <1 aquelle que illude um a m ulher casada afm 1  

de ter com ella com m ercio carnal.
^  um a hypothese quasi g ra tu ita , que se presta  a

(54)
(55)
(56)
(57)
(58)

V id .  P u g l i a ,  o b r  c i t  114
0 / / e s c  c  d e fe s c ,  P a r m a ,  1886; I .  „ 42
B l a c W ™ , ,  S o ™o l°U ta  C r im in a l i ,  T o r i n o  1892, 3 .n  e d i ç ã o ,  P » e -  
B la c k * to n e .  C o m m c n ta r io ,  v o l .  4 0  D a c  224 
V id e  Z a n a r d c l l i ,  R c la z io n e  c i t .  I l i ,  p a g .  2 3 5 ,



REVISTA ACADÊMICA 07

chantages (extorsões) e quasi que se confunde espe­
cialmente no ultimo codigo com a bigamia que o pro­
jecto previne.

“Resulta da exposição de motivos, dizem os in­
terpretes do codigo da Hungria, que o caso em que o 
homem contrahe casamento dissimulando outro ain a 
subsistente, bem que incidindo sob a definição deste 
artigo (art. 245), e dos árticos relativos a bigamia 
(254 e 255) deverá ser considerado como um taso

' ‘ ' ' S ™ , ,  a eliminação do adulterie' 
da criminalidade do projecto, si e uma o l ‘ (os’ 
tem honrosos precedentes, quanto a ou ios • j 
no codigo de 1830. que reduzio a disposições g
vas ideas inexistentes nos anteriores. a (111 motivos 
ta-se da abolição de um instituto, imposta por motivos 
imperiosos de conveniências domesticas c 

social
E, si espíritos vacillantes na solução de ^ spT̂  

blcmas affirm am  que nem n separaçao clf)- 1 os’ re.
origem divina, nem o divorcio de fonte tu ‘ ndul- 
solvem, muito menos o fará a sancc.to p< *  ̂ um
terio, que antes de tudo para os nossos costumes e um 
expediente desmoralisador para os conji

m " 'A  'matéria desle titulo IX do C « li* , Penal « c e ;  
*!c f"> pnrte de sua própria ePjSranhc. ^  <|if |ribuida 
conheceu-se no proiecto que cila , sc 0
Por tres titulos differentes, sendo de notar q 
codigo anterior não está isento de censura na paHe a
este correspondente, c certo qnc ° no matéria,
defeito desde que ampliou e additou a , terofíeneos. 
accumulando elementos in te iram en te  . ficar

Assim propriamente neste titulo, so podem ficar
comprehendidos os capítulos relativos a de
m ento contra a lei, e suppressao, troca e s PP > cqs
estado, que constituem factos contrario
tumes e á ordem na fam ília. litnlo in-Não é possivel absolutamente no mesmo t tu lo m  
^•*5~ a substracção de menores, que se remotamente,

(59) M a r t in e t  e D a r e s tc .  o h r .  c l t ' oIi nB x i i ° 0,p ag Ot 226.
(60) L e c o rn e c ,  L e  tU v o rc e ,  P a r i s  1892. X II .
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de ̂ n n iic^ a t-f°p 'er^ ' ° ^ eni^er °  seu esta^ °  civil, offen- 
vklual c à en? „ P[inClp? lmente a sua liberdade indi- 
este o titulo A  " u *11 âc^° contra a liberdade, sendo 
enquadradas L  T  ^ -  °- Sub-titld°  em  que podem  ser 
se trata. 18posiçoes relativas ao objecto de que

tulo IX dc^novo00^ -  m udo a com prehensão do ti-

r a *  = » £ £  í ,  “ & Í 5 S

no í  p e í r scr classificados
Em relar'5 ^Ue *°Ca s*rí1 P^esm ente á classificação.

convém fa^rr °i a°  conteildo e m érito  das disposições
Assim o alg1UnlaS «bservações.

fronto os m -ü l^  açao a bigam ia se tom ou como con-
art *>03 e 7nr' ,rnos c™bgos dos cantões de F riburgo,
ar ! 359 e v l i f ’ art 120 e da Hungria art. 251, Italia, ooj e \  a viera, art. 297.
bigamia oue Godig° de exige como extrem o da
«Olvido? oq m „° casam ento não se tenha dis-
m elhor’ doutrina 0^ '^ °  ,va8° ’ e °  «ctual não segue a
face de outros, é p r e f e Í v e /T  CÍta<U)s codiSos 9 ue em 
a questão e nem o  ̂ P°r<iue, nao deixa insoluta
encia. (61) 1 esolvc contra os dictam es da sci-

validade do casamento83™? ^ exist€ncia do crim e é a 
te responsável tanto an l®r,or e por elle é igualm en- 
o casado se casou- a as,ado com °  o solteiro que com 
ferindo-nos " ÓS di“ r  «»"<* P “ SHa. re-
Codigo Penal v ig e n lfa S  ” " " '00, do arL 2 8 3  do no8*° nor gravidade Ho r, *Ue na,° sabemos a razão da me- 
sendo livre, contra he estabelecida para aquellc que,
m atrim ônio valido. (62)am ento com pessoa ligada por

derar a " v a b d a d ^ ^  pHm0\?adÍÇa°  na H un8 ria  c o n * Í~ 
condição essencial do criniê^” loCP?am c.n l°  como um

U e 7 ^ n C m ™ * *  contenta?com  um  CaSa-

í ^ í  c £ \ - , U l '  P ° 8 -  247 .
(03) M a r t l n c t  & D a r c s t e  C o d Í  L  bU °I*1 N a p o l l ,  1888, p a B - 13* '

’ C o d e  p e n .  h o n g r o l s .  P a r i s  1885, a r t .  251 , n o t .



REVÍSTA ACADÊMICA 99

Muitos codigos taes como o liollandez, o austríaco. 
*dc., não dizem expresamente si um dos e emcn os c . 
bigamia, é a validade do primeiro casamento.

Mas do mesmo modo cpic os codigos a u in a ^ ‘ 
dos fazem da validade um a condição sme qua 
declaração da culpabilidade. Mipjl

Em presença de termos menos formaes qi c - 
codigos, a jurisprudência, especialmente em ira  
na Bélgica, se pronuncia no mesmo senta o. ~
aílemão, § 1 7 1 , e o projecto austríaco § 
crn sentido contrario; elles declaram que <- 7 írocc- 
se o novo casamento é contrahido antes qu , jn_ 
dente tenha sido dissolvido, annullado ou 
valido í'64'i
_ A doutrina que preferimos não '.«'V-amarás

?ao> nem no seio das commissões e nem ‘ narte
italianas, subsistindo o projecto /anardcl i 
sern alterações (65). , ,p>s

A  outra figura criminosa c um saíC(< anterior. 
disposições relativas ao codigo actua < ‘ Hireito
mas alterada de acordo com o que^parece . 
vigente deante do art. 72 § 4.° da Constituição.

A fonte próxima foi o novo ( . ng0
Cu-Í°s annotadores consignam judiciosam a que
Sc trata de impedimento por casanien o ai * espe-
se refere o artigo precedente, reprimun o
cialmente. • o

A penalidade attinge com outra Pc,ia aCtCf 
Juiz e official que concorrerem para o laci .

o  ultimo capitulo <te»le «tal» - ' " ' " ' . - n u l  
Pressão, troca e supposição de estar o I „idade c uma 
ln°dos de alterar o estado civil, cuja Zanardelli
das bases da sociedade familiar, como dizia /m i

n° Parlamento italiano (c6). , . x tj0
Em  relação sómente ao respectivo e s ^ ^  & outras 

ín e  aqui se trata exclusivamente, no 1 nenaes di- 
relações, o infante é tutellado por saneçoes penacs o 
yersas que figuram  no titulo relativo

(64) L u c o in ta ,  C c d . P e n a l d ’I ta l t e ,  P t r l s  c o s t a ,  R e la z io n e  c i t .
r <65> V iU a . R e la z io n e  c i t .  R o m a , 1833. P a B ’ ’
r ° r tn o , i 888 p a g . 2 2 3 . R e ia z io n e  c i t .  p a g .  231; C o s ta .

.6) R e la z io n e  c i t .  XXI, p a g .  250, V illa ,
Ke«w rione c i t .  p a g .  231.
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As razões da 
parlamento. classificação foram dadas no referido

Dos crim es contra a pessoa 

(Arts. 307 a 354)

. *sh\  Codlgo de, 1830 apresenta lacunas sensíveis nes-
in l tU n ’ qUe °  de 1 8 9 0  nao Preencheu com pletamente incluindo por outro lado em titulos diversos esneei' «
S & ? Z £ 2 ? . g a n r  — «• » « W .  «m á s s s

Ambos esses codigos com tem plam  duas classes 
homicídio simples e aggravado ou qualificado <'d 

Substituímos por tres considerando o secundo 1 
gravado e o terceiro qualificado. ' 8  d W '

o mesmo modo crue o codinn Ho icQn  ̂ »
dêram os a p rem ed itado  para caracterfsar a ^  mais grave do homicídio. «racterisar a e sp e re

cordo com ^ou^ri^^m ^derna^bastÉm clo * " C'

S s e w ,,„” r i r„dDhia t  AK™ " * —  a„.,me" :mãos teitos em toda parte neste ponto (6 7 )
eodi8 o s U” T ' ” em <,Ue nos ■ »’ " - «  de am bos os coaiçjos. no das concausas nos homicídios.
digo almiTTi °  codl£? an terior, não figura em co-
difficuldade d S qi,G Podertlos ver, é inexequivel pela
anies^dípL andade!0 * faCÍ'Í,aria « das a j n u -

Nefle^hí9 5  d° , Vlííente é macceitavel. 
offensa nor s i ! " ' ' ?  n ° S conceit°s da lethalidade da 

mas1 da ^
em  qu?m hL r w  Para at,tenaar a pena do homicida 
tir ao golpe °  ° U va êtudinario, não poude resis-

excepção^dó11 i tn m oderno de prim eira  ordem , á
Ad c o m rd io  T V C? ntCmp,a taos concausas. 

selha a sua repulsão S° bí e e.lla s . instituída acon-
______ _ 1 a adopçao de disposições, como

(67) A lim e n a ,  L a  P r c m e d i ta z io n c ,  T o r ln o .
1887, P r a t e l l l  B o c c a .
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figuracam  no eodigo toscano, o que o projecto fez 
Para aeautelar melhor a severa repressão do homicí­
dio, fundando-se os seus autores na autoridade de ua- 
rofalo. ((58) _ .

Para  m itigar o rigor da disposição e evitar uvi 
das na pratica, o projecto adoptou parte da ísposiça 
do eodigo da Baviera que lhe pareceu de equi a e 
figura no paragraplio unieo do respectivo ai ig°- 

A disposição sobre o homicídio p ie t- im c n c í 
não terá logar quando as consequências da esao» . , 
reni previsíveis, caso em que o hoinici 10  nao 1 

ser rigorosam ente tal. n f t C s n ) 1
A figura do infanticidio como se acha nos “os^ s 

codigos, não pode ser acceita: excepluado o caso na- 
condições preslabelecidas do facto honoris causa en 
geral elle é um verdadeiro homicídio, sujeito a sa
ção penal deste. . e .

ü  homicídio culposo ou involuntário, °i ci • 
rado com variantes de m aior ou menor c u  p 
nalidade não foi aggravada na medida do c o ú ig o  
Üano por exemplo, mas em menor escala e s I ‘ 
liouver pluralidade de victimas, como naquelle 
gação de attenção especial, conforme o co ígo . .

Nao falta quem opine pela impunidade da, ulter 
vençüo de alguém no suicídio de outrem, 
lar a im portante monographia de Enrico _ •

Entretanto não foi supprimida a ^ncçao^pcua,, 
embora attenuada, ficando subtendido que 0 crjme 
facto revestir os caracteres do homicídio neste crime
incorrerá o culpado. _ „ __,

As disposições relativas ás lesões ^ra vicentes* 
das pelos utimos c mais importantes codigos vigentes, 
allemão, húngaro, hollandez e italiano.

As expressões lesões pessoaes e o ®"sa!? 1 llie]hor, 
ram na epigraplie e nos textos, em a niento c
sa.° m uito mais com prehensivas do que ito jo
°í fensa pliysica do eodigo de 1830 e °  _odu-
n.°vo eodigo — offender physicamente alguen 1 
zmdo-lhe dôr ou alguma lesão no corpo, embora sem 
derram am ento de sangue.

-------- iftftO 2 * e d . Pa K* 146.
(«8> A p p u n tl a l n u o v o  C ó d ic e  P eno le  T o r n ° , ' j g93 3-.  ed ição
(69) E n ric o  F e r r i ,  O m ic id io -s u ic id io .  T o r ln o ,  Boccu,
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O eodigo de 1890 já tinha atrás de si o eodigo 
liungaro de 1878 que emprega as expressões Testi sêr- 
tés, traduzida em falia de termos melhores por lesão 
corporal, mas significando propriamente toda offensa 
physica a indivíduo, qualquer que seja a natureza 
delia, ou quaesquer que sejam os aclos de que ella 
resulte. Assim uma enfermidade causada pelo terror, 
pela emoção cahe sob a sancção do capitulo respe­
ctivo. (70)

Os outros codigos segu iram  o m esm o curso.
O que a legislação tem feito está de aecordo com  

a sciencia criminal, não só estrictamente jurídica, mas 
medico-legal.

A litieratura m edico-forense, assignala  casos em  
que a m oi te, ou o dam no a saude se pode segu ir sem  
offen sa  a lgum a, m echanica.

C itarem os a m onograp liia  do Dr. A. Schauenstein  
na m on um ental obra allem a de M aschka sob o expres­
sivo titulo, D am nos á saude e m orte por trau m atis­
m os p h ych icos” . (74

P u r̂o questão insolu ta  ou  resolvida de m od o in- 
su lfic ien le  pelos nossos cod igos: a gravidade das le­
sõ es .

Pretende-se que a incapacidade do o ffen d id o  para  
suas oeeupações hab iluaes por certo periodo de tem po  
seja um  critério em pyrico.

E llc figura entretanto nos cod igos actuaes e a di­
vergência não assen ta -só  no cam po ju ríd ico , nos vem  
do m edico ou do com m u m , o m edico-forense.

A ssim  si T aylor, por exem p lo , a ffeiçoad o  ao direi­
to inglez nos falia  de um  prejuízo corporal sério (grie- 
vous hod ily -h arm ), C outagne, o seu traductor, respon­
de-lhe com  o critério da incapacidade de trabalho tio 
eodigo írancez, considerando-a de apreciação m ais  
precisa sob o ponto de v ista  m edicai. (72)

E no Manual de M edicine L égale de Briand & 
Chaudé, figura um  quadro de p rognosticos de lesões 
por causas externas, do Dr. Biessy, considerando-as 70 71 72

(70) M a r t i n e t  & D a r e s t c ,  O h r .  c i t .  p a g .  1 1 7 , n o t .  I .
(71) M a s c h k a ,  T r a t a t t o  d i  M e d ic in a  L é g a le ,  N a p o l i ,  1883__1893 . v o l.

p a g .  881 . .......................
(72 ) T r a i t é  d e  M e d ic in e  L é g a le ,  10.» c d lç k o .  P a r i s  1881, p a g .  2 3 5 .
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quanto á sua natureza, sede, vias de cura, duração, mé 
dia do tratamento. (73) . ,

Mas o que é essencial e pratico e que o P J 
acceitou as disposições dos codigos modernos calcaao. 
em geral sobre as conclusões da sciencia medica e as 
necessidades praticas, combinando os critérios da in­
capacidade de traballio e do diagnostico e prognosticc 
m édicos e temperado a um tempo o ngor as 
Ções penaes e as duvidas ou incertezas poss 
perícias m esm o, por uma disposição como a que g 
ra na ultim a parte do primeiro artigo do capitulo.

Ad instar do hom icídio, o capitulo consagra a ^ ia -  
vantes das lesões, assim  com o a attenuan e í .
«o fim , salvo no caso de previsibilidade, justam ente
com o no hom icídio. , rprtr„.

As lesões culposas estão subordinadas as regia.
sobre o hom icídio culposo. .

As disposições com m uns regularisam as 
anteriores e preveem situações que nao sao no 
os últim os codigos, tendo com o objectivo nao 
im punes factos crim inosos, nem puml-os Pe . ,.
geraes, porque a difficuldade da prova induziría 
rectam ente á impunidade.

Os últim os artigos consagram  de modo faculta ivo 
o beneficio da attenuação ou m esm o da ^ença 
Pena em caso de offensas levíssim as compensad. 
retorção de injurias por offensas ou des!‘as 
em attenção a natureza e condiçoes da c I . isar 
°u  da defesa legitim a d iílicil ás vezes i  e 
cm  casos insignificantes. . ,

O capitulo relativo ao aborto 
fcituosos do novo codigo que tendo, tomado com o^on
te o italiano, alterou o respectivo sys » uraduar a 
tendo as distincçõcs que alli se notam para g ^
Pena, dando assim  logar a duvi| w  1 ggere confron- 
pratica e que a m ais sim ples leituia sugg 
tando o texto com  a fonte. ,

E’ sabido geralm ente que o aborto procm  
m ulher, sem  prejuizo para t e c a n > n a o  .é 
corno constituindo um crime, e 73

(73) io.n e d iç ã o .  P a r ia ,  1870— 1880, P a 8 *
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embora despresado por Lucehini e seus sábios colle- 
gas, na ultima redacção do codigo que nos servio de 
fonte. (74)

Balestrini, que escreveu um livro precioso sobre 
esse e outros problemas congeneres, opina que ainda 
no caso contrario a sancçüo das leis civis é preferível 
á tias leis penaes. (75)

Nós, que desde 1830, alcançamos aquelle deside- 
ratum, não punindo o aborto provocado pela mulher, 
nao devemos voltar atraz, quando tudo leva a crer 
que os outros codigos riscarão a sua sancção penal 
nesse ponto.
. .A,  co7.r®1f.çao socla.1’ econom ica e ju rid ica  do ab o r­
to, m fanticicho e suicídio conduz na tu ra lm en te , sinão 
a isental-os da pena, aba ixar está nos casos puAiveis 

- A, penalidade do aborto  consentido pela m u lher
rra°aP° s t Svo„atadeeSma ,Ue * * *  “borl°  f o c a d o  eon-

O codigo de 1830 não om ittia a distincção, mas 
deixou as disposições geraes sobre o hom icídio, o facto 

. mor e ^a. m ullier, resultante do aborto, mas com as
f n?/aS attenuantes £eraes> a pena potlia ser vcisa desde que se tratasse de uma consentiente e de 

outia nao consentiente.

Dim in d o 0e o l C0. dÍg0 e m ? ei5,i;°u a d isp osição  na m atéria , 
I p. | . pena geral do h o m ic íd io  s im p les , aqu el-
como as Z  ,  eUe 1 ue concausasdo arl. 29o e pune o suicídio com  2 a 4 annos, 

mo este inferior ao m inim o do art. 300 § I o.
s e n t id o ^ 8™ ..??11* °  punir °  facloj  a inda q u e tenha con- 
d ’atiiiell<> lna:? a Pena n ã °  pod e ser su p erior  a
dar-se 1 d etern u n a  »u a u x ilia  o u trem  a su ici-

Não consentindo a mulher a pena póde ser a do 
homicídio voluntário simples.

°  a^°nto sem consequencias lethaes, não 
consentindo a mulher, deve ser severamente punido e 
e o que faz o projecto, seguindo o codigo de 1830, em- 74

(74 ) V e r b a l i ,  t i t % R o m a ,  1889, p a g .  637

<7p a g B 154S t r ln 1 ' A t> 0rt° '  i n ' a n t i c *d i °  e *  i s p o z U io n e  d ’i n / a n t ,  T o r ln o ,



R EV ISTA  ACADEMTCA 105

bora com  ligeiras alterações para harm om sar a gra­
duação da pena nas diversas figuras do capitulo.

A m ulher que procurar o aborto poi si ou [ 
outros não será punida.

Um a das especies que o novo codigo, con t 
notam os, colocou m al o seu titulo IX, é  o  o b a n d o m  

m enores que o projecto colloca neste ti u o 
tras figuras congeneres, distribuindo as <- 1!j*s .
tes, com o já disse, por litulos diversos onde deviai 
ser classificadas e não reunidas em um so. , .

Mas quer a respeito d’aquellas dc que aqui sc om’ 
quer a respeito das outras, o codigo actua 
procurasse preencher lacunas do anterio , 
bem  avisado.

a respeito das ouiras, o ------ _nflou
rasse preencher lacunas do anterior, 

m avisado. .. ,
A ssim  quanto ás prim eiras figuras o codigo abu- 

sa das exem plificações m ateriaes, aprovei . l, • 
do codigo anterior, system a este abandonado hoje e 
incluindo hypotheses no respectivo capitulo em  <1 
titulo predom inante não é uma violaçao do estado 
eivil, m as o crim e a que este acto da ogar.

O codigo actual usa de system a iden ico, 2113.
do-se do abandono de m enores nos arts. „sneèic
ainda involvendo-o com  liypotliese eslran r 
ou figura. „

O projecto sim plifica as configurações, l° t;asüs 
do-as m ais com prehensiveis e ampliant i 
não com prehendidos nos nossos codigos. eonsi-

A s novas disposições insertas no proJ^to. 
gnando especies congeneres a° abfa n "“ serviram
tem a seu favor o exem plo das fontes I jsto
2*“te ponto á unificação ^ ' “ ^ g j a m e n l o  de'poli-

97 e 98 c t s  re.pec.ivos pro-
jectos anteriores. . . ,

São factos que Lom broso ‘511 “111 i ^ 1 encia culpa- 
culpavel e Zanardelli denommavc
Veb (76) . .. -  nreferivel, porque

N este ponto o codigo italiano I haver
°  regulam ento toscano não distm gui ma 0bri-
""u não perigo para aquclle a quem se m l

Í7®) R e la z lo n e  c i t .  I I I ,  p a g .  328 .
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gação sob com inação de unia pena; e o codigo liollan- 
dez além  de im por a pena de prisão, e talvez por isso  
m esm o restringe m uito a especie figurada 11a 2.a parte 
deste artigo do projecto.

N este titulo o projecto preencheu um a lacuna ad- 
dicionando-lhe um  capitulo conciso, cuja m atéria não 
tigura no codigo actual e só figurava no anterior, arl. 
14 § 6. , para isentar da pena a correcção paterna e 
pedagógica sem  abuso ou excesso.

A bypotliese é m uito m ais am pla e deve com pre- 
liender outros casos, assim  com o os m ãos tratos em  
tam ilia, ou inflig idos a crianças, sendo as disposições 
com m uns que podem  ser applicaveis a taes especies 
nignas Jltatlvas e ora m uito severas, ora m uito be-

1 K\  certo que os codigos francez, bega, a llem ão e 
hoUandez nao conteem  disposições especiaes; m as cilas 

» “ " }  e?n _Yari° s dos cantões su issos, de Genebra

r  “air^,!80* “o
r is  da 1U.mg,ria. SÓ nao Pune as lesões ligei-ras (art. 313), e o de Zuricli contem pla a especie. (/7 )
e in i» r ^ °dlg0 Peual conservou o titulo de —  calum nia  
e injuria — para os tactos de que se trata aqui.

tn treta n to  o titulo que adoptam os, rigorosam ente  
é m ais correcto: d iifam açao e injuria.

A lém  de que o termo diffam ação é m ais com pre- 
hensivo, a calum nia nao o substituindo, porque a no­
ção que delia da os codigos revistos é incom pleta, é 
em geral applicada som ente á figura especial do facto  
previsto 1 1 0  art. 235 do Codigo Crim inal e 1 1 0  art. 264 
do novo Codigo Penal, este contido em  titulo d ifferen- 
te* .d° m esm o m odo que tam bém  em  outro titulo deste 
desacat CO<̂ g°  GSta °  ar l” que contém  o ultrage ou

dencia mot*° v®r c o da doutrina e jurispru- 11

11 COdiCe P e n a le  Z u r ‘0h e s .  V e n e z l a ,  1 8 7 3 , a r t .  142 n o t .  9 0 .  

F r o l a .  D e i te  f n X A e  ^ T o r t n o .  T à ^ ^ p a g ”  P “ B ‘
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Neste ponto o codigo francez, fonte do nosso co­
digo anterior que o vigente renovou não contém mais 
°  crime de calumnia o seu art. 307 foi abrogado. (79) 

Aliás o codigo italiano simplificou a matéria, dan­
do denominação diversa á cada especie de crimes deste 
genero e o relatorio do ministro da justiça convence 
da merecida preferência do svstema pelo estudo com­
parado dos outros codigos que o inspiraram. ( )

A questão da verdade do convicio, exceptio veri 
tis tinha no nosso codigo anterior a restncta excepçao 
do art. 239 que o novo codigo ampliou, mas equipa- 
rando a prova da verdade á notoriedade do faeto im ­
putado, isto é, referindo-se á pretendida notoriedade 
que na phrase de Pessina é aquella m esm a voz publica 
a que bem  se póde dar o nom e dc m eretnz das pro­
vas. (8 1)

Assim  elim inando das provas a notoriedade, alte­
ramos ainda o Codigo Penal, resolvendo que nao e aíl- 
m issivel a excepção no desacato ou ultrage; e que paia  
admittil-a basta que se intente ao offendido processo 
crim inal (é obvio que o resultado deste determinara o 
do outro.)

Finalm ente salvam os a injuria punivel que por 
ventura se contiver na diffam ação impumvel pela ex-
cepção.

Por igual modificamos a extensão da compensa­
ção e regulamos outras questões relativas^a attenuaçao 
c isenção da pena, á provocação e retorsão.

Não seguimos nenhum dos nossos codigos na re 
Pressão dos factos dc que nos occupamos, quando com- 
mettidos em iuizo pelas partes e seus patronos.

O jus defendendi quasi os cobre com uma unmu- 
uulade legal e salvas as providencias puramente disci­
plinares, os excessos devem dar logar a m emnisaç* 
do dam no. . ,

A disposição referente ás offensas á memória dos 
mortos, accrescentam os o caso do offendido vivo nao 
ter dado queixa antes de morrer, que ficara impune

P ag

(79) F a b r e g u e t te s ,  T r a i té  d e s  in f r a c t io n e  d e  la  p a ro le  c ic .t P a

. 14Í 2 ' * if ttt nnR 334 e n o t . — T o r in o  1888.(80» Z a n a r d e l l i ,  Rc la z io n e  e t c .  c i t .  I I I ,  p e n a le  F ire n ze , 1892,
(81» L a  l ib e r tá  d e lia  e ta m p a  e U n u o v o  C ó d ice  P e n a le .

■ 11 .



1 0 8 R E V IS T A  ACADÊM ICA

em  facc do novo codigo, não tendo m esm o o anterior  
cogitado da especie.

T aes factos em  geral devem  quanto á acção estar 
m is  a PrCSCriPÇÒeS de breve P ^ z o  e assim  propo-

A ggravam os as penas ad instar do cod igo  ante-
d i  pai ?  08 ^ sos eiu  Oue os o ffen d id os sejam  o ch efe
um  m prní °  ^ on8 resso  ou um a de suas cam aras ou  
um  m em bro de qualquer destas.
xa d T o a r l  Pr° ccderát em  tae« crim es senão por qu ei­xa tia parte e quando se tratar de coriiorJõP ^  imr
autorisação destas, ou do seu ch efe  i Z r a r c u Z  s f a  
^ rp o ra ç a o  nao constitu ir co lleg io  ou este não Uver tal 
acuidade, com o pode succeder no exercito  e arm ada  

e m esm o em  corporações civis.
^ inall« e n te  ficou  e lim in ada a d isposição do art

I t t  a o i ^ o T  r UerÍOr leproduzÍda Cü“ l alteração pelo  
equivocas Calum“ ia* e in jurias

do i l " °  T r U a d isposição, porque fazia  
do i f í í ?  apa,XOnadü dü offen d id o  o arbítrio da sorte  
a n f l T ’ qUand°  1 doutrina e  ju risprud ên cia  cons- 

le t in i « i°S ?ri.llles de inJuria não é ao sentir d ’aquel- 
d’«2»*n Ü1Z m juriado <fue se  attende, m as ao an im o  
so (82) qUG CommeUe o faeto  reputado in jurio-

go anterinfm- aleTa^ ã o  as disposições de codi-
ma calumniíi*10 podiam substituir, porque o que se cha- 

lnjUrm equÍvocas -ao fôrmas disfar- 
obliquas. (83)L CUaí> mjUrias’ por exemplo, as injurias

q u al^ d iz ia**rw f0 ^ga-se a outra m ais grave sobre a 
sobre o novo r í  r  °  “ u re la l“ ri“ ao senado ita liano, 
intenção de diff° *®° * en a  ̂ *‘^ ue reclam ar a prova da 
nidade dos m ^ T "  eqUÍValetia a favorecer a im n m -  
d iffam ad ores ohp 1̂ p o c ilta .s e* Pois, dos m ais tristes 
m acão com  f q oonsegu issem  fazer su rg ir  a d ifta -  

9 form as reticentes, com  m od os ind irectos,

[f3\ Vidla' w°br- pa«- 18 ■
( > V ,d e  F r ° l a - ° b - c i t - 232  e  s e g u i n t e s .
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com  insinuações hábeis, com  reservas prudentes, 
e tc .” . (84)

E ’ sabido que as autoridades com petentes ncs a 
m atéria, com o Grattier, Chassan e outros opinani I 
se póde achar injuria na reticência, ironia, a usao, 
sinuação, apologo. _

Não é necessário que existam  expressões u 
tes ou term os de desprezo propriamente dito.

D eve considerar-se o fundo do pensamen o 
ferencia á form a litteral. _ ,

Até certo ponto o m esm o em relaçao 
ção. (85)

A disposição elim inada daria logar a rei eiaça  
dos factos pela m esm a form a ou a novos.

Foi supprim ido o requisito de escrip o ,ls*ifi-
r 'o ou injurioso por m ais de 15 pessoas, P” ■,_ não 
cavei e não figurar nos codigos n)OSO o ll* a
ser necessário para qualificar o hbe o

Por igual e para evitar duvidas n u s--^ " u ^ fa cto  
baes, exigio-se o requisito da com m unicaç . co<jjgo 
a duas pessoas pelo m enos, o que alias cx g . 
sardo, art. 570, lim itando-se o novo codigo ibdiarn ^
os projectos que lhe serviram  de base a e I __ sern
expressões —  com m unicando con P , u . P®  . 0
designar num ero; o que, porém, equiva e ng
mais, isto é, á m ais sim ples idea de pluralidade e na
somente de multiplicidade. codiao

A m atéria do duello passou em c  outros,
de 1830, do m esm o m odo que no tranccz '
m as a experiencia m ostrou nas mcer Crim e sui
da jurisprudência que, tratando-se c appijcado a
íreneris, o direito com m um  so P°deria l P
fortiori e dahi com o resultado a im P ^ % f aos crimi- 
punir os duellistas com  as Pena? !^S<Lor n lotivos anti- 
nosos com m uns, levados ao crim P 
jurídicos e anti-sociaes. . aue 0E- certo que a escola a n tj .ro p o lo g .^  n e ^ q .- e ^
duello seja um  facto que deva figu ia

(85) PabreglicUr.s. ""o b ra  c i t ™  na" ‘"m ltèl ̂ i s M . ^ A p P ^ n t ^ a l  nUOVa
(86) B e r in e  O f/e s e  c  d e fe s e  —  P a r m a ,

C a d ic e  P e n d e .  T o r in o ,  1889, p n g .  71.

OU
ão
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Neste ponto é preferível a opinião de Alim ena ain­
da assente nos codigos m odernos dc p rim eira  ordem , 
aliem ão, húngaro, hollandez, zurichense, etc.

Considerado o duello um  crim e especial, é m istér 
fug ir da severidade com que ainda o punem  algum as 
leis penaes para respeitar sentim entos sociaes que es­
tão em antagonism o com o direito abstracto  ou idéal» 
si quizerem .

italiano realisou certo tem peram ento nas 
disposições que adoptou, com paradas com a diversida­
de das de outros codigos e ao m esm o tem po regulou 
com certa m inúcia um a m atéria entre nós pouco co­
nhecida, quer nos nossos círculos sociaes, quer no nos­
so m undo jurídico.

Os trabalhos de confecção deste ultim o codigo fa- 
zem resaltar a preferencia para nós de suas disposi­
ções. (87) 1

O novo Codigo Penal de 1890 haurio  do italiano, 
quasi com cide fonte exclusiva, as disposições dos sens 
. s- 307 a 314, m as m utilou o system a e resente-se de 
im perfeições taes, como a de applicar ao duello p ro­
vocado com o fim  de lucro disposições inapplicaveis, 
como sao as relativas ao hom icídio e lesões corporaes, 
em vez das relativas ás extorsões como fez o seu m o­
delo, o codigo porlnguez, á cuja redacção não se at- 
tendeu.

Em  resum o, seria preferivel tran spo rta r para  °  
nosso direito essa fonte integral ou sim plificar as dis­
posições do capitulo, reduzindo-o a dispositivos consi- 
sos do que se póde no tar com o-exem plos os codigos al- 
lemao, húngaro, hollandez e portuguez.

Em  todo caso, o codigo italiano procurou conci- 
iar crn sua extrem a variedade os princípios doniinan- 
es nos outros codigos sobre o assum pto; m as pecca 

pelas m inúcias, tendo sido o projecto definitivo censu­
rado ate por d ispertar a idea de um  codigo cavallei- 
resco.

„ E ntre tan to , adoptou-se agora delle disposições que 
nao figuram  nos outros, sem duvida por deixal-as sol) 
o im pério das regras geraes; m as que convinha pre-

(87) Z a n a r d e l l i ,  R c la z lo n e  c i t  I I I  
170; C a n o n i c o ,  R e la z io n e  c i t .  pag". 15 2 .

p a g . 135 ; V i l l a ,  R e la z io n e  c i t .  P a &-
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ferir, para não difficultar a solução de casos entre nos, 
como por exemplo, a relativa a indivíduos que se Da­
tem por outros. „ , ..

Em outros pontos o projecto affastou-se < o 
liano, como na punição dos padrinhos, etc.

O capitulo em geral está calcado sobre os ou ros 
codigos acima citados.

Dos crimes contra a propriedade

(Arts. 355 a 389)

Sob esta inscripção collocamos todas aquellas cias­
ses de crimes, cujo titulo predominante e

" Íre E°- t c Pc X t n e s , e  ü.uio a classificação do co- 
digo de 1830. que o de 1890 não renovou.

Em capitulo especial comprehendcmos os factos 
de apropriação indevida, que alguns co >g°s •
Dominando de abusos de confiança e ® _
mente de fraudes, porque o capitulo do furt

COmMaÍTüvêmos a noção do furto dada pelo codigo de
1830, que é preferível á do actual. j

Alargamos a esphera do furto, de accordo pode 
mos dizel-o, com todos os codigos velhos e r’ava_
zendo en trar nella a do furto qualificado 
do por varias circumstancias. entre ellas a violência 
contra as causas que caracterisava o roubo por 
das suas faces, segundo os nossos co . POntra

Ficará o roubo caracterisado pela violenc

PAqueíla velha noção do roubo foi aban^ °”a^" ^  
novo codigo portuguez de 1 8 8 6 , oriundo, com os nos 
sos, das mesmas fontes do direito conmi » , QU_
codigo portuguez pecca, porque nao ( is fi classe
1»  a exIorsãS c o sequestro e .nelue na mesma d a « c
o latrocínio, cujo titulo predominan outros
que nóde aliás servir de meio ou de occasiao a outros M . F000’ «nas, seivn , a  uma das formas
crimes que nao somente o roubo t , •j?orrne
de criminalidade punida sempre e t e 11 
com a pena mais severa edictada nos co g
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Aliás, para não alongar a demonstração, basta ci­
tar os trabalhos do ministro italiano Zanardelli e das 
commissões das camaras sobre o novo codigo da Italia 
e as actas da commissao revisora do respectivo pro­
jecto. (88)

O system a é apreciado resum idam ente por Lacoin- 
ta em notas ao m esm o codigo. (89)

Aliás, para só citar os modernos de primeii'a or­
dem, o mesmo systema é seguido pelo allemão, pelo 
de Zurich, hollandez e húngaro, sem fallar do belga, 
anterior a estes c do francez, velho modelo de to­
dos. (90)

Ainda acerca do furto e das apropriações indevi­
das foram preenchidas lacunas, acommodando-se al­
gumas figuras destas as prescripçoes da lei civil, o que 
era de rigor e de nada disto cogitavam os codigos exis­
tentes em nosso paiz.

Sobre a fallencia, o projecto se limita a consignar 
a saneçao penal da quebra fraudulenta e culposa, abai­
xando a penalidade daquella por excessiva e muito 
mais da ultima, substituindo a prisão pela detenção, 
uma vez que a ma fe nao a caractcrisa.

Quanto á fallencia civil, decoclio, dcconfiture, pre- 
iqoa10! a noção do c«digo portuguez, que o nosso de 

alterou, ampliando-a de modo a poder dar logar 
a vexames injustos na pratica, não se tratando de com- 
merciante, desde que se admitisse como uma das for­
mas do crime — o simular dividas em fraude de seus 
credores legítimos.

A pena c a mesma da quebra culposa. 
m mnumeros paizes as leis modernas punem, ai" 

gumas severamente, esse facto.
O projecto distingue o roubo da extorsão e do se­

questro e estes últimos entre si, evitando a confusão 
notada no Codigo Penal.

O damno e usurpação se referem: aquellc a factos 

249 ; ( c L a Z S o n e  278'. ^  P a B ‘ 3671 V1Ua' c l t ' p a B '
(89) Cod, p en a l d ’ I ta líe % P a r i s  1890 nnir ip *> «

l ? 74<Mn)a E MT liBr&u s . r rr i r  C° * ,c i  ^ n h ^ W o  ^ ^ r T a e r m a n i c o .  T o rln » . 
-1® ,4'„ J I ’ . « V  & „ c a r f a r a . «  C rrlicc  Z  U Tighese, V c n c z ia ,  1873 P a * ;
l ? 8 ® k X ’ a ™ 8*'' C o tíícc  P c n a le  H o lla itd c s e ,  P lr e n z o  1882 p a g .  58: W ln ts e ” 8 
C ed e  P e n a le  d e s  P a y s  B a s ,  P a r i s ,  1883, p a g .  81; B r a n d n e r ,  C o d e  P é n a le  B e i -

®r„ " í e s ‘ 187®' p a e ' 107: V a te l- C ole P c n a le  d u  R o y a u m e  d e  B a v i t r c  P » -  r is , 1852, p a g . 145.
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<T,Ie não importem perigo commum, objecto de Ijbilo 
especial, e esta, a certos actos civis que, por seu ca 
cter violento ou fraudulento, os nossos codigo c 
jes e leis extravagantes puniam como crime I 
dos,

O estellionato está definido por uma formu a g 
rM» tomada de empréstimo conjunctamen e aos 
g°s allemão, hollandez e italiano,

Nem o codigo de 1830, nem a lei da «forma nem 
°  Codigo Penal resolveram a difficulda c e , 
Plificações materiaes só mostram a ausência t c 
a geral adequada, lioje preferida por aque es 

e outros. . .
. Cs crimes contra a propriedade litteraria,,  m“ujas 

e industrial estão também caractcrisados p< r

A ultima, em rigor, é que devia 0 ^a
«es e para ellas figura apenas em co disposição ou
follanda, Allemanha e Hungria uma " enumera-

ao contrario do systema france < - 
Ç°es dos factos seguido pelo nosso legis a< •

A propriedade litteraria bastaria a to. c.vd^ mas 
na ausência delia urge garantir o direito d - «i 

Quanto á propriedade artística o 
na uma simples disposições, porque sJn ® qUe
um Codigo Penal entrar na minúcia < os * cmergen- 
Pode haver contrafacção artística, c 0111 ‘ . j  cri-

emquanto não houver lei civil, o procedimei»*«nda- 
ninial se inspirará no juizo dos perito 
Pientos da jurisprudência. • nUe

Muitos codigos não conteem tacs ( be]ga e 
f 'guravam nas formas do codigo francez,
Portuguez. . , . • i respeitamos

Em relação á propriedade uidi 1 ’ a saneção 
direito existente; com relaçao as „xtràngeiro resi- 

Penal só garante o do brasileiro o Constituição
fe"4* «o Brazil, nos termos do ^ \^ V tr ib u n a c s . cm
F ^ eral» ficando á jurisprudência j itjjr si as ex- 
alta da lei regulamentar respectiv ,  ̂ extcnsão que

essoes brasileiro residente podei ntcslando opi-
"* dá o Sr. Dr. Valentim Magalliaes, contcsia
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Franco h, ^ °? rnaI í* 8 Débats a Propósito da convenção 
nal (91) 1 3 desapprovada PeJo Congresso Nacio-

fíula^md!Ŝ n-ÇÕeS ,COrninUns a este titulo, nlcm de re- 
casos de neor *° P~ ° S cnmes respectivos, estabelece os 
f o r ^ t v S  T ?  e atteni,a<?ao <Ja Penalidade, con­
do certo arh itrir?  daiT,r)0  e ,? a tr .a s circumstancias, dan- 
mover meii1nr a 30  ,UIZ’ a ,as indispensável para pro-
que iá não finm° qU€ P° r  Uma tal3ePa fixa  de valores que ja  nao figu ram  nos novos Codigos Penaes.

go italiano '1 one' i' GSta Parte foi modelada pelo codi-
h?mgaro e honandeT I Z  °  C° dÍgo a«emão,
jectos que o p Z t T e r Z ™  ^  008  e pr° '

PARTE ESPECIAL

Contravenções

transgressões * de"n^r S,UStente fp,e os cr'mes poüciaes,
na d—

duranter'o 'reidnienSaS rí” fracções cm parte pertencia, 
nicipalidades nnr P° 1,tlCo abolido’ a alçada das m u- 
viníiaes P SU3S posluras e a regulamentos pra­

dos municbrins 1 í( deração dos estados e a autonomia 
c o m p õ te S  n ’ a,argOU-sf sein duvida a esphera de 
projecto no titnl S or/?an.,smos P°Jiticos e, por isso, o 

Ma? ! 1 preliminar faz as devidas resalvas.
deral delimite* se"0 ° d,rcdo criminal é unitário ou fe- 
Uniãò, r e s S  a in S m°  qi" Zer ° terreno legislativo da a competência llma zona—em que é incontestável
legislar sobre tod u a tribuição  do Congresso emtivo .ar sohre todo direito criminal ou penal substan-

indeclinave^porane*11̂  ”°S i>ccuPamos a necessidade______ _ ’ P° rque as razoes que as justificam sã'
(91) Jornal do Commercio n « 191 ^

' 181> dc  n  de  J u l h o  d e  1893.
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justam ente aquclles motivos geraes que teem nu posto 
a inserção das contravenções em todas as cod * > ;
Penaes modernas de primeira ordem: da Belgict. a in 
manha, Hollanda, Italia e outras, inclusive a g 
tjue elaborou um codigo especial para e .

Os múltiplos codigos da C  mfederaçao ‘‘
*ão naturalm ente exceptuados, porque a 1 nat 
dade de legislação penal, cada cantao tem a - ■

Ha razões decisivas para que um co 'M» 'mais i
de incluir no seu contexto uni certo nume 
menos limitado de contravenções. TOContnin as

Si por um lado as infracções que representam as
as contravenções não teem a gravidade q rtM)res- 
tani os crimes, por outro lado são fat os • |nu jj0 
?ão, embora mais branda quanto a Pf'1® ' ,ec!in com 
nnporta a um bom systema penal, desde t crimes
«•ffeito pratico, sinão prevenir effieazinen e ^  ^  ppjQ 
de natureza correspondente, tornal-os . /  . factos
effeito da intimidação causada pela puniça

lg

es-
uni-

xe 
mais ou

-2 como dizia o relator do p a r e c e r  da w # w  
a Gamara, sobre o projecto destuia ^ punir certos 
enal italiana, ellas consistem em 1 -g a crimes 
etos ou omissões que podem dar occas.ao f
’> desgraças; não se olhar ao m a'um  qi 
as ao malum  quia prohibitum t _ j com-

Do mesmo sentir foi Puccion. no p tu o « r 
issão do Senado italiano (94). nnrchico e cen-

Mesmos em paizes de reginicni i codj as Con- 
absado como a Italia, só figuran

R c ia t lo n e  c l t .  I I I ,  p a g .  414. 
(93) V llla ,  R e la z io n c  c l t .  p a g .  264. 
t 8*) R e la z io n c  c i t .  p a g .  305,
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ç S eeÇpeLoqaseean 5nde1^  Um. certo complexo de rela- 
ças e alterações. &° CS U° sujeitas a repetidas mudan-

de numero^de fac to ^o u e^fò  deÍxando de incluir gran- 
passando para n nart qUC f,guram n°s outros codigos, 
aqui não dos crin^ s , factos que
delles sern carac ^  deiXando classes inteiras
raes, estaduaes e municipais. ^  ° rCgulamentos ícdc'

o v igenteiupprio  ' S u i t i i i s s á l i á i i n a 080 neSta par.te> 
cto preencheu outras, aproveitando se ,° pr° je"
mum, o nosso direito existenfo o da fonte com"
no, subordinando este seeundr r  n°,VO codlgo italia- 
do Projecto a um svstenia «oral d T d ií?  -Parle especial 
pondesse, tanto quanto foi possível ^  e f°  corrT
matéria comprehendida no livro relativo *e sua punição. u ieiJtlv°  aos crimes

DaS conte>™'çeõs relativas a ordem publica 

(Arls. 390 a 440)

vos, más n em ft o d o s ' í~°Ste !lv.ro contém factos no-

<<ef^ r ~  * ™ 4 Ŝ e n d è m Ç S„iTro°5 T j n ! “s 
tros de indivíduos;’ P° F .exernpl°, a diffamação e ou-
pressos, conforme íT Í uÍ iÍ T ^ 1? 08’ apregoando ix? 'tendo nós tido ató i • uma *ei franceza recente, nao 
prensa. ^  h°Je uma ]ei especial sobre a im-

nossos codiüos sfih!-P' tld° S ^eprodllzem os artigos dos

bora assim não figure n^Ues Uma contravençao, cm-

codigo Ínterim - Í Í ’ a noVa« do contrabando do
portuguez e voltou 1 pouc° dessimilhante do codigo 

8 6 V° llou a Penalidade d’aauelle. não achan-
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tio razão plausível para punir como crime, com pnsao 
Por 1 a 4 annos (!) um facto que constitue simples m- 
fracção de lei fiscal e rigorosamente está no caso de 
se prover aqui com o systema dos substitui tivos penaes 
de Enrico Ferri.

Si o interesse fiscal exigir providencias extraordi­
nárias, decrete-o uma lei especial.

ü capitulo 5.° simplifica as disposições anteriores 
sobre as sociedades secretas.

O seguinte compreliende os vadios e mendigos. 
A mendicidade é um problema que não pode ser des- 
curado; a caridade particular e o asyio nao resolvem 
inteiramente a situaçao que cila representa.

E’ uma forma de vicio, da immoralidade e do cn- 
die, generalisada como muitos nao suppoein, passan o
bie uespercebido o plienomeno.

A sancção penal, especialmente com o caracter do 
trabalho para o mendigo valido e o as>lo omgaio 
para o invalido, sáo indispensáveis.

Assim, para os vadios e mendigos, o projecto Con­
Agra pena alternativa de detenção ou do iiuhaino eŝ  
pecial na coloina penal, uma vez que o dec. J  ̂
de Julho ultimo, não pode estar ainda em exec n 
dnia vez executado é de crer que os juizes pic ‘ 
decretar a pena mais adequada a tal ciasse oe 
duos.

O que sobre este ponto se podei ia dizer esl“ )UU_ 
Pendiado no discurso do relator deste paiece , 
dmdo na sessão de 1(5 de Setembro do anuo pasado so 
bre o projecto convertido n’aquelle < ceie o

Finalm ente o ultimo capitulo reproduz as dispo­
sições do codigo actual acerca dos capoeiras.

Fm falta de um conjuncto de ptovidencias 
quadas e severamente executadas paia s . .
disposições, o que não é facil consecução, o piojccto 
preferio mantel-as como se achavam ret ign as.

A n n a e s ,  v o l.  5 . ,  p a g .  393. d is c u r s o
do  d e p u ta d o  ao&o V ie ir a .
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Das contravenções relativas á ineolumidade publica 

(Arts. 411 a 413)

No l.° capitulo deste titulo o projecto reproduzio 
anterior com as alterações do actual, mas re-

" dlSp° S1Ç° eS d’aquelle, supprimidas pelo ulti- 
ino, ampliando-as ígeiramente.
nrevUmJn0d°i harin0nÍC0 com os factos m ais graves
tido dls  ̂ i°i !Vr°  anter,or desta parte, o outro capi­
tulo deste titulo acceitou do codigo vigente uma serie
i em o ndéar ; r s das quecomo de pengo coinmum, contra a segurança geralã in-

ou antes additou apenas as respectivas disposições.

Das contravenções relativas a moral publica 

(Arts. 414 a 425)

ç õ es^ u e rÍDfien ran íapÍtU l0^ eSte tituI°  consagra disposi- 
p a rteqíòi t ^  110 vigente, cuja fonte nesta
ctue iá estão , ,  ° °  tj°llllguez, m as om ittindo aqucllas 
?a p i i tc  nor ,7 npreiCadldaS UO Jivro antecedente des- 

No seannd l ' atUt Ve™  im portância..
diao a n te rW  i Capitul°  figuram  as sancções do co- 
blm a.anterior sobre os actos contrários á decencia pu-

3.° a s ° d ‘.a^uez’. °  projecto adoptou no cap-
O caidtiil^°^Sod°i cod^8° vigente, sim plificando-as. 

te ultim o1 o( V ac «Piou tam bém  as disposições des- 
nroieem  , C f g°  qUe am PÜou as do ‘ de 1830, m as o 
cod ao i t i  °  m üdela l-as por um a fonte unica, o 
anròveilm,1 í n°l’ reje ita»do a outra, que com aquella 
gSez 1 c°digo vigente, isto é, a do codigo portu-

adiantíf1?  de perturbar a harmonia do systema, nada 
m l  1 f alta de unidade em taes dispositivos, por­
que os factos que preveem ou são difficeis de provar
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para reprim ir sem injustiça, ou poderão eonstituir ou 
Iras figuras puníveis, mas não contravenções . .

Sobre loterias e rifas, o projecto reproduz a leg.s 
lação existente. „„„ fo,,,.

O ultimo consagra disposição nova, . nao
ra nos eodigos modernos e a que o t» anj_
póde ser indifferente, os máos tratos <a 
niaes.

Das contravenções relativas á garantia da proprieda

(Arts. 42(i a 431)

O capitulo l.°  encerra disposições te”^ ,ra ti-
a reprim ir factos que, desprezados, co 
ea de outros m ais graves. ^ dos co-

ü  capitulo 2.° generalisa mais a adlsP ^ tin7os so- 
digos anteriores acerca das casas de

'>re ' í ' Ü r r „  capitulo deste U.u.o —  
novas sobre o commercio illicito de t 
rara illicita de fechaduras. ns canitu-

O projecto deixou de incluir nes a 1 ue ajgu-
los VII e XI do livro 3.° do novo co< ? g*J’ }áaii 1 u 0  livro 
mas de suas disposições já  estavam jejs e re-
I desta parte e outras por ficarem me 
gulamentos especiaes.

Disposições finaes

(Arts. 432 a 436)
i extincçao da

Este relatorio, quando o c c u p o u ^  )U 0s moti- 
acção e da condemnação penaes, ‘ para incluir
vos que tiveram os autores do P mist(ir pois, jus-
^ssa m atéria na lei substantiva, ‘ ou nao da acção
hficar as disposições relativas ao ^ á íiança pela
Publica ou do procedimento ex- ’ osso direito.
Ultima dependencia dellas entre sj criminal uni-

lieleva accrescentar apenas q ■ ^ e a fiança
taria não póde deixar de regulai , a Constitui-
quanto ao seu uso ou concessão, I
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ção Federal tutella a liberdade do cidadão e respecti­
vamente a esses pontos nos §§ 13 a 16 do art. 72.

O projecto consagra entre as disposições finaes, a 
correspondência entre as penas estabelecidas e as que 
effectivamente são actualmente executadas, pois que 
as novas do codigo vigente não chegaram a ser en­
saiadas.

Marca também prazo unico para execução do 
noVo codigo, como convém, em todos os Estados ao 
mesmo tempo.

São disposições transitórias do rigor, achando-se 
as outras na parte geral.

A tareia é finda, restando á Gamara, ou antes, ao 
Congresso Nacional, a ultima palavra da sua sabedo­
ria.

Portanto, a commissão nomeada para desempe- 
nhal-a, a requerimento do Sr. deputado pelo Ceará, 
Justmiano de Serpa, é de parecer que se adopte, para 
substituir o codigo vigente, o projecto abaixo redi­
gido.

O Congresso Nacional resolve:

CODIGO PENAL DOS ESTADOS UNIDOS DO
BRAZIL

Parte Geral

Dos crimes contravenções e penas em geral . • 

LIVRO UNICO 

Disposições Communs 

TITULO PRIMEIRO 

Da applicação da lei penal

Art. 1. Ninguém poderá ser punido senão p°r 
iacto previsto como crime ou contravenção em lei an­
terior e com a pena nesta decretada.
... Alt> 4° Quaesquer acções ou omissões que cons­
tituam crimes ou contravenções por leis anteriores, 
mas nao punidas como taes por leis posteriores, não
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sujeitarão seus autores á pena alguma, cessando a cxi 
cussão e os effeitos penaes das sentenças condemna o- 
rias já  proferidas. . ,

Si entre a época do facto punivel e o seu julga­
m ento vigorarem  duas ou m ais leis, será applicada ao 
réo a disposição menos rigorosa.

Art. ó .°  Este eodigo não com prehende:
§ l.°  Os crim es de responsabilidade do Presiden­

te da Republica, nem  os eonnexos com estes comiuet- 
tidos por seus m inistros, delinidos e regulados em eis 
particulares na fôrm a da Constituição.

§ 2.° Os crim es e faltas disciplinares dos m ilita­
res, como taes, que serão punidos na eonío inn  a c c o. 
respectivos codigos e leis especiaes.

§ 3.° As violações previstas especialmente nas 
leis e regulam entos fiscaes, sanitários e ou ios si 
ihantes. , .

§ 4.° As acções ou omissões não declaradas nes st 
eodigo e que não são puram ente criminaes, as quaes 
petas leis e regulam entos concernentes a orgams' Ç*- 
judiciaria ou á form a dos processos, esteja 
m ulta ou ou tra  pena pelo não cum prim ento e a g 
ma obrigação ou form alidade.

* A» in fra cçõ es P— > nas§ 5.° As infracções previstas nas iei“ ^  “ Fe.
m ea tos decretados particularm ente para o 
deral ou em virtude das constituições pccu ia 
Estados para  estes ou seus municípios.

Art. 4.o As leis penaes dos Estados Unidos do 
ftrazil são appiicaveis a todos quantos se ac . . 
território da Republica, a bordo dos navios QU

em qualquer lugar occupado por tropa as res-
ios estados, salvas, nestes dous ulbm os casos, as res^ 
ricções feitas nos tratados, ou de aceordo com 1 
ãpios do Direito Internacional. . . ,

§ Unico. O cidadão -será julgado no pa.z amda
m e já  O tenha sido em algum  outro. ° , et * J ‘ f is_ 
*erá julgado neste caso m ediante requisição do mims
ro da justiça. . ..

Art. 5.° Nas im m unidades fu n d ad as  no p n v i^ -
>io da extra-territorialidade serão obsei v- 
determinadas pelo Direito Internacional.
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Art. 6.° Serão sujeitos ás m esm as leis os que em 
te rn to rio  estrangeiro perpetrarem  crim e:

l-° Contra a independencia, integridade e digni­
dade da patria, Constituição da Republica, fórm a de 
seu governo ou os poderes da União e dos Estados, as­
sim  como a vida ou liberdade do Presidente da Repu­
blica ou dos governadores ou presidentes dos eslados.

2. De m oeda laisa e lalsidade de sellos e estam ­
pilhas da Fazenda e dos Correios da União ou dos es­
tados.

Nos casos deste artigo m ediante a requisição do 
m inistro  da justiça poderão ser julgados ainda que já  
o tenham  sido em territó rio  estrangeiro.

A lt. 7.° Mediante a m esm a requisição ou queixa 
da parte, poderá ser tam bém  juigaüo, conform e o co- 
digo, quando se achar no paiz, o cidadão que em  ter­
ritório  estrangeiro tiver perpetrado contra concidadão 
ou estrangeiro, os crim es de faisiüade em  titulos de 
credito, escrip turas ou autos públicos, estellionato, ca- 
lum nia ou testem unho falso em  causa crim inal para  
condem nar e em  geral todos os inafiançaveis.

A acçao crim inal pôde ter logar ainda que o indi­
ciado tenha adquirido a qualidade de brazileiro  depois 
de haver cpm m ettido o crim e, ao qual neste caso se 
apphcara a pena da lei estrangeira  se fò r m enor.

Paragraplio  Unico. O estrangeiro, porém , que em 
Pa*2 estrangeiro perpe trar contra brazileiro  algum  dos 
crim es referidos neste artigo e en tra r no paiz, poderá 
ser expulso, entregue por extrauição offerecida, sendo 
aceeita, ou julgado, si a lei da patria  do delinquente ou 

o logar do crim e estabelecer punição em caso simi- 
lhante contra estrangeiro.

Quando o cidadão brazileiro se to rn ar estrangei­
ro era ogar a disposição deste §, e, si fô r punido, será 
applicada a lei estrangeira  no caso de im por pena 
m enor. 1 1

Sendo o crim e de estrangeiro contra estrangeiro  
em te rn to rio  estrangeiro, será o crim inoso expulso do 
paiz, se por tratado de extradição não houver obriga­
ção de entregal-o a qualquer governo.

Art. 8.° Nos casos do art. 7.° não será julgado o 
que no estrangeiro toi absolvido, ou se condem nado,
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cumprio a pena, foi perdoado, ou estiver piescripto o 
crime ou a pena pela lei mais favoravel dos dous 
Raizes.

Paragrapho Unico. Não obstante, se con ™ °   ̂
dadão, por um  crime não político, nem c o n n - 
este, commettido em território eslrangeno, 1 
cida ahi um a condemnação que, segundo a t  \
ca, im porte como pena ou como efteito pei > 
dicção de officios públicos ou oulia "V  * M inistério 
autoridade judiciaria, a requerimento t o  . , no 
Publico, poderá declarar que a sentença I ertiicção 
estrangeiro produz no paiz as sobie 1 c d e re_ 
°u  inhabilidade, salvo ao condemnado o j,,/iiciaria querer que antes da decisão da autoridade judiciar,a 
so re“ °ve o julgam ento procedido uo es t.un^prida no 

Art. 9.° Em  todos os casos a p u u  ‘ 
estrangeiro será computada na que °  1

Art. 10 E ’ vedada a exlradicção por crimes poli
ticos e pelos connexos com estes.

A exlradicção, tanto do cidadao c o m o  d o  estran_ 
geiro, só póde ser offerecida ou consentida pelo ^ de 
uo, procedendo deliberação conforme da *
Judiciaria do lugar onde se acha o uidícuu o

ü  pedido ou offerta de extradicçao au to m a a jm  
fêo provisória do indiciado, m as a do cu 1 ,jttida 
lugar nus casos em que pela lei brasi cn 1
a Pcisão preventiva. r««i»resso Naeio-Art. 11. Nenhum membro do Long y é res. 
uai ou dos congressos dos estados da ÇI 
Ponsavel, fóra da asse.ubléa e^Jíerir no
Parte, pelos votos que der ou discu - - 1 
exercicio do seu mandato. . e tra-Art. 12. As publicações ftets dos
falhos das referidas assemldeas e 1 | jào togar
corporações políticas ou admims 1 
ú responsabilidade alguma.

TITULO II
Da responsabilidade e da codelinguencm 

Art. 13. Só é punível o facto voluntário e tnlen- 
cional contrario á lei penal.
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P ° r  excepção, os factos involuntários ou culposos 
sao punidos na parte especial deste codigo como resul- 
tados da acção ou omissão de seus autores.

A contravenção é puuivel m esm o no caso em  que 
ella lenha sido com m ettida por culpa, a m enos que a 
lei só declare puuivel o aclo intencional.

Art. 14. E  punivel a tentativa quando fôr m ani- 
1 estada por actos exteriores que constituam  principio 
de execução do crime, que não teve effeito por cir- 
cum stancias independentes da vontade do crim inoso.

Art. Io. Sao autores os executores e co-operado- 
ies im m ediatos do lacto punivel, assim  como aquclle 
que tiver determ inado outrem  a commettel-o.

Art. 16. Sao cúmplices todos os m ais que c o n c o r ­
rerem  para o crim e facilitando-o.

Art. 17. O culpado por algum  facto de codelin- 
quencia será considerado au to r e não cúmplice, si sein 
o seu concurso o crim e não se tivesse podido realisar.

Art. 18. Serão tam bém  considerados cúmplices:
§ l.°  Os que receberem , oeeultarem  ou com pra­

rem  cousas obtidas por meios crim inosos, sabendo que 
o ío ram , ou devendo sabel-o em  razão íla qualidade 
ou condição das pessoas de quem  as houveram .

§ 2.° Os que habilualm ente derem  asylo a assas­
sinos e roubadores, ou prestarem  sua casa á reunião 
destes, sabendo que eom m ettem  ou pretendem  com ' 
m etter m ortes ou roubos.

Art. 19.  ̂ Nos tactos de abuso da liberdade de 
com m unicação de pensam ento são responsáveis como 
autores:

I» a pessoa que assignou o escripto publicado, ou 
a imagem  im pressa e na falta de assignatura nesta ul- 
tnna quem  se obrigou pela publicação delia, desde que 
seja conhecido, residente no paiz e se ache no goso 
dos seus direitos políticos, salvo quando figu rar em 
causa própria, caso em que não se exige este ultim o 
requisito.

na_ fulta daquella, o editor do livro im agem  
ou publicação avulsa e o gerente do jo rna l ou revista 
com todos os requisitos exigidos, sem excepção, no 
num ero antecedente;



REVISTA ACADÊMICA 1 2 5

III, na falta de ambos, o dono do jornal ou o da 
typographia ou lythographia.

Paragrapho Unico. Si o jornal, typograp ia ou 
lythographia pertencer a firma commercial ou comí a- 
nbia, os gerentes ou administradores serão ' 
mente responsáveis para todos os effeitos eg<

IV. serão também r e sp o n sá v e is .
a) o vendedor ou distribuidor de dono

8ens ou gravuras, quando não constar q ' f^r
do jornal, typographia ou lythographia, - ssos 
residente em paiz estrangeiro; ou quando ■ , 0 e
e imagens já  tenham sido condemnados |
mandados supprim ir; . ,

1» o vendedor ou distribuidor de escnp*c» "ao 
impressos communicados a duas ou ,mal^ P ^ Q
não provar quem é o auctor e que cireu * ^ s_
Seu consentimento, caso em que este st
Ponsavel. . , ..

Art. 20. Quando a comdenação recahir no mm 
do jornal, ou no da typographia ou j ,
appliçada somente a pena pecun.aria elevada ao t.on
além de indemnisação do damno. non-

Alt. 2 1 .Si o autor, o editor ou o 
saveis nao tiverem meios dc pagai a . . tv.)0_
satisfazer o damno causado, o dono < • „ena
graphia ou lythographia, ficara respo 
Pecuniária e pela indemnisação. i:

Art. 22. Nestes crimes não é pumvc

No processo e julgamento delles, < > s j  **'fdrrna e 
interpretados at tendendo-se ao seu conteúdo fonna e 
mtegridade e não por partes isoladas, transpostas ou
deslocadas.

>as

TITULO III

causas que excluem ou attenuam especialmente a
responsabilidade

Art. 23. Não são responsáveis os que P ^  ahera- 
morhida das funeções psyclncas nat



1 2 6 R E V IS T A  ACA D ÊM IC A

consciência ou a liberdade de determ inação dos p ró ­
prios actos.

Art. 24. Em  todo caso os m encionados no a r t . 
antecedente serão recolhidos a um  liospicio penal ou 
a logar separado dos hospícios com m uns, para  serem  
observados, até sua com pleta cura, ou se to rnarem  in- 
offensivos por phase posterio r da m oléstia.

Art. 25. T am bém  não são responsáveis:
I. Os m enores de 10 annos, con tra  os quaes não 

se procederá crim inalm ente.
. . obstante, si se tra ta r  de crim e inafiancavel, o
juiz de direito, a requerim ento  do M inistério Publico, 
poderá por decisão revogavel e recorrivel para  a ins­
tância superior, o rdenar que o m enor seja recolhido a 
um  institu to  de educação e correcção por tem po que 
nao exceda á m aioridade, ou im por aos pais ou áqucl- 
es a quem  incum bir a guarda do m enor a vigilância 

sobre o procedim ento dolle, pena para  estes, no caso 
de qualquer crim e do m enor, de m ulta  até um  conto 
de reis.

II. Os m aiores de 10 e m enores de 14, se erão 
incapazes de reconhecer a crim inalidade de seu acto. 
rs este caso o ju iz  proverá na conform idade da 2.a p a r­
te do num ero antecedente.

No caso contrario , o m enor será recolhido a um  
estabelecim ento penal, agrieola ou industria l por tem ­
po que nao exceda a sua m aioridade, a a rb itrio  do jni^ 
da execução da sentença, ottendendo ao p ro c e d im e n to  
do eondem nado.

Aos m enores de 21 annos não se im porá o ergas- 
tulo, nem  a interdicção dos officios públicos e nem  a 
sujeição á vigilância especial da policia.

Aos m enores de 18 se im porá a prisão applicavel 
a cum plicidade e aos m aiores de 14 a applicavel á 
cum plicidade da tentativa, conform e as reg ras dos 
arts. 59 e 60.

As ou tras penas serão calculadas para os m enores 
segundo as regras geraes, podendo o ju iz  im por as da 
cum plicidade aos m aiores de 14 e m enores de 18.

_ *°das as penas applicadas aos m enores de 18 annos 
sei ao cum pridas em estabelecim entos especiaes, e u® 
ta lta  destes, em logares separados dos presos m aiores.
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Art. 26. Não são puníveis: , ,
I. Os que commetterem o facto em vi

disposição de lei, ou por ordem, na con „briga- 
desta, de autoridade competente, e que < ^

^  * : ™ o ,  si fòr punível o facto pen”
execucao. da ordem do funcc ionario pu i ’ 
respectiva lhe será apulicada. , ,nfon

II. O s c o n s tr a n g id o s  p e la  n e c e s s id a d e  d e  d e fe  - 
d e r -se , r e n e ll in d o  d e  si o u  d e o u tr e m  uma v .o le n u a  
a c tu a l e  in ju s ta  c o n tr a  a p e s so a  o u  se u s  d ir e ito , .

Repurtar-se-a também feito em de esa p 
dc tprcpiro * i

a) O mal causa,Io na repulsa do» 
erm o ou á noite entrarem  ott_ tentarem eu 
em rrue alguém m orar ou estiver ou nas f , em
e partes fechadas da mesma, não sendo nos t«
tftte a lei o perm itte; . , . «voont-ôn

M O facto praticado ou. resistenem á exMW>»
ordens illcgaos. não se excedendo os m 

rios para impedil-a. , , c!liv.,r a
III. O c o n s tr a n g id o  pela necessidade de sal . 

si ou a outrem  d e um perigo actual a d
eausa e que de outro modo não podia sor , fa_

Art. 27. Aquelle que commetter Q ^ r d o s  »  
cios mencionados no artigo antecedeu e - neCcssi- 
lirnites da lei, da autoridade, da de cs^ , 
dade, será applicada a pena da cunip Aaue]les queAr,. 28. A m e s n ia p e n a Se m j r V à q u e t o q ri
com m etter o crime no ímpeto de -
determinado por injusta e grave pro ‘ . ‘ \

Art. 29. Não excluem a responsabilidade.
I. A ignorância ou falsa interpretação da

Penal. ,
II. O consentimento do offendido-

T IT U L O  IV

Das circumstancias aggravantes e attenuantes

Art. 30. As circumstancias aggravante^ e atte^ 
nuantes influirão para o augmento ou dnni Ç
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penas applicavcis aos factos previstos neste codigo, c*' 
cepto:

I. Quando as circumstancias forem elementos 
constitutivos ou qualitativos do facto punível;

II. Quando a circunistancia do concurso de de­
linquentes occorrer no caso de codelinqucncia neces­
sária.

III. Quando a lei attenuar a penn de modo espe­
cial por uma causa da mesma natureza da circunis- 
tancia.

Paragrapho Único. Não obstante, outras circums­
tancias aggrnvantes ou attenunntes poderão ser appli" 
cadas para augmcntar ou diminuir a pena dentro dos 
limites estabelecidos pela lei, menos nos casos dos arls. 
25 n. II, 35, 38, 5ÍI e 60 com relação á commutação <lo 
ergastulo.

Art. 31. Ttnlas as circumstancias deverão ser 
provadas, seguindo-se na duvida a opinião inais favo­
rável ao réo.

Art. 32. São circumstancias aggravantes:
§ l.° Ter o réo commettido o facto á noute ou 

em logar ermo;
§ 2.° Ter o réo commettido o facto por meio de 

veneno, substancias anestbesicas, asphixia, explosivos, 
incêndio, inundacao ou desastres de perigo com m um .

§ 3.° Ter sido o facto commettido em o c c a s iã o  
<le incêndio, naufragio, inundação ou qualquer calam'* 
dade publica, desastre ou desgraça particular no of* 
fendido;

§ 4.° Ter sido o réo impellido por motivo per­
verso, reprovado ou frivolo;

§ 5.® Ter sido o facto commettido faltando o réo 
ao respeito devido á idade ou á enfermidade do offcn- 
dido;

§ 6.® Haver no réo superioridade em sexo, for* 
• ° j  arn,as’ ni«>do que o offendido não pudesse

defender-se com prol>abilidade de repellir a offensa;
§ 7.° Ter sido commettido o facto contra ascen­

dentes, descendentes, conjuge, irmão, mestre, discip'*" 
lo, tutor, pupillo. amo, domestico, ou qualquer supc* 
rior ou inferior legitimo do réo;

§ 8.° Obrar o réo com premeditação, isto é, <lc"
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s'fínio form ado antes da acção dc offender indivíduo 
certo ou incerto; ,

§ 9.o Tem o réo procedido com fraude,
§ 10. Ter o réo cornmettido o facto com alm.

§ 1 1 . ÇTer o réo cornmettido o facto' Por^ paga^
promessa ou esperança de qualquer rc

" '" V í a ^ T e T p ^ c e d i d o  ao facto a emboscada. 
ter o réo esperado o offendido em uin oi 
1*0S *

§ 13. Ter sido o facto cornmettido com a c a ­
bamento, escalada ou chaves falsas: en_

§ 14. Ter havido entrada ou com intento
Irar na casa em que se achava a vi
t,e com m etter o facto; com traição

§ 15. Ter sido o facto cornmettido com
u surpreza; „ _ facto, usa-

§ 16. Ter o réo, quando commettí 
°  de disfarce, para não ser con íetu , niedian-

§ 17. Haverem concorrido para o 
i ajuste, dous ------- ;" HÍV,Huos:

a  i # .  i x c t v e r e u i  u u u w * * — •• *
- ajuste, dous ou mais indivíduos, em audito-

§ 18. Ter sido cornmettido , n  reuniões
'os de justiça, em casas onde se celebraren 
ublicas, ou em repartições pu ) ica • .— j„ c.f-

§ 19 cornmettido o tac
—wchs, ou em repartições pu f tQf estando o of- 

§ 19. Ter sido cornmettido publica;
'ndido sob a protecção da au f‘acto com o empre- 

§ 20. Ter sido cornmettido o facto
1 dc diversos meios. ~ aggravados os fa-

Art. 32. Também se julgarao
as puníveis: . . rPSultantc do facto

§ 1 °  Quando, a,em d° ffendido ou cá pessoa dc 
incipal, resultar outro ao
a fam ilia; , . f/,r  augmentada mais

§ 2.° Quando a stancias que revelem fe-
• que o ordinário por circn
c id a d e , o u  p o r  g r a v e s  ®e v ,° 1®: ’ t  d o  f a c to  p r in c ip a l  

§ 3.0 Q u a n d o  o  " '“ ' ^ ^ u m l n c i a  c x fr a o r d ,-  
r a u g m e n ta d o  p o r  a lg u m a
iria de ignomínia; ,lU„nfe do facto princí-

§ 4.° Quando o mal resultai
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pai for auginentado pela natureza irreparável do 
damno.

Art. 34. ^São circumstancias attenuantes:
§ l.° Não ter havido no réo pleno conhecimento 

do mal e directa intenção de o praticar;
§ 2. l e r  o réo commcttido o facto no estado de 

cmhnaguez não procurada como meio de animal-o á 
sua perpelração, não sendo acostumado a commetter 
tactos puníveis neste estado;

§ 3. Ter o réo ohrado sol) influencia de suggcs- 
tao hypnotica ou semelhantes;

§ 4.° Ser o réo maior de 18 e menor de 21 an-nos;
§ 5.° Ter o réo commcttido o facto no impeto 

de ira cansado por injusta e grave provocação;
§ b. Ter o réo commettido o facto em obediên­

cia a ordem de superior hierarcliico;
§ ^ ' ^cr ddo °  réo procedimento exemplar an­

tes da pratica de facto ou haver prestado serviços re­
levantes a patna ou á humanidade.

Art. 35. As circumstancias e as qualidades inhe- 
rentes a pessoa pelas quaes se aggrava a pena de al­
gum dentre os codehnquentes, autores ou cúmplices, 
eommunicam-se áquelles que as conheciam no mo­
mento em que concorreram para o facto; mas a pena 
sera diminuída de um sexto em cada um dos gráos, 
sendo substituída a do ergastulo pela de prisão por 25 
e , anr|os* conforme occorrer ou não circumstancias
attenuante.

Art. 36 As circumstancias materiaes que aggra- 
m a pena, ainda que façam m udar o titulo do facto, 

se commumcmn áquelles que as conheciam no mo­
mento em que concorreram para o mesmo facto.
_ r » ’ Quando a^8ueoi por erro ou por outro 
finoi|Cn C commenter o facto contra pessoa diversa dar 
juena contra a qual tinha dirigido a própria acção,

Ŝ e,t, ? as circumstancias derivadas da qua- 
do. ofícndldo, mas lhe serão applicadas as cir- 

cumstancias que tenam  diminuído a pena do facto, si
rr.,.,'iV<íí,f,C con?m eüld°  ?m Prejuízo de pessoa contra a qual sua acçao era dirigida.
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Art. 38. Occorrendo qualquer circumstancia atte 
nuante em favor do réo, a pena do ergastulo sera sub­
stituída pela de prisão por 30 annos.

Art. 39. A qualidade ou condição pessoal de ura 
autor ou cúmplice que dirime ou attenúa a responsa­
bilidade criminal, não se communica ao autor ou cúm­
plice.

TITULO V

Das penas e sua applicação

Art. 40. As penas são:
I— O ergastulo;

II— A prisão;
III— A detenção;
IV— A interdição dos offieios públicos;
V— A privação do exercício de profissão ou ar ,

VI—A m ulta. , . „ „ ■ .
Art. 41 A pena do ergastulo e perpetua e o réo 

á ella condem nado trabalhará  no recinto do estabelec 
niento, podendo entretanto  ser occupado fora dc lJee  
obras e serviços públicos extraordinários, ainda quai 
do a sua execução seja perigosa ou insa u re.

Art. 32 A pena de prisão c tem porária, n. 1 
dendo execcder de 25 annos, salvo °
a do ergastulo nos casos dos art. 3o e * • .

O condem nado trabalhará  dentro do estabeleci
m ento ou fó ra  em  colonias penaes ou en „dminis- 
viços públicos ou particulares sob o poder da c
t r a ,^ p u b l i c a .  ^  ^  detençâo . ,„m bcm  tem pora-
ria, não podendo exceder de 2o annos. „„npcies

O condem nado poderá escolher c m ue sc
de trabalho  adm ittidas no estabSlcC!n^  tmões e oc-
achar a que fô r m ais conform e as su Pliu ida um a 
cupaçõcs anteriores, podendo lhe se P • (as nos
especie diversa de trabalho, inclusive 1
artigos antecedentes. . o ni..iprA ser Cum -

Sc a pena exceder de seis podera a m jm
prida nas casas ou depositos destina
v e n t iv a m e n t e .
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A rt. 44 As penas m encioandas nos tres a rtigos 
antecedentes serão  cu m p rid as m ed ian te  as seguin tes 
reg ras  geraes:

I O iso lam ento  só será  ajiplicado p o r necessidade 
da disciplina, salvo pedido do condem nado , a ttenden - 
do-se em  todos os casos ao seu estado physico e m o-
1*3.1.

II Cada pena será  cu m p rid a  cm  estabelecim ento  
ou lu g ar d ifferen te  ou em  secções especiaes destes.

III Só a  segregação n o c tu rn a  será  o b rig a tó ria  d u ­
ran te  o cum prim en to  de todas ' as penas.

^  H averá  separação  abso lu ta  e n tre  os condem - 
nados e os accusados presos p rev iam en te , a in d a  q u a n ­
do occupem  um  só estabelecim ento .

A rt. 45 O condem nado  á  p risão  ou  á detenção 
por tem po m aio r de tres anos, que  tenha cu m p rid o  
res q u a rto s  da pena e nunca  m enos de tres annos, no 

caso de prisão , ou a m etade, no caso de detenção, e te- 
nha  tido tal p roced im ento  que faça p re su m ir  a sua 
em enda, poderá, a seu req u erim en to , o b te r a so ltu ra  
con icional, sem pre que  o resto  da pena  a c u m p rir  não  
exceda de tres anos.

P a rag ra p h o  Unico. A so ltu ra  condicional não  se­
rá  concedida.

I. Ao condem nado p o r a lgum  d en tre  os crim es 
com prehendidos nos a rts . 182 a 184 e 365 a 371.

II. Ao condem nado  á p risão  p o r 25 ou 30 annos, 
nos casos previstos nos a rts . 35 e 38.

III. Ao re inciden te  em  algum  d en tre  os crim es 
m encionados pelos a rts . 307 a 309 e 375.

. re inc iden te  pela segunda vez em  q u a lq u e r
crim e, quando  tenha  sido condem nado  á pena que  ex­
ceda de cinco annos.

, ^\r ‘̂ ^  so ltu ra  condicional se rá  concedida poi*
acto do governo federal, ou dos E stados, con fo rm e se 
ra a r  < e crim es de u m a ou  o u tra  com petência , m e­

d ian te  p roposta  fu n d am en tad a  da d irecção  do estabe­
lecim ento pen itenciário , aco m p an h ad a  de re la to rio  cir- 
cum stanciado  do ju iz  da execução, com  p rev ia  aud iên ­
cia do m ais elevado rep resen tan te  do m in is té rio  pub li­
co federal ou estadoal.

P a r a g r a p h o  U n ico . O c o n d e m n a d o  q u e  o b tiv e r
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soltura condicional, será obrigado a residir nos log*1 
res designados ou perm ittidos no acto da concessão 
ficará sujeito á vigilância especial da policia.

Art. 47. A soltura condicional sera revogada 
o condem nado com inetter crime que o sujeite a pena 
restrictiva da liberdade pessoal, ou nao cum piir I 
quer das condições que lhe forem impostas, 
caso, o tempo em  que se achar solto nao si > :s
tado na duração da pena nem se lhe concedera mais 
o beneficio da soltura condicional. . ,

Decorrido, porém o tempo da pena m g * 
que a soltura condicional seja revogada, a ln ‘ 
putará cum prida, e o tempo decorrido da so 
dicional se com putará na duraçao da v g . fa
ciai da policia que tenha sido adjecta a I 1 ^

Art 48. A interdicção dos o ff.caes publico, e
perpetua ou tem porária:

I. A perpetua consiste na perda;
a) De todos os direitos políticos;
b) De todo o cargo, electivo ou empregai e off 

cio publico vitalício ou temporário, fedtial, estadia^
ou municipal, ou tle instituto sujei o 1 °  perda
da União, Estado ou município, assim to  no na 1 ‘
de todos os serviços, vantagens e vencimentos mlit
rentes aos preditos locares; «cade-c) De todos os gVáos, d.gmdades e títulos acatie
micos c distineções honoríficas;

d) De todos os m unus públicos; me_
e) Da capacidade de adquirir o que fica

rado neste artigo. ««««siste na incapaci-II. A interdição temporarm c o n s te  n a ^  1 ^
<!ade do condem nado para a I superior a cinco
tempo não inferior a tres einpregos, officios,
annos os referidos direitos, ca g -,
gráos e distineções. determina os casos em

Paragrapho O » , ?  limila a ai-
que a interdicção dos otllcl 1 esten<le ao exercício 
guns delles, e os casos em que - j
da profissão ou arte do con enu ’ , profis-

Art. 49. A privação do exeixic.o mez
são ou de um a arte pode sti 1 
até dous annos.
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Art. :>0. A pena de multa consiste no pagamento, 
ao Thesouro Nacional ou ao dos Estados, de uma som- 
ma pecuniária que será sempre calculada pelo que o 
condemnado poder haver em cada dia por seus bons. 
industrias, emprego ou occupação; salvo quando a lei 
a impuzer especificando o seu computo por outro 
modo.

Art. 51. Se o condemnado, podendo, não pagar a 
multa dentro de oito dias da intimação judicial, ficará 
sujeito a detenção até dous annos, si antes deste prazo 
não exhibir prova de quitação.

Art. ;>2. Não lendo o condemnado meios para 
pagar a multa, será condemnado em tanto tempo de 
detenção quanto fôr necessário para ganhar a res|>e- 
ctiva importância, comtanto que a duração da deten­
ção não exceda de um anno.

Art. 53. A detenção decretada por falta de paga­
mento da multa cessará logo que o condemnado ou al­
guém |>or elle pague a respectiva importância, deduzi­
da a parte correspondente á detenção já soffrida, ou 
preste fiança idônea ao pagamento.

Art. 54. Não se considera pena a suspensão ad­
ministrativa dos funccionarios públicos, nem a prisão 
preventiva dos indiciados; náo obstante, serão ambas 
computadas na pena infligida.

Art. 55. Quando a pena fôr de multa, não cor­
respondente a um certo tem|>o, mas a uma quantia 
fixa. cada dia de prisão ou detenção corresponderá a 
of, na o tendo logar o calculo a que se refere o art. 50.

. . 's*a servirá para conversão em multa da
prisão ou detenção.

Art. 56. A vigilância especial da policia exercida 
pela autoridade superior desta, |K>r si ou em virtude 
de ordem ás que lhe são subordinadas, produz os se­
guintes effeitos:

I. Proliibir ao réo a residência, a estada e a pas­
sagem em certos e determinados logares ou indicar- 
lhe para residência um Estado ou município;

iii k *P l|'sar °  estrangeiro do território tia União;
111. Ordenar, vistas e buscas nas casas dos réo». 

sem limitação alguma com relação ao tempo em que
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podem ser feitas, nem dependencia de prova para 
pedição do respectivo mandado. . . ,

Paragraplio Unico. A vigilância especial da 
licia, quando a lei não dispuser de ou iü nJ  ’
poderá ser inferior a um, nem superioi a •

Art. 57. Salvo o caso em que este codigo 1 
pena certa, quando a im puser lixando son inei-
ximo e o mínimo, considerar-se-ao lies g Jinc;as
paes nos factos puníveis com relaçao as c u  ̂ ,
aggravantes e attenuantes, applicando-se a 1P 
cordo com ellas, quando occorrerem, na contormidaüe

circuinstaucias a ^ r a v a n t a ^  
attenuantes que se compensem, ou nao adm 
pensação. seja o num ero igual ou desigua , ‘ |
sencia  de um as e outras, a pena sera applicada no giao

II. Na preponderância das aggravantes a pena 
será  applicada em medida equidistante entre °  
mo e o medio; e, na das attenuantes. entie o mínimo

* °  m d Í Na occurrencia de uma ou mais cirmunstan- 
cias aggravantes, sem attenuante alguma, a pem 
applicada no gráo máximo; e na de attenua 
aggravante alguma, no gráo niimnio. , 5oParagrapho Unico. O gráo m edio, quai^do nao 
se achar determinado na lei, e a metat e
máxim o com o minimo. im«stancias

Art. 58. São preponderantes as^ ^  ^  n  12 e 
aggravantes enum eradas nos Ss * ’
15 do art. 32 e no § 2 do art. 34. «adas nos

São preponderantes as attenuan es

§§ ' k r t . ^ a  d A?rtentóiiva. a que não estiver imposta 
pena especial, serão appücadas as ' “ “ " “ o , E

PnS AHSe5 0 " ‘í rêump“ i S d e  ’ será “ J J
nas da tentativa; e a coinP“  * ‘ parte em cada 
m esmas penas destas, menos a Ç I 
um dos gráos.
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Sê  a pena da cumplicidade ou tentativa fôr a de 
20 ou 25 annos de prisão por minoração desta ou com- 
mutação do ergastulo, se imporá ao cúmplice da ten­
tativa a de prisão por 12 ou 10 annos.

_ Art. 61* As penas restrietivas da liberdade pessoal 
serão cumpridas nos estabelecimentos respectivos, ai»" 
ia  que não se achem situados no lugar tio crime ou 
do dominio do condemnado, quando nestes não os hou­
verem.

TITULO Ví

Dos effeitos e execução das condemnações

m  -^ r t ' 62' A condemnação ao ergastulo tem com° etfeitos:
}• A interdicção perpetua dos officios públicos;
II. O estado de interdicção legal, a p p lic a n d o -s e -  

lhe para a administração dos bens as disposições tia 1** 
civil sobre os mterdictos;
i t ^  p riv ação  d o  p á tr io  p o d e r  e d a  c a p a c id a d e

q L r Sé p o c a -r n a n  SG °  t e s ta m e ‘d o  l e i t o  em  q u a l '

W. A dissolução do vinculo conjugal;
sua offiv* . .~1U jllcaça°  tla senlença p e la  im p r e n s a  e a 

- í  Ça°  n ° f  m u n ic iP io s  onde f ô r  p r o n u n c ia d a ,
o  del c to  e n o  d a  ultima residência d o  c o n d e m n a d o .

30 ragrap íio  Umco. Q uando  a  prisão por 25 ou
„rk o i  & substituir o ergastulo na conformidade do»
esntVÍÍ Gi *i8, ?• COndemnado ficará sujeito á vigdancia especial da policia por 10 annos.

Art. 53. A prisão por mais de 5 annos sujeita °  
condemnado aos effeitos declarados nos ns. 1 e 2, P°' 

en o o juiz annexar-lbe a privação do pátrio podei e 
da autoridade marital durante a pena.

prisão por mais de tres annos tem com effed° 
a interdicção dos officios públicos por um p e r ío d o  
igual ao da prisão.

Ai t. 61. Além dos casos declarados pela lei, a 
condemnação por factos commettidos com abuso f  
olticio publico, profissão ou arte, para o  e x e r c íc io  da 
qua se éxija liabilitação especial ou uma licença
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autoridade, produz de direito a interdicção 
do officio ou privação do exercício da Pr ,
arte por um periodo igual ao da pena .re^ icU va da 
liberdade pessoal imposta ou que deveria se . 
du no caso de não pagamento da pena pecunia . ^  

Em  relação a outras profissões ou ai tes, a 
term ina os casos em que a condemnaçao tem por 
feito a privação do exercício da profissão ou Mte^

E era caso algum a interdicção ou pnvaçao excc

deráAüA T JXhT Si . ! tS 't ç 5 o ° d “sr officio» públicos c a 
privação do exercício de profissão o u « r t e ^ « ^ ™ _ a 
correr do dia em que a sentença se i outraSe a interdicção on privaçao refenda ou^ouU a
incapacidade estiverem annexas a J .  j unia
va da liberdade pessoal ou to rro . »  *  *
condem nação mas a dura-

O ...........X w d a  ou°am ente do dia em que a pena se acliar cumprida ou 
condem;,ação — ^  cspecia. da P ç j W . d - r r e  
do dia em que se achar cumprida a pena » q
an”T  sujeição do condeninado á vi^lanci^^especial
da policia pódc, attentas as con jço dJ 5o quanto 
delle, cessar ou ser d f  autoridade judiciaria.
nos effeitos, mediante decisa " . nóde também

P ^ a a S ^ H s t i S :
gilancia especial, se os mesi -
minados na nV niiiação  os objectos

Art. ò7. No caso uc - oll aue tiverem
provenientes do crime ou cem 1 » questrados, se per- 
servido para commettel-o, sciao sequ 
tencerem ao autor ou cump ice. ibui ~Q Jelles fo-

Se, porém, a posse uso_ . » epes serão se­
rem  prohibidos por disposição cs* j pertençam a 
questrados e destruídos mesmo ^ * > ^ , , , ^ 0 0 .
terceiros, e ainda que nao . auando não de-O valor dos objectos seques rados quando n
vam ser destruídos, terá o mesmo destino cias
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Art. 68. Os estrangeiros culpados de crim es po­
dem ser condemnados, além das penas enum eradas na 
parte especial deste codigo, á expulsão do território 
brasileiro, podendo ser vedado o seu regresso para 
sempre ou por tempo determinado.

Paragrapho Unico. Esta providencia póde substi­
tuir a arbítrio do juiz a decretação da vigilância espe­
cial da policia.

Art. 69. Quando ao réo só se houver de applicar 
a pena de m ulta, não tendo sido elle condemnado ante­
riorm ente por crime ou contravenção, o tribunal ou o 
juiz de direito poderá deixar de pronunciar a condem- 
nação e advertindo-o de que, no caso de nova violação 
da lei, não devera mais confiar na im m unidade penal, 
o condem nará nas despezas do processo c na indemni- 
sação do damno, se fôr caso disto.

Paragrapho Unico. Esta disposição não terá lu ­
gar quando íò r convertida em m ulta outra pena.

Art. /(). O tribunal ou juiz de direito poderá sus­
pender por prazo de dous a cinco annos a execução 
da sentença ou verediclum condemnatorio, decretan­
do penas de detenção até seis mezes, sejam  principaes, 
subsidiarias ou accumuladas, desde que o condemnado 
não tiver incorrido em condemnação algum a anterior 
por qualquer crime.

Se durante o praso fixado o condemnado não in­
correr cm nova condemnação, a anterior será conside- 
xada como não decretada, cessando todos os seus et- 
feitos.

No caso contrario a prim eira condemnação pro­
duzirá todos os seus cffeitos.

Art. 71. O condemnado, ainda que se aclie sol) 
condição suspensiva a execução de sua sentença na 
form a do artigo antecedente, é obrigado ao reembolso 
das despezas processuaes.

Os condemnados por um mesmo facto punivel sao 
responsáveis solidariamente pelas restituições, indcm- 
nisação do damno e despezas processuaes.

Os condemnados em um mesmo julgam ento por 
crimes diversos são obrigados in-solidum só pelas des­
pezas communs aos crimes pelos quaes sofírem  con­
demnação.



R E V IS T A  ACADÊM ICA 1 3 9

TITULO IV

Do concurso de factos puníveis

Art. 72. Quando o rco com m etter em  actos^di- 
versos m ais dc um  faclo punível da mês™
ou nfi„, salva as “rià .è  m ais
a do a rt. 410, ficará  sujeito a Pcna “  , unia das
grave, addicionando-se á esta m ela t
outras^ penas em  antecedente * ap-

I. Aquelle que, para executar “outros
ct°  punivel ou na occasiao de , sendo estes
factos, constitu indo tam bém  ciuius ,  „onsm utivos ou 
considerados pela lei como ^ u^ " smo facto punivel. 
c ircum stancias aggravantes do infligida ler sido

II. Aquelle que. antes da I fô r condem nado
cum prida, pnescripta ou pcrtl< al\ teriorm ente á con- 
Por um  facto punivel commelUdo an tem  
dem nação que estiver sendo execui dos o f licios

A rt. 74. A interdicçao tei 1 ^  fiss5o ou arte 
públicos, a privuçao do cxeici j icaldas sem pre por
f  as Penas pecum arius sc^  ,.‘ l J os lim ites a que se 
in teiro  contan to  que nao cxcetu
refere o art. 77. m esm o facto violar

Art. 75. Aquelle que com o  segundo a dis-
diversas disposições de lei, s e  l .nave, consideran- 
posição que estabelecer a pe circum stancias aggra- 
uo-se os ou tros factos com»

A rt. 7G. Mais de um a
sição de lei, em bora com m ettida t i  se conside-
CNm aclos executivos da m esm a res í j  augm entada 
ram  um  só facto punivel, m as a Ptn a  ; , „
de um  sexlo n m etade em  cada um  do“ «r J “ ve nllg.

P a ra  de te rm inar a aggravaçao o j ^  actos e á 
rnen lar a pena, a ttendendo a P 11 sm os deCorrido. 
brevidade do in tervallo  en tie  - - excedera

Art. 77. No» casos llesl« ‘‘‘‘' f o  codigo estabele- 
os prazos e com putos m áxim o 1 
ce para  as varias espeeies de pena.
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Art. 78. Quando o réo tiver de cumprir mais de 
uma pena de natureza differente, cuja accumulação 
"a ° »K)SSÍ? ter " »  execução, esta começará i>ela
I>ena ma,s grave, conforme a ordem estabelecida n» 
art. 40.

St a condem nação á pena mais grave oc correr du- 
rante a execução de pena menos grave, esta ficará sus­
pensa e nao proseguirá senão depois que auuella se 
achar cumprida. 1

TITULO VIII 

I>a reincidência

Art /9. Ao réo condem nado que, dentro de 10 
annos do cumprimento da pena ou da extineção da 
condemnaçao. si a pena era sui>erior a cinco annos. 
ou dentro de cinco annos, nos outros casos, c o m m e t -  
ter qualquer outro facto punivel, não se poderá appli- 
car em caso algum o minimo da pena em que se 
acliar incurso pelo novo crime.

Se o novo facto fôr da mesma natureza do ante­
rior. serão observadas as seguintes regras:
n..i» Se.a P*‘na for a de prisão, esta será augmen-
c a d , m „ T "  d -' Um“ decim a a u,na quinta parte em  tada um dos graos. *

2*° ^  a iK*na correspondente ao novo facto fôr 
diversa da prisao. esta será augmentada na r a z ã o  de 
um sexto a um terço lios respectivos grãos.

Km caso algum o augmento estabelecido nas dis- 
desle arl,«o Poderá ser applicado em medida 
a mu,s 8ra'e  das i>enas anteriormente im-

.... o * ? ' 8°. O condemnado mais de uma vez á pena 
rcstrictiva da liberdade pessoal por tempo superior a 
tres mexes de cada vez. que commettcr nos te rm o s  do 
artigo antecedente um outro crime da mesma natureza 
a que corresponder também uma pena restrictiva da 
i k ri ac e pessoal, está sujeito a um augmento na pena 

impôs a, igual á metade da duraçao da mesma pena» 
quando esta for inferior a 30 mexes; e u um terço nos
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outros casos, desde que não se excedam os —» a
Para a prisão e a detenção. . _ ^ • j„rnHns

Art. 81. Para os effeitos da lei sao con. ‘ , ° s 
factos puníveis da mesma natureza, nao i-^Lbem 
c°m  que c violada a mesma disposição, to1 ca_
aquelles comprehendidos em uma mesma * » 
Pitulo e na falta destes em um mesmo titulo 1 
sente codiuo . , .

Art. 82. A reincidência ter^ ^ « a  ;  rela.
I. Nas condcmnaçocs por contravençe

Çâo áquellas por crime, 5 vlcc'VĈ mes involuntários 
( c u l p L s ^ L r r e l a l X a á°quellas por crimes dolosos, e

condem nações pronunciadas por factos
puníveis exclusivamente militares.

TITULO IX

n a  extineção da acção c da condemnação penaea

Art. 83. A acção « .  condc.nnação pcna« »  

" ” fir P c . a  rnorlc do ...........

II. Pela amnistia concedida pelo Oong

CIOnaiII- Pelo perdão do . ^ rocedeT

da"parux ,u c
só fará cessar nos casos estabelecidos na

O perdão aproveita a o s relação ao réo 
O perdão não produz c  

lIUe recusar acceital-o.
IV. Pela prescripção m, perdâo do po-
Paragrapho Umco. O t.onlimlla a pena faz

óer competente que remitlc ,.nndcmnado e as mea- 
eessar a interdicção legal d< jj c III e 63, L
Pacidades estabelecidas no art. ^  por iei á pena
Parte, desde que não sejam a« I :,\terdicção dos offi- 
substituida; mas não faz cessar a mtern «,
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cios públicos, nem a suspensão do exercício de profis-
*:" ’ OU ar,e’ m. n a vi« i,5*ncia especial da policia, salvo 
expressa menção no decreto respectivo.
; .rl' JS  amnistia e o indulto ou perdão, inclu- 

dpmniín' - t M.< ,do* nao dão direito á restituição ou in- 
im,n  l Ça°  d°  va,or das ««usas sequestradas, nem as 
S C,a8 Paíí3S a titu,°  de reparação ou ,>enas pc-

^ caso de indulto ou perdão e comniu-
taçao da pena do ergastulo ou da prisão por mais dc
vi!n?r,,U-S’ °  C° íldemnado f'cará sujeito tres annos a 
vigilância especial de policia.
- prescripção, salvo o caso de disposi-

ppocial extingue a acção penal:
o 20 annos* si a pena applicavcl tivesse sido
o ergastulo ou prisão por 30 annos.
a nriK&i _l,n » nn«s, si a pena applicavcl tivesse sido 

IH lí ’r 12 annos 0,1 mais;
sido i  iiriJ;111 10 aanos’ p* a Pena applicavcl tivesse 
ou a int r r* °-* °  detenção por quatro annos ou mais; 
° U a 'n|ej?'cçao perpetua dos officios públicos.
sido i de nr! °  annos» s* a pena applicavcl tivesse

V V m  .POr racnos de «iuntro annos.
sido a d« d ? *  ™  annos’ si « Pena applicavcl tivesse

Uc-io T  ",ais <l<! «*> ínezes, ou a i»-icrdicçoo tem porana <l„s o ffic io , publico».
sido a de : ! ! L T r  a,mo’ s‘ a pvna applicavcl tivesse 
são do evrr i •  ̂*'/ P° r ineno* de sc's mezes, a suspen- 

1 ca> <l uma profissão ou arte, ou a multa.
consumado* ,\ Prcs^r*PÇão decorre para os factos 
tados do di .< 0 11 d<r ?ua consnniação; para os ten-
execucáo* ivirV*' <PU *°.’ co,nniettido o ultimo acto <jc 
em nue c J L i ,°S coríl,nuos ou permanentes, do dia 

Si o eyM> * a c<>rdinuidade °U permanência, 
estiver s.|t|w<r̂ i 1,<I.da. J H * n a l  ou o seu andamento 
»i»l>re ui,i.» ' * ma<- °  a decisão de qualquer autoridade 
suspensa íi*q2C!ilU0- .Prei«dlcial, a prescripção ficara 

ArT Ã  ? deC,8á? definitiva da questão, 
pida neia Pres*:r,PÇao da acção penal é intcrroiu-

Iuterròn t n<4a dc «or,demnação, embora á revelia, 
pronuncia ,,Hln «mibem a prescripção o despacho de 
pronuncia e o mandado de prisão, ainda sem resu ltado
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p.ela fuga do indivíduo, assim. como
Cla dirigida contra elle c a eííe leg interru-
pdo facto que lhe é attnbiudo; mas o ene,
Ptivo do mandado e da diligencia „
a duração da acção penal P°J Ud” s termos estabeleci- 
cornputo corresponda a metade
dos no art. 86. _ é interrompida por

A prescripçao de un\  a 1 ; no prazo de um
qualquer aclo do processo, ’ la prescripção
anno, contado do dia em que  ̂ sentença deconforme o art. 87. não for Proferida «sentenç
condemnação, a acçao penal ,^t j r a  P a correr do 

A prescripção interrompida começa a
dia da interrupção. . nffeito contra

A interrupção da prescripça {os de interru-
todos co-réos do crime, ainda que
PÇão se refiram  a um só dei es. m,aIaucr recurso 
, Art. 89. Quando em Y ^^m do a novo julganien- 
íegal o condemnado for subiu „ena que se
to, a prescripção se contará conforme a p e n a  q for 
Jhe deveria impor pela nova sente
ínfprinr á min llip foi Í

tforji conioim t i7v̂ 1 «

im por pe.a - V T i r S J S ?inferior á que lhe foi imposta pe
Art. 90. A condemnaçao prescrc • de
I. Em 30 annos, quando for imposta a 1

prisão por 30 annos; nena ou
II. Em 20, quando for imposta a mesma pen

“ de!í.nç5S P ° ^ ,,1“ Í,? „ n l0,for “imposta qualquer dessas
•A X • .1 t̂ll Jmi\y ̂ # #

detenção por mais de oito im posta qualquer dessas
III. Em 15, quando foi imposiu i

Penas por mais de quatro .an”° s’ ta a pena de prisão
IV. Em 10, quando for mipos

até quatro annos; imnosta a de detenção,
VI Em cinco, quando foi inJJ de seis mezes,

pena restrictiva da liberdade, p nrofissão ou arte, 
h» a privação do exercício de uma pre
m a multa. .  «rescreve em tempo al-

A pena do ergastulo nao l
Wn' ,  , - ,  m, is ,|C uma pena prescreve no

A condemnaçao a mai grave,
u-azo estabelecido para a l,eI ‘ -a nao terá logar dc- 

A vigilância especial <a } . prescripta- 
P°is que a condemnaçao se ■- < demnação começi

Art. 91. A prescripção da cor
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finitivr ^lK °  *?mcn*° P°r sentença se tornar de-
foi iiitór̂ r Sl a t;xecu^ °  *'ver começado, do dia era quc 

rapic a j>oln evasão do condem nado.
acto d-/1̂ ?»118* l'rcscr'PÇao se interrompe por qualquer 
i>ena roln»' or,dade competente tendente á execução do 
prisão \J'° * lM'S S Í , a condemnado, inclusive a sua
dos referidos a c m ^ '1* 50 começará a correr 00 <liu

f i ^ l i ^  Ql,ando a interdicção temporária dos of- 
privae?M |CÍ>S ° U ° u,ra incapacidade temperaria, ou a 
arío f r CX<T C,°  de uma profissão ou de unia 
de úmn an,,exada a uma outra pena. ou for effeito 
difo ii,i,.rC|nn<-< mria‘*ao’ a prescripção quanto á sobre 
nlctn ,n<7,Pacidade ou privação, não se cora-
resiH riiv. "i ' “  " rr'd° um periodo igual ao duplo da 
oulrn iw.n< ' l,rnça“* °  ‘lua* decorre do dia em que » 
iJenn J*.»*0 !K ,ar cumprida ou a rondrmnação á tal 
tincta Ut 1aP i)rt*scr'P*a ou por qualquer modo cx-

nnc*m ^ prescripção da acção ou da condem-
ciada tx -o tf£ u  a,,e«at,a- deve ser pronuu-

b l i m * ; ! . L i ^ intenbcçio iM-rjxdua dos officios pu- 
tante ck- *,l" r 'nca paridade perpetua, resul-
habilit ir» * ^ " ‘deinnaçao, cessam por effeito tia re- 
nabilitaçao, salvas as exccpções estabelecidas pela lei.

nutra i*Um!n,< rd‘‘A™o <>u » incapacidade era nnnexa á 
não im-Ii, n ” i ,a"btaçã<* não |M>derá ser pedida se-
mento nuo 'f* .,,,lna* '  ‘l*.16 *'vrr mostrado tal proccdi* 
cinco anu. « r *  ?m‘- imir a M,,a emenda e decorridos 
«Ia. ou a « . „7.’ <1,a t-m que a Pe,,a lenha sido cumpri- 
perdâo nu ■* ache extincta por indulto oU

......... .. ■■■■ •«“  “ i" n-
xa i  oulra,,»iu !1^ > a iucaj>acidade não for anne- 
rida senão .LnrÀ a ^liahdilação não (xalerá ser reque-

lença de Ü ^ T u n  £ £  ^  * T ’M ii'er tornado irrevogável.

Çio é duplo°paraH»*,rt ,rf!l P#ra w lu n w  a rehahilih»- 
A i3 u ü J E Z £  condem nados reincidentes.

ntmbiht* * o  se concedera pelo modo estabele-
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cido pela lei e produz o seu effeito segundo as regras 
por ella determinadas.

Art. 95. A rehabilitação concedida ao condemna- 
do, quando for declarado innocente pelo Supremo 1 ri- 
bunal Federal, em virtude da revisão extraordinária 
do seu processo, nos casos e pela fórma (jue a lei detei - 
minar, reintegrará o condemnado em todos os direitos 
quer houver perdido pela sentença condemnatoria.

Art. 96. Quando a lei outra cousa não dispuzer, 
nas contravenções punidas sómente com a multa ale o 
valor de 200$, o réo poderá fazer cessar o curso da 
acção penal, pagando antes da sessão ou audiência do 
julgamento a somma correspondente ao maxunn < 
pena estabelecida para a mesma contravenção, 
das despezas do processo.

Art. 97. A extincção da acção penal nao Prejm
dica a acção para as restituições c a 111, en™fl̂ ndido e 
damno, salvo a extincção por perdão do 
este não tenha resalvado o seu direito. ^

A extincção da condcmnação pena nao pr 1 
a condcmnação ás restituições, & indcinmsaçao do
no e ás despezas do processo , excep o < l,aver as
amnistia em que cessa a acçao do fcsco para 
despezas processuaes.

TITULO X

Da satisfação do damno

• • i mm  decretar a condem-Art. 98. O juiz criminal que d e c r e i^  ehendidas
H'ão penal ou proferir ondemnará o autor do
5s arts. 23 e 25, igualmente ministério pu-
cto, a requerimento da J?.aV,e .*\satisfação do damno 
ico e na falta destes ex-officio, a sati- Ç
msado; salvo: , „ „ s_ .̂ nder

I. Se o autor do facto estiver ausente f an_
r julgado á revelia, fallecer cm I 1 tratar-se
S do julgamento ou decisão respecüva, ^
is pessoas enumeradas no art. H , .' w , do jui- 
rá a acção pela satisfacção independentemente do
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Ramento ou decisão, mas ainda de officio perante o 
juiz criminal competente;
. /V ^  «m. q»«alquer tempo o offendido ou seu 
herdeiro preferir usar da acção civil contra o réo.

Arts. 99 Só não são responsáveis pela satisfaccão 
os que se acharem nos casos do nrt. 26.

Arf. 100. 1 os# o que não sejam responsáveis pela
pena. serão pela satisfação:

I. Os que com m etterem  crim es cnsualm ente no 
exercício de acto licito, praticado com  attenção ordi- n a n a ,

H. O que pratuitamente tiver participado de qual-
reSisMdíT,1,ad0 d°  CnniC’ até ao max>™o do proveito

III. Os mencionados nos arts. 23 e 25.
^  terceiro a que se refere o art. 102.

. . Art A satisfação será sempre a mais com­
pleta que for possível. sendo, no caso de duvida, a fa­
vor do offendido: para este fim o damno que re su lta r  
a pessoa e bens do offendido ou á condição moral ou 
oconomira de seus herdeiros será calculado em toda» 
as suas partes e consequências.

Ar\' ^  culpado restituirá a própria cousa
<om indemnisaçao das deteriorações e na falta daquel- 
la o seu equivalente.

8 cousa e»tiver em poder de terceiro, este a en- 
C- m °,S ,n.rros Percebidos, havendo a sua in- 

nrf. ü 'T a° ^  OS ben.s Ho culpado, que perderá seni- 
i s bemfeitorias ainda necessárias que por ventura 

houver feito. *
• A rt1., ®?‘ Para satisfazer o equivalente, n cousa 

s^ra avaliada pelo seu preço ordinário e pelo de affci- 
«,ao, com tanto que este não exceda a som ma daquelle.

• rt- satisfnção so cotnprehenderá, não
. os jun»s ordinários, os qtmes so contarão na propor- 

çao do damno causado e desde o momento do fado. 
resultado proveniente deste, ou retenção da cousa. 
como lambem, mas só contra o autor do facto que for 
punível, os juros compostos, tudo calculado conforme 
o uso do foro do crime.
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cional, com applicaçao á satisfação do damno causado 
|H>r condeinnados insolvavcis.

^  satisfação  do dam no  não  p r e sc r e v e r á  
cm  tem po a lgum . 1



p a r t e  e s p e c i a l

DOS CRIMES, CONTRAVENÇÕES E PENAS EM 
PARTICULAR

LIVRO I

Dos crim es e sua punição

TITULO I

Dos Crim es Políticos

CAPITULO I

Dos crim es con tra  a  segurança da Republica

SECÇÃO I

D o, c rim e , co n tra  a  independencia, in tegridade e 
dignidade da pa tria

Art. 111. Conunettc^r facto^tendente a

f e  r r S d e n c i a  oú d i - K ^
Pena — de prisão poi °  a - ainda que tem- 
Se do crime resultar a sei ^ de parte

ioraria, de algum dos Estados da Umao, o 
leste:

P ena  — a m esm a p o r 10 ®1 d ^ te r r i to r io  brazlie-
Se do c rim e re su lta r a P ^ de tran g e iro : 

o ou a  sua incorporação  a Es 
P en a  —  o ergastulo .
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Art. 112. Incorporar violentamente no lodo >u 
e.n parte o território de u.n Estado a outro da União: 

le n a  — de prisão por 5 a 15 annos.
, r„ Ar.1 *;  U ,3 *:. To,m.ar ar,,las o cidadão brazileiro con­
tra a Republica debaixo de bandeira inimiga: 

i ena — de prisão por 1 a 10 annos.
niw—'Art" ,U i' -Provocar direelamente e por factos uma
u n l r r »  a mover ^ ‘Hidade. ou a declararguerra a Republica:

Pena — de Prisão por 2 a 1 annos.
v i d o ^ , ^  Verificar-se a guerra, mas tiver ha-
»>u nrldn l  ^  “ Va* 10 8oflrer ‘Pial.p.er damnoou prejuízo —  o dobro da pena.
pena5 ^  *** ver,ficarse a guerra— o quádruplo da

Art. 115. Auxiliar alguma nação inimiga a fa­
zer guerra ou com m etter hostilidade contra a Republi- 
eu. fornecendo-lhe gente, armas, dinheiro, m unições, 
transporte ou por quaesquer outros meios*

Pena —  de prisão por 10 a 25 annos.
c o m ^ L o 16' • Kevelar segredos políticos ou militares 
concernentes a segurança da Republica, quer con.n.u- 

ando ou publicando documentos ou factos, desc
ia e r ií a 'í Vr°U °-Ulras ,uforn,aÇÕes com relação a 

c?ht«..d ' t r ,,f,“ V«es ou operações militares, quer fa­
cilitando de qualquer modo seu conhecimento:

l i?n a1 dt* Prisão ou dc detenção por 1 a 5 annos 
e multa de 500$ a 3:000*000.

I. Se os segredos forem  revelados a um Estado 
•s raligeiro ou aos seus agentes —  o dobro da pena.

II. Se os segredos forem revelados a um Estado 
em guerra com o Rrazil ou aos seus agentes, ou se o
ai o i\er  perturbado us relações am igáveis do gover­

no da Republica com um governo estrangeiro —  o quá­
druplo da pena. *

Se o culpado, em razão do officio. estava de posse 
dos desenhos, das plantas ou dos docum entos, ou tinha 
conhecimento de lies por violência ou fraude — m ais 
um terço da pena em cada um dos grãos.
, aragrapho Lnico. Coin as penas respectivamen­
te estabelecidas neste artigo será punido uquelle que
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obtiver a revelação dos segredos ou procurai tu  delLs
conhecimento. , .

Art. 117. Quando algum dos segredos menciona­
dos no artigo antecedente tor descobeito poi neg igui 
cia ou imprudência de quem, em razão uo oliicio, es­
tiver 11a posse dos desenhos, plantas ou documentos ou
a par dos mesmos segredos:

Pena — de detenção por 3 a 18 mezes e de multa
de 100$000 a 1:000$000. .

Art. 118. Levantar sem licença plantas dc toi 1 
iicações, de navios, de estabelecimentos, de estrada, 
ou de outras obras militares, ou com tal Lm . 
zir-se clandestina ou artiíiciosamente 1108, ^  '
togares, onde o accesso seja vedado ao pu • ,

P e n a - d e  detenção por tí a 3Ü mezes e de multa
de 500$ a 2:000$000. , .

Só pelo tacto de entrar clandest.no ou art.f.cmsa
mente em taes logares:

Pena — de detenção por 1 a b mezes.
Art. 119. Connnetter infideUdade no manjtato ou 

commissão o encarregado pelo g o \ e  j  Kepu-
tratar com um governo eslrange.ro 
Wica, de modo a prejudicar «  m ‘

Pena — de detenção por 3 a 1- a ■ n 5  ti
Art. 120. As penas estabel^ecid ^  ^ crime fôr

seguintes serão também Vstado estrangeiro al-
commettido em danino de um ■ . Q desta,
liado á Republica para a gueria e desacatar em lo- 

Art. 121. Arrancar, estragar ou ou outro
gar publico, por acto de despreso, a qual-
emblema dós Estados Unidos do Rrazil ou de qu
quer delles: „ , , 1  anno

P e n a - d e  detenção por 3 “ “ i.onras.
Art. 122. Acceitar o cidadao b u  estran-

pensões ou quaesquer vantagens de um Estad 
geiro em guerra com á Republica.

P e n a - d e  multa de 1 0 »  a f  < *»  »"•
Art. 123. Exercitar a piratana. t* ■ de dt_ 
§ 1.» Connnetter no mar oü contra

Predação ou de violência contra . . m guerra;
eS,T f r Ar ur  T  car“ :°d°e'TorSo íegituuau.ente
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concedida, para praticar, sem estar autorisado, hostili­
dades contra navios brazileiros ou estrangeiros;

§ 3.° Apossar-se de navio, de cuja equipagem fi­
zer parte, por meio de fraude ou violência contra o 
commandante;

§ 4.° Entregar aos piratas ou ao inimigo um na­
vio a cuja equipagem pertencer;

§ 5.° Oppor-se por ameaças ou violências a que 
o commandante ou tripolação do navio o defenda na 
occasião de ser atacado por piratas ou pelo inimigo;

Pena — de prisão por 10 a 25 annos.
§ 6.° Acceitar carta de corso de governo estran­

geiro sem a competente autorisação:
Pena — de prisão por 2 a G annos.
Art. 124. A mesma pena estabelecida para os fa­

ctos previstos nos §§ 1 a 5 do artigo antecedente se 
imporá:

§ l.° Aos estrangeiros que commetterem contra 
navios brazileiros depredações ou violências em tempo 
de paz, ou em tempo de guerra sem estarem munidos 
de carta de corso.

§ 2. A todo commandante de navio que com- 
metter hostilidades debaixo de bandeira diversa da do 
Estado de que tiver recebido carta de corso.

Alt. 125. Também commetterá crime de pirata­
ria: . *

§ 1. O que fizer parte da equipagem de qualquer 
navio que navegue armado, sem ter passaporte, matri- 
cula da equipagem, ou outros documentos que proveu* 
a legitimidade da viagem:

Pena ao commandante, de prisão por 4 a 12 
annos. as pessoas da equipagem, por 2 a 6 annos.

§ 2.° O que, residindo em território brazileiro, 
trancar com piratas conhecidos, ou lhes fornecer eui" 
barcações, provisões, munições, ou qualquer outro aU" 
xilio, ou entretiver com elles intelligencias que tenhau* 
por fim prejudicar o paiz.

Pena de prisão — por 2 a 12 annos.
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SECÇÃO II

Dos crimes contra a Constituição da Republica, fôrma 
de seu governo e os poderes da União e dos Estados

Art. 12G. Commettcr acto tendente a:
I. Mudar violentamente a Constituição da Repu­

blica ou da fórma de governo estabelecida na União.
II. Impedir: . , .
a) ao Presidente da Republica, ainda que emj o 

raiamente, o exercício das suas funcções;
b) ao Congresso Nacional, ao Scnai o ou 

mara dos Deputados a sua reunião em sessão oídina-
ria ou extraordinária. , , „„0

c) ao Supremo Tribunal Federal a suas sessões
°u audiências;

Pena — de detenção por 10 a 2.) annos.
§ l.° Se o crime fôr conimettido contra o gover­

nador, o presidente, ou assemblea legislativa 
dos, ou qualquer das camaras destas.

Pena -— metade da mesma.
§ 2.° Se contra os prefeitos, conselhos, ou auto­

ridades municipaes de categoria correspondente.
Pena — a terça parte da mesma.

„ Art. 127. Entrar tumultuarianiente no recm « 
Congresso Nacional, do Senado ou da ( 
a qualquer delles, por meio de torça a íd
violência, a propor ou deixar de propor algu>a lei, i
solução ou o u t£  acto; ou influir na m ^ Í  X ri 
Cer as suas respectivas funcções <ons ariar a
Sal-os a dissolver ou a levantar, pro og
sessão:

Pena — de prisão por 3 a 12 annos.
§ 1.0 Se o crime fòr commettido contra as as 

'('Uil*léas dos Estados:
Metade da pena.
§ 2.o Se contra os concelhos municipaes.
A terça parte da pena. ameaçás contra
Art. 128. Usar de violência ou ameaç 

[Ualquer membro das Camaras do Congress 1 
a do seu mandato:
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Pena — de prisão por 0 mezes a 4 annos, além das 
mais em que incorrer pela violência ou ameaças.

§ í.° Se o crime lòr commettido contra qualquer 
membro das assembléas dos Estados:

Metade da pena.
§ 2.° Se contra qualquer membro dos concelhos 

municipaes:
A terça parte da pena.
Art. 129. Commetter tacto tendente a oppor-se 

ao livre exercício das atlribuições consticionaes dos 
Poderes Executivo e Judiciário Federal ou dos Esta­
dos:

Pena — de prisão por 2 a 8 annos.
Art. 130. Obstar ou impedir, por qualquer m o d o ,

0 et t ei to das determinações dos reteridos poderes que 
forem conformes á Constituição e ás leis.

Pena — de prisão, por 1 a 4 annos.
Alt. 131. Usar de violências ou ameaças contra 

os agentes do Poder Executivo bederal, dos Estados ou 
municípios, para constragel-os a praticar ou deixar de 
praticar um acto inherente ás suas fuueções:

1 ena de prisão por li mezes a 4 annos, além das 
mais em que incorrer pela violência ou ameaças.

Art. 132. Usar de violência ou ameaças para 
constranger algum juiz ou jurado a dar ou deixar de 
ilar sentença, despacho, ordem ou voto; ou a praticar 
ou deixar de praticar quaiquer outro actò na conformi­
dade das leis:

Pena de prisão por li mezes a 4 annos, além das 
mais em que incorrer pela violência ou ameaças.

Art. 133. Levantar motim ou excitar deordem 
durante a sessão de um tribunal de justiça ou audiên­
cia e um juiz singular, de modo que impeça ou per' 
turbe o acto;

~  prisão por dous a seis mezes.
Art. 134. Alistar ou armas em território brazilm* 

ro, sem autorisaçao do governo, cidadãos com o fim
1 e nu itar no serviço de um governo estrangeiro:

Pena de prisão ou de detenção por um a quatr° 
annos. ^

Se entre os alistados houver algum militar:
Pena mais metade em cada um dos gráos.
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Art. 135. Commetter fado tendente a fazer to­
m ar armas os habitantes da Republica contra a Cons­
tituição e sua fôrma de governo ou os Poderes da 
União ou dos Estados:

Pena — de detenção por seis a 15 annos.
Se a insurreição ou rebellião se verificar:
Pena — aos promotores ou directores — por 10 a 

25 annos: aos que somente nella tomarem parte, por 
tres a 15 annos.

Art. 130. Arroga-se e effectivamente exercer, sem 
direito ou motivo legitimo, um commando de tiopas, 
praças, fortalezas, postos militares, postos, cidades ou 
navios de guerra:

Pena —  de detenção por cinco a 10 annos.

SECÇÃO III

Dos crimes contra os Estados estrangeiros e seus 
representantes

Art. 137. Entrar jurisdiccionalmente em paiz es- 
Irãhgeiro sem autoridade legitima;

Violar tratados legitimamente feitos com as na- 
ções estrangeiras;

Violar as immunidades dos embaixadores ou nu 
Rislros estrangeiros:

Pena —  de detenção por um niez a ties annos, 
alóm das mais em que incorrer.

Art. 138. Arrancar, estragar ou desacatar em Jo- 
Sar publico a bandeira ou outro emblema e un?
Jado estrangeiro, por aclo de desprezo contra o mesn 
Ustado:

Pena —  de detenção por dous a oito mezes.
Art. 139. Aos crimes commettidos contra os - 

Presentante dos Estados estrangeiros acreditados ju 
(i  a°  governo da Republica, por causa de suas 

Çoes, serão applicadas as penas estabelecí as P 
rÇspectivos crimes commettidos contra^ os ui c 
Dos públicos por causa das suas íuncções.
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SECÇÃO 4.a

Disposições communs ás secções antecedentes

do Organisar ou formar um bando arroa-
esòecial ne e ü com*nando superior, ou funcção
i í , S  S T i ê°ii"èeÍ S : üs c‘“ ,u:s previs,os “os 0 ,'s’

r s  p°r “ is * 15 - p"os-
Ayl‘ 141‘ Coucorrer para o facto, fóra dos ca«>s

ècendoSo!° arL 1Ü’ ,la“du asy‘ü ou assistência ou for­necendo quaesquer recurso ao bando nas eondicões iu-
qúTr modo a,Ueccde,i le’ ou favorecendo de qual' qut-i modo as suas operaçoes: 1

A r g i la 1® m ,1?,"51*0 P“r seis ,llezcs a «ualro annos.
verem o í,ón,]„ , ° *  !*•« M que di*»t-
pára uue i  mr,,?. ,mp“ !,rera 'lue commella o crime
retirarem sem uu lazent*° apenas parte (telle se
armas á m i m e i  r S !•’ eníre8ando °u abandonando as armas a pnmeira mtxmação da autoridade.
rias pessoas '»n,,10ll|Sf 1"a^ In’ ‘sl° é, concertarem-se va- 
qualquer dos e terminados meios para commetter
qualquer dos cnmes previstos nos arls. 1 1 1 , 1 2 0  ns. 

p ô ' nao se leud“ começado a reduzir o acto:
V Z r - Z  ,det? Çào l)or d‘>a* a seis annos. 

ção antes do -*1 ° tU peua °  9Ue desistir da eonspira- 
iniciado 'omeço da execução do crime e antes de 

Ah procedimento criminal,
vistos nnc V r)V°.Car ou excitar, fóra dos casos pr<;' 
firanharlos ’S‘ ° por escriptos impressos, lyllu)”
ciònados n °U ^ravados a commetter os crimes me»' rumados nos arls. 1 1 1 , 126 us, I e II e 135:
multa ptirru G d,e eaçao Por Uln a quatro annos e
multa correspondente á metade do tempo.
ou nor di Provocação lôr por escriptos não impressos*

M e u rdr Pe r . reu,,,òps PUblLs:
criml<fragrapho Unico. Se se tratar de provocar os 

mes previstos nos arts. 127, 129 e 130:
Metade das penas na conformidade deste arlig°-



REVISTA ACADÊMICA 157

Ari. 145. A pena de detenção superior a seis an- 
nos estabelecida neste titulo poderá ser accumulada a 
sujeição á vigilância especial da policia.

CAPITULO II

Dos crimes contra o livre exercício dos direitos políticos

Art. 146. Impedir ou obstar por qualquer modo 
que o eleitor vote:

A rt“Í47‘''C promessas
d , £

0 determinada pessoa, ou
para esse fim comprar ou vender voto..

Pcna _  de detenção por tres mezes a um anno. 
Art. 148. Votar ou tentar votar com titulo eleito­

ral de outrem: . pzeste n a  — de detenção por um a seis mezes.

.o T d e r to írq u e WS e c e n d o  o seu titulo, con­
correr para a mesma uma yez na mesma

§ 2.° O j j e v o  a alistamento múltiplo,
eleição, aproveitando se qualquer modo,

Art. 149. Impedir ol ^ r a l ,  apuradora
que a mesa, junta ou to designado ou obri-

de alistamento -  "r”se ou tlisporsnr-sc, fazen-
Rar alguma dellas a dissoiv
do violência ou tumulto. mezes a um anno.

P e n a - d e  d e t e n ç ã o crimes a que der 
além das mais em que ínco i I
causa a violência ou tumu o. assembléas

Art. 150. Apresentar-se
elcitoraes com armas ou I’ “  lres mezes.

P e n a - d e  detenção por |.m maneira „  escruti-
Art. 151. Violar de quaiqm relativos ao

Pio, rasgar ou imttilisar livros ou papus 
processo eleitoral: ,, treS annos, além

P e n a - d e  detenção por " m *  
das mais em que incorrer pe o >1
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Art. 152. Extraviar, occultar, inutilisar, confiscar 
ou subtrahir o titulo de eleitor de alguém:

Pena — de detenção por um a tres mezes.
Art. 153. Falsificar, cm qualquer eleição, o alis­

tamento dos eleitores, alterar a votação, lêr nomes di­
versos dos que constarem das listas, falsificar as res­
pectivas actas:

Pena — de detenção por um a quatro annos.
Art. 154. Reunir-se a meza eleitoral ou junta apu- 

radora fóra do logar designado para a eleição ou apu­
ração:

Pena — de detenção por seis mezes a um anno.
Art. 155. Deixar a mesa eleitoral de receber ° 

voto do eleitor que se apresentar com o respectivo ti­
tulo:

Pena— de suspensão dos direitos políticos p°r 
dous a cinco annos.

Art. 156. Alterar a mesa eleitoral, ou junta apü' 
radora, o dia e hora da reunião, induzindo por este °u 
outro meio em erro os eleitores ou interessados:

Pena — de detenção por seis mezes a um anno. 
Art. 157.. Gommetter a mesa eleitoral, ou junta 

apuradora, fraude de qualquer natureza:
Pena — a do artigo antecedente.
Paragrapho Unico. Ficarão isentos da pena oS 

membros da mesa, ou junta, que no acto protestarei»- 
Art. 158. Fazer parte ou concorrer para a f°r'  

mação de mesa eleitoral ou junta apuradora illegitinR1- 
Pena — de suspensão dos direitos políticos P°r 

dous a quatro annos.
Art. 159. Usar o cidadão de documento falso Para 

ser incluído no alistamento:
Pena — de detenção por dous a quatro mezes. 
Art. 160. Deixar qualquer cidadão, investido da 

funeções do governo municipal, ou chamado a exerce^ 
as attrihuições definidas nas leis eleitoraes, de ctin\  
prir restrietamente os deveres que lhe são impostos ' 
nos prazos prescriptos sem causa justificada:

Pena — de suspensão dos direitos políticos P° 
dous a quatro annos.

Art. 161. Deixar o cidadão eleito para fazer Píir 
te das commissões do alistamento ou eleitoraes de sa
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tisfazer as determinações da lei no praso estabelecido, 
quer no tocante ao serviço que lhe e exigido, quei 
que diz respeito ás garantias que deve ispens 
alistandos ou eleitores, sem motivo justi i c a r 

Pena — de suspensão dos direitos po 1 it
tres a cinco annos. , „

Art. 162. Deixar qualquer do» 'oeml.ro» d» me»a
eleitoral de rubricar a copia da acta da c 

. pelo fiscal, quando isso lhe for exigido.
Pena — de detenção por dons a sc's! m . ' direitos
Art. 163. O condemnado á suspensão dos direitos

políticos por crime em eleição federa , emquan-
nicipal não poderá votar em qualquer 
to durarem os effeitos da pena. canj_

Art. 164. Em todos os casos em q u e  neste
tulo se cómmina pena de detenção ou me_
dos direitc), políticos, se annexara a c a sus_
tade do tempo, correspondente a de enç« •
Pensão, se a detenção não fôr con,nl '" ‘V 1' direitos po- 

Igualmente terá logar a suspensão «los direno
liticos por tempo duplo ao da detenção

TITULO II

Dos crimes contra a ordem publica 

CAPITULO I

Ajutamento illicito c sediçao

Art. 165. Ajuntarem-se tres ou algum
fim de se ajudarem mutuamentí oU
ime, ou privar illegalmente a alguém do g 
ercieio de algum dever: mezes. .

Pena — de detenção por um . pessôas, ar-
Art. 166. Reunirem-se mais de v i n p  obstar a 

idas todas ou parte dellas, paia . n(e nomea­
sse do' empregado publico compe prival-o do
e munido de titulo legitimo: o 1 1 ̂  execução e

-rcicio do seu emprego; ou para ^  /  w al de au- 
aiprimento de qualquer ado o 
idade legitima:
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Pena — aos chefes e promotores da sedição — de 
prisão por um a seis annos.

Art. 167. Ficarão isentos da pena os que aban­
donarem o ajuntamento illicito ou a sedição obedecen­
do á admoestação da autoridade.

Art. 168. As penas estabelecidas nos artigos ante­
cedentes serão accumuladas as que incorrerem os réos 
por outros crimes cominettidos na mesma occasião e 
com o augmento da terça parte, quando o forem con­
tra a autoridade ou algum dos seus agentes.

CAPITULO II 

Resistência

Art. 169. Oppor-se alguém, de qualquer modo, 
com força, á execução das ordens legaes das autorida­
des competentes:

Se cm virtude da opposição não se effcctuar a di­
ligencia ordenada, ou, no caso de cffecluar-se, se os 
officiaes encarregados da execução soffrcrcm alguma 
offensa pbysica por parte dos resistentes:

Pena — de prisão por um a quatro annos, além 
das em que incorrer pela offensa.

Se a diligencia se effectuar sem alguma offensa 
pbysica, apezar da opposição:

Pena — de prisão por seis mezes a dous annos.
Art. 170. Provocar por escriptos impressos; ty' 

thographados ou gravados os crimes mencionados nos 
arts. 166 e 169 e bem assim a desobedecer ás leis:

Pena — de detenção por dous a 16 mezes e de 
multa correspondente ã metade do tempo.

Se a provocação fôr feita por escripto não i*n' 
pressos ou por discursos em reuniões publicas:

Metade da pena.

CAPITULO III
Evasão e não cumprimento de pena

Art. 171. Tirar por meio de violências 
á autoridade ou seus agentes o que estiver 
preso:
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Pena — de prisão por um a quatro annos.
Se a tirada fôr a qualquer pessoa dc.povo que^o 

tenha prendido em flagrante, ou p

Pena — a mesma por seis a 16 mezes.
Art. 172. Acommctter qualquer pnsao ̂  

ça e constranger os carcereiros ou g 
a evasão dos presos:

Se esta se verificar: nnos
P e n a — de prisão por Ires a 10 annos.
Se a evasão não se verificar. s
Pena — a mesma por um a cinco ann

II rl l ' t

onde

cena — a mesma ..... „ nor
Art. 173. F azer arrombamcnt» n 'o:irt. 173. Fazer a rro m iw ..-—’ '

-  se evada ou possa ^  ' z e s a  tres annos. 
Pena — de prisão por sei. _ J reso por meios 
Art. 174. F a c ilita r  a evasao ao preso 1

a s tu c io s o s :  _ me/cs a um anno.
Pena — de detenção por - {) carcereiro
Art. 175. D e ix a r  evadir-se o 1P ; sido c o m m e tti- 

ou outra qualquer pessoa a qu( n 
da a sua g u a rd a  ou conducçao.

Sendo por conveniência: Q annos, de mul-
Pena — de pnsao por um ‘ g ‘ g d& jnterdicçao 

ta correspondente á metade d . annos; 
dos officios públicos por dous <-

Sendo por negligencia: a dous annos e
Pena — de detenção por t, e\  or (res mezes a 

de interdicçao dos officios pu i <
dous annos. nrevistos nos arti-

Art. 176. Em todos os ^  P unidos com o 
?os antecedentes os responsáveis * da pena em cada 
uigmento de um sexto a u,n 1 V  preso que esteja 
un dos gráos, quando se fia 1
‘Umprindo a pena do ergastu o. , ., de vjolen-

Art. 177. E v a d ir -se  o preso por 
ia contra o carcereiro ou guí| r JV

Pena — a appücavcl á vio e ' , por effeito de 
Art. 178. Evadir-se o cond®m " psas: 

iolencia contra as pessoas ou a do ergastulo:
I. Se estava cumprindo a P dous annos do
Pena — augmenfo de tres mezes a
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trabalho considerado mais rigoroso dentro ou fóra do 
estabelecimento penal.

II. Se estava cumprindo outra pena restrictiva 
da liberdade pessoal:

Pena — prorogação de um sexto a um terço da 
P5na ? ue ^ie ^ ta cumPr *r» comtanto que a proroga­
ção não seja inferior a tres mezes, nem superior a 
tres annos.

Estas disposições se applicam ao condemnado ad- 
mittido, conforme or arts. 41 a 43, a trabalhos fóra 
do estabelecimento penal, só pelo facto da evasão do 
logar onde trabalhar.

Art. 179. Violar a execução da sentença condem- 
natoria.

I. O condemnado á interdicção dos officios pú­
blicos ou á privação do exercício de uma profissão ou 
arte:

Pena de detenção por um inez a um anno, ou 
de. multa de 50$ a 2:000$; salva a condemnação ante­
rior, que será cumprida integralmente:

^  sujeito á vigilância especial da policia:
Pena de prisão por um mcz a um anno, fican­

do suspenso o curso da vigilância durante o cumpri­
mento desta pena, na qual não será levado em conta 
o tempo da prisão preventiva.

CAPITULO IV 

Desacato e desobediência

Art. 180. Desacatar, isto é, offender por palavras 
ou actos, de qualquer modo, a honra, a reputação on 
o decoro de um membro do Congresso Nacional 0 ,1 
de um depositário ou agente de autoridade publica na 
própria presença e por causa de suas funeções.

Se o d esacatad o  fô r  u m  m em b ro  do C ongresso  oU 
um  d ep ositár io  de au torid ade:

Pena — de prisão por um mcz a dous annos e 
multa correspondente á metade do tempo.

Se um agente da autoridade — metade da pena.
Se o desacato fôr feito não por motivo das func' 

çoes, mas estando o funccionario no exercício delia®*
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tade.
Pena — a mesma, diminuída de um sexto á nu.

Paragrapho Unico. Se o desacato for 
contra corpos judiciários, políticos ou a( n
ou magistrado em audiência: _nrms e

Pena — de prisão por Ires mezes a tres annos e
de multa correspondente á metade do emp ■

Não haverão logar as penas des e & , do por 
toridade houver dado causa ao f a d o  - 
actos arbitrários os limites de suas a r  Ç •

Art. 181. Desobedecer á autondade em acto ou 
exercício de suas funeções, ou nao cumi 
dens jegaes: . „

Pena — de detenção por um a

CAPITULO V

Da associação de malfeitores

Art. Í82. Reunirem-se cinco ou •”.l®a1ç5oP pUhli- 
para comm eter crimes contra a at r” oS bons cos- 
ca, a fé publica, a incohimidade P” ’ ^ ’ as pesSoas e 
lumes e a ordem na família, ou
a propriedade: „nnos. a cadaPena — de prisão por um « quatro annos,
unia dellas, só pelo facto da associai a . OSí oU

I. Se os associados percorrei de]]es andarem ar­
as vias pubileas e se dous ou ma -
•nados ou tiverem arm as em deposí •

Pena — de prisão por dous a ® oU cfirfes, a
II. Se a associação tiver Pro" , s a séis annos

Pena para estes será de pnsao P , p-es a nove
ao caso da primeira parte deste ar
innos, no caso do numero ante“ d tabeiecidas neste 

Paragrapho Unico. A s pen< , vjgi]ancia es-
u-tigo será sempre annexa a suje ç»
lecial da policia. cúmplices os que

Art. 183. Serão punidos como , 1^ delias ,m-
1 estas associações ou a quaesqu instrumentos,
‘istrarem  alimentos, armas, munições,
[Uarida ou logar para reunião. , elos associa-

Art. 184. Aos crimes commettidos pei
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dos, durante o tempo ou por occasião da associação, se 
applicarão as penas respectivas, augmentadas de um 
sexto a um terço, aecumuladas com as previstas neste 
capitulo.

TITULO III

Dos crimes contra o livre goso ou exercício dos direitos
individuaes

Dos crimes contra a liberdade pessoal

Art. 185. Reduzir alguém á escravidão ou outra 
condição analoga:

Pena — de prisão por cinco a 15 annos.
Art. 186. Privar illegalmente alguém de sua 1»' 

berdade pessoal: ,
Pena — de prisão por um mez a cinco annos e de 

multa correspondente á metade do tempo.
Se o réo para commetter o crime ou na permanên­

cia delle usar de artifícios, ameaças ou sevicias, nu 
pratical-o com o fim de vingança, lucro ou pretexto 
religioso ou entregar a pessoa para um serviço mildaI 
estrangeiro:

Pena — de prisão por tres a oito annos c de min a 
correspondente á metade do tempo.

Se o crime fôr commettido contra ascendente 
conjuge ou contra funccionario publico por causa 
suas funeções, ou se do crime resultar grave danmo 
pessoa, á saúde ou aos haveres do offendido:

Pena — de prisão por 5 a 15 annos e de mu 
correspondente á metade do tempo.

A pena será reduzida de um terço á metade se ^  
réo restituir á pessoa a sua liberdade, antes de Ç^a 
qual procedimento legal, sem ter conseguido o 11 
proposto e sem lhe haver causado damm

Paragrapho Unico. Fica sujeita á 
deste artigo, além da interdicção dos ofl _ 
por 4 a 5 annos, a autoridade que com abuso de Sl1 ‘ 
funeções ou sem as condições ou formalidades Pre 
criptas pela lei privar alguém da sua liberdade Pe‘ 
soai.

o algum, 
is disposiç0  
fieios publiL’0*
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Ari. 187. Subtrahir, sem ser parafim L 'j5  I n n S  
de casamento, ou de lucro, pessoa men ou a
com o consenso delia, aos seus p a e  ’ saf, seu
quem a tenha, ainda que “
cuidado ou guarda, ou rctel a 
consenso delia mesma: ormfl

Pena — de prisão por 1 mez a Q (ja peS_
Se o facto fôr commettido s e m  o  f conij)le_

soa subtrahida ou retida, ou se es <.
tado os 1 2  annos: 5  s e de mul-

Pena — de prisão por 2  m e z e s  a  o  i
ta correspondente á metade < ° I / , em sem

Art. 188. Recolher a quajquM pnau ^  ^
ordem legal da autoridade P£n de soltura:
Prir sob qualquer pretexto £ anno.

Pena —de detenção por 1 mez a relar-
Art. 189. Oinittir a »û r ^ e  rertamor d'aquel- 

dar ou recusar proceder ou d " ,  qUalquer deten- 
la que deve prover, para ta_ 
ção illegal, de que tiver n o ' i ^ d* 1 ;0 0 0 $0 0 0 .

Pena — de multa de 1 4» har reVestido <le
Art. 190. Commetter, o que * ! da oU Conduc- 

qualquer poder ou autoridade, m  *  arbitrarios,
Ç ã o  de pessoa presa ou c o n d i d a ,  actos dIa;
ou usar de rigores não Pernu 1 „ oq mezes.

Pena — de detenção por i  reVistos nos
Art. 191. Se na pratica do ^  visla um fim

artigos antecedentes se ttveí _ annexará a prisão
particular, no caso do art. pena SCrá substi-
por 1  a 3  mezes e nos outros nj0  de uma sexta
tuida pela de prisão com °
P a rte . in iu s ta m e n te  a lg u é m  u san -

A rt. 192. C o n stra n g er  mju fazer> deixar de fa ­
d o  de v io lê n c ia  o u  a m e a ç a s , 1 *
zer, ou tolerar alguma col,sa‘ „ j anno c de multa 

Pena — de prisão por 1 mez a 
correspondente á metade ‘ O m conimettidas

Se a violência cm ameaças duas Gu mais
com arm as por pessoa 1 . n’onvmo ou de modo
pessoas reunidas, por escrip o  d& força intinaado-
symbolico ou prevalecendo-se



166 REVISTA ACADÊMICA

ra resultante de associações secretas existentes ou sup- 
postas:

Pena — de prisão por 1 a 5 annos e não inferior 
a 2 no caso de consecução do fim.

Art. 193. Ameaçar a alguém, tora dos outros ca­
sos previstos pela lei, de um damno grave e injusto:

Pena — de prisão por 1 a 6 mezes e de multa cor­
respondente á metade do tempo.

Se a ameaça fôr feita por algum dos meios men­
cionados na segunda parte do artigo antecedente, o 
duplo da pena.

CAPITULO II

Dos crimes contra o livre exercício dos cultos

Art. 194. Desrespeitar qualquer culto estabeleci­
do nô  paiz, impedindo ou perturbando o exercício de 
1 uncções ou eeremonias religiosas, não contrarias ás 
leis e á moral publica:

Pena — de detenção por 1 a 6 mezes e multa cor­
respondente.

Art. 195. Destruir ou damnificar, por desprezo 3 
um culto estabelecido, ou por qualquer modo vilipen- 
diar as cousas destinadas ao culto:

Pena — de detenção por dous mezes a um anuo e 
multa correspondente.

Art. 196. Vilipendiar o ministro de qualquer cul- 
to estabelecido:

Pena — de detenção por seis mezes a um anno e 
multa correspondente.

Neste» caso só se procederá por queixa da parte.
Art. 197. No caso de violência ou ameaças con­

tra as pesoas, as penas terão o augmento de um terço 
e a ellas serão aecumuladas as applicaveis ás violên­
cias e ameaças.

Art. 198. Abusar ou zombar de qualquer cuU° 
estabelecido por meio de papéis impressos, lythogi‘3" 
phados ou gravados:

Pena de detenção por um a seis mezes e de niul' 
ta correspondente.
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CAPITULO III

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos

Art. 199. Abrir maliciosamente carta, teiegram- 
ma ou papel fechado, endereçado a ou rel” » 
damente apossar-se de correspondência eP a
legraphica alheia, ainda que nao esteja
conhecer-lhe o conteúdo: nll a..

P e n a - d e  detenção por um a tresm ezes j m d c
multa de 50$ a 500$, além dos mais em q
pela violência á pessoa ou cousa. ,

Ar,. 200. Supprimir indevidam ente c o n ^ o n d e n -
eia epistolar ou teiegrapliica endeieça 
da que, estando fechada, não a ten ia artigo

P e n a - o  doiiro de qualquer uma das do artig
antecedente. . , ,

Art. 201. Se da revelação do 
pondencia, ou da suppressao dcl a

Pena — o dobro. __ «cfivpr
Art. 202. Publicar indevidamenteo o  ^ legraphica>

na posse de correspondência episnI1Mitíidade, de modo 
o seu conteúdo não destinado a I
que do faeto resulte damno. mezes, ou de

Pena — de detenção por dons a sc
multa de 100$ a 1:000*000. . 0 empre-

Art. 203. No duplo das Pc,,as commetter
gado dos correios ou dos telegraj - 1 antecedentes,
qualquer dos factos previstos nos 1 biicos por um a 
além da interdicção dos otficio 1
einco annos. en fiado  ou descoberto

Art. 204. Revelar segredo justo mo-
em razão do officio, profissão ouarte .. 1 
tivo, de modo que possa causar • mezes ou de

Pena — de detenção por un . ~ do Qfficio
nulta de 5Ü$ a 500$, além da _mtetdI f» 
por tres a seis mezes ou privaçao do exercício 
fissão ou arte por dous a seis mezes.

Effectuando-se o dam“° ^ tigo “antecedente só se 
A excepçao do caso do a o 

írocederá por queixa da parte.
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CAPITULO IV

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicilio

Art. 205. Peneirar ou conservar-se na casa alheia, 
ou em qualquer de suas dependeneias, sem consenti­
mento de quem nella morar, ou alli entrar ou perma­
necer por meio de artifícios ou clandestinamente:

Pena — de prisão por dois a seis mezes.
Se o crime fòr commettido, exercendo-se violên­

cia contra alguém, usando-se de armas, por duas ou 
mais pessoas reunidas ou a noite, não sendo para acu­
dir a victima de crimes ou desatres:

Pena — o duplo além das mais em que incorrer.
Só se procederá por queixa da parle.
Art. 206. Abusar a autoridade ou seus agentes 

das próprias funeções para penetrar na casa alheia á 
noite, não sendo para acudir a victimas de crimes ou 
desastres, ou de dia, sem ser nos casos e pela fórina 
prescriptos na lei:

Pena — de detenção por um mez a um anno.
Se o facto fòr acompanhado de actos arbitrários, 

o duplo da pena que será substituída pela de prisão e 
augmentada de um sexto, se o réo tiver obrado com 
um fim particular.

CAPITULO V

Dos crimes contra a liberdade de trabalho

Art. 207. Constranger ou impedir alguém de 
exercer o seu commercio, industria ou officio; de 
abrir ou fechar os seus estabelecimentos e offieinas de 
trabalho ou negocio: de trabalhar ou deixar de traba­
lhar em certos e determinados dias:

Pena — de detenção por um a tres mezes.
Art. 208. Desviar operários ou trabalhadores dos 

estabelecimentos em que forem empregados por m el°  
de ameaças, ou manobras fraudulentas:

Pena — de detenção por um a tres mezes e nuihJ 
de 200$ a 500$.

Causar ou provocar cessação ou suspensão de h"3'
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i>allio po r m eio de am eaças ou violências, para im por 
aos operários ou patrões augm ento ou diminuição de 
salario  ou serviço:

Pena —  de detenção pelo duplo e a mesma multa.

TITULO IV

Dos crim es contra a adm inistração publica

CAPITULO I 
Peculato

Art. 209. Subtrahir o funccionario publico, ou 
distraliir dinheiro ou cousa inovei de que tenha a ad- 
ministraçao, exacção ou guarda:

Pena —  de prisão por um a oito annos e de multa 
de 5 a 20% da quantia ou valor subtraindo ou distra­
indo além  da interdicção perpetua dos officios pú­
blicos.

Se o dam no fô r ligeiro, ou fòr plenam ente satis- 
íeito antes do julgam ento:

Pena —  m etade; sendo a interdicção tem porana.

CAPITULO II

Concussão

Art. 210. Abusar o funccionario publico do seu 
officio para constranger alguém a dar ou PIoin 
indevidamente dinbeiro ou qualquer vantagem a 
a terceiro: , w0

Pena — de prisão por um a odo annos e e mu 
Je 5 a 20% da quantia  ou valor dado ou prom ettido, 
dém  da interdicção perpetua dos ofíicios p i _ •

Se a quan tia  ou vantagem  dada ou pion

'  M e t a d e ^ p e n a ,  sendo a interdicção tcn 
P arag rap h o  Unico. Sc o crim e previs o 

igo fo r com m ettido por meio de mduzimento.
Pena —  de prisão por seis mczes a qn< 

de multa de 5 a 20%, do respectivo valor, ak  
iterdicção tem porária.
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CAPITULO IV

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicilio
í

ou emr tau??m,J?eHetrar °UI conservar-se na casa alheia,
mento d<> miim n SUaS dePendencias, sem consenti-

èee nm- Z  l °U alli entrar perm a­necer por meio de artifícios ou clandestinamente:
P e n a - d e  prisão por dois a seis mezes.

eia contra S a n L  COnJm ettido« exercendo-se violên­cia contia alguém, usando-se de arm as nor d in s  ou
2 T a  victhna de1" 1''08 °U a noUe’ não sendo para acu- mr a victima de crimes ou desatres-

“lé"> da? mais em que incorrer.
Ar, onn i ,  ‘IU<!,X“ parle.Art. Abusar a autoridade ou seus asentes

, t L PrS “ e„fr C„ÇÔUS >— ""■' •»  s  . E l
desastres ou de m aCUdlr a victima* de crimes ou desastres, ou de dia, sem ser nos casos e nela fôrma prescnptos na lei: c Peia Iorma

Se”o Í ? enÇã° P°r um mez a um anno.
o duplo da Dcna 01 aLom,panl' ad.0 de actos arbitrários,
L g X m a l ^ u r s e x I o 1 f  ‘T ^  *
um fim particular. tlVer obrado com

CAPITULO V

Dos crimes contra a liberdade de trabalho

trabalho ou n e g o e i o - 'd e i t a r "  o lf  dc
lhar em certos e determinados dias

A?lia20gdC n ? enÇa° P° r um a tres mezes.
estabelecimentne SViai °P‘rra r*os ou trabalhadores dos estabelecimentos em que forem  empregados nor meio
de ameaças, ou manobras fraudulentas: *
de 200$ a 500$.dete"Çao Por um a tres mezes e multa 

Causar ou provocar cessação ou suspensão de tra-
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ballio por meio de ameaças ou violências, para impor 
aos operários ou patrões augmento ou diminuição de 
salario ou serviço:

Pena — de detenção pelo duplo e a mesma multa. 

TITULO IV

Dos crimes contra a administração publica

CAPITULO I
Peculato

Art. 209. Subtrahir o funccionario publico, ou 
distrahir dinheiro ou cousa movei de que tenlia a ad­
ministração, exacção ou guarda:

P ena—-de prisão por um a oito annos e dc multa 
de 5 a 20% da quantia ou valor subtraindo ou distra- 
hido além da interdicção perpetua dos officios pú­
blicos.

Se o damno fôr ligeiro, ou fôr plenamenle satis­
feito antes do julgamento:

Pena — metade; sendo a interdicção temporária.

CAPITULO II

Concussão
• ¥

Art. 210. Abusar o funccionario publico do seu 
officio para constranger alguém a dar ou piometter 
indevidamente dinheiro ou qualquer vantagem a se ou 
a terceiro:

Pena — de prisão por um a oito annos e de mima 
de 5 a 20% da quantia ou valor dado ou promettido, 
além da interdicção perpetua dos officios públicos.

Se a quantia ou vantagem dada ou promettida for 
de pouco valor:

M etade da pena, sendo a interdicção tem p o ran a :
Paragrapho Único. Se o crime previsto neste ar­

tigo for commettido por meio de mduzunento.
Pena — de prisão por seis mczes a quatro annos 

e de multa de 5 a 20%, do respectivo valor, alem da 
mterdicção temporária.
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Se o empregado receber o que não é devido, apro- 
veitando-se somente do erro de outrem:

Pena a mesma, sendo a de prisão por metade 
do tempo.

Se a som ma ou vantagem indevidamente dada ou 
promettida for de pouco valor, a pena de prisão será 
iespectivamente em cada um dos casos de Ires a IS 
mezes e de um mez a um anuo.

CAPITULO III 

Peita ou suborno

Art. 211. Receber o funccionario publico, por 
acto de seu officio, para si ou para outrem, em dinhei­
ro ou em quaesquer vantagens, retribuição que não lhe 
seja devida, ou acceitar promessa desta:

Pena de prisão por seis mezes a 1 anno e de 
multa do triplo do valor recebido ou promettido, além 
da interdicção temporária dos officios públicos.

Alt. 112. Receber o funccionario publico ou fa­
zer prometter dinheiro ou qualquer vantagem, para si 
ou paia outrem, afim de retardar ou omittir um acto 
do proprio officio, ou para praticar um acto contra os 
deveres do mesmo officio.

Pena de prisão por G mezes a 4 annos e de 
multa do triplo do valor recebido, além da interdicção 
temporária dos officios públicos.

1 aragrapho Unico. A pena de prisão será impos­
ta no duplo, se o tacto tiver como consequência:

I. A nomeação ou concessão de empregos públi­
cos, gratificações, pensões, emprezas ou privilégios, ou 
a celebração de contractos nos quacs seja interessada 
a administração a que pertença ou de que dependa o 
funccionario;

^  iavor ou damno de uma parte ou de um in­
diciado em causa ciivl ou criminal.

Se o facto tiver como effeito sentença condemna- 
tona á pena restricliva da liberdade pessoal superior 
a 1 anno, a prisão será por 5 a 15 annos.

Art. 213. Induzir o funccionario publico a com-
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metter qualquer dos crimes previstos nos artigos ante­
cedentes:

Pena — no caso do art. 211, de multa de 100$ a 
2:000$; e no caso do art. 212 á respectiva deste ultimo 
artigo.

Se o funcionário publico não tiver commettido o 
crime, áquelle que tiver tentado imiuzil-o se imporá 
metade das penas a que se refere o presente artigo.

Art. 214. Em todos os casos previstos nos artjgos 
antecedentes será confiscado o producto resultante dos 
actos de peita, suborno ou corrupção.

CAPITULO IV

Abuso de autoridade e violação dos deveres inherentes 
ás funcções publicas

Art. 215. Exceder os limites das funcções pró­
prias do offieio, commettendo ou ordenando contra os 
direitos de outrem qualquer acto arbitrário, não pre­
visto como crime por uma disposição especial de lei:

Pena — de interdicção do respectivo offieio por 3 
diezes a 1 anuo e de multa correspondente.

Se obrar por fim particular, de detenção por um 
mez a 1 anuo.

A mesma pena será applicada áquelle que no exer­
cício de suas funcções excitar alguém a desobedecer ás 
leis e ás ordens da autoridade.

Art. 21G. Expedir ordem ou fazer requisição il­
e g a l:

Pena — de interdicção perpetua do offieio no gráo 
diaximo, por 5 annos no medio e por 1 no minimo.

O que executar a ordem, ou requisição illegal, será 
considerado obrar como se tal ordem ou requisição 
nào existira e punido pelo excesso de poder ou juris- 
^icçâo que nisso eommetler.

São ordens e requisições illegaes as emanadas de 
Autoridade incompetente ou destituídas das solemni- 
^ades externas necessárias para sua validade ou mani- 
Icstamente contrarias ás leis.

Art. 217. Commetter qualquer violência no exer­
cício das funcções publicas ou a pretexto de exercel-as:
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Pena de interdicção perpetua do officio no gráo 
máximo; por 5 annos no medio e por um no minimo, 
além das mais em cjue incorrer pela violência.

Art. 218. Commerciarem os governadores, magis­
trados, ofíiciaes militares de terra e m ar e de policia 
e empregados de fazenda em quaesquer effeitos que 
não sejam producções de seus proprios bens:

Pena - de interdicção de officio por um a tres 
annos e de multa correspondente.

Art. 218. Constituir-se devedor de seu subalterno, 
dal-o por seu fiador, ou contrahir com elle outra obri­
gação pecuniária:

Pena de interdicção do officio de tres a nove me- 
zes e de multa de 5 a 20% da quantia da divida, fiança 
ou obrigação.

Art. 220. Haver para si directamente ou por in­
terposta pessoa, ou por algum acto simulado, em todo 
ou era parte, propriedade ou effeitos em cuja adminis­
tração, disposição ou guarda deva intervii’ em razão 
do ofíicio; ou entrar em alguma especulação de lucro 
e interesse relativamente á dita propriedade ou effeitos:

Pena- de prisão por um mez a quatro annos, de 
multa de 5 a 20% do valor da propriedade, effeitos ou 
lucro da especulação, além da interdicção dos officios 
públicos por tres mezes a cinco annos.

Art. 221. Communicar ou publicar o funcciona- 
rio publico documentos ou factos de que tenba posse 
ou sciencia em razão do ofíicio e que devam ficar em 
segredo, ou auxiliar de qualquer modo o seu conheci­
mento:

Pena de detenção por um mez a um anno e de 
multa correspondente á metade do tempo, além da in- 
tei dicção dos officios públicos por dous mezes a dous 
annos.

Art. 222. Omittir ou recusar praticar algum acto 
do seu officio sob pretexto de silencio, obscuridade, 
contradicçêo, insufficiencia da lei ou outro qualquer:

Pena de interdicção do officio por um a cinco 
annos.

Se o crime fôr commettido por tres ou mais func-- 
cionarios mediante ajuste prévio, a mesma pena com 
a multa correspondente á metade do tempo.
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Art: 223. Recusar ou indevidamente retardar o 
m ilitar ou agente da força publica a execução de um a 
requisição feita por autoridade competente:

Pena — de detenção por um  mez a um  anno.
Art. 224. Deixar de proceder contra os delinquen­

tes que a lei m anda prender, accusar, processar e pu­
nir:

Pena — Je  interdicção do officio por um  a cinco
annos.

Art. 225. Abandonar o exercício das funeçoes 
para impedir a expedição de um  acto, ou para causar 
qualquer outro damno ao serviço publico;

Abandonarem  indevidamente tres ou mais func- 
cionarios públicos, com prévio ajuste, os respectivos 
officios:

Pena — de interdicção do officio por um a cinco 
annos.

Art. 226. Ju lgar ou proceder contra litteral dis­
posição de lei, infringir qualquer lei ou regulamento 
por favor, odio ou interesse proprio: _

p ena — de interdicção perpetua dos officios públi­
cos no grão máximo por cinco annos no medio, e por 
tres mezes no minimo.

Se os factos previstos neste artigo forem conunet- 
tidos por ignorância ou negligencia:

Pena — de interdicção do officio por tres mezes e
cinco annos.

Sc forem  commettidos por ineptidão notoria e dc-
sidia habitual: .... .

Pena — de interdicção perpetua do olticio.

CAPITULO V

Da usurpação de funeções publicas e de titulos e
honras

Art. 227. Assumir ou exercer indevidamente func-
Çõos publicas, civis ou m ilitares:

Pena — de detenção por um  mez a tres annos c de 
multa igual ao dobro dos vencimentos que tiver re- 
ccbido.
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, í̂ 1?6 continuar a exercer funcções depois de sa-
ber officialiwente que cessaram ou foram suspensas:

Pena de detenção por um mez a um anno e de 
multa igual ao dobro dos vencimentos recebidos du­
rante o exercicio indevido, além da interdicção tempo­
rária dos officios públicos.

Exercer funcção publica sem baver satisfeito qual­
quer das condições prévias exigidas pela lei:

Pena de interdicção do officio por seis mezes a 
um anno € de multa igual ao dobro dos vencimentos 
recebidos.

Art. 228. Trazer indevida e publicamente o uni- 
(!!..in.e ou os distinctivos de um cargo, corporação ou 

officio; ou arrogar-se grãos acadêmicos, honras, titu- 
os, digmdades ou empregos públicos:

Pena — de multa de 50$ a 500$.
No caso deste artigo e nos do antecedente o juiz 

poderá ordenar a publicação por extracto da sentença 
no jornal que designar, a custa do condemnado.

CAPITULO VI 
Prevaricação

Alt. 229. Combinar-se o patrono com a parte 
adversa, ou por qualquer modo fraudulento, prejudi­
car a causa confiada ao proprio patrocínio, ou na 
mesma causa assistir partes contrarias:

Pena de prisão por tres a 30 mezes, de inter- 
dicçao ^dos officios públicos, extensiva ao exercicio da 
profissão e de multa de 100$ a 2:000$.

Se depois de ter defendido uma parte, o patrono 
assumir, sem o concenso desta, na mesma causa, a de­
fesa da parte contraria:

Pena de prisão por um a seis mezes e de muita 
no duplo da sobredita.

Art. 230. Prejudicar o patrono ao indiciado ern 
causa criminal, tornando-se infiel aos deveres do pro­
prio officio, fóra dos casos previstos no artigo antece­
dente:

Pena de prisão por um mez a tres annos e de 
interdicção temporária dos officios públicos, extensiva 
ao exercicio da profissão.
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j fIJ , °  reo era in.diciado em crime para o qual fosse 
mthgida pena restrietiva da liberdade pessoal por mais 

e cinco annos, a prisão será de tres a oito annos.
Art. 2,51. Fazer o patrono entregar-lhe dinheiro 

ou outras cousas, o seu cliente, a pretexto de procurar 
o lavor de testemunhas, peritos, interpretes, juiz, iura- 
f O ou ministério publico que devem intervir na causa 
ou de dever remunerai-os:
, . £ f ila ~~ Prisão por dous a seis annos, de multa

de 100?' a 2:000$ e de interdicção temporária dos offi- 
cios puhhcos, extensiva ao exercício da profissão.

CAPITULO VII

Disposições eommuns aos capítulos antecedentes

Art. 232. Para os effeitos da lei penal são con- 
hhcos-f °S empregad° S’ officiaes °u funcciarios pu-

I. Todos aquelles indivíduos que se acharem in­
vestidos de officios, cargos ou funeções publicas, ainda 
riue temporariamente, retribuídos ou não, a cargo da 
Umao, Estados ou Municípios ou de qualquer instituto 
°u estabelecimento sujeito á tutella destes;

II. Os officiaes dos juizos e tribunaes, qualquer 
(pie seja a sua qualidade e categoria.

Aos funccionarios públicos são equiparados os ju­
rados, os árbitros, os peritos, os interpretes e testamu- 
"lms, durante o tempo em que são chamados para 
exercer as respectivas funeções.

Art. 233. Quando a lei considera a qualidade de 
funccionario publico como elemento constitutivo ou 
c°mo circumstancia aggravante de um faeto punivel, 
Porque comettido por causa das funeções por aquelle' 
exercidas, comprehende também o caso em que as 
Pessoas referidas no artigo antecedente não tenham 
Riais a qualidade de funccionario publico ou não exer- 
Çam aquellas funeções no momento em que o facto é 
eonimetfido.

Art. 234. O abuso de poder dos funccionarios pu- 
jlieos constituirá circumstancia aggravante, salvo quan- 

( o tal qualidade já for considerada pela lei.
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TITULO V
Dos crimes contra a incolumidade publica 

CAPITULO I
Do fogo posto, inundação c outros

Art. 235. Commetter crime contra a incolumida- 
de publica, isto é:

I- _ P °r  fogo em qualquer cousa, produzir uma 
explosão, ou causar uma inundação;

II. Causar a submersão ou o naufragio de uma 
embarcação ou construcção fluctuante de qualquer na­
tureza;

III. Destruir, damnificar, tirar ou m udar de logar 
qualquer pharol ou signal estabelecido para segurança 
da navegação, impedir o seu effeito, eollocar um pha- 
rol ou signal falso ou usar de outros artifícios contrá­
rios á segurança da navegação;

IV. Destruir ou damnificar um edifício ou qual­
quer construcção;

Se do facto puder resultar perigo á propriedade 
ou bens alheios:

Pena — de prisão por dous a seis annos.
Se puder resultar perigo para a vida de outrem:
Pena — de prisão por quatro a 12 annos.
Se resultar a morte de alguém:
Pena — de prisão por seis a 25 annos.
Art. 236. Destruir, inutilisar ou damnificar obras 

destinadas a reter ou a fazer defluir aguas, de modo 
que do facto possa resultar o perigo de uma inun­
dação :

Pena — de prisão por 1 a 3 annos.
Art. 237. Occultar, inutilisar apparelhos ou meios 

de extinguir o fogo, ou impedir ou embaraçar de qual­
quer maneira a sua extincção;

Ou occultar, inutilisar, materiaes e instrumentos 
destinados a reparar diques, frustar qualquer tentati­
va de reparação ou de outras obras de defesa ou ope- 
rar contra os meios empregados para prevenir ou do­
m inar uma inundação:

Pena — de prisão .por 1 a 6 annos.
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CAPITULO II
Dos crimes contra os meios de transporte e 

communicação
Ari. 238. Destruir, inutilisar ou damnificar obra 

que sirva á communicação publica, interceptar via pu­
blica, terrestre ou fluvial ou frustar as providencias 
relativas á segurança das mesmas;

Se do facto puder resultar perigo para a seguran­
ça das communicações:

Pena — de prisão por 2 a G annos.
Se resultar a morte de alguém:
Pena — de prisão por 4 a 12 annos.
Art. 239. Causar perigo ás communicações a 

vapor por estrada de ferro:
Pena — de prisão por 4 a 12 annos;
Se do facto resultar a morte de alguém:
Pena — de prisão por 0 a 25 annos.
Art. 210. Damnificar um estrada de ferro, ou os 

seus vehiculos, macliinas, apparelbos, instrumentos ou 
qualquer objecto á ella pertencente:

Pena — de prisão por 1 inez a 4 annos.
Na mesma pena incorrerá o que arrem essar cor­

pos contundentes ou atirar projectis sobre macliina ou 
comboio em movimento.

Art. 241. Damnificar inachinas, apparelhos ou 
fios telegraphicos ou causar a dispersão das correntes 
ou por qualquer modo interrom per o serviço dos tele- 
graphos:

p ena _  de prisão por 1 a mez a 4 annos.
Art. 242. Para os cffeilos da lei penal, ás estra­

das de ferro ordinárias c equiparada toda estrada ar- 
biada com trilhos metallicos c servida por vapor ou 
Qualquer m otor mecânico.

Para os mesmos effcitos são equiparados aos tele- 
gfaphos .os telephonos destinados a um serviço pu­
blico.

CAPITULO III
Dos crimes contra a saúde publica

Art. 243. Lançar em poço, fonte, bomba ou aque-
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dueto, de uso geral ou commum de outros ou com 
outros, qualquer substancia que torne a agua perigosa 
á vida ou á saúde de outrem:

Pena — de prisão por 4 a 12 annos.
Se do facto resultar a morte de alguém:
Pena — de prisão por 6 a 25 annos.
Art. 244. Expor á venda, subminislrar ou distri­

buir quaesquer substancias ou mercadorias perigosas 
para a vida ou a saude, calando essa qualidade dellas:

Pena — de prisão por 4 a 12 annos.
Sc do facto resultar a morte de alguém:
Pena — de prisão por 6 a 25 annos.
Art. 245. Exercer a medicina, por qualquer sys- 

tema ou a crurgia, em qualquer dos ramos dellas, a 
arte dentaria, ou a pharmacia, sem se achar habilitado 
na conformidade das leis c regulamentos.

Pena — de detenção por um a seis mezes e de mul­
ta de 100$ a 500$.

Paragrapho único. Os factos resultantes do abuso 
commetlido pelo exercício illcgal das profissões previs­
tas neste artigo serão punidos com as penas correspon­
dentes estabelecidas para os crimes contra a pessoa.

CAPITULO IV

Disposições communs aos capítulos antecedentes

Art. 216. Commetter os factos previstos nos capí­
tulos antecedentes por imprudência, negligencia, impe- 
recia ou inobservância de regulamento, ordens ou dis­
ciplina:

Pena - de dentenção por um mez a um anuo.
Se do facto resultar a morte de alguém:
Pena de detenção por tres mezes a tres annos.
Art. 247. Quando nos crimes previstos nos dous 

pimeiros capitulos deste titulo, o perigo resultante do 
facto fôr tenue, ou o culpado o tiver impedido, ou li­
mitado as suas consequências, operando efficazmente 
Para isso, a pena poderá ser diminuída de um a dous 
terços em cada um dos gráos.

Art. 248. Nos casos não comprehendidos neste
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TITULO V I

Dos crimes contra a fé publica 

CAPITUDO I 

Moeda falsa

Art 249 Commetter crime de moeda falsa, isto é:
1. Lontrafazer moeda falsa nacional ou estran-

fóíaa doUpa^7-er CUrS° ICgaI ° U commerciaI dentro ou
r ! L  AJJerar de qualquer modo a moeda verdadei­
ra, dando-lhe a apparencia de um valor superior;
_ Dar a moeda fora de curso, mediante àtera-

^ao, a apparencia da moeda corrente;
IV . Pôr em circulação, como verdadeira moeda 

contrafeita ou alterada, ou introduzil-a do estrangeiro 
Para o mesmo fim;

Pena —- de prisão por um a quatro annos e de 
multa correspondente á terça parte do tempo, se o va- 
,°r intrínseco da moeda contrafeita ou alterada fôr 
]í?ual ou supeior ao da moeda verdadeira.

Pena — de prisão .por 3 a 12 annos e multa cor- 
esP°ndente á metade do tempo, se o valor legal ou 
mnrnercial representado pela moeda contrafeita ou 
'torada fôr inferior ao da moeda verdadeira.

8 1.° Alterar moeda verdadeira, diminuindo por 
qualquer processo, o seu valor intrínseco para intro- 
. uzd-a na circulação, ou effeclivamente pôr em circu- 

£ã° moeda asim alterada:
. Pena — de prisão por um a quatro anno de inul- 

correspondente á terça parte do tempo.
§ 2.° Receber, como bôa, moeda contrafeita, ou 

Para n,ais ou menos no respectivo valor e 
htlil-a scien temente como moeda verdadeira ou dc 

alor infegal.
do , i >ena de detenção por um a seis mezcs e dc multa
e 100$ a 1:000$000,

___________ ____________ ___________________ 179
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250. Para os effeitos da lei penal são equipara­
dos a moeda os papéis de credito publico.

São considerados papéis de credito publico, além 
(laquelles que leem curso legal como moeda, os papéis 
e bilhetes ao portador emittidos pelos governos e que 
constituem titidos negociáveis e todos os outros papéis 
que tiverem curso legal ou commercial emittidos por 
institutos dividamente autorisados.

Ficam tartibem equiparados ao papel moeda 
quaesquer obrigações nominativas, assim como os cou- 
pons de juro emittidos pelo governo da União, Estados 
e municípios, quando forem negociáveis na bolsa.

Art. 251. Fabricar ou deter instrumentos destina­
dos exclusivamente á contrafacção ou alteração de 
moeda:

Pena de prisão por um a quatro annos e de 
multa correspondente á terça parte do tempo.

Art.252, Os condcmnados á pena de prisão fica­
d o  sujeitos á vigilância especial da policia.

CAPITULO I I

I* alsií/ade em sellos, estampilhas e outras

Art. 253. Contrafazer o sello do governo da 
União, Estados ou municípios, destinado a autlienticar 
ou certificar actos officiaes:

Pena de prisão po dous a 18 mezes.
Art. 254. Contrafazer ou alterar estampilhas de 

sellos adhesivos ou quaesquer substtitutivos destas, fis- 
caes ou postaes:

Pena de prisão por um a quatro annos e <1° 
multa correpondente á terça parte do tempo.

Art. 255. Contrafazer ou alterar bilhetes de es­
trada de ferro ou de outras emprezas publicas de trans­
porte:

Pena de prisão por um mcz a um anno e de 
multa coirepondente á metade do tempo.

Art. 250. Annular ou fazer desapparecer os si- 
gnaes destinados a indicar o uso já feito de sellos, es­
tampilhas e bilhetes:
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Pena de prisão por um a seis mezes e de multa 
correpoudente á metade do tempo.

Art. 257. Contrafazer ou alterar marcas, sellos 
ou cunhos de contraste ou avaliadores, cujo certifica­
dos teem por lei fé em juizo:

Pena de prisão por dons mezes a dous annos.
Art. 2;>8. Incorrerão nas penas correpondentes 

estabelecidas nos artigos deste capitulo :
I. Os que detiverem, usarem, expuzerem á venda 

ou fizerem circular os mencionados sellos, estampi­
lhas e bilhetes;

II. Os que fabricarem instrumentos apropriados 
a todas as mencionadas contrafacções ou alterações ou 
sómente os detiverem;

III. Os que íizerem uso para o mesmo fim dos 
instrumentos legitinxos que lhe tenham sido confiados 
ou que por alguma maneira tenham tido em seu poder.

CAPITULO I I I

Da falsidade em escriptos ou papéis

Art. 259. Fabricar alguém, no todo ou em parte, 
Um escripto ou papel particular falso, ou alterar o ver­
dadeiro, e servir-se elle, ou outrem, delle, podendo re­
c i t a r  prejuízo publico ou particular:

Pena — de prisão, por 1 a 3 annos.
Art. 260. Commetler o funccionario publico, no 

exercício das suas funcções, falsificação de que possa 
^ su lta r  prejuízo publico ou particular:

I. Dando certidão falsa do conteúdo de auto, es- 
Criptura ou qualquer papel publico:

Pena — de prisão por 1 a 4 annos. 
f II. Expedindo em forma uma copia ou traslado 
also de escriptura ou qualquer papel publico, ou uma 

c°pia ou traslado, como se fosse de um original que 
existisse:

Pena — de prisão por um a 5 annos; e se a escri- 
jdura ou papel tiver por lei fé publica emquanto não 
°r arguido de falso — por 2 a 6 annos.

III. Fabricando, no todo ou cm parte, escriptura
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ou qualquer papel publico falso, ou alterando o verda­
deiro.

IV. Certificando como verdadeiros e passados ou 
feitos era sua presença factos ou declarações não con­
formes á verdade, ou omittindo ou alterando declara­
ções por elle recebidas:

Pena — de prisão por 2 a 6 anos, ou por 3 a 9, 
conforme a distincção no numero segundo deste artigo.

Aos originaes são equiparadas as cópias aullienti- 
cas se legalmente na falta delles fazem as suas vezes.

_ Paragrapho Unico. Compreliendem-se nas dispo­
sições deste artigo as traducções feitas pelos interpretes 
ou traductores públicos.

Art. 261. Com as penas respectivas estabelecidas 
nos ns. II e III do artigo antecedente, menos a tei’ça 
parte, será punido aquelle que não sendo funceionario 
publico commetter qualquer falsidade pelos modos pre­
vistos nas referidas disposições.

Art. 262. Attestar falsamente ao funceionario pu­
blico a própria identidade ou estado, ou os de outra 
pessoa em escriptura ou papel publico, destinado a pro- 
var a verdade delles, de modo que possa resultar pre­
juízo publico ou particular:

Pena —— de prisão por 1 mez a 1 anno, e por seis 
mezes a 2 a unos, se se tratar de um aclo do estado ci­
vil ou da autoridade judiciaria.

Paragrapho unico. Na primeira das referidas pe­
nas incorrerá o que em titulo ou papéis commereiaes 
attestar falsamente a própria identidade ou a de outra 
pesoa.

Art. 263. Também commetterá falsidade aquelle 
que escrever sobre a assignatura de outrem em papel 
em branco, que não lhe tenha sido confiado, quaesquer 
declarações de que possa resultar prejuízo publico ou 
particular.

Art. 264. Aquelle que fizer uso ou de qualquer 
modo se aproveitar de escriplo, escriptura ou papel 
talso, ainda que não tenha concorrido para a falsida­
de, será punido com as penas estabelecidas respectiva- 
mente, no art. 259, se se tratar de escriplo ou papel par' 
ticular, e no art. 261 se se tratar de escriptura ou pape 
publico.
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Art. 265. Quando o culpado com m etter qualquer 
dos crimes previstos nos artigos antecedentes, procu­
rando para si ou para outrem , um  meio de prova de 
tactos verdadeiros, a pena será de prisão de 15 dias 
a 3 mezes, se se Iratar de escripto ou papel particular; 
e por 1 mez a 1 anno se se tratar de escriptura ou 
papel publico.

Art. 266. Suppriinir ou destruir, no todo ou em 
parte, escripto, escriptura ou papel original ou cópia 
que legalmente na falta delle faça as suas vezes, de 
modo que do facto possa resultar prejuízo publico ou 
particu lar.

Pena — as dos a rts . 259, 260, n . III, 261 e 262, 
conform e as distineções nelles estabelecidas.

Art. 267. Para  applicação das disposições dos ar- 
ligos antecedentes, são equiparados aos funccionarios 
públicos todos aquelles que são autorisados a redigir 
ou subscrever escriptos ou papéis aos quaes a lei attri- 
bua fé publica: e aas escriptos ou papéis públicos são 
equiparados os tetam entos olographos, as lettras de 
cambio e todos os litulos de credito transmissíveis poi 
endosso ou ao portador, assim como as obrigações no­
minativas não equiparadas á moeda pela lei.

CAPITULO IV

Da falsidade em attestados, passaportes e outros

Art. 268. Dar um medico um falso altestado de 
favor destinado a fazer fé perante a autoridade:

Pena — de prisão por lü  a 30 dias; ou, de multa, 
de 100$ a 1:000$; á qual ficará também sujeito áquelle 
llUe do attestado fizer uso.

I. Se o facto fôr commettido por paga ou espe- 
rança de algum a recompensa:

P en a-—de prisão por 3 a 18 mezes.
II. Se por effeilo do attestado íalso alguém fôr 

^dmittido ou retido em um a casa de alienados, ou sol- 
ffer qualquer outro damno grave:

Pena — o duplo da estabelecida no num ero ante- 
Cedente.
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III. Se o faclo previsto no numero antecedente 
for commettido com a circumstancia mencionada no 
numero primeiro:

Pena — o quádruplo.
Paragrapho Unico. A’s penas respectivas deste 

artigo ficará sujeito o que der ou prometter paga ou 
recompensa; incluindo-se a perda de tudo quanto tiver 
sido dado, que será appreliendido.

Art. 269. Expedir o funccionario publico ou ou­
trem, que por lei possa fazel-o, ou dar certificado ou 
attestado, em que affirme ou declare falsamenle bom 
procedimento, capacidade, indigencia ou outras cir- 
cumstancias aptas a procurar á pessoa a quem se re- 
enr o certificado ou attestado, a beneficencia ou a 

confiança publica ou particular, a consecução de car­
gos ou empregos públicos, favores ou beneficios da lei, 
isenção de funcções, serviços ou onus públicos;
i 1 nnv'a ~ 7  aC inasao lJor 10 a 80 dias; ou de multa 

ce 100$ a 1:000$; a qual ficará sujeito aquelle que do 
certiíicado ou attestado falso fizer uso.

Art. 2/0. Fabricar um attestado ou certificado 
lalso das especies previstas nos artigos antecedentes, 
na° teado as qualidades ou as faculdades mencionadas 
nos referidos artigos, alterar uma verdadeira,'ou fazer 
uso de um tal attestado ou certificado ou alterado:

aT oTi PnSã° por 1 a 6 ™ezes.. , r • 2/1. Aquelle que, por lei, sendo obrigado a 
ter registro especiaes, sujeitos á inspecção da autori- 
üaüe, ou a ministrar a estas notas e informações, ácer- 
ca as próprias operações induslriaes ou profissionacs, 
escrever ou deixar escrever em uns ou em outros, indi­
cações ou dados falsos:
a ,nn iia T de prisão Ror 10 a 90 dias; ou de multa de 100$ a 1:000$.

Art. 272. Fabricar falsamente, alterar sendo ver­
dadeiro, usar falsificado ou alterado, ministrar a ou­
trem para que delle faça uso:

I. porte de armas, passaporte, guia, itinerário, as­
sim como outro qualquer documento semelhante rela­
tivo a viagem, estada ou residência de eondemnados:;

II. qualquer documento previsto no numero an-
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terior para attribuil-o a pessoa ou referil-o a logares, 
diversos daquelles para os quaes foi expedido, ou fal- 
sam ente para exercer executado o que rezarem  os res­
pectivos certificados e vistos, ou preenchidas as condi­
ções requeridas para validade e efficacia do mesmo 
documento:

Pena — de prisão por 2 a 12 mczes.
§ l.°  T ira r passaporte ou outro documento dos 

previstos neste artigo, attribuindo-se nos mesmos falso 
nome ou sobrenome, ou falsa qualidade, ou cooperar 
por suas affirm ativas para obter o mesmo documento 
em taes condições:

Pena —- metade da estabelecida no num ero antece­
dente.

§ 2.° Gommetter o funccionario publico, no exer­
cício das suas funcções, algum  dos crimes previstos 
neste artigo, ou de qualquer modo concorrer na exe­
cução delle:

Pena — o duplo da estabelecida no referido num e­
ro antecedente.

Art. 273. Apresentar á autoridade qualquer papel, 
attestado ou documento verdadeiro e para induzil-a a 
erro, attribuil-o falsam ente a si ou a outrem :

Pena — de prisão por l a t í  mezes.

CAPITULO V

Do perjúrio, calumnia e testemunho falso

Art. 274. Ju ra r  falso, ou fazer affirinação de fal­
sidade, em juizo, como parle, em cousa civil:

Pena-— de prisão por 3 a 12 mezes, m ulta de 100$ 
a 1:000$ e interdicção tem porária dos officios públicos.

Paragrapho Unico. Se o culpado se retractai an­
tes da decisão do pleito, a prisão será por l a t í  mezes.

Art. 275. Dar denuncia ou queixa em juizo ou 
ante outra  autoridade, que a rem eita a juizo. por íactp 
imputado falsam enle a alguém, ou sim ular contra elle
vestigios ou indícios m aleriaes: _

Pena — de prisão por 1 a 5 annos e de interdicção
tem porária dos officios públicos.
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I. Se ao faeto imputado corresponder uma pena 
restrictiva da liberdade pessoal por 5 aimos 1 1 0  má­
ximo;

lí. Se por effeito da falsa imputação se pronun­
ciar condemnação á uma pena restrictiva da liberda­
de pessoal;

Pena — de prisão por 3 a 9 annos.
III. Se fòr pronunciada condemnação a pena su­

perior á prisão:
Pena — de prisão por 6 a 15 annos.
Km todos os casos se applicará a interdicção per­

petua dos officios públicos.
Art. 276. As penas estabelecidas no artigo ante­

cedente serão diminuídas de dous terços, se o culpado 
do crime previsto no mesmo artigo retractar-se da im- 
putação ou revelar a simulação antes de qualquer pro­
cedimento contra a pessoa calumniada; e serão dimi­
nuídas somente de um terço á metade, se a relractação 
ou revelação realizar-se posteriormente, mas sempre 
antes de ser pronunciado o veredictum dos jurados, 
nos julgamentos do jury, ou a sentença nos outros juí­
zos ou tribunaes, ãcerca do faeto falsamente imputado.

Art. 277. Deixar de dar noticia ao interessado, 
seus parentes, ou a autoridade, o que souner de cir- 
cumstancias ou ue provas, das quaes depender o livro- 
inenlo de um inuiciado, ou a sonura de um eondemna- 
do mnocenle, desde que o possa lazer sem perigo pró­
prio, de seus parentes, ou ue outra pessoa m uocenie:

Pena — de detenção por 1 mez a 1 anuo.
Art. 278. A iíirm ar, como testemunha, qualquei 

lalsidade, ou ju rar ialso, negar a verdade, ou calar 'no 
todo ou em parte, o que souber acerca dos tactos sobre 
que depuzer em juízo;

Pena — de prisão por 1 mez a 2 annos e da m- 
terdicção temporária dos officios públicos.

-I. Se o faeto fòr commettido contra um indicia­
do, ou no julgamento de um processo por crime:

Pena — de prisão por 1 a 5 annos.
II. Se no faeto concorrerem ambas as circunistan- 

cias do numero antecedente:
Pena — de prisão por 3 a 9 annos.
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III. Se íacto tiver como effeito uma sentença 
de condem nação á pena superior á prisão:

Pena — de prisão por (3 a 15 annos.
1 ai agrapho Unico. Se o depoimento não fôr pres­

tado sob juram ento ou affinnação, sendo a testem u- 
nba mera informante, a pena será diminuída de um 
sexto a um terço.

Alt. 279. bicará isento da pena pelos factos pre­
vistos no artigo antecedente:

O que se dissesse a verdade, inevitavelmente 
se exporia, ou a um parente proximo, a grave detri­
mento na liberdade ou na honra;

II. O que pelas próprias qualidades pessoaes por 
elle declaradas no depoimento, não deveria ter sido 
chamado como testemunha, ou deveria ter sido adver­
tido pelo juiz e não foi da faculdade ou direito que 
tinha de abster-se de depor.

Paragrapho Unico. A pena será somente dimi­
nuída de metade a dous terços, se o falso testemunho 
expuzer uma outra pessoa a procedimento criminal, 
ou á condemnação.

Art. 280. Ainda se observarão as seguintes re­
gras sobre os factos previstos no referido art. 278:

I. Ficará isento de pena aquelle que, tendo de­
posto em um processo criminal, retractar-se antes do 
despacho de pronuncia ou despronuncia, do encerra­
mento da sessão ou audiência do julgamento, ou da 
audiência ou sessão para que o julgamento for adiado 
em virtude da arguição de falsidade do depoimento.

II. Se a retractação for feita em época differente 
das que ficam mencionadas, ou se se referir a um falso 
testemunho em causa civil, a pena será diminuída de 
um terço á metade, desde que a retractação tenha sido 
feita na causa em que foi dado o depoimento antes 
tio veredictum dos jurados, nos julgamentos do jury 
ou a sentença nos outros juizos ou tribunaes.

III. Se do falso testemunho resultar a prisão de 
alguma pessoa ou grave detrimento a esta, a pena só 
será diminuída de um terço, no caso do numero pri­
meiro e de um sexto no caso do numero segundo deste 
artigo.
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Art. 281. Incorrerão nas disposições dos artigos 
antecedentes os interpretes ou traductores e os peritos 
que, chamados como taes a juizo, ministrarem inter­
pretações, traducções, informações, laudos os parece­
res falso; podendo em relação a elles a interdicção 
temporaia dos officios públicos abranger o exercicio 
da profissão ou arte.

Art. 282. Aquelle que subornar testemunha, pe­
rito ou interprete afim de que commetta qualquer tios 
tactos previstos no art. 278, desde que a interpretação, 
Iradueção, parecer ou testemunho falso se realise, fica­
ra sujeito ás penas respectivas do referido artigo, au- 
gmentadas de um terço.

I. Se, porém, o parecer, interpretação ou teste 
tnunlio falso não tiver togar sob juram ento ou affir- 
mação, a pena será diminuída de um sexto a um terço.

II. As penas a que se refere este artigo serão re­
duzidas a um terço, quando o suborno de testemunha, 
perito ou interprete for somente tentado com ameaças, 
dons ou promessas.

III* Quando a condemnação não acarretar como 
elleito a interdicção perpetua, será annexada a tempo­
rária dos officios públicos.

IV. ludo quanto tiver sido dado será apprelien- 
dido, incorrendo o dono na perda.

Alt. 283. As penas a que se refere o artigo ante­
cedente serão diminuídas de metade a dous terços, se 
o culpado do crime previsto no mesmo artigo fôr o 
indiciado ou seu parente proximo, desde que elle não 
tenha exposto uma outra pessoa a procedimento cri­
minal ou á condemnação.

_ l>ara8r&pho Unico. Quando o parecer, interpre­
tação ou testemunho falso, for retractado nas épocas e 
pelos modos mencionados no art. 280, a pena para o 
culpado do crime previsto no artigo antecedente será 
diminuída de um sexto a um terço.
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TITULO VII

Dos crimes contra os bons costumes e a ordem na
família

CAPITULO I

Dos estrupos e attentados e offensas ao pudor

Art. 284. Violar uma m ulher, constrangendo-a 
alguém com violência ou ameaças a ter comsigo, re­
lação carnal:

Pena — de prisão por Ires a nove annos.
§ l.°  A mesma pena será applicada áquelle que 

violar uma m ulher que no momento do facto:
I. estando presa ou condemnada, tiver sido con­

fiada ao culpado para ser guardada ou conduzida;
II. não estiver em condições de reagir por molés­

tia do corpo ou do espirito, ou por outra causa inde­
pendente do facto do culpado, ou por effeito de meios 
fraudulentos por este empregados.

III. não tiver completado 12 annos; ou
IV. não tendo completado 15 annos, o culpado 

for o ascendente, tutor, preceptor ou tenha qualidade 
analoga.

§ 2.° Se algum dos factos previstos na primeira 
parte deste artigo e nos números II e III do § l.°. for 
eommettido com abuso de autoridade, de confiança ou 
de relações domesticas:

Pena — de prisão por quatro a 12 annos, no caso 
da prim eira parte deste artigo; e por seis a 15, nos 
outros dons do § l.°

Art. 285. At tentar contra o pudor de pessoa de 
om ou de •outro sexo, constrangendo-a com violencTa 
ou ameaças, a com m etter ou a soffrer actos de lihidi- 
oagcm que não constituam tentativa de crime previsto 
Ro artigo antecedente:

Pena — de prisão por uni a cinco annos.
Paragrapho Unico. Si o facto por eommettido 

c°m  abuso de autoridade, de confiança ou de relações 
domesticas, a prisão no caso de violência ou ameaças



1 9 0  REVISTA ACADÊMICA

será por dous a oito annos e nos casos previstos nos 
números II e III do § l.°  do referido artigo, será por 
tres a nove annos.

Art. 286. Quando algum dos factos previstos nos 
artigos antecedentes for commettido com o concurso 
simultâneo de duas ou mais pessoas, as penas nelles 
estabelecidas serão augmentadas de um terço.

Art. 257. Corromper, mediante actos de libidina- 
gem, pessoa menor de 16 annos:

Pena — de prisão por um a 30 mezes:
T. deflorar mulher menor de 18 annos;
II. seduzir mulher honesta da mesma idade e ter 

com ella copula carnal.
Pena — de prisão por um a quatro annos.
Paragrapho Ünico. Si o facto for commettido 

com engano, ou se o culpado for ascendente da pessoa 
menor, ou si a elle tiver sido confiado o tratamento, 
educação, instrucção, vigilância ou guarda, ainda que 
temporária delia, a prisão será por dous a seis annos.

Art. 288. Pelos crimes previstos nos artigos an­
tecedentes só se procederá por queixa da parte, a qual 
nao será acceita depois de um anuo, a contar do dia 
em que o facto foi commettido ou chegou á noticia de 
quem tiver o direito de apresental-a em logar do of- 
fendido.

Não sustarão, porém, os seus effeitos a renuncia 
delia ou o perdão do offcndido, si o respectivo julga- 
mento já tiver sido iniciado.

Paragrapho Único. Terá logar o procedimento 
official quando o facto:

I. for commettido em lugar publico ou accessivel 
ao publico;

II. quando for commettido com abuso do poder 
paterno ou tutellar;

III. quando tiver causado a morte do offendido 
ou for acompanhado de outro crime que a lei puna 
mediante processo ex-officio e com pena restrictiva da 
liberdade pessoal não inferior a tres annos.
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CAPITULO III 

Do rapto

Art. 289. T irar do lugar em que se achar, ou 
reter mediante violência, ameaças ou engano, para fim 
libidinoso ou de casamento uma m ulher m aior de 21 
annos, ou emancipada:

Pena — de prisão por um a cinco annos.
Art. 290. T irar ou reter mediante violência, 

ameaça ou engano, para fim libidinoso um a m ulher 
casada.

Pena — de prisão por tres a sete annos.
I. Si a pessoa m enor fôr subtraliida ou detida 

sem violência, ameaças ou engano, mas com o seu con­
sentimento:

Pena — de prisão por um a tres annos.
II. Si a pessoa raptada não tiver completado 12 

annos, ainda que o culpado não tenha feito uso de vio­
lência, ameaça ou engano:

Pena — de prisão por tres a sete annos.
Art. 291. Quando o culpado de algum dos cri­

mes previstos nos artigos antecedentes, sem haver com- 
niettido acto algum de libidinagem, restituir volunta­
riam ente a liberdade á pessoa raptada, reconduzindo-a 
á casa de onde a tirou, ou á da familia delia, ou collo- 
cando-a em logar seguro, a disposição da familia, a 
prisão será por um  mez a um anno, no caso do a rt. 
289, e respectivamente de um  a seis mezes e de um  a 
cinco annos, nos casos do artigo antecedente.

Art. 292. Se alguns dos crimes previstos nos ar- 
tigos antecendentes forem commettidos somente com o 
fim de casamento, a prisão poderá scr substituída pela 
detenção.

Art. 293. Pelos crimes previstos neste capitulo só 
se procederá por queixa da parte e dentro de um anno 
da pratica ou noticia do facto.

A renuncia delia ou o perdão do offendido não 
sUstarão o julgam ento que já  estiver iniciado.
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CAPITULO III 

Do lenocinio

Art. 294. Induzir á prostituição, excitar á cor­
rupção, favorecer ou auxiliar nesses factos, afim de 
servir á libinagem de outrem, uma pessoa menor de 
21 annos:

Pena — de prisão por seis niezes e Ires annos.
§ l.° A prisão será por um a seis annos, se o 

crime for commettido:
I. contra pessoa que não tenha completado 12 

annos;
II. com engano;
III. por ascendentes consanguineos ou affins, pae 

ou mãe adoptivos, marido, tutor, ou por outra pessoa 
a que o menor tenha sido confiado em razão de trata­
mento, educaçao, instrucção, vigilância ou guarda, ain­
da que temporária;

IV. habitualmente ou com o fim de lucro.
§ 2.° Concorrendo mais de uma das circumstan- 

cias sobreditas, a prisão será por dous a seis annos, 
além da multa de 500$ a 5:000$ no caso do n. 4 do 
paragrapho antecedente.

Art. 295. Constranger, com violência ou ameaça, 
o ascendente consanguineo ou affim, o marido, ou 
tutor, a prostituir-se o descendente ou a mulher, ainda 
que maiores, ou o menor sujeito á sua tutela:

Pena — de prisão por Ires a nove annos.
Paragrapho Unico. Si o ascendente ou o marido 

induzir com engano á prostituição, o descendente ou 
a mulher:

Pena — de prisão por um a quatro annos.
Art. 296. Quando o culpado de algum dos cri­

mes -previstos neste capitulo for o marido, sei se Pro~ 
cederá por queixa da mulher e se esta fôr menor, tam­
bém por queixa daquelle que sobre ella, si fosse soltei­
ra, exercería o pátrio poder ou. a tutela.

Paragrapho Unico. A condemnação terá por eí- 
leito a dissolução do vinculo conjugal em todos os 
casos a que se refere este capitulo.
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CAPITULO IV

Disposições communs aos artigos antecedentes

Art. 297. Quando de algum dos factos previstos 
nos arts. 284, 285, 289 e 290 resultar a morte ou uma 
lesão da pessoa offendida, as penas estabelecidas nos 
referidos artigos serão augmentadas da metade ao du­
plo, no caso de morte, e de um terço á metade, no 
caso de lesão ou offensa pessoal; mas a prisão não po­
derá ser inferior, no primeii*o caso, a seis annos, e no 
segundo, a tres annos.

Art. 298. A condemnação por alguns dos crimes 
previstos nos arts. 284, 285, 287, 294 e 295, terá por 
effeito em relação aos ascendentes a perda de qual­
quer direito que em tal qualidade lhe seja concedido 
pela sei sobre a pessoa ou bens dos descendentes, em 
prejuízo dos quaes tenham commettido o crime, e, em 
relação aos tutores a remoção da tutella e a exclusão 
de qualquer outro officio semelhante.

Art. 299. Quando algum dos crimes previstos nos 
arts. 284, 285, 289 e 290 for commettido contra a pes­
soa de um a m eretriz publica, as penas respectivas se­
rão diminuídas da metade aos dous terços.

Art. 300. O culpado de algum dos crimes previs­
tos nos arts. 284, 285, 289 e 290 ficarão isentos da 
pena, se antes de pronunciada a condemnação contra- 
liir casamento com a offendida, a aprazimento desta, 
se fôr maior, ou de seu representante legal ou do juiz 
competente, nos casos em que lhe cabe dar ou supprir 
o consentimento.

I. O procedimento criminal cessará também para 
todos aquelles que tiverem concorrido no crime, salvas 
as penas, por outros factos, se fôr caso disto.

II. Se o casamento fôr contrahido, depois da con­
demnação, nas sobreditas condições cessarão a execu­
ção e os effeitos penaes delia.



194 REVISTA ACADÊMICA

CAPITULO V

Dos crimes contra a segurança do estado civil e 
domestico

SEGÇÃO I

Bigamia

Art. 301. Contrahir estando casado v a lid a  mente, 
outro casamento ou contrahir, sendo solteiro, casamen­
to com pessoa validamente cada:

Pena — de prisão ou detenção por um a quatro 
annos.

Si aquelle que contrahir duplo casamento tiver 
occultado á outra parte o proprio estado de casado, ou 
inditzil-a em erro sobre a liberdade do estado delia:

Pena — de prisão por dous a seis annos.
Paragrapho Unico. A prescripção da acção penal 

decorrerá do dia em que um dos dous casamentos for 
dissolvido ou o segundo for declarado nullo pelo facto 
da bigamia.

SECÇÃO II

Do casamento contra a lei

Art. 302. Contrahir casamento, occullando á ou­
tra parte impedimento, ou determinando-a a contra- 
hil-o, induzindo-a em erro de modo que o casamento 
seja annulladc ou declarado nullo.

Pena — de prisão por um a tres annos.
Só se procederá por queixa da parte.

DISPOSIÇÃO COMMUM

Art. 303. A mesma pena conjunctamente com a 
interdicção dos officios públicos por 1 a 5 annos se 
applicará ao juiz c ao official do registro civil que con­
correrem para os crimes previstos nas sccções antece­
dentes.
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SECÇÃO III

Supprcssão, troca e supposição de estado

Art. 304. Supprim ir ou trocar o estado civil de 
um infante occultando-o ou substituindo-o, ou fazer 
figurar nos registros respectivos um infante que não 
existe:

Pena — de prisão por dons a seis annos.
Art. 305. Fora dos casos do artigo antecedente, 

collocar um infante legitimo ou natural reconhecido 
em uma casa de expostos ou outro instituto de benefi­
cência onde o apresentar, occultando o estado civil 
delle:

Pena de prisão por tres mezes a tres annos ou 
até cinco annos, se o culpado fôr um ascendente.

Art. 306. Commetter qualquer dos crimes previs­
tos nos artigos antecedentes para salvar a própria hon­
ra ou da mulher, mãe, descendente, filha adoptiva ou 
irmã ou para evitar imminentes sevicias:

Pena — de detenção por um a 30 mezes.

TITULO. VIII 

Dos crimes contra a pessoa 

CAPITULO I 

Do homicidio

Art. 307. Causar, afim de matar, a morte de al­
guém :

Pena — de prisão por 20 annos no grão máximo; 
por 10 no médio e por cinco no minimo.

Art. 308. A pena será por 24 annos no gráo má­
ximo, por 12 no médio e por 8 no minimo, no homi­
cidio:

1. °, com premedilação;
2. °, por meios de circumstancias venenosas;
3. °, do conjuge, irmão, pae ou mãe adoptivos, 

filho adop*tivo, ou affins em linha recta;
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4.°, do membro do Congresso Nacional, dos Esta- 
duaes ou dos concelhos municipaes, ou de qualquer 
funccionario publico, por causa de suas funcções.

Art. 309. A pena será a do ergastulo no homicí­
dio commettido:

1. °, sómente pelo impulso de perversidade brutal, 
ou com actos de barbaridade ou sevicias antes de 
matar;

2. ° por meio de incêndio, inundação ou qual­
quer outro dos crimes previstos no titulo V deste livro;

3. °, com abuso de confiança, emboscada, fraude, 
surpreza ou traição; ou paga ou esperança de alguma 
recompensa;

4. °, para preparar, facilitar ou executar outro 
crime, ainda que este não tenha sido commettido.

5. °, immediatamente depois de ter commettido 
um outro crime para assegurar o proveito delle, ou 
por não ter podido conseguir o intento a que se pro- 
poz o culpado ou para occultar o crime, ou supprimir 
os vestígios ou as provas, ou de qualquer modo para 
procurar a impunidade própria ou de outros;

6. °, sobre a pessoa do ascendente ou descendente 
legitimo ou do pae ou filho natural quando a filiação 
natural tenha sido legalmente reconhecida e declarada.

Paragrapho Unico. Si occorrer qualquer circum s- 
tancia attenuante impor-se-ha a pena de prisão por 30 
annos.

Art. 310. Verificado o homicídio, a lesão deve 
considerar-se sempre como causa da morte, ainda que 
se prove:

1. °, que a morte em outros casos semelhantes foi 
impedida e no caso de que se trata poder ia tel-o sido 
com os soccorros da arte;

2. °, que a morte resultou de outras causas sus­
citadas pela lesão; ou

3. °, que a morte succedeu pela natureza parti­
cular do offendido, ou em virtude das circumstancias 
em que foi causada a lesão.

Paragrapho Unico. Não obstante, quando a mor- 
te for o resultado de uma causa que já existia no mo­
mento da lesão e não foi por esta aggravada, impor-
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se-ha ao culpado a pena da tentativa do respectivo 
crime.

Art. 311. Causar, com actos tendentes a commet- 
ter uma lesão pessoal, a morte de alguém:

No caso do art. 307, pena de prisão por dezeseis an- 
nos, no grão máximo, por oito no médio, e por quatro 
no mínimo;

No caso do art. 308, a mesma por 18 annos, no 
gráo máximo, por 10 no médio, e por 6 no minimo;

No caso do art. 309, l .a parte e paragrapho unico, 
impor-se-ha a mesma por 25 e 20 annos.

Paragrapho Unico. correndo a causa mencionada 
no paragrapho unico do art. 310, impor-se-ha a pena 
da cumplicidade da tentativa.

Art. 312. As diminuições de pena estabelecidas 
no artigo antecedente não terão logar, quando o cul­
pado tiver podido prever as consequências de sua 
acção.

Paragrapho Unico. A previsão do evento presu- 
mir-se-ha quando se houver empregado arm as de fogo, 
facas ou punhaes afiados.

Art. 313. Commetter o crime previsto no a rt. 
307 em infante nos oito promeiros dias do nascimento 
e ainda não inscripto no registro do estado civil, para 
salvar a própria honra, ou da mulher, mãe, descen­
dente, filha adoptiva ou irmã:

Pena — de detçnção por dous a oito annos.
Art. 314. Determinar ou auxiliar alguém a suici­

dar-se, si o suicídio realizar-se.
Pena — de prisão por um a quatro annos:
Art. 315. Causar a morte de alguém por negli­

gencia, imprudência, ou falta de ohservancia de regu­
lamento, ordem ou disciplina:

Pena — de detenção por dous mezcs a dous annos.
Si do facto resultar a morte de mais de um a pes­

soa, ou a morte de uma só e a lesão de mais de uma 
com òs elfeitos previstos no art. 310, ns. um e dous:

Pena — o duplo.
Paragrapho Unico. Si o autor em razão do seu 

officio, arte ou profissão era obrigado a empregar no 
caso attenção especial que descurou:

Pena — o duplo da que for applicavel na coonfor-
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midade deste artigo, além da interdicção do officio, 
arte ou profissão por tempo igual ao da detenção.

CAPITULO II 

Das lesões pessoaes

Art. 316. Causar a alguém, sem o fim de matar, 
qualquer offensa no corpo ou na saude ou uma per­
turbação mental:

Pena — de prisão por um mez a um anno.
I. Se do facto resultar o enfraquecimento perma­

nente de um sentido ou de um orgão, ou um embaraço 
permanente da palavra, ou uma marca ou cicatriz per­
manente no rosto, ou perigo de vida, ou uma moléstia 
physica ou mental durante vinte dias, ou mais, ou por 
periodo igual a incapacidade de se entregar ás occu- 
pações ordinárias, ou se commettida contra uma mu­
lher, provocar o parto prematuro:

Pena — de prisão por um a cinco annos.
II. Se do facto resultar uma moléstia physica ou 

mental certa, ou provavelmente incurável, ou a perda 
de um sentido, de uma mão, de um pé, da falia ou 
da capacidade de gerar, ou do uso de um orgão, ou 
uma deformação permanente do rosto, ou, si commet- 
tido contra uma mulher pejada, provocar o aborto:

Pena — de prisão por 2 a 8 annos.
No caso da primeira parte do presente artigo, se 

do facto não resultar moléstia ou incapacidade para o 
offendido de se entregar as occupações ordinárias ou 
quando a moléstia ou a incapacidade não exceder de 
dez dias, não se procederá sinão por queixa da parle, 
e a pena será — de prisão por dez dias a tres mezes, 
ou de multa de 500$ a 1:000$.

Art. 317. Quando nos factos previstos no artigo 
anteçedente concorrer algumas das circumstancias men­
cionadas no art. 308, ns. 1, 2 e 4, ou o facto for com- 
mettido com armas insidiosas, ou com qualquer outra 
arma propriamente dita, ou com substancias corrosi­
vas, a pena será augmentada de um sexto a um terço.

Se concorrer algumas das circumstancias mencio­
nadas no art. 309, a pena será augmentada de um 
terço.
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Art. 318. Quando nos casos previstos nos artigos 
antecedentes, o facto exceder nas consequências o fim 
a que o culpado se propoz a pena será diminuída de 
um terço á metade.

A diminuição da pena, porém, não terá logar no 
caso previsto no art. 312.

Art. 319. Causar a alguém, por negligencia, im ­
prudência, ou inobservância de regulamento, ordem 
ou disciplina, alguma offensa no corpo, ou na saúde, 
ou uma perturbação mental:

1. °, pena de detenção de 10 dias a tres mezes, ou 
de m ulta de 50$ a 500$, nos casos da primeira e ultima 
parte do art. 316, não se procedendo senão por queixa 
da parte;

2. °, pena de detenção por um a seis mezes, ou 
de multa de 100$ a 1:000$, nos casos dos ns. I e II 
do referido artigo.

Si do facto resultarem offensas a mais de uma 
pessoa, nos casos do n. 1 deste artigo, o máximo da 
detenção poderá ser elevado até seis mezes, e o da 
multa até 1:000$; e nos casos do n. 2 a pena será de 
detenção por dous mezes a um anno, ou de multa de 
100$ a 2:000$.

Paragrapho Unico. Se o autor em razão de seu 
officio, arte ou profissão era obrigado a em pregar no 
caso attenção especial que descurou:

Pena — o duplo da que for applicavel na confor­
midade deste artigo, além da interdicção do officio, 
arte ou profissão por tempo igual ao da detenção.

CAPITULO III

Disposições communs ao capítulos antecedentes

Art. 320. Nos crimes previstos nos capítulos an­
tecedentes, commettidos pelo conjuge, ou por um as­
cendente, irmão ou contra o conjuge ou uma descen­
dente ou irmã, o cúmplice ou ambos surpreliendidos 
em flagrante adultério ou concubito illegitimo, a pena 
será reduzida a um sexto em cada um dos gráos, subs- 
tituiudo-se a prisão pela detenção e o ergastulo por 
detenção de um a cinco annos.

Art. 321. Quando mais de uma pessoa tomar
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parte na execução de algum dos crimes previstos nos 
arts. 307, 308, 309, 316 e 317, e não se conhecer o au­
tor do homicídio ou da lesão, todas ellas ficarão sujei­
tas ás penas respectivas, estabelecidas nos referidos ar­
tigos, diminuídas de um terço á metade; substituindo- 
se a do ergastulo pela de prisão, não inferior a lã  an- 
nos; salva a disposição do art. 410.

Art. 322. Salva, a disposição do artigo anteceden­
te e exceptudas as penas maiores em que incorrerem 
pelos crimes individualmente commettidos, quando ein 
uma rixa alguém ficar morto ou com qualquer lesão 
pessoal, todos aquelles que na rixa tiverem posto as 
mãos sobre o corpo da victima serão punidos:

1. °, com a pena de prisão por tres mezes a tres 
annos, no caso de morte, ou de lesão pessoal, de que 
resulte a morte;

2. °, com a mesma pena por um mez a um anno 
outros nos casos, mas sem exceder o terço da pena 
que se teria devido infligir ao autor do facto.

Os que tiverem tomado parte na rixa, sem pôr as 
mãos sobre o corpo do offendido, serão punidos com 
a pena de prisão por um a seis mezes.

As referidas penas serão applicadas com o aug- 
mento de um terço áquelle que tiver sido a causa de­
terminante da rixa.

Art. 323. Disparar uma arm a áquelle que tomar 
parte em uma rixa para ameaçar a outrem:

Pena de detenção por um mez a um anno.
Art. 324. Quando se der o caso de lesões pes- 

soaes ligeiras ou levíssimas reciprocas, o juiz poderá, 
allendendo ás circumstancias, isentar da pena uma ou 
ambas as partes.

Art. 325. Quando a victima de lesões pessoaes li- 
gcnas se desaffrontar incontinente do offensor por ou- 
tias lesões, semelhantes, ou de injurias por lesões, o juiz 
poderá, attendendo ás circumstancias, isentar da pena 
uma ou ambas as partes, ou applicar uma pena menor 
pela especie ou pela duração.

CAPITULO IV 
Do aborto

A rt. 326 . b a z e r  a b o rta r , c o n se n tin d o  a  m u lh er :
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Pena —- de prisão por um a tres annos.
I. Se como effeito do aborto, ou dos meios em- 

pregados para provocal-o, resultar a morte da m ulher: 
Pena de prisão por dous a quatro annos. 
li. Se a morte resultar por se haver empregado 

meios mais perigosos do que aquelles em que a mu­
lher havia consentido:

Pena — de prisão por tres a seis annos.
Art. 327. Fazer uso de meios tendentes a provo­

car o aborto, sem o consentimento da m ulher, ou con­
tra sua vontade:

P er»a —- de prisão por dous a seis annos.
Se realizar-se o aborto, o duplo da pena. 
Paragrapho Unico. Si como effeito do aborto, ou 

dos meios empregados para provocal-o, resultar a m or­
te da mulher:

Pena — a do art. 307.
As penas estabelecidas neste artigo serão augmen- 

tadas de um sexto, se o culpado fôr o marido.
Art. 328. Quando o culpado por algum dos cri­

mes previstos nos dous artigos antecedentes for pessoa 
que exercite uma profissão sanitaria, ou qualquer outra 
profissão ou arte sujeita á vigilância em razão da saú­
de publica, e tenha indicado, subnjinistrado ou empre­
gado os meios pelos quaes tenha sido provocado o 
aborto, ou se tenha realizado a morte, as penas esta­
belecidas nos referidos artigos serão augmentadas de 
um sexto.

A condemnação terá sempre por effeito a suspen­
são do exercício da profissão ou arte por um periodo 
igual ao da prisão imposta.

Art. 329. No caso de aborto procurado para sal­
var a honra da mulher, da mãe, da descendente, da 
filha adoptiva, ou da irmã, as penas estabelecidas nos 
artigos antecedentes, serão diminuídas de um a dous 
terços e a prisão sei’á substituída pela detenção.

CAPITULO V

Do abandono de menores e de pessoas doentes ou
em perigo

A rt. 3 3 0 . A b a n d o n a r  u m  m e n o r  d e  12  a n n o s , o u
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uma pessoa incapaz por infermidade do corpo ou es­
pirito de prover á própria subsistência ou segurança e 
da qual tenha a guardar ou deva curar:

Pena — de prisão por 2 mezes a Ires annos.
Se do facto do abandono resultar um damno grave 

no corpo ou na saúde ou uma perturbação das func- 
ções psychicas:

Pena—-de prisão por 3 a 5 annos.
Se resultar a morte:
Pena — de prisão por 5 a 12 annos.
Art. 331. As penas estabelecidas no artigo ante­

cedente serão augmentadas de um terço em cada um 
dos gráos:

1. ° se o abandono realizar-se em logar solitário;
2. °, se, o crime fòr eommettido por paes a respei­

to dos filhos legilimos ou naturaes reconhecidos ou le­
galmente declarados, ou do adoptante a respeito do 
adoptado, ou vice-versa.

Art. 332. Commetler o crime previsto nos artigos 
antecedentes contra um infante ainda não inscripto nos 
registros do estado civil e dentro dos primeiros oito 
dias do nascimento para salvar a honra própria ou da 
mulher, mãe, descendente, filha adoptiva ou irmã:.

Pena — as mesmas diminuídas de um sexto a uni 
terço em cada um dos gráos, substiluindo-se a prisão 
pela detenção.

Art. 333. Deixar de dar aviso immediato á auto­
ridade ou aos seus agentes o que achar abandonado 
ou extraviado um menor de sete annos ou uma pessoa 
incapaz por moléstia do corpo ou da mente de prover 
a si mesma:

Achar alguém ferido ou de qualquer modo em pe­
rigo, ou um corpo humano que esteja ou pareça ina­
nimado e sem haver a temer perigo por si ou por ou­
tros deixar de prestar o auxilio occurrente ou de dar 
aviso immediato á autoridade ou aos seus agentes:

Pena — de multa de 20$ a 200$.

CAPITULO VI

Abuso dos meios de disciplina e máos tratos

A rt. 334. A bu sar a lg u ém  d os m e io s  de d isp lin a
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ou correeção, causando damno ou perigo á saúde de 
uma pessoa sujeita á sua autoridade ou a elle confia­
da em razão da educação, insfrucçâo, curativo, vigilân­
cia ou guarda, ou para exercício de uma profissão ou 
arte.

Pena — de detenção por 1 a 0 mezes e de multa 
correspondente á metade do tempo.

Art. 335. Usar de máos tratos fóra dos casos pre­
vistos no artigo antecedente para com as pessoas da 
família ou para um menor de 12 annos:

Pena — de prisão por 2 a 12 mezes e de multa 
correspondente á metade do tempo.

Se o paciente fòr um ascendente ou descendente 
ou afim em linha recta, a pena de prisão será por 4 
mezes a 2 annos.

Si o paciente for o conjuge só se procederá por 
queixa deste.

Art. 336. Nos casos previstos nos artigos antece­
dentes, o juiz poderá pronunciar na sentença condein- 
natoria, quanto ao ascendente, a perda de todos os di­
reitos resultantes do pátrio poder sobre a pessoa e bens 
do descendente e quanto ao tutor a remoção da tutella 
e a exclusão de qualquer officio de tutor ou seme­
lhantes.

CAPITULO VII
•  *

Diffamação e injuria

Art. 337. Diffamar, isto é, attribuir a alguém di­
vulgando por duas ou mais pessoas, reunidas ou não, 
facto determinado que possa expol-o ao odio ou des- 
preso publico, ou offendel-o em sua honra e reputação:

Se o crime fòr commettido em aclo publico, por 
escripto ou desenhos, divulgados ou expostos ao pu­
blico, ou por outro qualquer meio de publicidade:

I. Contra corporações que exerçam autoridade 
publica:

Pena — de prisão por 8 mezes a 2 annos e de mul­
ta correspondente á metade do tempo.

II. Contra qualquer depositário ou agente da au­
toridade publica, em razão de seu officio:
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Pena — de prisão por 2 a 18 mezes e de multa 
correspondente á metade do tempo.

II. Contra qualquer pessoa ou sem ser em razão 
do officio:

Pena — de prisão por 4 mezes a 1 anno e de mul­
ta correspondente á metade do tempo.

Paragrapho Unico. Quando a diffamação for com- 
mettida sem ser por algum dos meios mencionados na 
segunda parte deste artigo será punida com metade das 
penas estabelecidas.

Art. 338. O indiciado no crime previsto no artigo 
antecedente não será admittido a provar para isentar- 
se da pena, a verdade ou a notoriedade do facto im­
putado ao offendido:

Mas a prova da verdade será admittida, se o of­
fendido:

I. For depositário ou agente da autoridade publi­
ca ou corporação e o facto imputado se referir ao exer­
cício das respectivas funcções salvas as disposições do 
art. 180;

II, Pelo facto imputado for sujeito ao procedi­
mento criminal;

III» Pedir formalmente que no processo se veri- 
iique a verdade ou falsidade do facto imputado.

Paragrapho Unico. Se a verdade do facto fôr pro­
vada, o olíensor ficará isento da pena, salvo:

I. Quando a queixa pelo facto imputado compe­
tir a outrem e este não a der ou retiral-a:

_ II- Se os termos em que tiver sido feita a impu- 
tação não constituírem o crime previsto no artigo se­
guinte.

Art. 339. Injuriar, isto é offender, communican- 
do com duas ou mais pessoas, reunidas ou não, ou di- 
rectamente, a honra, a reputação ou o decoro de al­
guém;

Se o crime fôr commettido por algum dos meios 
mencionados na segunda parte do art. 337.

I. Contra corporações que exerçam autoridade 
publica:

Pena — de prisão por 4 mezes a 1 anno e de mul­
ta correspondente á metade do tempo:

II. Contra qualquer depositário ou agente da au­
toridade publica, em razão do seu officio:
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Pena — de prisão por 3 a 9 mezes e de niulta 
correspondente á metade do tempo.

III. Sem ser em razão do officio ou contra par­
ticulares:

Pena — de prisão por 2 a 0 mezes e de multa cor­
respondente á metade do tempo.

Paragrapho Unico. Se o crime fôr commettido 
sem ser por algum dos meios mencionados na segunda 
parte do art. 337, mas cm publico e na presença do 
offendido:

Pena — metade das estabelecidas.
Se o faclo fôr, commettido na presença do offen­

dido, ainda que só, ou por escripto a elle dirigido ou 
em publico:

Pena — a terça parte das estabelecidas.
Nos demais casos a quarta parte das estabelecidas.
Art. 310. A diffamação e a injuria serão pu­

nidas:
I. Contra o Presidente da Republica ou o Con­

gresso Nacional com o dobro das maiores penas esta­
belecidas no art. 337 e paragrapho unico.

II. Contra qualquer das eamaras do Congresso 
com o dobro das penas estabelecidas respectivamente 
no art. 337, n. II c paragrapho unico, art. 339, n. II e 
paragrapho unico.

III. Contra qualquer membro das eamaras do 
Congresso, em razão tio exercício de suas attribuições 
com o. dobro de eada uma das penas respectivas esta­
belecida no art. 337, n. III e paragrapho unico do art. 
339, n. III e paragrapho unico.

Art. 344. Quando o offendido injustamente tiver 
dado causa á injuria, a pena será diminuída na razão 
de um a dous terços em cada um dos gráos; e se as 
injurias forem reciprocas, o juiz poderá, altendendo as 
circumslancias, isentar da pena uma ou ambas as 
partes.

Não será punido o que fôr induzido á injuria por 
violências pessoacs.

Art. 342. Não haverá acção criminal por offen- 
sas commettidas cm discursos ou escriptos produzidos 
em juízo pelas partes ou seus procuradores, concernen­
tes á causa.

Mas além das penas disciplinares que no caso cou-
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berem, o juiz officiando na causa, poderá mandar can- 
cellar, no todo ou em parte, o escripto offensivo e a 
requerimento do offendido condemnar o offensor á in- 
demnisação do damno.

Art. 343. Dos crimes previstos neste capitulo só 
se procederá por queixa do offendido.

Se este morrer antes de tel-a intentado, ou o crime 
for commettido contra a memória de um morto, pode­
rão dal-a o conjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Ao corpo político, judiciário ou administrativo, ou 
ao seu chefe hierarchico, se não constituir collegio, 
quando offendido, cabe dar autorisação para procedi­
mento criminal.

Art. 344. A acção penal prescreverá em um anno 
para a diffamação c em tres mezes para a injuria.

CAPITULO VIII 

Do duello

Art. 345. Desafiar para duello ou acceitar o de­
safio:

Pena — de multa de 50$ a 500$.
Para o que tiver sido causa injusta do facto que 

occasionou o desafio:
Pena — de detenção por 15 dias a dous mezes.
Paragrapho Unico. Realizando-se um duello ixu- 

por-se-ha uma das penas do presente artigo:
I. Ao portador do desafio ou cartel, assim como 

áquelle que tiver impedido a conciliação das partes;
II. A’quelle que em publico ou na presença de 

terceiro tiver exprobrado ou exposto alguém ao ridí­
culo por não desafiar ou não acceitar desafio.

Art. 346. Excitar outrem a bater-se em duello ou 
por qualquer injuria dar logar ao desafio para duello, 
se este realizar-se:

Pena — de detenção por um mez a um anno.
Art. 347. Tomar posição armado para começar o 

duello, ou usar das armas, sem causar lesão pessoal ao 
adversário:

Pena — de detenção por 15 dias a dous mezes.
Se o culpado tiver sido causa injusta e determi­

nante do duello, o dobro da pena.



REVIS1 A ACADÊMICA 207

Arf. 348. Se as parles tiverem renunciado ao du- 
ello, ninguém será punido.

Art. 340. Matar em duello o adversário ou cau­
sar uma lesão pessoal de que resulte a morte:

Pena — de detenção por seis mezes a quatro annos.
Causar ao adversário alguma lesão pessoal das es­

pecificadas no art. 316 ns. I e II:
Pena — de detenção por um mez a dous annos.
Si causar qualquer outra lesão:
Pena — de detenção nor 15 dias a quatro mezes.
Paragrapho Unico. Si o culpado tiver sido causa 

injusta e determinante do duello, a detenção será no 
primeiro caso por dous a seis annos; no segundo por 
tres mezes e tres annos e no terceiro por um a seis 
mezes.

Art. 350. As nenas estabelecidas na primeira par­
te dos arts. 347 e 349 serão diminuídas de um sexto a 
um terço, se o culpado tiver sido induzido ao duello 
por insulto grave ou grande affronta.

Art. 351. Quando algum dos duellistas não tiver 
tido parte alguma no facto que occasionou o duello e 
bater-se em Iogar de quem tiver directamente interesse 
nelle, se lhe importa em dobro a pena correspondente 
prevista nos arts. 347 e 349.

Não se applicará esta aggravação de pena si o du- 
Hlista for um parente proximo da pessoa directamen­
te interessada ou .o seu padrinho que se bater em lo- 
gar dclle no caso de sua ausência.

Art. 352. Quando as regras estabelecidas pelo 
uso ou de commum accordo para o duello forem vio­
ladas, em logar das penas estabelecidas nos arts. 349 
e 351, serão applicadas ao homicídio e á lesão pessoal 
as dos caps. I e II deste titulo, comtanto que estas não 
sejam inferiores aqucllas, substituindo-se sempre a de­
tenção pela prisão.

Nos casos previstos neste artigo os padrinhos ou 
testemunhas serão punidos como cúmplices.

Art. 353. Não serão punidos os padrinhos, salva 
a disposição do artigo antecedente, nem os portadores 
do desafio que se tiverem esforçado para impedir o 
duello, nem os médicos ou cirurgiões que assistirem.

Art. 354. Provocar ou desafiar para duello, ou
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ameaçar de provocar ou desafiar, obrando com o in­
tento de extorquir dinheiro ou outra vantagem:

Pena — a dos arts. 366 e 368.
TITULO IX

Dos crimes contra a propriedade 
CAPITULO I 

Do furto
Art. 355. Tirar, para si ou para outrem, cousa 

alheia, contra a vontade de seu dono:
Pena — de prisão por um mez a tres annos.
Paragrapho Unico. Haverá furto na tirada das 

cousas pertencentes á uma herança ainda não acceita, 
assim como por parte do co-proprietario socio ou co- 
herdeiro na das cousas communs ou de herança indi- 
visa, por qualquer delles não detidas.

A quantidade do que for tirado se calculará dedu­
zindo a parte pertencente ao culpado.

Art. 356. A pena será de prisão por tres mezes a 
quatro annos, se o faclo consistir:

I. Na tirada de cousas guardadas em cartorios, 
escriptorios, archivos ou estabelecimentos públicos, ou 
de cousas destinadas á utilidade publica em qualquer 
logar;

II. Na tirada, dos cemitérios, tumulos ou sepul- 
chros, de cousas que lhes sirvam de guarda ou orna­
mento, ou se achem sobre cadaveres ou com estes se­
pultados;

III. Na tirada de cousas que sirvam ou sejam des­
tinadas ao culto em logares dedicados ao exereicio 
delle, ou a estes annexos e reservados para guardar as 
mesmas cousas:

IV. Na tirada com destreza contra pessoa em 
logar publico ou aberto ao publico;

V. Na tirada de objectos ou dinheiro dos viajan­
tes em qualquer especie de vehiculos por terra ou agua 
ou nas estações ou escalas de emprezas publicas de 
transporte;

VI. Na tirada de animaes nos logares de sua cria­
ção ou de animaes deixados por necessidade em cam­
po aberto e a respeito dos quacs não seja applicavel a 
disposição do n. XI, do artigo seguinte;
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VII. Na tirada dc lenha do córte nas matfas, ou 
de plantas dos viveiros, ou dos productos do solo, co­
lhidos c deixados por necessidade em campo aberto;

VIII. Na tirada de objectos que permaneçam por 
costume ou por destino expostos á simples confiança 
do publico.

Art. 357. A pena será de prisão por um a seis 
annos:

I. Se o facto fôr commettido com abuso de con­
fiança proveniente de relações mutuas de emprego, de 
prestaçao de serviços ou de obra, ou de cohabitação, 
ainda que temporária, entre o prejudicado e o culpado, 
a respeito de cousas que em consequência dc taes rela­
ções sejam deixadas ou expostas á fé deste ultimo;
i (! >cilll)ad° commetter o facto aproveitan­

do-se da facilidade resultante de desastres, calamida­
des, commoções publicas ou de infortúnio particular 
do prejudicado;

III. Se o culpado, não convivendo com o preju­
dicado commetler o facto á noite, em um edifício ou 
outro logar destinado á habitação;

IV. Se o culpado, para tirar a cousa ou para le­
va -a, destruir, demolir, romper ou estragar objectos 
de matéria solida, collocados para segurança da pessoa 
ou da propriedade, ainda quando qualquer destes actos 
nao se effectue no logar do facto;

. ^7• Se o culpado para tirar a cousa ou leval-a, 
abrir fechaduras, valendo-se de chaves falsas ou de 
outros instrumentos, ou de chave própria perdida pelo 
dono, ou a elle subtrahida, ou indevidamente tida ou 
retida;

VI. Se o culpado, para tirar a cousa ou leval-a, 
entrar no cdificio ou recinto ou delle sahir, por logar 
diverso do destinado ao transito ordinário das pessoas, 
vencendo obstáculos ou embaraços taes que só o pos­
sam ser por meios artificiaes ou mediante agilidade 
pessoal;

VII. Se o facto fôr commettido com violação de 
sellos appostos por um official publico em virtude de 
disposição de lei ou por ordem da autoridade;

VIII. Se o facto fôr commettido usando o culpado 
de disfarces para não ser conhecido:
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IX. Se o facto fôr commettido por tres ou mais 
pessoas reunidas:

X. Se o facto fôr commettido, fingindo-se o cul­
pado empregado publico;

XI. Se se tratar de gado em manada, lote ou re­
banho ou de gado grosso ainda que não em rebanho, 
no pasto ou em campo aberto ou em curraes ou re­
cintos que não constituam dependencias immediatas de 
uma casa habitada.

XII. Se se tratar de productos de estabelecimen­
tos de lavoura, qualquer que seja a sua denominação 
e genero de cultura, de estabelecimentos de salga ou 
preparo de carnes, peixes, banhas e couros, não estan­
do esses productos recolhidos a depositos, armazéns 
ou cclleiros fechados.

CAPITULO II 

Apropriações indevidas

Art. 358. Appropriar-se indevidamente de cousa 
alheia em todo ou em parte que dctiver, por tel-a re­
cebido por qualquer titulo que importe a obrigação de 
restituil-a, ou delia fazer um uso determinado:

Pena — de prisão por 1 mez a 2 annos.
Paragrapho Unico. A prisão será por um a 4 an­

nos quando a apropriação versar sobre cousas confia­
das ou entregues cm razão de profissão, industria, com- 
mercio, emprego, serviço ou deposito necessário.

Art. 359. Por queixa da parte, a pena será de de­
tenção por um mez a 1 anno, ou de multa de 50$ a 
1 :000$:

I. Quando a cousa alheia vier ao poder de quem 
delia se appropriar por erro ou caso fortuito;

Quando o culpado se appropriar de cousa 
alheia achada, sem observar as prescripções da lei civil 
sobre a aequisição das cousas achadas:

III. Quando o culpado achando um tlicsouro, 
delle se apropriar cm todo ou em parte de quota que 
pela lei deva pertencer a outrem.
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CAPITULO III 

Fallencia e insolubilidade

Art. 360. A fallencia que for qualificada, na con­
formidade da lei commercial:

De fraudulenta:
Pena — de prisão por um a seis annos;
De culposa ou simples;
Pena — de detenção por 2 mezes a 2 annos.
Art. 361. Todo o devedor não conunerciante, que 

se constituir em insolvencia, occultando ou alheiando 
maliciosamente seus bens:

Pena de detenção por 2 mezes a 2 annos.
Só se procederá por queixa da parte.

CAPITULO IV 

Estellionato e outras fraudes

Art. 362. Procurar, para si ou terceiro, qualquer 
lucro illicito, com prejuízo alheio, por meio de artifí­
cios ou ardis capazes de enganar ou surprehender a 
bôa fé a outrem, induzindo alguém cm erro:

p ena — de prisão por 3 mezes a 3 annos e de mul­
ta correspondente á metade do tempo.

Paragrapho Unico. A prisão será por um a cinco 
annos, se o facto fôr commettido:

I. Por advogados, procuradores ou administra­
dores;

II. Em damno de uma administração publica ou 
de um instituto de beneficencia publica.

Art. 363. Destruir, dissipar ou deteriorar por 
quaesquer meios cousas próprias com o intento de 
obter, para si ou para outrem, o preço de um seguro 
contra os respectivos riscos ou outro qualquer lucro 
indevido:

Pena —- de prisão por 1 mez a 1 anno.
Se conseguir o intento:
Pena — a do artigo antecedente.
Art. 361. Abusar, em proveito proprio, ou de ou­

trem das necessidades, das paixões ou da inexperiencia 
de um menor, de um interdicto ou de um incapaz, fa-
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zendo-o assignar um acto que contenha qualquer ef- 
feito jurídico, em prejuízo delle ou de outrem, não obs­
tante a nullidade resultante da incapacidade pessoal: 

Pena — de prisão por 1 a 4 annos e de multa cor­
respondente á metade do tempo.

CAPITULO V

Po roubo, da extorsão e do sequestro 
Art. 365. Roubar, isto é, furtar com violência ou 

com ameaça contra as pessoas:
Pena — de prisão por 2 a 8 annos.
Paragrapho Unico. A entrada em casa, com ar- 

rombamento, escalada ou chaves falsas é considerada 
como violência contra as pessoas, si estas estavam den­
tro da casa no momento do crime.

Art. 366. Constranger alguém com violência ou 
com ameaça de graves damnos á pessoa ou aos have- 
res, a entregar, assignar ou destruir um acto que im­
porte qualquer effeito juridico;

Pena -— a mesma.
Art. 367. A prisão será de 3 a 12 annos, si algum 

dos factos previstos no artigo antecedente for commct- 
tido com ameaças de morte á mão armada, por duas 
ou mais pessoas, ainda quando só uma delia esteja vi­
sivelmente armada, ou usem de disfarce ou o facto for 
commettido mediante restricção da liberdade pesoal.

Art. 368. Constranger alguém, incutindo-lhe de 
qualquer modo temer de graves damnos, á pessoa, á 
honra ou aos baveres, a mandar depositar, ou pôr, á 
disposição do culpado, dinheiro, cousas, ou actos que 
importem qualquer effeito juridico:

Pena — de prisão por 1 a 8 annos.
Art. 369. Sequestrar uma pessoa para obter delia 

ou de outrem, como preço de sua libertação, dinheiro, 
cousas ou actos que importem qualquer effeito juridi­
co em favor do culpado ou de outros por elle indica­
dos, ainda que não consiga o intento:

Pena — de prisão por 3 a 12 annos.
Art. 370. Levar, sem antes dar aviso á autorida­

de, correspondências, mensagens, escriptas ou recados 
para fazer conseguir o intento do crime previsto no 
artigo antecedente, fóra dos casos do art. 16:
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Pena — de prisão por 3 mezes a 4 annos.
Art. 371. Fabricar gazuas, ou outros instrumen­

tos ou apparelhos proprios para roubar, tel-os, ou tra- 
zel-os consigo de dia ou de noite:

Pena — de prisão por 3 mezes a 3 annos.
Art. 372. Os condemnados ficarão sujeitos á vi­

gilância especial da policia.

CAPITULO VI 

Do damno e usurpação

Art. 373. Destruir, consumir, dissipar ou de qual­
quer modo deteriorar cousa movei ou immovel:

Pena — de prisão ou detenção por 15 dias a G 
mezes.

Paragrapho unico. A pena será de prisão por 1 
mez a 3 anos e de multa de 100$ a 1:000$, si o facto 
for commettido:

I. Com violência para com pessoas, ou com ar- 
rombamento, escalada e cliaves falsas.

II. Sobre construcções ou edifícios públicos, ou 
destinados a uso publico, á utilidade publica, ao exer­
cício de um culto, monumentos públicos, cemitérios e 
suas dependencias.

Art. 374. Quando o facto previsto no artigo ante­
cedente for commettido em occasião de violência ou 
resistência contra a autoridade ou em reunião de dez 
ou mais pessoas:

Pena — de prisão por 1 a 8 mezes, no caso da pri­
meira parte; e por 2 mezes a 3 annos e de multa de 
100$ a 2:000$, no caso da segunda parte.

Art. 375. Matar, ou tornar imprestáveis, sem ne­
cessidade, animaes alheios:

Pena — de detenção por 15 dias a 3 mezes.
Ar. 370. Remover ou alterar marcos, postos em 

alguma propriedade por demarcação, para apropriar- 
se no todo ou em parte de immovel alheio, ou auferir 
do facto qualquer proveito.

Pena — de prisão por 0 mezes a 2 annos e de 
multa correspondente á metade do tempo.

I. Consideram-se marcos quaesquer conslruccões 
ou siguaes destinados a estabelecer os limites entre dif-
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ferentes propriedades e bem assim as arvores planta­
das para o mesmo fim, ou como taes reconhecidas.

II. A’ mesma pena ficará sujeito aquelle que para 
auferir qualquer proveito indevido desviar de seu cur­
so aguas de uso publico ou particular.

Paragrapho Unico. Se os factos forem commetti- 
dos com violência ou ameaça para as pessoas, ou por 
duas ou mais pessoas armadas ou por mais de dez pes­
soas ainda que desarmadas, a prisão será por 1 a 4 an- 
nos e a multa correspondente.

Art. 377. Occupar cousa immovel, por meio de 
violência ou ameaça para com as pessoas, arrogando- 
se o dominio, ou a posse, ou o uso delia, sem que lhe 
pertença:

Pena — de 1 mez a 1 anno ou de multa de 100$ 
a 1:000$.

Si o facto for commettido por duas ou mais pes­
soas armadas, ou por mais de dez pessoas ainda que 
desarmadas:

Pena-—de prisão por 1 a 3 annos ou de multa de 
500$ a 2:000$.

CAPITULO VII
Dos crimes contra a propriedade litteraria, artística

e industrial
Art. 378. Pieproduzir sem consentimento do au­

tor, nacional, ou estrangeiro residente no Brasil, qual­
quer obra artística ou litteraria, inclusive, traducção, 
por meio de imprensa, gravura, lithographia ou de al­
gum processo cliimico ou mechanico, emquanto aquelle 
viver ou pessoa a quem houver transferido a sua pro­
priedade e dez annos mais depois de sua morte, quan­
do tiver deixado herdeiros:

Pena — de apprehensão e perda dos exemplares e 
multa igual ao valor dos mesmos; tudo em favor do 
mesmo autor.

Na mesma pena, sendo a multa na razão do do­
bro, incorrerão:

I. Os que expuzerem á venda a obra assim con- 
trafeita:

II. Os que introduzirem no paiz a obra assim 
contrafeita no estrangeiro.
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Paragrapho Unico. A prohibição de que trata 
este artigo não importa a de fazer citações pareiaes de 
livros ou escriptos com o fim de critica, polemica ou 
ensino.

Art. 379. Reproduzir por inteiro em livro, colle- 
ctanea ou publicação avulsa, orações e discursos, pro­
feridos em assembléas publicas, tribunaes judiciários, 
reuniões políticas, literárias ou religiosas, assim como 
em conferências publicas, sem consentimento do autor 
brasileiro, ou estrangeiro residente no paiz:

Pena — de apprebensão e perda dos exemplares e 
multa igual ao valor dos mesmos em favor do mesmo 
autor.

Art. 380. Executar, ou representar, em theatros 
ou logares públicos, composição musical, ou obra dra- 
matica, ou producção semelhante sem consentimento 
do autor brasileiro, ou estrangeiro residente no paiz, 
do proprietário:

Pena — de multa de 50$ a 200$ e a perda do pro- 
dueto da recita a favor do actor.

Art. 381. Reproduzir qualquer obra artística, de 
desenho, pintura, esculptura ou qualquer outra produ­
cção, sem consentimento do autor brasileiro ou estran­
geiro residente no paiz, ou do seu proprietário, por 
imitação ou contrafeição:

Pena — as de apprebensão e perda dos exempla­
res e m ulta igual ao dobro dos mesmos, a favor do 
autor, ou do proprietário.

Art. 382. Defraudar os direitos inherentes aos 
privilégios concedidos por patente aos autores de in­
venção ou descoberta, fabricando os produetos ou fa­
zendo as applicações que forem objecto da patente, ou 
importando, vendendo, expondo á' venda occultando ou 
recebendo para o fim de serem vendidos produetos 
contrafeitos cki industria privilegiada:

Pena — de multa de 500$ a 5:000$, além da perda 
a favor do autor dos respectivos instrumentos e appa- 
relbos.

Art. 383. Quando, nos casos previstos nos arti- 
gos antecedentes, forem adjudicados ao autor ou pro­
prietário os objectos e receitas perdidos, si laltar algu­
ma cousa para sua inteira .indemnisação, esta será sa­
tisfeita de accordo com as disposições geraes da lei.
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Art. 384. Contrafazer ou alterar os nomes, fir­
mas, marcas ou signaes distinctivos das obras de en­
genho ou dos productos de qualquer industria, ou fa­
zer uso de taes nomes, firmas, marcas ou sjgnaes ain­
da que contrafeitos ou alterados por outros:

Penas — de prisão por 1 a 6 mezes e de multa de 
500$ a 5:000$000; e a reincidência o duplo.

I. A’ mesma pena ficará sujeito o que contrafi- 
zer ou alterar os desenhos ou modelos industriaes, ou 
fizer uso de taes desenhos ou modelos, ainda que con­
trafeitos ou alterados por outrem;

II. O juiz poderá ordenar que a sentença con- 
demnatoria seja publicada em um jornal por elle de­
signado, a custa do condemnado.

Art. 385. A’s mesmas penas ficarão sujeitos os 
que importarem para commercio, expuzerem á venda 
ou puzerem de qualquer modo em circulação obras de 
engenho ou productos de qualquer industria, com fir­
mas, nomes, marcas ou signaes distinctivos contrafei­
tos ou alterados, ou com firmas, nomes, marcas ou 
signaes distinctivos capazes de induzir a engano o 
comprador sobre a origem, ou sobre a qualidade da 
obra ou do produeto.

Art. 386. Revelar noticias concernentes a desco­
bertas ou invenções scientifieas qu applicações indus­
triaes, das quaes tenha vindo ao conhecimento em ra­
zão de estado, offieio, profissão ou arte e que devam 
permanecer secretas:

Pena de prisão por 1 a 6 mezes e de multa de 
100$ a 1:000$, e pelo dobro se a revelação fòr feita, a 
estrangeiro não residente no paiz ou a um seu agente.

CAPITULO VIII

Disposições communs aos capitulos antecedentes

Art. 387. Nos crimes previstos neste titulo se o 
valor da cousa, objecto do crime, ou daquelle que cor­
responder ao damno causado for muito relevante, o 
juiz poderá augmentar a pena até metade; si for leve, 
porém, poderá reduzil-a na mesma proporção e si for 
levíssimo, poderá reduzil-a até a um terço.
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I. Para determinar o valor, se calculará o que 
ella tinha e o prejuízo causado no momento do crime 
e não do proveito obtido pelo culpado:

II. As referidas diminuições de pena, porém, não 
terão logar, quando o culpado for reincidente em cri­
me da mesma natureza, ou se tralar de algum de en­
tre os crimes previstos no capitulo V.

Art. 388. Quando o culpado de algum dos cri­
mes previstos nos capítulos I a IV e VII e nos artigos 
373, l .a parte e 375, antes de qualquer procedimento 
judicial contra elle, restituir o tirado, ou si pela natu­
reza do facto ou outras circumstancias, não sendo 
possível a restituição, indemnisar inteiramente o pre­
judicado ou damnificado, a pena será diminuída de 
um a dois terços.

A pena será diminuída de um sexto a um terço, 
se a restituição ou a indemnisação tiver logar durante 
o processo, mas antes do julgamento.

Art. 389. Pelos factos previstos nos capítulos I a 
IV e VII e nos arts. 373, l .a parte, e 375, não se pro­
cederá contra aquelles que os tiverem commettido em 
prejuízo:

1. °, do conjuge não legalmente separado;
2. °, de um parente ou affim em linha ascendente 

ou descendente, do pae ou da mãe adoptivos ou do fi­
lho adoptivo;

3. °, de um irmão ou irmã que vivam com elle 
em família.

Se o facto fòr commettido em prejuízo do conju­
ge legalmente separado, ou de um irmão ou irmã que 
não vivam em familia com o autor do facto, ou de 
um tio ou sobrinho ou affim em segundo gráo, viven­
do em familia com o autor, só se procederá por quei­
xa da parte e a pena será diminuída de um terço.
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LIVRO II

DAS CONTRAVENÇÕES E SUA PUNIÇÃO

TITULO I
Das contravenções relativas á ordem publica 

CAPITULO I
Recusa de assistência publica e omissão de informações

Art. 390. Recusar sem justo molivo em occasião 
de desordens, calamidades ou flagrancia de crimes o 
proprio auxilio, ou negar-se a prestar informações e 
indicações exigidas pela autoridade e seus agentes: 

Pena — de multa de 10$ a 50$; e de 100$ a 500$ 
se as informações ou indicações forem falsas.

Art. 391. Recusar alguém declarar, quando lhe 
fôr exigido pela autoridade, ou seus agentes, o proprio 
nome, sobrenome, estado, profissão, naturalidade, re­
sidência ou outras qualidades pessoaes:

Pena — de multa de 10$ a 50$; e de 50$ a 200$ 
se as declarações forem falsas.

Art. 392. Omittirem ou retardarem o medico, ci­
rurgião, dentista, ou parteira, communicar á autorida­
de judiciaria ou policial qualquer caso de assistência 
da própria profissão que possa offerecer caracter de 
crime contra a pessoa, salvo si a communicação puder 
expor a pessoa assistida a procedimento criminal:

Pena — de multa de 10$ a 50$.

CAPITULO II

Do uso indevido da imprensa, do commercio de 
impressos e dos annuncios

Art. 393. Estabelecer officinas de impressão, li- 
thographia, gravura ou outra arte de reproducção em 
exemplar múltiplos por meios mechanicos ou chimi- 
cos sem declarar o dono, perante a autoridade muni­
cipal da cidade ou villa, o proprio nome e o anno, lo- 
gar, rua e casa onde tiver de estabelecer a officina ou 
local para onde for transferida depois de estabelecida:
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Pena-—-de multa de 100$ a 500$.
Art. 394. Im primir, lithographar ou gravar es- 

cripto, estampa ou desenho, omittindo qualquer das 
declarações do artigo antecedente:

Pena — de perda dos exemplares apprehendidos e 
de multa de 50$ a 200$.

Se qualquer das declarações referidas fôr falsas, a 
mesma pena, sendo a m ulta no dobro.

Art. 395. Deixar de rem elter ao representante da 
justiça publica um exemplar da obra ou escripto im­
presso no dia de sua publicação e distribuição.

Pena — de multa de 10$ a 50$000.
Art. 39G. Vender ou distribuir papéis, impressos, 

manuscriptos, gravados, litbographados ou desenha­
dos, em logares públicos ou accessiveis ao publico, por 
meio de amnmcios em alta voz, mencionando circums- 
tancias que possam perturbar a tranquillidade publica 
ou particular.

Pena — de multa de 20$ a 50$000.
§ l.°  Os jornaes e todos os escriptos ou impres­

sos, distribuídos ou vendidos nas ruas e logares públi­
cos não poderão ser apregoados sinão pelos seus títu­
los, indicação da sua opinião e os nomes dos autores 
ou redactores.

§ 2.° A’ pena deste artigo ficarão também sujei- 
los os que apregoarem os referidos escriptos ou im­
pressos por seus titulos quando estes forem obscenos 
ou contiverem imputações, diffamações ou expressões 
injuriosas a uma ou mais pessoas.

Art. 37. Affixar sem licença da autoridade com­
petente cartazes, estampas, desenhos, impressos ou m a­
nuscriptos, ou escrever dísticos e lettreiros fóra dos lo­
gares perm it lidos:

Pena — de multa de 20$ a 50$.
Art. 398. Arrancar, dilacerar ou inutilisar por 

qualquer modo os editaes e avisos, impressos ou m a­
nuscriptos, affixados pelas autoridades:

Pena — de multa de 50$ a 100$.
Paragraplio Unico. Tratando-se de annuncios im­

pressos ou desenhados que os particulares tenham pos­
to nos logares proprios e com seiencia da autoridade, 
a pena será de 20$ a 50$.
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CAPITULO III

Da omissão de declarações no registro civil

Art. 399. Deixar a pessoa nacional ou estrangei­
ra, que tiver obrigação de dar a registro algum nasci­
mento, casamento ou obito, de fazer as declarações 
competentes dentro dos prazos marcados nos regula­
mentos respectivos:

Pena — de multa de 5$ a 20$, elevada ao duplo 
no caso de reincidência.

CAPITULO IV 

Contrabando

Art. 400. Importar ou exportar mercadorias, cuja 
entrada ou sabida seja prohibida, não pagar, no lodo 
ou em parte, direitos ou impostos estabelecidos sobre 
a entrada, sahida ou consumo de mercadorias:

Pena — de perda das mercadorias e de multa cor­
respondente a 50% do valor das mesmas.

CAPITULO V 

Das sociedades secretas

Art. 401. Dirigir ou presidir reuniões de mais de 
10 pessoas em dias certos e logar determinado, para 
fim de que se exija segredo dos associados e neste 
ultimo caso não se comunicando em fórma legal' á 
autoridade do lugar em que se fizer a reunião:

Pena — de detenção por cinco a 20 dias, ou de 
multa de 25$ a 200$.

Na mesma pena incorrerá o que fornecer ou ad­
ministrar casa em que se celebrar sessões de socieda­
des secretas.

Paragrapho Unico. Se forem falsas as decara- 
ções que se fizerem e a sociedade tiver fins oppostos 
a ordem social, a autoridade fará dispersar a reunião 
e imporá o dobro das penas deste artigo aos cliefes, 
promotores e mais autores dos actos nelle referidos.
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CAPITULO VI 

Dos vadios e mendigos

Ari. 102. Deixar qualquer pessoa de tomar uma 
occupação honesta e util, depois de advertida pela au­
toridade, não tendo renda sufficiente:

P ena— de detenção por 15 a 30 dias.
Paragrapho Unico. A sentença assignará ao con- 

demnado o prazo de 15 dias dentro do qual a contar 
do cumprimento da pena ficará clle obrigado a tomar 
uma occupação.

I. No caso de violação da sentença condemna- 
toria:

Pena de detenção, ou de correcção pelo traba­
lho em uma colonia penal, por um a tres annos.

ttt ° 'n r̂ac/or f°r estrangeiro será deportado.
A pena imposta aos infractores extingue- 

se desde que o condemnado obtenha renda sufficiente 
a sua subsistência; e susnende-se apresentando fiador 
idoneo. A sentença que julgar quebrada á fiança tor­
nara executoria a condemnaçao suspensa.

Art. 103. Andar mendigando:
I. sendo incapaz de trabalhar, nos logares em 

que existem estabelecimentos para os mendigos ou ha­
vendo pessoa que se offereça a sustental-os;

II. sendo apto para o trabalho, ainda que nos lo­
gares não haja os referidos estabelecimentos;

III. sendo invalido, mas em grupos de quatro ou 
mais, não sendo pae ou mãe, filhos menores, marido 
e mulher, cego ou aleijado e seu conductor:

Pena — de detenção por 10 dias a um mez.
Paragrapho Unico. A contravenção não é excluí­

da pelo faeto do culpado mendigar com o pretexto de 
prestar serviços ás pessoas que procurar, ou vender- 
lhes qualquer cousa.

Art. 401. Mendigar de modo ameaçador, vexató­
rio ou repugnante, attcntas as circumstancias de tem­
po, Jogar, meio ou pessoa;

Pena-—de detenção por 15 a dous mezes; e por 
um a seis mezes no caso de primeira reincidência.

Art. 405. Na segunda reincidência da mendicida- 
de previstas nos dous artigos antecedentes;
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Pena — de detenção, ou correcção pelo trabalho 
em colonia penal por um a tres annos para os validos, 
sendo o estrangeiro deportado.

Recolhimento forçado ao asvlo, liospicio ou esta­
belecimento apropriado para os inválidos.

Art. 406. Os menores vadios ou mendigos que 
estiverem no caso de ser collocados nas colonias pe- 
naes ahi poderão ser conservados até a idade de 21 
annos.

Art. 407 Consentir que uma pessoa menor de 14 
annos sujeita a seu poder, ou confiada á sua guarda 
ou vigilância ande a mendigar ou que outros a empre­
guem nesse mister:

Pena — de detenção por 15 a 12 mezes e de mul­
ta de 50$ a 200$; sendo a detenção pelo duplo na rein­
cidência.

CAPITULO VII 

Da capoeiragem

Art. 408. Fazer nas ruas e praças ou cm lugares 
accessiveis ao publico, exercidos de agilidade e de des­
treza corporal conhecida pela denominação —capoeira- 
gem — , andar em correrías, com armas ou quaesquer 
instrumentos capazes de produzir uma lesão pessoal, 
provocando tumultos ou desordens, ameaçando indiví­
duos certo ou incerto, ou incutindo temor de algum 
mal:

Pena — de detenção por dois a seis mezes.
Paragrapho unico. Constitue circumstancia ag- 

gravante o facto de pertencer o capoeira a alguma ban­
da ou malta.

Aos chefes ou cabeças desta impor-se-ha a pena 
em dobro.

Art. 409. No caso de reincidência:
Pena — de detenção por quatro annos ou pelo mes­

mo tempo de correcção em colonia penal, e, sendo es­
trangeiro, a deportação depois de cumprida a pena.

Art. 410. Se, nos exercícios de capoeiragem, o 
culpado perpetrar homicídio, praticar alguma lesão 
pessoal, ultrajar o pudor publico ou particular, pertur­
bar a ordem, a tranquilidade ou segurançà publica, ou
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for encontrado com armas, incorrerá cumulativamen- 
fc em todas as penas comminadas para taes crimes.

TITULO I I

Das contravenções relativas á incolumidade publica

CAPITULO I

Fabrico de matérias explosivas e armas e uso destas

Art. 411. Estabelecer, sem licença do governo, 
fabrica de armas, de polvora ou de outras matérias ex- 
p osivas ou introduzir estes objectos no paiz sem li­
cença das autoridades competentes:

Pena — de detenção por um a tres mezes ou de 
multa de 200$ a 1:000$.
prohibkias-̂  ^sar de armas offensivas que forem

, X T o n n í  d,ei enç| °  l)or, 15 a 60 dias, ou de multa de 50$ a 200$, alein da perda das armas.
§ 1. Não incorrerão nas penas deste artigo:
I, as autoridades c seus agentes em dèligencia 

ou serviço;
II, os officiaes e praças do exercito, armada, poli- 

c ia e guarda nacional, na conformidade de seus regula­
mentos;

III, os que obtiverem um porte de armas ou li­
cença da autoridade competente.

§ l.° As municipalidades estabelecerão as condi­
ções da concesão do porte de armas, declarando quaes 
sejam as armas offensivas, cujo uso poderão as auto­
ridades permittir, os casos em que as poderão permittir; 
e bem assim, quaes as armas offensivas que será licito 
usar sem licença aos occupados em trabalhos para que 
ellas forem necesarias.

CAPITULO II

Factos contrários a segurança geral

Art. 413. Conservar soltos, ou guardados sem 
cautella, animaes bravios, perigosos ou suspeitos de
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hydrophobia; deixar neste ultimo caso de avisar a au­
toridade:

I. deixar vagar loucos confiados á sua guarda, 
ou, quando evadidos do seu poder, não avisar a autori­
dade para os fazer recolher;

Receber em casa particular, sem aviso prévio á 
autoridade, ou sem autorisação legal, pessoas affeeta- 
das de alienação mental;

II. deixar o medico ou cirurgião de denunciar a 
existência de moléstias infecciosa á autoridade com­
petente;

III. destruir ou remover os signaes collocados nas 
ruas, praças, estradas ou canaes, para evitar alguns si­
nistros ou advertir de perigos os transeuntes;

IV. dar aviso falso de incêndio;
V. collocar nas janellas, sacadas, varandas, cima- 

lbas, tectos e terraços, sem as precauções necesarias, 
objectos que, cahindo, possam offender ou enxovalhar 
os transeuntes:

Pena — de detenção por cinco dias a um mez, ou 
de multa de 201 a 200$.

TITULO I I I

CAPITULO I

Das contravenções relativas á moral publica 

Dos mortos e da profanação dos tumulos

Art. 414. Inhumar cadaver em contravenção dos 
regulamentos sanitários, ou exhumal-o sem que a ex- 
liumação tenha sido autorisada, transportando-o ou 
não para fóra do cerniferio:

Pena — de detenção por um a seis mezes ou de 
multa de 200$ a 500$.

Paragrapho unico. O medico ou cirurgião que, 
sem desígnio criminoso, passar attestado de obito de in­
divíduo que depois se reconheça estar vivo, incorrerá 
na pena de multa de 100$ a 200$, além da privação do 
exercício da profisão por seis mezes a um anuo.

Art. 415. Profanar cadaver, antes ou depois de 
inhumado, violar ou conspurcar as sepulturas:
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Pena — de detenção por um a seis mezes, ou de 
multa de 100$ a 500$.

CAPITULO I I

Dos actos contrários á decencia publica

Art. 416. Offender evidentemente a moral publi­
ca em papéis impressos, lithographados ou gravados 
ou em estampas e pinturas que se exponham ao publico 
ou a venda:

, P®n a “ de detenção por um a seis mezes, ou de 
muta de 100$ a 500$, além da perda das estampas gra­
vuras ou pinturas e, na falta dellas, do seu valor

< « £  S r „ m ™„dd„: “ n,0S- *  1 - 1 -

d e m u r d i f o i í S r  P°r 10 ',ias • 2 “  «*

CAPITULO III 

Dos ebrios

Art. 418. Embriagar-se de modo a incommodar 
ou escandahsar o publico:

Pena — de detenção por 15 a 30 dias.
Art. 410. Fornecer alguém, em logar frequenta­

do pelo publico, bebidas com o fim de embriagal-o, ou 
augmentar-lhe a embriaguez:

Pena — de detenção por 15 a 30 dias.
1. ° Se o facto fôr praticado contra pessoa menor 

de 14 annos ou que manifestamente se ache em estado 
anormal por fraqueza ou alteração mental:

Pena — o duplo.
2. ° Se o contraventor fizer commercio de bebi­

da ou substancias inebriantes, se annexará a suspensão 
do exercício da profissão ou arte por periodo igual ao 
da detenção.
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CAPITULO IV 

Dos jogos de azar

Art. 420. Ter, casa de tavolagem, ou em lugar 
publico ou aberto ao publico, um jogo de azar, ou 
prestar para esse fim qualquer local:

Pena — de detenção por um a tres mezes e de 
multa de 100$ a 500$.

Se o facto fôr habitual, o duplo das penas.
Paragrapho Unico. incorrerão na pena de multa 

de 50$ a 200$ os indivíduos que forem surprehendi- 
dos tomando parte no jogo.

Art. 421. Em todos os casos de contravenção por 
jogo de azar, o dinheiro exposto no jogo, e todos os 
moveis, apparelhos, utensílios ou quaesquer objectos 
empregados no local ou destinados ao jogo, serão con­
fiscados, incorrendo na perda delles o contraventor.

Art. 422. São considerados jogos de azar aquelles 
em que o ganho ou a perda com o fim de lucro depen­
de inteira ou quasi inteiramente da sorte.

Paragrapho Unico. Para as contravenções deste 
capitulo, se consideram abertos ao publico também 
aquelles logares de encontro ou reunião particular 
onde se exija paga ou compensação pelo uso dos ins­
trumentos do jogo ou local ou com modo para jogar, 
ou onde também sem paga se dê entrada a qualquer 
pessoa afim de jogar.

CAPITULO V 

Das loterias e rifas

Art. 423. Fazer loterias c rifas de qualquer es- 
pecie, não autorisadas por lei, ainda que corram anne- 
xas a qualquer outra autorisada:

Pena — de multa de 200$ a 1:000$, sendo confis­
cados todos os valores sobre que versarem e em cuja 
perda incorrerá o contraventor.

Nas j)enas deste artigo incorrerão os autores, em- 
prehendedores c agentes de loterias ou rifas, os que 
distribuírem, passarem ou venderem os bilhetes dellas,
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e os que por avisos, annuncios ou por outro qualquer 
modo promoverem o seu curso ou extracção.

Paragrapho Unico. Será considerada loteria ou 
rifa a venda de bens, mercadorias ou objectos de qual­
quer natureza que se prometter ou effectuar por meio 
de sorte e bem assim toda operação em que só houver 
promessa de prêmio ou beneficio dependente de sorte.

Art. 424. Receber bilhetes de loteria ou rifa es­
trangeira para vender por conta própria ou alheia, ou 
em quantidade tal que nao se possa razoavelmente pre­
sumir outro destino:

Pena — as mesmas, nas quaes incorrerão todos 
quantos na contravenção intervierem na conformidade 
do artigo antecedente.

CAPITULO VI

Dos máos tratos dados aos animaes

Art. 425. Praticar actos de crueldade para com 
os animaes, sem necessidade maltratal-os, ou forçal-os 
a fadigas manifestamente excessivas:

Pena — de multa de 20$ a 100$.
Na mesma pena incorrerá aquelle que só para fim 

scieulitico ou didactico, mas fóra dos Jogares destina­
dos ao ensino, sujeitar animaes a experiencias que dis- 
pertem commoção.

TITULO IV

Das contravenções relativas á garantia da propriedade

CAPITULO I

Da posse duvidosa de objectos e valores

Art. 42G. Achar-se na posse de dinheiro ou cou- 
sa não correspondente por sua importância ou valor 
ás próprias condições econômicas, sem justificar a pro­
cedência legitima delles, e tendo soíírido condemnação 
por mendicidade, furto, roubo, extorsão, sequestro ou 
eslellionato:
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Pena — de detenção por 10 dias a dous mezes.
Incorrerá 11a mesma pena o que for surprehendi- 

do na posse de chaves alteradas ou falseiadas ou de 
instrumentos proprios para abrir ou fechar fechadu­
ras, dos quaes não justifique o destino legitimo actual.

Se este facto succeder á noute a detenção será por 
dous a seis mezes.

As cousas e o dinheiro serão appreliendidos.
Art. 427. Adquirir ou receber, sem previamente 

assegurar-se de sua proveniencia legitima, em penhor, 
pagamento ou deposito, cousas, que por sua qualidade 
ou pela condição da pessoa que o offerece, ou pelo 
preço pedido ou acceito, pareçam provenientes de cri­
me:

Pena — de multa de 50$ a 100$, e cumulativamen­
te com a detenção de 20 a 00 dias, si o contraventor 
fôr uma das pessoas indicadas no artigo antecedente.

Ficará isento da pena o que provar a provenien­
cia legitima das cousas.

Art. 428. Deixar de declarar immediatamente á 
autoridade, quando tendo recebido dinheiro, compra­
do havido cousas provenientes de um crime, vier a co­
nhecer a sua proveniencia illegitima:

Pena — de 20$ a 100$, a que poderá ser annexada 
a detenção por 10 a 30 dias.

CAPITULO II
Das contravenções concernentes às casas de emprésti­

mo sobre penhor
Art. 429. Estabelecer casa de empréstimo sobre 

penhores sem autorisação legal, ou lendo obtido esta, 
não observar as prescripções da lei e dos regulamen­
tos acerca das operações de tal commercio:

Pena — de multa de 500$ a 2:000$, sem prejuízo 
das outras em que incorrer.

Na residência, será annexada a de detenção por 
um a  seis mezes.

CAPITULO III
Commercio illicito de chaves e abertura illicita de 

fechaduras
Art. 430. Vender ou confiar a quem quer que
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seja gazúas, ou fabricar para quem não seja proprie­
tário do lugar ou objecto a que estão destinadas ou 
seu representante conhecido como tal chaves de qual­
quer especie sobre fôrmas de cera, ou de outros typos 
ou modelos:

p ena — de detenção por um a dous mezes.
Alt. 431. Abrir qualquer fechadura, a pedido de 

alguém, sem previamente assegurar-se de que trata 
com o dono do logar ou do objecto que se queira abrir 
ou com o seu legitimo representante:

Pena — de detenção por 10 a 20 dias.

LIVRO III

Disposições finaes

Art. 432. A’ excepção dos casos previstos nas 
disposições anteriores, se procederá offieialmente con­
tra todos os crimes e contravenções.

Art. 433. A fiança não será concedida:
I. Nos crimes, em que a autoria ou a complici- 

dade, na consumação ou na tentativa, for punida com 
o ergastulo ou outra pena que substituir este; nem 
quando, na mesma conformidade, o máximo da pena 
unica, accumulada, ou alternativa, a impor, for quatro 
annos de prisão, ou seis de detenção;

II. Aos criminosos comprehendidos nas disposi­
ções dos artigos lltí, 137 e 144, primeira parte e arts. 
183 e 370.

III. Aos que uma vez quebrarem  a fiança:
P arag rap lio  Unico. Nos crimes a que não esteja

imposta pena maior que a multa, prisão ou detenção 
até seis mezes, com multa ou sem ella, os réos se li­
vrarão soltos, salvo si forem vagabundos.

Art 434- A pena de prisão corresponde á de pri­
são com trabalho e a de detenção á de prisão simples.

Emquanto não se organisar o regimen de traba­
lho decretado nas disposições respectivas a pena de 
prisão será cum prida com o accrescimo da sexto parte
do tem po.
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Art. 435. Este codigo que substitue o codigo pe­
nal vigente expedido pelo Governo provisorio com o 
decreto n. 847 de 11 de Outubro de 1890, começará a 
vigorar em todo território da Republica tres mezes de­
pois de publicado na Capital Federal pelo Diário Of- 
ficial.

Art. 436. Ficam revogadas as disposições em con­
trario.

Sala das commissões, 19 de Agosto de 1893. — 
João Vieira de Araújo, presidente — F. Badaró, —  
Casimiro Junior, —  Ferreira Pires, —  Homero Baptis- 
ta, —  Barão de S. Marcos, —  Almeida Nogueira, — A. 
Milton (com restricções), — Ivo do Prado.



NOTICIAS E ANALYSES

Direito Publico e Constitucional. — Sobre esse me­
ritório trabalho do distincto collega Dr. Soriano trans­
crevemos. fazendo nosso, o parecer da congregação da 
Faculdade de Direito do Recife.

Eil-o:
“ Os princípios geraes de Direito publico e cons- 

“ titucional do Dr. .Tosé Soriano de Souza, illustrado 
“ lente da 2.a cadeira da 1.a serie do curso de scien- 
“ cias jurídicas desta Faculdade, constituem uma obra 
“ de grande merecimento e vantagem para o progres- 
“ so do ensino, nos termos do art. 39 do Codigo, ap- 
“ provado pelo decreto n. 1159 de 3 de Dezembro de 
“ 1892.

“ Para grova disto basta attender-se a que, ha- 
“ vendo sido o nosso direito constitucional completa- 
“ mente reformado e moldado sob bases inteiramente 
“ oppostas do regime precedente, nada havia entre 
“ nós, além do texto secco e muitas vezes pouco claro 
“ da lei, que podesse orientar aquelles, que se dedi- 
“ cam ao estudo d’esse importante ramo de direito, e 
“ essa lacuna acaba de ser cabalmente preenchida pela 
“ citada obra, na qual o seu auctor, a par de um pro- 
“ fundo estudo dos princípios geraes da sciencia, des- 
« ceu ao estudo comparativo dos codigos políticos, 
“ onde o nosso legislador constituinte foi beber os 
“ princípios e regras, que hoje formam o nosso direi- 
“ to constitucional, estabelecendo por esse modo a ver- 
“ dadeira interpretação do texto.

“ Entendemos pois que está clle no caso de gozar 
“ de todos os favores concedidos pelos artigos 38 e 39 
“ do citado Codigo. - Recife, 4 de Julho de 1893. —
“ r>r Adolnho Tacio da Costa Cirne. — Dr. Antonio 
“ Clodoaldo de Souza. — Dr. Adelino Filho”.
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Este parecer dispensa-nos do trabalho de redigir 
uma noticia sobre o novo livro do Dr. Soriano, pois 
que resume, em si palavras concisas, mas fortes, a 
nossa opinião a respeito.

Grundriss der Ethnologischen Jurisprudenz. Leip- 
zig. 1894. — Com esse tilulo, o erudito Dr. Abert Her- 
mann Post acaba de publicar mais um volume de sua 
grandiosa construcção jurídica baseada sobre um con­
siderável material ethnologico. laboriosa e intelligente- 
mente coibido nos livros de historia, de viagens, de 
anthropologia geral, de ethnographia.

Mais de espaço pretende a Revista Acadêmica in­
cluir em suas paginas uma apreciação geral sobre a 
concepção juridica e os trabalhos do doutíssimo juiz 
de Bremen. Por hoje, limitamo-nos a dizer o que en­
tende esse pensador por jurisprudência ethnologica e 
assim indicaremos o alcance e o intuito do novo livro. 
“A jurisprudência ethnologica tem por objectivo ex­
clusivamente o dominio social do direito, não se oc- 
cupando com a analyse da consciência juridica indivi­
dual do homem”, (pag. 6). Mas não se confunde com 
a historia do direito por seu methodo e mesmo por 
sua extensão; por sua orientação que c descobrir o 
typo universal das normas o dos institutos sob as for­
mas diversas de sua variabilidade, e por sua posição 
porque a jurisprudência ethnologica vae além dos gru­
pos ethnicos, afé onde descobrem-se manifestações da 
natureza humana (pag. 7).

E’ esse o thema do livro de que damos noticia 
boje e é inútil dizer que foi desenvolvido com grande 
copia de talento e erudição.

Revista da Faculdade de S. Paulo — O retarda­
mento soffrido na publicação de nossa Revista perrnit- 
te-nos fazer nossos cumprimentos a Revista da Facul­
dade de S. Paulo cujo primeiro volume lemos com 
prazer.

Sem querermos fazer selecções em trabalhos de
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collegas cujo mérito reconhecemos e aos quaes tribu­
tamos igual consideração, destacaremos o artigo ini­
cial sobre theoria do processo, porque seu illustre au- 
ctor, o Dr. João Monteiro, expõe doutrinas e revela 
possuir idéas que muito se aproximam daquellas pelas 
quaes temos reaes sympathias já reveladas em repeti­
das occasiões.

Congresso Jurídico Ibero-Americano. — A Real 
Academia de Jurisprudência e Legislação de Madrid 
reuniu, em um farto e elegante volume, os trabalhos 
do congresso jurídico ibero-americano que, no anno 
de 1892, realizou suas sessões na capital hespanhola, 
para solemnisar, de um modo alevantado e util, o 
quarto centenário da descoberta da America, como em 
tempo foi communieado á congregação da Faculdade 
de Direito do Recife, a qual nomeou uma commissão 
para se fazer representar nessa assembléa scientifica. 
As memórias lidas ou apresentadas ao congresso ibero- 
americano se fazem notáveis pela clareza com que são 
abordadas e discutidas as theses propostas pela Aca­
demia Real de Jurisprudência, de modo que o livro, 
onde ellas estão enfeixadas, constitue, além de uma 
preciosa recordação da bella festa scientifica realizada 
em dias de Outubro e Novembro de 1892, na cidade 
de Madrid, támbem um opulento repositorio de.bôas 
idéas. Pena é que a sciencia brasileira não contribuís­
se coin seu contingente, minguado embora, para esse 
certamen jurídico, em que se agitavam assumptos dos 
mais interessantes para a vida cultural dos povos ibe­
ro-americanos.

Para perpetuar a memória do congresso madrile- 
no, além do livro de que vimos de falar, foi cunhada 
uma medalha coinmeniora ti va, gentilmente ofíertada 
aos congressistas pelos promotores dessa festa de con- 
fraternisação dos povos de origem ibérica.




